
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 11 de Julho de 2023, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0101.07038.2023, que tem por objeto o Registro de 

Preços, do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de Empresa para 

Aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadas a Secretaria 

Municipal de Educação de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande/MA, 11 de Julho de 2023 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva • 

Gabinete do Secretário ~s EM E D 
de Educação ~ Secretaria Municipal de Educação 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de 
Intenção de Registro de Preços, do tfpo Menor Preço, visando à Contratação de 
Empresa para Aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadas a Secretaria 
Municipal de Educação de Vargem Grande/MA, para que seja realizado as cabíveis 
providências necessárias, em conformidade com o Decreto Federal n° 7.892/2013 e 
suas alterações e Decreto Municipal n° 004/2017, de acordo com as informações em 
Anexo. 

Vargem Grande (MA), 11 de Julho de 2023. 

Atenciosamente, 

Raimu 
Secretário 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001 -83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultíva • 

Gabinete do Secretário ~s EM E D 
de Educação ~ Secretaria Municipal de Educação 

ANEXO I 
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. o--ã<( 
Decreto Federal n° 7 .892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal 
n° 004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa 
interessar sua Intenção de Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à 
Contratação de Empresa para Aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, 
destinadas a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA, mediante 
realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por 
item, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir elencados: 

ITEM DESCRICÃO UNO OUANT 
Descrição complementar: VEICULO TIPO VAN - 20+ 1 
PASSAGEIR9S-TETO ALTO - 0KM: (~no 2023 ou superior) 
ITENS DE FABRICA:TURBO ,(SIM) POTENCIA (160 CV) 
CILINDROS (04) COMBUSTIVEL (DIESEL) CAPACIDADE 
COMB~STÍVEL (70 L) DIREÇÃO (ELÉTRICAlVOLA~TE 
AJUSTAVEL (A~TURA E PROFUNDIDAD~) (SIMtCAMBIO 
(CAIXA) (MECANICA/06 MARCHAS + RE) TRAÇAO TRASEIRA 
ECONTROLE (SIM) FREIOS A DISCO TRASEIRO E DIANTEIRO 

1 
+ ASSISTENTE DE FRENAGEM (SIM) P,NEUS/RODAS (R16) AIR 
BAG DUPLO(SIM) COR (BRANCA) Ff'ROIS DE NEBLINA (SIM) 
AR CONDICIONADO DIGITAL+ SAIDAS NA CABI NE 

UNIDADE 4 

MOTORISTA (SIM) VIDROSDIA,NTEIROS ELÉTRICOS (SIM) 
ESPELHOS RETROVISORES ELETRICOS + AQUECIMENTO 
(SIM) TRAVAS/FECHAMENTO PORTASELÉTRICOS (SIM) 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS (4.320 MM) ALTURA TETO COM AR 
(2.850 MM) LARGURA COM ESPELHOS (2.340 
MM)COMPRIMENTO (7.360 MM) PESO BRUTO TOTAL (5.000 
KG) 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, do Decreto 
Federal nº 7 .892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto 
Municipal n° 004/2017. • 

Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias 
municipais vinculadas a Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, 
levando em consideração que este órgão não possui mão de obra suficiente para o 
gerenciamento ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal, fundamentamo
nos no Art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 
alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2° do Decreto Municipal 004/2017. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05 648.738/0001-83 I Email: semedvqma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva • 

Gabinete do Secretário ~ s EM E D 
de Educação ~ Secretaria Municipal de Educação 

~ 

FONTE DE RECURSO , '/ • 
1 ~ 
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As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignador ~qs '.()~ (\ 
Orçamento Geral ~a ~refeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será inform~ po - y ;;, 
no ato de formallzaçao do contrato, conforme Art. 7° § 2º do Decreto Federal' no . .-#-- -/ 
7.892/2013 e alterações posteriores. ,____:~ 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requIsIçao 
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 
01 (uma) via, devendo conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente 
assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 

• d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e)Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de 
Preços, em obediência ao art. 6º do Decreto Federal n° 7.892/2013, e alterações 
posteriores, e Decreto Municipal nº 004/2017, deverão manifestar seu interesse de 
participação mediante o encaminhamento ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de Vargem Grande/MA, • através desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua 
Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, formalizado e aprovado pela 
autoridade competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a 
estimativa de consumo e especificações pertinentes, antes da realização do 
procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento de tal 
manifestação de intenção, será de até 08 (oito) dias uteis a partir da. 
publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1 °-A do Decreto Federal no 
7.892/2013. (incluído pelo Decreto n° 9.488 de 2018). 

Vargem Grande (MA), 11 de Julho de 2023. 

Raimu o a Costa 
Secretário Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ 05.648.738/0001 -83 1 Email: semedvqma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execult iva • 

Gabinete do Secretário ~s EM E D 
de Educação ~ Secretaria Municipal de Educação 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, através da SEC RIV 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Processo Administrativo n° 0101.07038.2023, torna 
público, em obediência ao disposto no Art. s0 do Decreto Federal n° 7.892/2013, e 
suas alterações, combinado com o Decreto Municipal n° 004/2017, na competência de 
ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no 
âmbito Municipal, bem como convidá • os Órgãos e Entidades interessadas em 
participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, do Tipo Menor 
Preço, visando à Contratação de Empresa para Aquisição de 04 (quatro) veículos 
modelo Van, destinadas a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA, 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor 
preço por item. 
1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de 
Preços, deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -
MIRP, para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, n° 20, Centro, manifestando seu interesse e 
concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 
2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em 
concordância com o objeto e condições da licitação. 
3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, 
implicará na não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 
4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de 
Preços: será de oito dias úteis, a partir da publicação do envio através de 
correspondência do aviso da IRP, conforme Art. 3° § 2°- I do Decreto Municipal nº 
004/2017, e regulamentado pelo Decreto Federal n° 7.892/2013 (incluído pelo Decreto 
n° 9.488/2018). 
5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de Vargem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. 

Vargem Grande - MA, 11 de Julho de 2023. 

Raim n Cos 
Secretário Municipal de Educação. 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Cent 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-IV 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.co 
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Ao Sr. 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na Divulgação da Inten
ção de Registro de Preços - IRP, por meio de correspondência, cujo objeto é a Aquisi
ção de 04 (quatro) veículos modelo Van, não houve manifestações. 

Vargem Grande, 24 de Julho de 2023. 

~ o Teixeira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmailcom - Fone (98) 3461-1103 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Conforme não houve manifestação de interessados em participar da 

Intenção de Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de 

Empresa para Aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadas a 

Secretaria Municipal de Educação, encaminho a relação dos itens para que sejam 

realizadas as pesquisas de preços, com vistas à realização de procedimento 

licitatório, conforme segue abaixo: 

Vargem Grande/MA, 24 de julho de 2023. 

Raimund na d • osta 
Secretário Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail com 



ITEM 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 6 
Gabinete do Secretário "1S EM E D 

de Educação ~ Secretaria Municipal de Educação 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

DESCRICÃO UND OUANT 
Descrição complementar: VEICULO TIPO VAN -
20+1 PASSAGEIROS-TETO A,LTO- 0KM: (ano 
2023 ou superior) ITENS DE FABRICA:TURBO (SIM) 
POTÊNCIA (160 CV) CILINDROS (04) COMBUSTÍVEL 
(DIESEL) CAPACIDADE COMBUSTÍVEL (70 L) 
DIREÇÃO (ELÉTRICA)VOLANTE AJUSTÁVEL (ALTURA 
E PROFUNDIDADE) (SIM) CÂMBIO (CAIXA) 
(MECÂNICA/06 MARCHAS + RÉ) TRAÇÃO TRASEIRA 
ECONTROLE (SIM) FREIOS A DISCO TRASEIRO E 
DIANTEIRO + ASSISTENTE DE FRENAGEM (SIM) 
PNEUS/RODAS JR16) AIR BAG DUPLO(SIM) COR UNIDADE 4 
(BRANCA) FAROIS DE NEBLINA ,(SIM) AR 
CONDICIONADO DIGITAL+ SAIDAS NA CABINE 
MOTORISTA (SIM) VIDROSDIANTEIR,OS ELÉTRICOS 
(SIM) ESPELHOS RETROVISORES ELETRICOS + 
AQUECIME~TO (SIM) TRAVAS/~ECHAMENTO 
PORTASELETRICOS (SIM) DISTANCIA ENTRE EIXOS 
( 4.320 MM) ALTURA TETO COM AR (2.850 MM) 
LARGURA COM ESPELHOS (2.340 
MM)COMPRIMENTO (7.360 MM) PESO BRUTO 
TOTAL (5.000 KG) 

VALOR TOTAL 

Vargem Grande/MA, 24 de Julho de 2023. 

Raimun 
Secretário ação 

V.UNIT V.TOTAL 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro 
CEP: 65.430-000- Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvqma@hotmail.com 
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~clc1tor 10 ele Cotaç~o Contrataçao ele Ernpresa para Aqu1,s1c,:ao ele 03 (,Uês) ve1culos modelo 
\lc111, clest111aclc1s c1 ;.)c(;reta1·1a Mur11c1pal ele Fclucaçao ele vai qem Gr c1r1clP-MA 

Pesquisa real izada entre 25/07/2023 17 28:05 e 25/07/2023 18 06 53 

Relatór io gerado no dia 25/07/2023 "18:07 29 (IP: 179.63.94.255) 

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021. 

;l ~; 

dia Aritmética do; /. i s os preços 
ele determinado· tem. 

Item Preços Quantidade 

s,n matedaíizada em 

,t 

Preço 

Estimado 

Preço 

Percentual Estimado Total 

Calculado 

l) VEÍCULO TIPO VAN - 20+ l PASSAGEIROS 3 4 Unidades RS 440.41 6,50 (un) RS 440.4·1 6,50 RS 1.761 .666,00 

Valor Global: R$ 1.761.666,00 

Detalhamento dos Itens 

11 • • '1 1 1 1' 

J r ,•r;'1 1 ·,l 'l,,1d'• 1 l'•'ft 1'!,H1 il Ii~ '1') l , l lln 1dn ( 1lt il,Hh f/ , d ,l cl,J l '·t ,< , ,, •'d r1( ' 

Quant idade Descrição 

4 Unidades Descrição complementar: VEÍCULO TIPO VAN - 20+ 1 PASSAGEIROS - TETO ALTO - OKM: (ano 2023 ou superior) ITENS DE FÁB 

RICA:TURBO (SIM) POTÊNCIA (160 CV} CILINDROS (04) COMBUSTÍVEL (DIESEL) CAPACIDADE COMBUSTÍVEL (70 L) DIREÇÃO (EL 

ÉTRICA}VOLANTE AJUSTÁVEL (ALTURA E PROFUNDIDADE) (SIM) CÂMBIO (CAIXA) (MECÂNICA/06 MARCHAS+ RÉ) TRAÇÃO TR 

ASEIRA ECONTROLE (SIM) FREIOS A DISCO TRASEIRO E DIANTEIRO+ ASSISTENTE DE FRENAGEM (SIM) PNEUS/RODAS (Rl 6) A 

IR BAG DUPLO(SIM) COR (BRANCA) FARÓIS DE NEBLINA (SIM) AR CONDICIONADO DIGITAL + SAIDAS NA CABINE MOTORISTA (S 

IM) VIDROSDIANTEIROS ELÉTRICOS (SIM) ESPELHOS RETf;'J, ISORE~' E.i..ÉTRICOS + AQUECIMENTO (SIM) TRAVAS/FECHAM EN 

TO PORTASELÉTRICOS (SIM) DISTÂNCIA ENTRE EIXOS (4.320 MM) ALTURA TETO COM AR (2.850 MM) LARGURA COM ESPELH 

OS (2.340 MM)COMPRIMENTO (7.360 MM) PESO BRUTO TOTAL (5.000 KG) 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais 

lnc. 1 Ar/. 5' da IN 65 de O 1 de Julho de 2021 

Relatório gerado no dia 25107/2023 18:07:29 (IP: 179.63.94.255) 
Código Validaçao: qFti50u8ttkh5qQPSfZkNlrheYYzjWOkrog1JbFsUGsq HU8nP!m6WA%3d%3d 
http:ltwww.bancodeprecos.com.br/CertifocadoAutenticidade?token •qFti50u8ttkh 5qQPSfZkNlrheYYzjWOkrog 1 Jb FsUGsq HU8nPtm6WA%253d %253d 

Observação 

R$ 430.000.00 

1 / 4 



Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Objeto: Aquisição de veiculo tipo VAN com acessibilidade, com capacidade de 21 lugares 

(20 passageiros+ 1 motorista), de acordo com a resolução SESA n.0 783/2019 . 

Descrição Veiculo Transporte Pessoal - Veículo Transporte Pessoal Tipo Câmbio. Manual, 

Potência Mínima: 150 CV, Capacidade Passageiro 20 UN, Tipo Van, 

Características Adicionais: Ar Condicionado, Direção Hidráulica, Trava Elétri , 

Com bustível: Óleo Diesel 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

47.341 .605/0001-00 FENIX DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA 

*VENCEDOR* 

23.227.868/0001 -24 COMERCIAL DINAMICA EIRELI 

33.441.004/0001-64 ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQU,PAMENTOS LTDA 

42.1 l l .920/0001-27 TORQUIMAX MOTORS L TOA 

31.479.773/0001-26 BELISA COMERCIO E SERVICOS L TOA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Med iana das Propostas Finais 

lnc. I Arr 5° da IN 65 de O 7 de Julho de 2021 

órgão: PREF.MUN.DE ITATIAIUCU 

Objeto: Registro de preços para a compra (art. 6°, Ili da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 ) de veículos novos , O km (zero quilômetro), para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde, para ampla concorrência, observados os prazos 

máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos 

de desempenho e qualidade definidos nos termos e condições descritos e 

especificados no edital. em especial no termo de referência (Anexo 1) .. 

Descrição: Veículo Transporte Pessoal · Veículo Transporte Pessoal Tipo: Van, 

Combustível: Óleo Diesel , 1 ipo Câmbio- Manual , Características Ad;cionais: Ar 

Condicionado, Direção Hidráulica, Trava Elé1ri , Capaci'.:lade Passageiro· 20 UN, 

Potência Mínima: 150 C 

CatMat: 606254 -

ChJPJ Razão Socia l do Fornecedor 

34.263.393/0001-48 DELTA COMERCIAL E SERVICOS LTDA 

*VENCEDOR* 

40.975.251/0001-06 NIVEL 1 SOLUCOES AUTO MOTIVAS L TOA 

20.495 149/0001-04 PRODOESTE VEICULOS E SERVICOS L TOA. 

12.648.292/0001·52 NOBELA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. ! Art. 5º da IN 65 de O 1 de Julho de 202 7 

Data: 20/07/2023 0900 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP NÃO 

Identif icação: NºPregão:522023 / UASG:989983 

Lote/Item: /1 

A ta: .Lio.k..Al..a 

Fonte: www.comprasgovernamenta1s.gov. 

br 

Quantidade: 

Unidade: Unidade 

UF PR 

Valor da Proposta Final 

RS 425.000,00 

RS 426.500,00 

RS 430.000,00 

RS 499.999.00 

RS 590.000,00 

RS 496.750,00 

Data: 26/06/ 2023 08 30 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

Ident if icação: NºPregão 732023 / UASG:984673 

Lote/Item: /5 

A ta: .Link..Al.a 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

RS 450.000,00 

RS 475.000.00 

RS 518.500,00 

RS 520.000,00 

RS 394.499,50 

Código Validaçoo: qFti50u8tlkh5qQPSfZkNlrheYYzjW0krog 1JbFsUGsq HU8nPtm6WA%3d%3<1 
■ Relatório gerado no dia 25/0712023 18:07:29 (IP: 179.63.94.255) 

http :/lwNw.bancodepreoos.com.br/CertiflCádoAutenticidade?token=qFti50u8ttkh SqQPSfZkNlrheYYzjWOkrog 1JbFsUGsqHU8n Ptm6WA%253d%253d 2 14 



Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNHOZ DE DE MELLO 

Objeto: Aquisição de um Veículo (Tipo Van) zero Quilómetro - sem uso anterior, 

conforme características descritas no Termo de Referência An(!xv I para 

Secretaria Municipal de Saúde, inteiramente submetida às condições. normas e 

procedimentos estabelecidos pelo BIRD .. 

Descrição: Veículo t ransporte pessoal - Veículo Transporte Pessoal Tipo: Van, 

Combustível: Óleo Diesel, Tipo Câmbio. Manual. Caracteristicas Adicionais: Ar 

Condicionado, Direção Hidráulica, Trava Elé tri, Capacidade Passageiro 20 UN. 

Potência Mínima 150 e 

CNPJ Razáo Social do Fornecedor 

31 370.642/0001-06 FACCIO & CIA L TOA 

*VENCEDOR* 

7 6.850.663/0001-35 J C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TDA 

7 5.332.890/0001-06 RODA BRASIL - REPRESENTACOES COMERCIO E SERVICOS LTDA 

23.008.729/0001·00 INGA CAMINHOES L TOA 

47.347 .605/0001-00 FENIX OISTRIBUICAO E COMERCIO L TDA -

33.863.833/0001 -35 SMART DO BRASIL COMERCIO REPRESENTACAO EIRELI 

12.648.292/0007-52 NOBELA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

34 263.393/0001 -48 DELTA COMl:RCIAL E SERVICOS L TDA 

Data 20/06/2023 10:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identif icação: NºPregão.502023 / UASG:9B771 l 

Lote/Item / 1 

Ata : .L.í.D.k.l\.la 

Fonte: www.comprasgovernamenta1s.gov. 

br 

Quantidade: 

Unidade: Unidade 

UF PR 

Valor da Proposta Final 

RS 330.000,00 

RS 349.000,00 

RS 371.000,00 

RS 378.999.00 

RS 410.000.00 

RS 431 000,00 

RS 450.000,00 

..B.S-A.630050,00 
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0 0 

■ Relatório gerado no dia 25107/2023 18:07:29 (IP: 179.63.94.255) 
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ià Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - ComprasNet 
www .comprasgovernamentais.gov. br 

V 

Código Validação: qFti50u8ttkh5qQPSfZkNlrheYYzjWOkrog1JbFsUGsqHU8nPtm6WA%3d%3d 
■ Relatório g erado no dia 2510712023 18:07:29 (IP: 179.63.94.255) 

http:1/.,.,,,,_banoodep,eoos.oom. br/Ce~ iftCádoAutenlicidade?1oken•qFti50u8ttkh 5q QPSfZkNlrheYYzjWOkr09 1JbFsUGsqHU8n Ptm6WA%253d%253d 

Data: 79/07/2023 7 7.28.39 
Acessar a fonte a.q.u.i 
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Ao Sr. 
RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação de Vargem Grande - MA. 

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria que na qualidade de Órgão Gerenci
ador e Ordenador de Despesas, providencie a exigência do Inciso li do Art. 16 da Lei Comple
mentar nº 101/2000, bem como a elaboração do termo de Termo de Referência, para continuida
de do presente processo, para constar encaminho os autos do processo. 

VALOR ESTIMADO DAS PESQUISAS: R$ 1.761 .666,00 (um milhão setecentos e sessenta e 
um mil, seiscentos e sessenta e seis reais). 

Vargem Grande, 27 de Julho de 2023. 

ar u Carneiro Teixeira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 -·· Centro - CEP: 65.430-000 -- Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Maii: prefeituradevargerngrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadas a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA. 

MAPA DE APURA,Ç_AO DO PREÇO MEDIO I BANCO DE PREÇOS: HTTPS://WWW.BANCODEPRECOS.COM.BR/ 
ITEM \ DESCRIÇAO I UND I QUANT ! V.UNIT I V.TOTAL 1 V.UNIT V.TOTAL j V.UNIT V.TOTAL 

Descrição complementar: VEICULO TIPO VAN 
- 20+1 PASSAGEIROS - TETO ALTO - OKM: 
(ano 2023 ou superior) ITENS DE 
FÁBRICA:TURBO (SIM) POTÊNCIA (160 CV) 
CILINDROS (04) COMBUSTÍVEL (DIESEL) 
CAPACIDADE COMBUSTÍVEL (70 L) DIREÇÃO 
(ELÉTRICA)VOLANTE AJUSTÁVEL (ALTURA E 
PROFUNDIDADE) (SIM) CÂMBIO (CAIXA) 
(MECÂNICA/06 MARCHAS + RÉ) TRAÇÃO 
TRASEIRA ECONTROLE (SIM) FREIOS A 
DISCO TRASEIRO E DIANTEIRO + ASSISTENTE 

1 1 DE FRENAGEM (SIM) PNEUS/RODAS (~16) AIR I UNIDADE 1 4 1 R$430.000,00 1 R$1 .720.000,001 R$496.750,00 1R$1.987.000,00 1 R$394.499,501R$1.577.998,00 1 R$ 440.416,50 1 R$1.761 .666,00 
BAG DUPLO(SIM) COR (BRANCA) FAROIS DE 
NEBLINA (SIM) AR CONDICIONADO DIGITAL+ 
SAÍDAS NA CABINE MOTORISTA (SIM) 
VIDROSDIANTEIROS ELÉTRICOS (SIM) 
ESPELHOS RETROVISORES ELÉTRICOS + 
AQUECIMENTO (SIM) TRAVAS/FECHAMENTO 
PORTASELÉTRICOS (SIM) DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS (4.320 MM) ALTURA TETO COM AR 
(2.850 MM) LARGURA COM ESPELHOS (2.340 
MM)COMPRIMENTO (7.360 MM) PESO BRUTO 
TOTAL (5.000 KG 

VALOR TOTAL R$ 1.720.000_,_00 R$ 1.987.000_,_00 

Vargem Grande/MA, 27 de Julho de 2023. 

'ãrrieiYo Teixeira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 -- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

R$ 1.577 .998,00 R$ 1.761.666_,_00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO /4 '-
Secretaria Execultiva • ô~-~-J. t~~urRadeCEM 

GabinetedoSecretário ~SEMED ~ ~ ~ YIWl 
de Educ.ação ~ Secretaria Munkipal de Educação Ã Ã Ã ~~~~-~.~ 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II 
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa ao objeto o Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à 
Contratação de Empresa para Aquisição c!e 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadas a 
Secretaria Municipal de Educação de Va~gem Grande/MA, possui adequação orçamentária 
e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, 
que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2º do Decreto Federal 
n° 7.892/2013, e suas alterações. 

Vargem Grande/MA, 02 de Agosto de 2023. 

Atenciosamente, 

Raimun~ll.cliiae"1ffi Costa 
Secretário unicipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

,.... .. , n 1. nc r:-An ~"'n,nnn .. º""' 1 ""'"- -= •· ----..J., _ _ ..., ,=..L _ ,. ___ : , ---



\..,..1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva • 

Gabinete do Secretário e:1s EM E D 
de Educação ~ Secretaria Municipal de EducaçJo 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

1. DO OBJETO. 

I I 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de 
Preços, do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de Empresa para Aquisição 
de 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadas a Secretaria Municipal de 
Educação de Vargem Grande/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO 
Descrição complementar: VEICULO 
TIPO VAN - 20+ 1 PASSAGEIROS -
TETO ALTO - 0KM: (ano 2023 ou 
superior) ITENS DE 
FÁBRIGA:TURBO (SIM) POTÊNCIA 
(160 CV) CILINDROS (04) 
COMBUSTÍVEL (DIESEL) 
CAPACIDADE COMBUSTÍVEL (70 
L) DIREÇÃO (ELÉTRICA)VOLANTE 
AJUSTÁVEL (ALTURA E 
PROFUNDIDADE) (SIM) CÂMBIO 
(CAIXA) (MECÂNICA/06 MARCHAS 
+ RÉ) TRAÇÃO TRASEIRA 
ECONTROLE (SIM) FREIOS A 
DISCO TRASEIRO E DIANTEIRO + 
ASSISTENTE DE FRENAGEM (SIM) 

1 PNEUS/RODAS (R16) AIR BAG 
DUPLO(SIM) COR (BRANCA) 
FARÓIS DE NEBLINA (SIM) AR 
CONDICIONADO DIGITAL + 
SAÍDAS NA CABINE MOTORISTA 
(SIM) VIDROSDIANTEIROS 
ELÉTRICOS (SIM) ESPELHOS 
RETROVISORES ELÉTRICOS + 
AQUECIMENTO (SIM) 
TRAVAS/FECHAMENTO 
PORTASELÉTRICOS (SIM) 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS (4.320 
MM) ALTURA TETO COM AR 
(2.850 MM) LARGURA COM 
ESPELHOS (2.340 
MM)COMPRIMENTO (7.360 MM) 
PESO BRUTO TOTAL (5.000 KG) 

UND 

UNIDADE 

QUANT V.UNIT V.TOTAL 

4 R$ 440.416,50 R$ 1.761.666,00 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva • 
Gabinete do Secretário ~s EM E D 

de Educação ~ Secretal'Íil Municipal de Educação 

1.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal. 

1.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando 
forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 

inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme 

vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4º do Decreto 
n. 8.538, de 2015. 

1.5 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2023, contados a 
partir da data de sua assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93. 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA GONTRATAÇÃO 
2.1 A aquisição destes veículos, justifica-se a complementar a frota dos veículos 

destinados ao Transporte Escolar de Alunos da Secretaria Municipal de 
Educação de Vargem Grande, viabilizando a presença do aluno na escola, 
principalmente nos locais cujas distâncias e acessos as unidades educacionais 
interferem no cotidiano escolar dos alunos, proporcionando deste forma, maior 

agilidade, conforto e segurança, aos mesmos. 

2.2 A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo 
licitatório justifica-se pela maior rapidez em sua execução e a possibilidade de 
se obter preços mais vantajosos pela Administração, pois os licitantes têm a 
possibilidade de reduzir preços durante o próprio processo de escolha. 

2.3 Justificadamente, portanto, recomendamos por realizar-se a futura !icitação, 
valendo-se do Sistema de Registro de Preços em virtude do exato 
enquadramento das necessidades nos requisitos fundamentais para utilização 
desse sistema, a saber: aquisições frequentes, quantitativo que não se pode 

definir previamente, e necessidade de entregas constantes e parceladas. 
2.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

3 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001 -83 I Email: semedvgma@hotmail.com 
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3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados 

comuns de uso geral, conforme Lei n° 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por 
possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas 
usualmente encontradas no mercado. 

4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no 
seguinte endereço indicado pelas Secretaria Municipais. 

4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prej uízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 
5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 
5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado; 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 
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5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 
seus anexos; 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7 DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001 -83 I Email: semedvqma@hotmail.com 
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8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

10 DO PAGAMENTO 
10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, 
de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 
art. s0 , § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
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10.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril 
de 2018. 

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. , 

10.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

10.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, 
a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de 
abril de 2018. 

10. 9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.12 10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da contratante. 
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10.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável. 

10.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

10.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado 
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 
EM = IX N X VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a dat3 prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 
I = (TX) I = ) 

365 
11 DO REAJUSTE 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data limite para a apresentação das propostas. 

11.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualfdade. • 

11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 
o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001 -83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva • 
Gabinete do Secretário ~s EM E D 

de Educação ~ Secretaria Municipal de Educação 

11.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas 

razões abaixo justificadas: 

13 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia 

legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

13.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao 
estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem 
ofertado pelo período restante. 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
14.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 
14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5 cometer fraude fiscal; 

14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONT~TADA as seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 
(dias) dias; 

14.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
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I 

14.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
orgao, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

14.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades 
da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 
deste Termo de Referência. 

14.2.6.2 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando
ª dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei 
n° 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

14.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por 
meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação; 

14.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

14.6 As multas devidas· é/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
da União e cobrados judicialmente. 
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14.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prej uízos 
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 ° de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo 1:1ecessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

14.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
15.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e 

imediatamente após o encerramento do envio de lances. 

Vargem Grande/ MA, 02 de Agosto de 2023. 

RAIMUND ON T DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação 

Aprovo o presente termo de referência 
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limo. Sr. 
Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretário Municipal Educação, encaminho os autos do processo 
até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na modalidade 
Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços, 
do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de Empresa para Aquisição de 04 (quatro) 
veículos modelo Van, destinadas a Secretaria Municipal de Educação de Vargem 
Grande/MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada 
pelo Decreto Municipal n° 005/2017, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas 
pela Lei Complementar nº 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem 
a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande/MA, 04 de Agosto de 2023. 

Atenciosamente, 

RAIMUND A 
Secretário Municipal de Educação 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101 .07038.2023, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de 
apoio, PORTARIA 004/2023, de 06 de Janeiro de 2023. 

1 
Vargem Grande - M em 07 de Agosto de 2023. 
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- j ABINE E D~ FEITO - DECI! ECRETO Miiilfill[: 003/2023 tê. ~ 
i .., 
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DECRETO Nº. 003, DE 05 JANEIRO DE 2023. ~:·1: -;1 
Aprova o calendário de Feriados e de Pontos Facultauvos a ser observadO'--p_~fiN~~ão( da 
Administração Púbica Municipal, no exercício de 2023. 

O Prefeito do Município de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73, da Lei Orgãni ca do 
Município, 
DECRETA: 
Art. 1° Fica estabelecido o Calendário de Feriados e de Pontos Facultativos a ser observado pelos órgãos da Administração Púb fica Municipal, 
incluindo o IMAP, no exercício de 2023, como segue: 
1- !º de janeiro, domingo, Confraternização Universal, feriado nacional; 
II - 11 de janeiro, quarta-feira, Romaria de São Sebastião -abertura do Festejo, ponto facultativo, Lei municipal nº. 517/12; 
Ili - 20 de janeiro, sexta-feira, feriado municipal; 
IV - 21 de fevereiro, terça-feira, carnaval, ponto facultativo; 
V - 22 de fevereiro, quarta-feira, cinzas, ponto facultativo; 
VI- 29 de março, quarta-feira, aniversário de Vargem Grande, feriado municipal; 
VII - 07 de abril, sexta-feira da Paixão de Jesus Cristo, feriado nacional; 
VII[ - 21 de abril, sexta-feira, Tiradentes, feriado nacional; 
IX • 1 º de maio, segunda-feira, Dia do Trabalho, feriado nacional; 
X - 08 de junho, quinta-feira, Corpus Christi, ponto facultativo; 
XI - 29 de junho, quinta-feira, Dia de São Pedro, feriado rei igioso municipal; 
XII• 28 de julho, sexta-feira, Dia da Adesão do Maranhão à Independência do Brasil, Feriado Estadual; 
XIU - 22 de agosto, terça-feira, Romaria de São Raimundo Nonato dos Mulundus, feriado religioso municipal; 
XIV - 24 de agosto, quinta-feira, Romaria de São Bartolomeu no povoado Rampa, ponto facultativo; 
XV - 31 de agosto, quinta-feira, encerramento do Festejo de São Raimundo Nonato dos Mulundus, feriado religioso municipal; 

XVI • 07 de setembro, quinta-feira, Independência do Brasil, feriado nacional; 
XVII• 12 de outubro, quinta-feira, Nossa Senhora Aparecida, feriado nacional; 
XVIII - 15 de outubro, domingo, dia do Professor, feriado municipal; 
XIX- 28 de outubro, sábado, Comemoração alusiva ao Dia do Servidor Público; 
XX• 02 de novembro, quinta-feira, Finados, feriado nacional; 
XXI - 15 de novembro, quarta-feira, Proclamação da República, feriado nacional; 
XXII• 25 de dezembro, segunda-feira, Natal, feriado nacional. 
Art. 2° Caberá aos dirigentes dos Órgãos a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos ás respectivas áreas de sua competência. 
Art . 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM VARGEM GRANDE, 05 DE 
JANEIRO DE 2023, 201° DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

RT-S - NOMWfêÃo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA Nº 004/2023, DE 06 DE JANEIRO DE 2023. 

Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de Apoio e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520 , de 17 de julho 
de 2002, regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 
Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de 
sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 
RESOLVE: 

Art. 1 º Designar o servidor Ricardo Barros Pereira para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do 
Pregão Eletrônico. 

Art. 2° Designar os servidores Karllianne dos Santos Vidinha, Maria Cleiciane Costa Conceição para compor a Equipe de Apoio e Ednoel 
Viana Gomes Filho, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 
Art. 3° As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 
LO credenciamento dos interessados; 
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II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; .... O e= 1..1. 
Ili. A abertura dos envelopes das propos:as de preços, o s~u exame e a classificação dos proponentes; .:,.,"'t-\,. C',) 
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta ou do lance de menor preço; --~- -., 
V. A adjudicação da proposta de menor preço; ":' l 9 e, 
VI. A elaboração de ata; \:.::, ' 15-- -

0 VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; ' 0 i 
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e . . , -~------
IX. O encaminh~ento do processo devidamente instruído, _após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologaçã'o ~ ão. 
Parágrafo único. A Equipe de Apoio cabe auxiliar o Pregoeiro em todas as suas atribuições. 
Art. 4° Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, del7 de julho de 
2002. 
Art. 5° A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de janeiro de 2023. 
Dê-se Ciência. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargcm Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA Nº 005/2023 DE 06 DE JANEIRO DE 2023. 

Constitui a Comissão Pennanente de Licitação - CPL. 

O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso de sua~ atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 
Art. lº- Constituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade de 

disciplinar e realizar os procedimentos licitatórios, sob as modalidades: Convite, Tomada de 
Preços e Concorrência, pertinentes a obras, compras, serviços, inclusive de publicidade, no âmbito da Administração direta, b em como das 
autarquias, fundos especiais e demais entidades direta e indiretamente controladas pelo Município: 

ORDEM NOME DO SERVIDOR MATRICULA CARGO 

OI RICARDO BARROS PEREIRA 06159 Diretor de Dep. De 
Licitação 

02 LUDIANE SOUSA FONSECA 04809 Agente Administrativo 

03 MARIA CLEICIANE COSTA 
04661 Agente Administrativo CONCEIÇÃO 

04 CARLOS EMANUEL DE 
OLIVEIRA ALVES 08064 Agente Administrativo 

Art. 2º- A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de j aneiro de 2023. 
Dê-se Ciência. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

FUNÇÃO 

Presidente 

!ºmembro 

2ºmembro 

1° Suplente 
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DECRETO Nº 018/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N'044/2019-
CPL/PMVG 
AVISO OE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL N~ SRP-020/2020-CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL N~ SRP- 021/2020-CPL/PMVG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO N' 018/2020 

Regulamento a modalidade de licitação pregão, 
para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 
no âmbito da Município de Vorgem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 
cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 • DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 19 Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrõnica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 12 ~ obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 
indireta e os fundos especiais. 
§ 2v Exoepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a ut ilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput nas seguintes situações: 
1 - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
realização da forma eletrônica; 
li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse; e 
Ili - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 
global máximo de RS 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 29 A licit ação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administ rativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administ ração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 3v Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1- aviso do edital - documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão elet rônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realiz.ação, em se tratando de pregão presencial; 
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l i • bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili • bens e serviços especiais • bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso l i; 
IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 
VI - serviço • at ividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada ut ilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 
VII • serviço comum de engenharia • atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei nv 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administ ração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 
VIII • Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Var·gem Grande; 
IX • Sistema de Cadast ramento Unificado de Fornecedores - SICAF • 
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais • SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 
X • sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatilada para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI • órgão solicitante - é o cent ro de competência instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
competente, realização de certame licitatório; 
XII • autoridade competente • é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro cont rato; 
XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licit atórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 
XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificaçao técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 12 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente tát ico e de natureza técnica. 
§ 2v Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 
pregão. 
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VEDAÇÕES 
Art. 4º O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li - locações imobiliárias e alienações; e 

111 - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art. 3º. 

CAPÍTULO li· PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. Sº O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 
1 • à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitaç~o 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autent icação que garantam 
condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 
à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
voluntárias da União; e 

li - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do M unicípio de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 62 A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 
1 - planejamento da contratação; 
li· publicação do aviso de edital; 
Il i - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV• abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V• julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursai; 
VIII - adjudicação; e 
IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 72 Os critérios de ju lgamento empregados na seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para defin ição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do cont rato e -do 
fornecimento, as especif icações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 
sustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art. 82 O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
1 - t ermo de referência; 
li - planilha estimativa de despesa; 

Ili - previsão dos recursos orçament ários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV• autorização de abertura da licitação; 
V · designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI - edital e respectivos anexos; 

VII • minuta do termo do cont rato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII - parecer jurídico; 
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X - documentação exigida e apresent ada para a habilitação; 
XI - proposta de preços do licitante; 
XII • ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participant es; 
b) as propostas apresentadas; 
c) ·os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o rein ício da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a habilitação; 
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g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 

h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
i) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV · ato de homologação. 

§ 1º A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que t rata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros cligitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 

§ 3º Fica dispensado o inciso VII 1, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e motivada. 

CAPÍTULO Ili -ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 9º A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se f izerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
§ 2º Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado. 
§ 1º ~ de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 

§ 2º O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV · CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 
1 - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencia l; 
li • designar o pregoeiro; 
Ili • designar acerca do sigilo do preço; 
IV - designar o modo de disputa; e 
V • designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá t anto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art . 13. Caberá à autoridade competente do cert ame, de acordo com suas 
atribuições legais: 
1 - d~lcrminar a abertura do processo licitatório; 
li - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 

Ili - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV - homologar o resultado da licitação; e 
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V - celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 • aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 
li - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
Il i - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
§ 12 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

§ 22 Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

DO PREGOEIRO 
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
1 - conduzir a sessão pública; 
li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Il i - verificar a conformidade da proposta em relação aos requ isitos 
estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habil itação; 
VI - sanear erros ou fa lhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII • receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX • adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os t rabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da ent idade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório. 

DO LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 
1 - na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 
Comissão Permanente de Licitação; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emit idas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imedi!)tO bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 
li - na forma presencial: 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habi litação) na forma designada no Edital; 
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 
d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município - DOM e no sít io elet rônico oficial da Comissão Permanente de 
Licitação. 
§ 12 Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de 
t ransferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 
dos meios dispostos no caput, t ambém deverá ser realizada publicação em 
diário oficial do respectivo ente. 
§ 22 Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal nº 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão disponibilizados na integra no site oficia l da Comissão 
Permanente de Licitação. 
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverão ser disponibilizados na integra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação ut ilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIM ENTOS 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 

enviados ao pregoeiro, até t rês dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 
edital. 
§ 12 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, con tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 211 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

IMPUGNAÇÃO 
Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edit al do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 

§ 12 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 

§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 32 Acolhida a impugnação contra o edit al, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII -APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documento; 
de habilítação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

§ 12 A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 
§ 22 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habi litação 

que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 

§ 32 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

§ 42 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 
§ Sº A falsidade da declaração de que t rata o § 4º sujeitará o licitant~ ·~5 
sanções previstas neste Decreto. 
§ 62 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habi litação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
§ 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata o Capítulo IX. 

§ 82 Os documentos que compõem a proposta e a habilit ação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ 92 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão e~caminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do er,vio de lances, observado o prazo de que t rata o§ 2º do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licit antes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prát ica de todos os demais atos inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se t ratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a uti lização de sua chave de acesso e senha. 
§ 12 Os licit antes poder::lo participar da sessão pública na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 
§ 22 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 

Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
proc~c'endo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital 

Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 
anexos estarão disponíveis na internet, quando se t ratar de Pregão na forma 
eletrônica. 

Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei n2 
12.527/2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
tratar d~ Pregão na forma eletrônica. 
Art. A . Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 

§ 111 Quando não forem verificadas, no mínimo, t rês propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de t rês, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 

illi NÍNA RODftlGUES, N1.20;gNTR0Jik,: &5430-000 ..:JilGêi GRANWMI . i 
Página 4 

I 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICc(- >1:1 ·_ 
.:, 

~ 

VARGEM GRANDE - MA \· 
.,..,DEZOZO ANOIV 

www.vargemgrande.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

§ 22 Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 12 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 
§ 22 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 32 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que Incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
§ 42 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
§ 52 Durante a sessão pública, os licitantes serão Informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará inicio à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa: 
1 • aberto • os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 
li - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, 
a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após issu, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
§ 12 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tra tar de 
lances intermediários. 
§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no§ 12, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
§ 32 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no§ 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 72, mediante 
justificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 
§ 12 Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 
§ 22 Encerrado o prazo de que trata o § 12, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 
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fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
§ 32 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 
22, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 42 Encerrados os prazos estabelecidos nos§ 22 e§ 3º, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ 52 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 
32, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no§ 42. 
§ 62 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 
nos l .!rmos do disposto no § 52, 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados. 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
§ 12 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
§ 22 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
§ 3~ Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n2 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 22 
do art. 3º da Le i n2 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da 
fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 
§ 12 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 22 O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
últ imo lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 3º Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao últ imo lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classifi cada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relaç3o ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7P, § 92 
do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitaç3o do licitante conforme disposições 
do edital, observado o disposto no Capitulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa: 
1 - à habilitação jurídica; 
li - à qualificação técnica; 
Ili - à qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista; 
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipdis, 
conforme for o caso; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição e 
no inciso XVIII do art. 78 da Lei n2 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
1, Ili, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habilit ação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 49. Quando permit ida a participação de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 
1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 
li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 
Ili - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório Jos 
quant itativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico
financeira; 
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso I; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ 12 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 
§ 22 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no§§ 22 e 32 do art. 43. 
§ 32 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação, 
§ 42 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ 5P Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentaç.ão de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 69 No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 
§ 79 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art. 42 do Decreto Federal n2 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de 
Vargem Grande. 
§ 82 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), 
manifestar sua intenção de recorre r. 
§ 12 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 
§ 22 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas cont rarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
§ 32 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decattência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
§ 42 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos tem,os do disposto no inciso Ili e IV do caput do art. 13. 
Art . 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
§ li Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 
§ 2i O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ li Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 
§ 2i Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56. 
§ 3P O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará Impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
li • não entregar a documentação exigida no edital; 
Ili - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ l i! As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública; 
§ 2i As sanções serão registradas e publicadas no Slcaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPITULO XVI - REVOGAÇÃO E ANUlAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
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ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso I do caput do art. 24 da Lei ni 8.666, de 1993; 
li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no Inciso li do caput do art. 24 da Lei ne 8.666, de 1993; e 
Ili - a,,uisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei nl! 8.666, de 1993, quando cabível. 
§ 1º Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 
§ 22 A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ l i. 
§ 3º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 4i. 

CAPÍTULO XVIII · DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
públic.a observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
Art. 60. Os participantes de licitaçllo na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencial (pregão presencial). 
Art. 61. As propostas que contenham a descriç3o do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 
Art . 61. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, 24 
de Março de 2020. 

JOS~ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N' 044/2019-
CPL/PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N9 SRP-044/2019-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Ni 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 
Geral. destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA • ME, CNPJ N9 
23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/~ 

DECRETO GPM N' 004/2017, DE 04 DE JANEIRO OE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargcm Grande, Estado 
do Maranhão, a utilização do Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 
I 5 da Lei nº 8.666, de 21 de j unho de 1993, e dá outras providências. O 
PREFEITO MUNICIPAL OE VARGEM GRA:"IDE, com fundamento no 
inciso li, art. 30 e no inciso XXI, art. 37, da Constiru ição Federal e de 
acordo com a atribuição que lhe confere o an. 59, da Lei Orgânica do 
Município, e ainda em observância ao disposto no Art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, D E C R E T A: Art l O 

- As contratações 
de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 
Registro de Preços - SRP, no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande/MA, obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo Único -
Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 1 -
Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para contratações futuras; n -A ta de Registro de Preços - documento 
vinculativo, obrigacional, com earacleristíca de compromisso para futura 
contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas; Ili - Órgil.o 
Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços 
e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; IV - Órgão 
Participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços; e V -
órgão não participanr.c - órgão ou entidade da administração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. Art. 2° - O 
Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; n - quando for mais conveniente à aquisição de 
bens com previsão de entregas parceladas ou contratação Jc serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; ITl - quando 
for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de govemo; 
ou IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 
Parágrafo Único - Poderã ser realizado registro de preços para contratação 
de bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que 
devidamente juslificada e caracterizada a vantagem econômica. Ar!- 3° - A 
licitação para registro de preços será realizada na modalidade de pregão 
presencial, do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de julho de 1993; Lei Federal n' 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decrclo 
Municipal GPM nº 004/2017, de 04 de Janeiro de 2017, e será precedida de 
ampla pesquisa de mercado. § 1° - Excepcionalmente poderá ser adotado, 
na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão 
gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. § 2° - Caberá ao órgão gerenciador, a prática 
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços, e ainda o seguinte: 1 - convidar, mediante correspondência ou outro 
meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços; 
li - consolidar Iodas as informações relativas à estimativa individual e lotai 
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 
Il i - promover todos os aros nccessiÍJ"ios :i instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação 
das justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível 
pela Lei; IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor 
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e entidades participantes; V - confirmar junto aos 

é:gãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico: 
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ala e o encaminhamento de sua cópia 
aos demais órgãos participantes; VJJ • gerenciar a Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes da Ata; VIH - conduzir os procedimentos 
relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório e na Ata de Registro de Preços; e IX -
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório: e X - aplicar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações. § 3° - O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos 
órgãos panicipantes para a execução das atividades previstas nos incisos 
Ili, IV e VI do§ 2º, deste artigo. § 4° - O órgão participante do registro de 
preços será responsável pela manifestação de interesse cm participar do 
registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão 
gerenciador, de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
cc,uber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de 
referência ou projeto básico, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e da Lei Federal nº 10.520. de 17 de julho de 2002, adequado 
ao registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 1 -
garantir que todos os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; li -
manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 111 - tomar 
conhecimento da Ata de Registros de Preços. inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu 
uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o 
procedimento licitatório. § 5° - Cabe ao órgão participante indicar o gestor 
do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no Ar!. 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de I 993, compete: 1 - promover consulta prévia junto ao 
órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; li - assegurar-se, quando do uso da Ata 
de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 
interesses, sobrcrudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador evcnrual desvantagem, quanto à sua utilização; 111 - zelar, após 
receber a indicação do fornecedor, pe los demais atos relativos ao 
cwnprimento. pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação, 
gard.Otindo a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, 
bem como de cláusulas contratuais; e IV - informar ao órgão gerenciador, 
quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas cm edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo cm assinar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços. Art. 4° - O pra7.0 de validade da Ata de Registro de 
Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações. § lº - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência 
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecido o disposto no Art. 57 da Lei Federal nº 
8.666/ 1993. Art S0 

- A Administração, quando da aquisição de bens ou 
contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item cm 
lote~, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a 
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possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a 
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços. Parágrafo Único - No caso de serviços, a subdivisão se dará em 
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 
resultados esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão 
ou entidade participante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada a 
contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponente para 
a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade. com vistas a 
assegurar a responsabi !idade contrarual e o princípio da padronização. Art. 
6º - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos 
fornecedores quantos necessári os para que, em função das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, 
observando-se o seguinte: 1 - o preço registrado e a indicação dos 
respectivos fornecedores serão divulgados em órgão olicial da 
Administração e ficar:io disponibilizados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; II - quando das contratações decorrentes do registro de 
preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes 
constantes da Ata; e m • os órgãos participantes do registro de preços 
deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação 
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. Parágrafo Único -
Excepcionalmente. a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde 
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam cm valor inferior 
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. Art. 7° - A 
existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condiçõc~. Art 8º 
• A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência. poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. § Iº - Os órgãos e entidades que 
não participaram do registro de preços, quando deseJarcm fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem ele classificação.§ 
2° - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. § 3° - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. § 4° - O instn1mento 
convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. Art. 9° - O edital de licitação para 
registro de preços contemplará, no mínimo: 1 - a especificação/descrição do 
objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para a caract.erizaçào do bem ali serviço. 
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
li - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro; Ili - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a 
pagar, por contratação, consideradas as regiões e as estimativas de 
quantidades a serem adquiridas; IV - a quantidade mínima de unidades a ser 
cotada, por item (no caso em que couber); V - as condições quanto aos 
locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarmente, nos 
casos de serviços, quando cabíveis. a frequência, periodicidade, 
características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e 
utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados; VI - o prazo de validade do registro de preço; 
VII • os órgãos e entidades panicipantes do respectivo registro de preço; 

VIH . os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas 
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e IX • as 
penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições 
estabelecidas. § l º - O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, 
a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. § 2° -
Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os 
respectivos custos, variáveis por região. Art. 1 o• -Homologado o resultado 
da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para assi1rntura da Ara de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
co,idições estabelecidas. Art. IJ - A contratação com os fornecedores 
registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993. Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. § 1 ° - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. § 2º -
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar
se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: f -
convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; II • frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido; e Ili - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 3º -
Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, medianlc requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 1 - liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade. 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e n -convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 4° - Não 
havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. Art. 13 - O fornecedor terá seu 
registro cancelado quando: 1 - descumprir as c{)ndiçõc5 da Ata de Registro 
de Preços; U - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem j ustilicativa 
aceitável; Ili - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tomar superior àqueles praticados no mercado; e IV - tiver presentes 
razões de interesse público. § 1° - O cancelamento de regisLro, nas 
hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. § 
2° - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. Art. 14 - Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da 
informação na operacionalização das disposições de que trata este Decreto, 
bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e 
aLribuições dos órgãos gerenciador e participantes. Art. IS - A Prefeitura 
poderá editar normas complementares a este Decreto. Art. 16 - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 17 - Revogam-se as 
disposições em contrário. GABINETE DO PREH :JTO MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE (MA), EM 04 OE JANEIRO OE 2017. JOSÉ 
CARLOS DE OLIVEIRA BARROS - Prefeito Municipal. 

DECRETO GPM Nº OOS/2017, DE 04 DE JANEIRO OE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, a 
utilização da modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de 

E Dom I Diário Oficial de Vargcm Grande - Ano 00 11 nº002 - Vargem Grande, segunda- feira, 16 de janeiro 
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RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 
e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP EAD 

con1 carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 

www.viannaconsultores.com.br 
VIANNA & CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - EPP 
CNPJ: 58.170.994/0001-74 

~~V~ 
FLAVIA DANIEL VIANNA 

,, 
' . 



LICITAÇÕES NA PRÁTICAS EM 1 

MÓDULO O - DIREITO ADMINISTRATIVO PARA LICITAÇÕES -APRENDIZ-ADO COMPLETO SOBRE DIREITO ADMINISTRATIVO PARA 
LICITAÇÕES 

MÓDULO 1 - ESQUEMATIZANDO A LICITAÇÃO - ESTRUTURA MACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. IDENTIFICAR QUANDO 
UTILIZAR CADA MODALIDADE. ENTENDA O QUE É OBJETO COMUM. LEGISLAÇÃO E OBRIGATORIEDADE DO PREGÃO. RECONHECER 
CADA UM DOS ENVOLVIDOS, QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

MÓDULO 2 - PLA.i"li'EJAl"l;"DO A LICITAÇÃO - "PREPARANDO O TERRENO!" - PASSO A PASSO DO PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO. 
APRENDA A CONTAR PRAZOS. PLANEJANDO O EDITAL E SEUS ANEXOS. ELABORAR UMA PESQUISA DE PREÇOS/MERCADO. CONHECER 

2e4c7090-3409-lleb-801449a949lb789c i OS TIPOS DE LICITAÇÃO. APLICANDO O MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO NO PREGÃO ELETRÔNICO. ADJUDICAÇÃO POR ITEM OU 
GLOBAL. APRENDA O PLANO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES. LOTES, ITENS, PARCELAR E FRAClONAR 

MÓDULO 3 - EXECUTANTO A LICITAÇÃO - MÃOS NA MASSA! -A SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. SIMULAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENClAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (DECRETO FEDERAL 10.024/2019). A SESSÃO DA CONCORRÊNCIA, TOMADA DE 
PREÇOS E CONVITE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL, ESCLARECIMENTOS, RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
DEFESAS ADMil'-1STRAI1VAS GRATUITAS. ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO, CORREÇÃO DA LICITAÇÃO. LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. 
TUTORIAIJSIMULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA COMPRAS GOVERNAMENTAIS E LIClTAÇÕES-E BANCO DO BRASIL. 

MÓDULO 4 - APRENDA TUDO SOBRE DOCUMENTOS DE HABll.,ITAÇÂO NA PRÁTICA- CREDENCIAMENTO X DECLARAÇÕES X 
HABILITAÇÃO. HABILITAÇÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. QUALlFICAÇÃO TÉCNICA. QUALIFICAÇÃO 
E(:C'.,"JÔ:MICO-FINANCEIRA. QUAIS DOCUMENTOS SÀO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPENSAR?. REGISTRO c~,;.s_TRAL. SICAF 
100% DIGITAL. • 

MÓDULOS: TEMAS AVANÇADOS EM LICITAÇÔES -APRENDA A APLICAR O TRATAMENTO DIFERENCIADO DA LC 123106. APRENDA O 
SIS',-"EMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPLICANf,O O SRP. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. LEI ANTICORRUPÇÃO E 
PROGRAMA DE INTEGRIDADE (COMPLIANCE) • • 

MÓDULO 6: CONTRATANDO, SEM LICITAÇÃO! - CONTRATAÇÃO DIRETA SEM UCITAÇÃO - DISPENSA. CONTRATAÇÃO DIRETA SEM 
LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE. PROCESSO. 

MÓDULO 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAlS - LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LEI 13.303/16. UCITAÇÃO NAS ESTATAIS. CONTRATAÇÕES 
DIRETAS NAS ESTATAIS 

MÓDULO 8: TEMAS ANEXOS AO PREGÃO - SEGREDOS DO NOVO DECRETO 10.024/19. DESCONEXÃO. ADIAMENTO, INTERRUPÇÃO, 
SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE NÃO PODE. 
AMOSTRAS. CONLUIOS OU CARTÉIS EM PREGÃO. 

BÔNUS: COMU:'.'.'IDADE FLAVIA VIANNA 

PROFESSORA FLAVIA DAl~IEL VJANNA 

CARGA HORÁRIA: 60 HORAS 

~~V~ (~\ ·~ 
FLAVIA DANIEL VIM'NA \~ '\ , ,: . ::--. 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu, RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal, o 
subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo nº 0101.07038.~023 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante (Órgão Gerenciador): Raimundo Nonato da Costa - Secretário Municipal 
de Educação. 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas 

alterações, Decreto Municipal nº 004/2017, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações.dadas pela Lei Complementar nº 147/2014, 
Decreto Federal nº 8.538/2015 e aplicando-se subsi~iariamente no que couberem a Lei Federal nº 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Registro de Preços, visando à Contratação de Empresa para Aquisição de 04 (quatro) 

veículos modelo Van, destinadas a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, 

estima-se o valor total para contratar é de R$1.761.666,00 (um milhão setecentos e sessenta e 
um mil, seiscentos e sessenta e seis reais). 

Vargem Grande - MA, e OlZ éle Agosto de 2023. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



DESPAOHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo o$ autos do Processo administrativo nº. 
0101 .07038.2023, para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de 
Registro e Minuta do Contrato tendo como objeto o Registro de Preços, do Tipo Menor 
Preço, visando à Contratação de Empresa para Aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, 
destinadas a Secretaria Municipal de Educação ~e Vargem Grande/MA, de acordo com o 
previsto na Lei 3.555/00, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto 
Municipal nº 004/2017, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 
estima e consideração. 

Vargem Grande - MA 9 d Agosto de 2023. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@grnail.com •···· Fone (98) 3461 -1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /_ -CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. _ ._._ ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do 
Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. _ /_ , de _ de _ _ de _ , torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia _ de __ de _ , horãrio: _ :_ hs, que na Comissão Permanente de Licitação, 
na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 d~.,outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste E~ltal. '¾ 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das _:_horas do dia _!_ !_ . Â~ 
Fim do Recebimento de Propostas: As _ :_ horas do dia _ !_ !_ , horário de Brasilia-DF 
Início da Sessão: Às_:_ horas do dia _ /_J_ , horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DO OBJETO 
1. 1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosà para o Registro de Preços, do Tipo 
Menor Preço, visando à Contratação de Empresa para Aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadas a 
Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações do Termo de Referência, Anexo 1 

deste Edital. 
1.2. O critério de julgamento adotado será 0 menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 . Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretame~ po site de licitações n; énde~eçcteletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro de 
Fornecedor. 

3.2. O credenciamentQ_junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção d~sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O lic_itªQte responsabiliz~ se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e Vf rdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu re~resentànte, excluíd~ à responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. ~-

.4. É de res~jsabilid1fde do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos 
-~- ntes, disponíveis no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
reg s tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 
horas (horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail 
contato@licitamaisbrasil.com.br. 

-----------------------------------------------------------------------------------
Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ ._ ._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam especializadas no 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus 
Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais 
Brasil. 

4.1.1 . O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site - licitamaisbrasil.com.br, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

4.1.2. CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO Ili DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, FICA 
RESERVADA UMA COTA NO PERCENTUAL DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR'CENTO) DO QUANTITATIVO 
DE CADA ITEM, PREFERENCIALMENTE PARA CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. 
4.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as micr0rmpre~as e empresas de~ equeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34_da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor indivtdual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 

5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
5.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judiciâlmente; 
5.4. que se enquadrem nas vedações previstas n(; qrtigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.5. que estejam sob falência, concurso de credores/concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
5.6. entidades empresariais que,estejam reunidas em consórcio; 
5.7. Organizações da Sociedade Civif:vde· -Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-l?lenário)~ . r 

5.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.2,J,i q,v~cumpre os requisitos esta~lecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 
a usut,;uir do.tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5;2,2. Jl<>S itens exclusivos para participação de microempresas e empresas· de pequeno porte, a 
assinalaç campo "não" impedirá ó prosseguimento no certame; 
5.3.3'. nos it m que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

5.2.4. que está"ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.2.5. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 
com as exigências editalicias; 
5.2.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
5.2.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /_ -CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. _ ._._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

5.2.8. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de 
setembro de 2009. 
5.2.9. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 
5.2.1 O. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ~s.,,,s~nções previstas em lei e 

neste Edital. ' 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistemaf concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edita!,vocorrerá por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sttio licitamaisbrasil.com.br. 

6.3. Os licitantes deverão estar com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, para a devida 
verificação junto sistemas, sob pena de desclassificação caso não esteja atualizados. 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão½eMaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 º da LC nº 123, de 2006. 
6.5. Incumbirá ao licitante acompân~ar as operações· no sistema eletrônico durante a sessão pública d0 Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 'diante ~inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão, 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente,ipseridos no sistema; 

6. 7. Não será estabelecida, nessa et~pa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Casof aja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certam,e, sem prejuízo dos atos realizados . 

.A,~" Quando a descoritx~persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício soment~ após c,eagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, 
onde será design\do dia ê'líora para a continuidade da sessão. 

6.1 O. Caso ~istaw~ necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.11. G>~ .~damento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser· acompanhado pelos participantes por meio do portal "licitamaisbrasil.com.br", que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /_ -CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. _ ._._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

7.1.1 . Valor unitário e total do item;. 
7.1.2. Marca; 
7.1.3. Fabricante; 

7.14. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável, o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia, dos Materiais: 
7.1.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 

eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item: 

7 .1.6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 

obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 

Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA. EXPRES~ÃO. LOGOTIPO, NOME DE 
CIDADES OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um 

único arquivo contendo as informações de todos os itens e lotes,que o licitante tiver interesse em participar, sob 
pena de desclassificação. 
7.1. 7. Compreende-se por identificação qualquer palavra, EtXpressão, logotipo ou qualquer sinal que possa identificar 
o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 
7.1.7.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do Produto/Ficha 

Técnica" deste edital. 
7.1 .8. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
licitamaisbrasil.com.br 
7 .1. 9. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
7.1.1 O. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
licitamaisbrasil.com.br; 
7.1.11. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão ~tar l'clusas todas e quaisqLter despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos 
diretos e indiretos incidentes sobJe ~Jornecimento do objeto licitado. 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na0 proposta vinculam a Contratada. 
7.3. Nos valores propostoslstárão inclusos tod?s.os custo_s operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
7.4. ~pie,ço~ fertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
7.5. O prazo de valiâ~e~ proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
7)6.~ Os licitantes deverfir1respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando p~rticiparem de licitações públicas: 
7.6.1. O descumpriroênto das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
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8.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para participar 
da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 

8.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

8.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor oferta'dô"f)â~&o lote. 

8.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 

8.4.1 . Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem seque deles. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. • 
8.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto/ F$hado". 

8.5. 1. Modo aberto e fechado: 
7.5.1. 1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos"e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

7.5.1.2. 

7.5.1.3. 

7.5.1.4. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

~çe~d? o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e º\ das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos m_elhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.5.1 .7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 
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8.5.2.0 licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro, no 
prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará 
sujeito a eventuais sanções. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e n0 § 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço finál superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexeqüível. 

9.2.1. Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preços global ou unitárlos simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido. líh'lites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações -de prqpriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.2.2. Declarado a(s) licitante(s) vencedora(s), o pregoeiro pod~~solicitar prazo 48 (quarenta e oito), 
horas para apresentação das AMOSTRA (S), conforme Anexo XI do Edital. Acórdão 2368/2013-
Plenário, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamEintam a suspeita; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspens139 da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência,'e a"ocqrrêncis será registrada em ata; 

9.4.1 . É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.4.2.Dentre os doçumento&já solicitados serão solicitados também conforme as características dos veículos 
ofertados, tais como ~rca, modelo, tipo, fabricante, catálogos, ficha técnica de cada item da proposta de 
preços Anexo X do*eêlital, encaminhados por meio eletrônico juntamente com o Anexo X do Edital, 
Gonforme item 6.1 .6. do Edital, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, SOB PENA DE 
NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOSTA. 

94.'3., facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
9.5. Se a'proposta ou lance ve~ dor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.~ Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a 
sua oo 
9. 7. . . O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mai;vanfajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 

9. 7 .1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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9.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

9.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em 
planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, 
acarretará na inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

10. DA HABILITAÇÃO JURIDICA. 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do liêitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará e eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sariçào que 1111peça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov. br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
e) Consulta junto ao TCE/MA, através da Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares, junto ao site 
tce.ma.gov.br 
D Consulta junto ao TCE/MA, SACOP - Mural de Sanções Administrativas, junto ao site, 
HTTPS://www6.tce.ma,gov_gov:brtsacop/muralsite/m._uralsancaolicitante.azul. 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e 
"d" acimapela Consulta Consolidªda de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

1@,.2-.:1- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12_da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por' intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
lndir~s. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

,~ ; o Relatório de Ocorr~ncia~ Impeditivas Indiretas. . . . _ _ . 
10.2.1.1 .1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculas soc1etanos, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 
10.2.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

10.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

10.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro l~rar êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaç·o de CNPJ/CPF lerentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar emn J~_e da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; • 
"A 

b) Ato Constitutivo, Êstatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, 
devidamente reg~1!ido na Junta Comercia~ em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações'.'àcompanhado de documentos de eleição de seus administradores, acompanhado da 
Certidão Espe 'fica e simplificada com validade de 30 dias da abertura do Pregão; 

c) Ato C:onstitut vidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 
ato de registro,ou autorízãÇão para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; ~ 
3. Cópia da Cé<i,~la~ e Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal 

"'~ ou procurador) da empresa interessada. 
10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
1 Q.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

10.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
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10.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.6 6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
10.6.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 
10.6.6 2. Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa; 
10.6.6.3.Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante. (Facultativo); 

10.6. 7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
10.6.7.1.Certidão Negativa de Débitos; 
10.6.7.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 
10.6.7.3.Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto~dtatório, deverá 

comprovar tal condição niediant':! a apresentação de declaração emitida péla'®rrespondente 
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente; na forma da· lei; 

10.7. Qualificação Econômico-Financeira: _ / 
1 O 7 .1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribtlidor da sede da licitante, 

com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso~ certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, 
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicialrna forma do art. 58 da Lei Federal nº 
11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

1 O. 7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da letr vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa 
exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

1 O. 7.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

10.7.2. M. Soclêôades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados e.m Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou -
por fotocópia regist,ada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante; 

.7.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TDA): acompanhados por 
fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou 
em outro órgão equivalente; 

10.7.2.1.3.Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio 
das licitantes; 

10.7.2.1.4. DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED); 
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1 O. 7. 3. A comprovação da boa situação f1nanceirá aa emprnsa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço 
da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.7.3.1.Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices acima, 
assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

10.7.3.2.A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá comprovar 
patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor to_tal de sua proposta {após a fase de lances) para cada 
lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31, §2° e §3° da Lei Federal nº 
8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

1 O. 7.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXX:111 do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

10.8. Qualificação Técnica 
10.8.1. prova de aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com.º objE;tO da presente licitação, por meio de apresentação de atestado(s) 
expedido(s), necessariamEfüte em nome do(a) licitante, por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

priv~do. 

10.8.2. Somente serão ~ itos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
confôrme item 10.8 do Anex0:VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

10.8"3'- O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
étestados apresentado/ apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
co'Qtt'i tação, e~dereço atual da contratante e local em que foram execultados, consoante o disposto no 
item 10.1 O do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. Com reconhecimento de firma. 

10.9. 
%1~ ' 

O licitante en~adrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 

10.1 O. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 

10.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
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10.11 . Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

1 O .12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, se~uir-se outra microempresa, emJ:)resa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido ôllmesmo prazo para 
regularização. 

10.1 3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos; o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

1 O. 14. Será inabilitado o licitante que não comprovar ,sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

1 O. 15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10. 16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

10.1 6.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre ' . • 

o(s) item(n~) de menor(es) -valor(~s) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 

10.17. Constatado o atendi~ nto ~l exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINÀAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1. A pr~J;!esta finat-do licitante d~clarçido vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 

contar da ~licita ão do Pregoeiro no si stema eletrônico e deverá: 
11.1 . 1. \. digida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
11.J .2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

amento. 

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantês,'pÕr"meio de mensagem 

lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrõn~ífJtjliz.ando para 
tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema licitamaisbrasil.com.br. 417 

12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sitio, 
licitamaisbrasil.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos ás ~ças antes indicadas, se 

Xi¾ 
houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, localizada 
na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem (3~ande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do 
Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

12. 3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

12.3.3. Uma vez admitido o recur~o, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorr~nte, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensá~ s á defesa de seus interesses. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.5. º \~tps dp process}permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 
13. DA REABERTURA ~ SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sess'ãó pública poderá ser reaberta: 
137'~,.,1. \Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repétfdo5,os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.i Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
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13.2 2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15. 1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.e~ 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contra! 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17 .1 . Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preçg!(. cujo prazo de validade enddntra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pre • este Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ntidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto.necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referêncià, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidadeJ, preços registrados e>demais condições. 

17.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com p~eçps iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 
o ~rcentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 
art. 3º da Lei nº 8.666, de, 1993; 

18. DO TERMO DE CON--TRATO @U INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

18,2. O adjudicatário lerá o prazoÍ(!e 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o _Tecmo de1J Contraio ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Cci'n'tratô/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1. ativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo e Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
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18.3.1 . referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
18.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2023, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência. 
18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição'de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2092,.~nsulta prévia ao 
CADIN. •• 

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do tegistro.,n0'$ICAF"<o contratado deverá! esularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de alíi<J9ão das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

18.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18. 7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, .QOderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para Habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

20. 

19.1 . As regras acer~?~Etajustamento em sentigo geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edltal. 

'¾ ' ., " 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO E ClA FISCALIZAÇÃO 
20.1. Os critérios de recebimento e acéi~o do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕE • CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
21 .1 As obrig , ontratante e da Contratada são ;:is estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DO)>AGAMENTO ¾wi"'' 
~-egras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

23. DAS~A~ÇÕEIADMINISTRA TIVA'f 
23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

~ 23.1.1 . não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do razo de validade da proposta; 
23.1. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
23.1.3 apresentar documentação falsa; 
23.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
23.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
23.1.6 não mantiver a proposta; 
23.1 . 7 cometer fraude fiscal; 
23.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 
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23.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.3 O licitante/adjudicatàrio que cometer qualquer das ir.frações discriminadas nos subitens anteriores ficarà sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.3.2 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

23.3.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

23.3.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unida~ ~dministrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

23.3.5 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 

23.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que serà concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

23.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
23.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pràtica de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar o~. P; ocesso Administrativo de Responsabilização - PAR. 

23.7 A apuração e o julg~men.to das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública _né!9ional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

23.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pe~s~~ jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

23.9 Caso o valor da ~lta não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

.23.1 O A aplicação de_ qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

""'"'' ' •~ 
23.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem corno o dano_ causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

23.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
23.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

24 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
24 .1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 
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24.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante melhor classificado. 

24.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

24.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

25 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
25.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 
25.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitamaisbrasil.com.br ou por petição dirigida 

ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, ::;entro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de 
Licitação. 

25.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
25.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão~ enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no endereço indicado no Edital. 

25.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

25.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não~uspendem os prazos previstos no certame. 
25.7.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeírô;*nos'lítos do processo de licitação. 
25.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administraçá'õ:"',> 
'-" 26 DAS DISPOSl~ÕES GERAIS 

26.1 Da sessão pública do~r,;gão divulgar-se-á Ata no· sistema eletrônico. 
26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será a~maticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
~,... anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

~6.~~ as re(erências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF. 

26.4 ,fi.t~ ~am"ênto das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
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26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e Beus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.1 O As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e específica; 
26.1 1 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 
26.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de

licitacoes-2, licitamaisbrasil.com.br, vargemgrande.licitacao@gmail.com e no rêt"'.'t (00) 3461-1103, também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias".l'.lteis n horário das 
08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do pr istrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
26.13.2 ANEXO 1- Termo de Referência 
26.13.3 ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 
26.13.4 ANEXO Ili - Minuta de Termo de Conftato (quando for o caso) 
26.1 3.5 ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 
26.13.6 ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 
26.13.7 ANEXO VI - Modelo de ·carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 

Serviços/Fornecimento. 
26.13.8 ANEXO VII - Model9 de Declaração de Responsabilidade. 
26.13.9 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte. 
26.13.1 O ANEXO IX- Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
26.13.1 1 ANEXO X- Ficha TécnicaQesçri\va. 
26.13.12 ~)XO XI - Modelo de Proposta de Preços Inicial. 

Vargem Grande/MA, xx de x.xxxxxxxx de xxxxxxx. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Órgão Gerenciador 

. ' 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

1. DO OBJETO. 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à 

Contratação de Empresa para Aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadâsia~Secretaria Municipal de 
Educação de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações üc Termo de Referência, Anexo I deste. sdital. 

ITEM DESCRIMINA ÃO UNIDADE QUANTIDADE 
Descrição complementar: VEICULO TIPO VAN - 20+1 
PASSAGEIROS - TETO ALTO - OKM: (ano 2023 ou superior) ITENS 
DE FÁBRICA:TURBO (SIM) POTÊNCIA (160 CV) CILINDROS (04) 
COMBUSTÍVEL (DIESEL) CAPACIDADE COMBUSTÍVEL (70 L), 
DIREÇÃO (ELÉTRICA)VOLANTE AJUSTÁVEL (ALTURA ~ 
PROFUNDIDADE) (SIM) CÂMBIO (CAIXA) (MECÂNICA/06 
MARCHAS + RÉ) TRAÇÃO TRASEIRA ECONTROLE (SIM) FREIOS 
A DISCO TRASEIRO E DIANTEIRO + ASSISTENTE DE 

01 FRENAGEM (SIM) PNEUS/RODAS (R16) AIR BAG DUPLO(SIM) 
COR (BRANCA) FARÓIS DE NEBLINA (SIM) AR CONDICIONADO 
DIGITAL + SAÍDAS NA CABINE MOTORISTA (SIM) 
VIDROSDIANTEIROS EtÉTRICOS (SIM) ESPELH0S 
RETROVISORES ELÉTRICOS + AQUECIMENTO (SIM) 
TRAVAS/FECHAMENTO PORTASELÉTRICOS .(SIM) DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS (4.320 MM) ALTURA TETO COM AR (2.850 MM) 
LARGURA COM ESPEL~Q,9. (2.340 MM)COMPRIMENTO (7.360 
MM PESO BRUTO'<T"OTAl:'4 5~000 KG . , 

\ 

UNIDADE 
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1.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal 
ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal. 

1.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor 
preço. 

1.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quand0 forem adjudicados aos licitantes 
qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos e~~~a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, 
nos termos do art. 8°, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015. 4 f/" ,,,., 

1.5 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2023( contados a partir da data de sua assinatura 
prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A aquisição destes veículos, justifica-se a complementar a frota dos veiculas destinados ao Transporte Escolar de 

Alunos da Secretaria Municipal de Educação de Vargém Grande, viabilizando a presença do aluno na escola, 
principalmente nos locais cujas distâncias e acessos as unidades educacionais inte~ rem no cotidiano escolar dos 
alunos, proporcionando deste forma, maior agilidade, conforto e segurança, aos mesmos. 

2.2 A escolha da modalidade de Pregão Eltrônico para a realização deste processo licitatório justifica-se pela maior 
rapidez em sua execução e a possibilidade de se obter preços mais vaotajosos pela Administração, pois os licitantes 
têm a possibilidade de reduzir preços durante o próprio processo de escolha. 

2.3 Justificadamente, portanto, recomendamos por realizar-se a futura licitação, valendo-se do Sistema de Registro de 
Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades nos requisitos fundamentais para utilização desse 
sistema, a saber: aquisiçõesltequentes, quantitativo que não se pode definir previamente, e necessidade de entregas 
constantes e parceladas. 

2.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

3 CLASSIFICA'.tÃQ DOS BENS CQMUNS 
3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, conforme Lei nº 

10.520/02 e o Decreto nº f0.0241,19, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas 

usualmente encontradas t mercado. 

4 Efi,aQA EsCRITÉRIOS DE A"CEff AÇÃO DO OBJETO. 
,i,,,. f°' 

4.1 O prazo de entrega-dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, em 
lQJessa (única ou parcelada). no seguinte endereço indicado pelas Secretaria Municipais. 

4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 São obrigações da Contratante: 

6 

7 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seu8Àanexos; 
W4h 

5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos béns recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentÕ'll!Jefinitivo; 

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1 .4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no'4\ialor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Gontratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquY dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obtigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de RefeJ~ncía e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
""0~",t,y· '·P 

~?icações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
6.1.1.1 ü' bbjeto deve estar:acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 
responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

'\1 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.3' ~ substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 
comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

~ entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
.1 .5 manter,, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas7as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.\ indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

9 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz } responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou víêii s r~itórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de s~us agentes e prepoftos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3 O representante da Adminis\ração anotará erp,,registro próprio todas orrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e. ano, bem. como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

10 DO PAGAMENTO 
10.1 O pagamento será realizado no prazo máxrmo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresent~ão da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

10.2 Consider' ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

to.3 A Nota Fiscal ou ijatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, consta~da por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítips etetrô~cos oficiaís ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previsías no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ain~.,,circunstância que !p,peça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta ~tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

1 Ô'.'5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
10.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
10.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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10.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1 O Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada'íà ampla defesa. 

10.1 1 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmen ·que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICA~. 

10.12 10.1 1.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inad1mplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devÍP(mente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

10.14 Nos casos de eventuais atrasos rle'pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = 1 x N x VP, sendo: -
EM = Encargos moratôrios; 
N = Número de dias entre a data prevista Rara o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor dq,pkela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= 

365 

( 6 / 100) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11 Q,O ~AJUSTE 
11. r ~ preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 
11.1.1 

11.2 

De"Mro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ir:terregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagarà à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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11.4 Nas aferições finais, o índice uti lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
11.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11. 7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

13 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementará garantta legal, será de, no mínimo, 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente á data do recebimento definitivo do objeto. 
13.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pe,o período1estante. " 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520,"'de 2002, a Contratada que: 
14.1 .1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumiéfas em decorrência da contratação; 

14.1 .2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
14.1 .5 cometer .fraude fiscal; 

14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativospara a Contratante; 

14.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimpirda, até o limite de 15 (dias) dias; 

~ 4.2.3 . multa comRensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inex~ção total do objeto; .. 

,x4t4.2.4 em caso de'iqexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

' 14.2.5 suspensãô de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
ad!llinistrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
'l.:8 

aoo~; 
14.2.6~ impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
14.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo 
de Referência. 

14.2.6.2 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1 , 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

14.4.1 tenham sofrido conden;ção definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-,á1.em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimen1o previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzid~; ~os valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no ,prazo máximo de 1 O (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.7 Caso o valor da multa não seja suficíente Rara cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicíalmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarà em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

14.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à aput'<}Ção da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR 

14.1 O A apuração e o julgamênto das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública~GiQnal ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

14.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuraçãp da oco(fência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídi~. com oü sem a participação de agente público. 

14.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
<!Tu. 

1s E STiMAr1vA DE PREQQS E PR~ços REFERENCIAIS. 
, 15,'lt custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio ces. 
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ANEXO li • MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ........ . 

O(A) .... .. (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), \ o1iiêado(a) pela Portaria nº ...... de 
..... de ...... de 200 ... , publicada no ... .... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ... .... , considerando o julgamento da licitação na mo~c:>lidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de ... ../. ... ./200 ..... , processo administrativo n.º ........ , RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação po, 9lafs) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no edital, sujeitando-se as partes às nõm as constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: • 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) .. ........ do .......... Termo de Referência, a~ xo ...... do edital de Pregão nº ......... ./20 ... , que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 . O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

,N:.,,, 

Item # 

do 
Fornecedor (razão social, CNFJJ/MF, endereço, contatos, representante) 

TR 
Especificação Marca Modelo 1 Unidade Quantidade Valor Un Prazo -

X (s~igidano (se exigido no edital) garantia ou 

' edital) ..... validade 

, 
3. ORGAO(S) GERE~Ci'ADOR E PARTIC/PANTE(S) 

3.1,, O órgão gerendadof'~ rá o ...... (nome do órgão) .... 

3. 2. São órgãos e entídades públicas participantes do registro de preços: 
' 

ttem~nº órgãos Participantes Unidade Quantidade 
, .,, ¾,. 

iL 

4. DA ADESÃO À A f oE REGISTRO DE PREÇOS (ítem obrigatório) 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que ti~ta o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

:,A 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de, é'gistro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade., ~ dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par:ti~antes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1 . Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 
no artigo 34 da lei nº 11.488, de 2007, o órgão gere~ciador somente autorizará a adesão caso o valor da 
contratação pretendida pelo adererí,!e,, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem{)s atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do de~~Uk):lprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão g~ nciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 

noventa j ! s\~_bservado o prazo de~ lidade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá aÔ'-Orgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação 
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

"' 5. VALIDADE DAAT~ "'¼, 
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo ser 

• prorrogada. 

6. REvrs,ao E CANCE ~ 
6.1 .A Administração rea á pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 . A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comuni ra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade"'dos comprovantes 
apresentados; e ,,. 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual/oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equiv_alente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de regis~~s hipóteses pr/vÍ~:; nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelat1\ento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudiqu mprimento da afa, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou 
a pedido do fornêcedor. 6.9.2. 

7. DAS PENALIDADES 
7.1"0 descumpriment . .Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

~ ¾"'-'> ,~" ,ti· 

7.2.E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de"p~~o (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto 
nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de(ijegistro de Preços, nos termos 
doart.11,§4ºdoDecreton. 7.892,de2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) 1egal(is)dó(s) fornecedor(s) regtstrado(s) 
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ANEXO Ili - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE FAZEM ENTRE 
SI O(A).. ........................................................ E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio/da ,etaria Municipal de 
....................... , com sede no(a) ............... ........ .......................... .... , na cidade de ~ARGEM GRANDE/I Maranhão, inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº ......................... ....... , neste ato representado(a) pelo(a) ............... .......... (cargo e nome), residente 
na ..................... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ............ ..... , expedida pela (o) ............ ...... , e CPF nº .. ........ ............. .. , 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .. ...... . ................... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) 
na ................ ............ ..... .. , em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
.......... ........... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ....... .......... , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo 
em vista o que consta no Processo nº .... .......................... e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº .. ._ ...... /20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ......................... , conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital .. do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discrimina ão do ob·eto: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇAO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

2 

'<'~-~ 

2. CLÁUSU~GUN~":.. VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência _peste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
_ !_~-- - e encerramento em _ !_ / __ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ........... . ( .. :. .. . .. .. ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 20 .. .. , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
'¾#' 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7 .1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente1qontrataça'o. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1 . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA· FISCALIZAÇÃO 
9.1 . A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA -CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATA[)~ são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -r,SANÇÕES ADMlNIS'l<RA TIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA Sê'GUNDA ~ SCISÃO • 9 
12.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral'e. escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, e <::om a,9uências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência; anexo ao Edital; 
12.1.2. amigavelmente,,,r\~~{:rmos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

~~/asos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 

amPJ,a tfefesa. ,.., 
1~- ~0NTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O ~mo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 . caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre a~ partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 
15.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidashna Lei nº 8.666, de 1993, 
na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos ~ ,slJIJsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas ei.,Jl.l'l~lf'•~:"gerais dos 

N 
contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no prazo 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 
17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Varge Grande/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação;¾Ç()nforme art. 55, §2° da Lei nº 
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. . ; 

Vargem Grande/MA, .......... de .. .. ........... , ........................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habil!tação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº 
**/20_ , instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa:&' 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei ~ deral nº 8.666/93, de 
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não 'emprega menor de 16 anos, ressalvado, 
quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do "ladeio anexo ao Decreto Federal nº 
4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

- --~ ... de ..................... de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico 
nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como le'1:?,os todas as condições de cumprir as 
exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da~mpresa + Carimbo 
N9me do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS MODELO VAN 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE. 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGAO ELETRONICO Nº ... /20_ - PROCESSO Nº ... /20_ 
Fornecedor: 

\...., CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, obserye as condições estabelecidas no Edital: 
---Lote/iitem ! Qtde:--r-Ünid. Especificaçõei __________ ------Marca/ 1 Preçõ-üii1·-tá-ri_o_R---c-$--,-------P-reçÕ-TÕtãi _____ _ 

i i Modelo i i R$ 
1-----------f- , ·-t------ - ---- ------------- ' -----------------------+·---------l 

o1 L.--~- - ~ --- -----------·----="-~----l________________________ i 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ...... ........................ ......................................... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 
'-"' nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, 

conforme previsto no~ifaL 

IMPORTANTE: 
unicipalidade com o,qir • o assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 

forn • • qualquer reclamaç indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramo que nesta pro~sta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 
descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20 _ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do r~sponsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _._ ._ ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº tt/20_ - Processo nº tt/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificaçã0z,exigjdas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças 
de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação 
correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, 
ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n~it/20..s_ - Processo nº **/20_ , realizado pela Prefeitura de )()()()()()()()XXXX 

- PR. 

Por ser expressão da verdade, fil amos a presente. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /_ -CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. _ ._ ._ ) 

,, 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
________ _ _______ _ _______ , inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ 

nº ____ _ __ , Endereço:--- - ----~- --

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _______ , inscrita no CNPJ n<V _____ ~ cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microemp-1:,esa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a (eg/ularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 

( ) SIM ( )NÃO "''"' 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /_ -CPUPMVG "-.___'.~ 
(Processo Administrativo nº. _ ._ ._ ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO ~AM!LIAR 

(papel timbrado da empresa) \ \. 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante), _____ __ ~ inscrita no CNPJ nº.:_ ---'-,::------ --' com sede na 
__________ (endereço completo } __________ por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
____ ____ e do CPF/MF nº - --------~ para fins do presente processo licitatório, 
DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ....... ........... '. ......... , .... de : .......... . 

Nomf da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_ -CPL/PMVG '-:::- ·1, __ ,_ • --:,,, 

(Processo Administrativo nº. _ ._ ._) --

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

'!é 
órgão comprador: 

'--' \ ·,*"' 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL \..,..+ VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

1, 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

' ·- - ---
Declaramos, para todos os fins de direito, ,que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótesedeo licitante ser ~ croempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

..... •." ,, 
Data: "\''sã, ' '·" ..,,., 

'\\,' "-' 

. : por força da legísla;~\pte, é vedada a identificação do licitante, 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. _ ._ ._ ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº _ /2023 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos Qlenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de Empresa para 
Aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadas a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA, Conforme 
Especificações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R,,$ - ---c-

Quantidades e Preços anexa. 
,--~e~xt~en~s~o _ __ ), conforme detalhado na Planilha de 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Pla~ilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar para 
mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 

~'·} 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da,,-abertura do Certame, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, 
comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.07038.2023 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DO TIPO MENOR 
PREÇO, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS 
MODELO VAN, DESTINADAS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM 
GRANDE/MA APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 093 /2023 -ASSEJUR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria jurídica, nos 

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 

Processo Administrativo Nº 0101.07038.2023, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem 

como objeto o registro de preços do tipo menor preço, visando a contratação de empresa para 

aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadas a Secretaria Municipal de Educação de 

Vargem Grande/MA 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretária Municipal de Educação; 
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do Processo Licitatório; 
e J Declaração de Adequação Orçamentaria; 
f) Termo de Referência; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise 
e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos 
na Lei Nº 8.666/1993. 

É o breve relatório: 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 TeL (98)3461-1340 

prefeíturadevargemgrandema@hotmaíl.com 



1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ... ". 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, 
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da 
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para 
verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela contratação 
direta, por inexlgibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma etapa preparatória que 
deve ser a mesma para qualquer caso. A Impossibilidade ou a identificação da 
possibilidade da contratação direta como a melhor opção para a administração, só 
surge após a etapa inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa 
ou inexigibilidade configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas 
antes das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.' 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com base no 
art. ZZ, da Lei n2 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, sabe-se que o 

94/2006, Plenário, Rel. Min. Ubiratan Aguiar. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1 340 
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principal critério para definir se o administrador utiUzará o convite, a tomada de 
preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a ser licitado.2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantíndo 
a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de 
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ou 
virtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e sucessivos.• 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nº 
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina 
o art. 9g e seus §§ do Decreto nº 5.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidiaria mente às normas da Lei nº 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, 
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art. 9° do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos: 

Art. 9º Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 

1 - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação do objeto 
de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; 
II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 

~o nº 103/2004. 
, J U Jacoby. Contratação Direta sem Ucitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 

ES, :Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 
06. p. 455. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive no que se 
refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, sejam conside radas 
relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessidades 
da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos II e III, 
indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos 
elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de 
desembolso, se for o caso, elaborados pela administração. 

§ 2º O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 
11ropiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, 
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de 
acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de 
aceitação do objeto deveres do contratado e do contratante, procedimentos de 
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, 
concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. 1• Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração pública federal. 

§ 1 ° A utilização da modalidade de pregão, na forma e letrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos 
especiais é obrigatória.(grifo nosso) 

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4º, do art. 
1 Q' do Decreto nº 10.024/2019: 

§ 42 Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata 
o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada 
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma 
eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
·,., Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico, com amparo no 
• ecreto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos 

padn~ s de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

ões definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 
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Foi anexado formulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação com 
itens exclusivos para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores dos mesmos, os quais não 
ultrapassam o limite estabelecido pelas referidas normas. 

Com relação a licitação ter itens destinados à exclusiva participação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso Ido art. 48 da 
Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147 /14, bem como está amparada 
pelo que disciplina o inciso Ili do§ 1º do art. 34 da Lei Complementar Municipal nº 1/15, ambos 
transcritos abaixo: 

LC n2 123/06: 
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 1- deverá realizar processo licita tório destinado exclusivamente 
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação 
cujo valor· seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);( ... ) 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não 
se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado 
como cláusulas do Edital ( entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há 
indicação para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1º da Lei nº 

10.520/2002 e no art. 3º da Decreto nº 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na 
qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase 
externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do 
contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
observado o seguinte: 

1 . elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
li . aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade 
competente ou por quem está delegar; 
Ili . elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
Intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
IV . definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a 
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celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração 
pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique 
suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para 
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema 
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que 
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente 
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. 8º do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
li - termo de referência; 
Ili - planilha estimativa de despesa; 
IV • previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo 
de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto 
que o inc. I do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo 
será instruído com o estudo "quando necessário". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 
de necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" ( que não são abrangidas 
pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços 
terceirizados" (já abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020). 

De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
udo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 

e mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle 
os órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 

ência 
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O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art. 3º, III, da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art 3º, XI, do Decreto 
nº 10.024/2019): 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir 
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do 
objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico
financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 
preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam 
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem 
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §7º, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União - TCU: 

A indicaçãa de marca no edital deve estar amparada em razães de ordem técnica, de forma 
motivada e dacumentada, que demonstrem ser aquela marca específica a única capaz de 
satisfazer o interesse público.(Acórdão113/2016 Plenário, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve ser formal e 
tecnicamente justificada nos autos do procedimento licitatório. (Acórdão 4476/2016 - 2ª 
Câmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/04/2016}. 

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a 
ompetitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 

ssidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 
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Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art. 42 A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 
I - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal 
eletrônica - NFe; 
li - preços públícos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo 
Distrito Federal e demais entes públicos; 
III - pesquisa junto a fornecedores; 
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. 5º do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados 
para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos, 
dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais 
valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção 
dos valores de referência. 

Cabe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitat6rios, oportunidade na qual 
se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 

ão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo 
estimado. 

• ado 
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Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponiblllzado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 1 • O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no§ 3º do art. 72 da Lei n 2 12.527, de 18 de novembro 
de 2011, e no art. 20 do Decreto n • 7.724, de 16 de majo de 2012. 

§ 2• Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para 
a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do 
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias à elaboração das propostas . 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá 
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, §3!l). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo 
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das 
licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Cronogramas físico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nQ 10.024/2019 
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma, caberá à 
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole 
técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo 
gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2. 7 Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §2!l, do art. 7º, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993. 

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8 .666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
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1 - atender ao princ1p10 da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
li - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ Zº Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
1 - seleção feita mediante concorrência; 
li - estipulação prévia do siste ma de controle e atualização dos preços registrados; 
III • validade do registro não superior a um ano. 
§4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/13: 

Art. 1 Q As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema 
de Registro de Preços • SRP, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, obedecerão 
ao disposto neste Decreto. 
Art. z2 Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de servjços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
li · ata de registro de preços • documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV • órgão participante - órgão ou entidade da administração pública federal que 
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de 
registro de preços; e 
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta 
norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
do art. 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 
de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 
preços: 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras inadequadas. Por 
ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o produto e o preço constantes 
do registro são satisfatórios. Se não forem deverá realizar licitação especifica. Se f orem, realizará 
as aquisições sem maior burocracia ( .. .) (JUSTEN Fll/10, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 
JA edição São Paulo- Saraiva, 2008, p. 117 
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O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 

fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o fracionamen co de despesa, vedado pelo ar t 23, § 2º da lei n º 
8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de que tratam o 
inciso li. e §§ 1º e 4° do art. 15 da citada Lei, regulamentado pelo Decreto nº 2. 743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICJTAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGJVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licita tório que origina a futura ata de registro de preços, regras 
deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art. 92 O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis n 2 

8.666, de 1993, e n2 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
1 • a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem 
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 
li - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
Ili - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 
observado o disposto no§ 42 do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 
IV • quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de 
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 
X. minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNP) Nº 22.938.757 /0001-63 
XI . realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
§ 12 O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela 

oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado. 
§ 22 Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, 
de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 
§ 32 A estimativa a que se refere o inciso Ili do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art 3º da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
ela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 

lica Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 
imento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 

eia do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
- o e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 

om os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
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igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei n'1. 
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
1. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 
da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio]; 
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial, 
ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem (ainda não alcançou 
este estágio 1; 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não alcançou este 
estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação (ainda não 
alcançou este estágio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões (ainda não alcançou este estágio]; 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamen te; 
X. termo de contrato ou instrume nto equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou a justes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros (atualmente 
o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo 
que a necessidade foi colocada no Oficio que motivara o presente processo); 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a 
disponihilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação ( quantificação das 
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos 
etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato 
convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
espesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 

uisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do 
so licitatório (art. 38, caput, Lei Federal n'! 8.666/93) 

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: Dialética, 
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Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que 
devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre 
os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/ PMVG. 
Senão vejamos: 

1 • preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; 
li - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que será regida 
pela Lei n.2 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e sucinta; 
Ili • Sanções para o caso de Inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao caso); 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 
da Lei n.Q 8.666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos re lativos à licitação 
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto; 
IX- (não se aplica ao caso · exigido somente no caso de licitações internacionais); 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global( ... ); 
XI - critério de reajuste ( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso); 
XIV - condições de pagamento ( ... ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omlssls ... ...................................... ........... . 

§ZQ Constituem anexos do edital, dele fazendo parte Integrante : 

1 - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
li - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
Ili - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a es tas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei nº. 8.666/93, no qual faremos uma 
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1 - o objeto e seus e lementos característicos; 
li - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
lll - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de a tualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o cr édito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias ofe recidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 
VIII • os casos de rescisão; 
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IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso [não se aplica ao caso]; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 1~ (VETADO) 
§ 1• (Vetado). 
§ z• Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração 
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no§ 60 do art. 32 desta 
Lei. 
§ 3• ( ... ]. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei ng 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com 
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo 
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande {MA), 1 O de agosto de 2023. 

)1'. /41,J.p,J,IMJ~ 
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/MA 17.018 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .07038.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

PREÃMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do 
Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 004/2023, de 06 de Janeiro de 2023, torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 28 de Agosto de 2023, horário: 09:00hs, que na Comissão Permanente de 
Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 14/08/2023. 
Fim do Recebimento de Propostas: Às 18:00 horas do dia 25/08/2023, horário de Brasília-DF 
Início da Sessão: Às 09:00 horas do dia 28/08/2023, horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1 . O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do Tipo 
Menor Preço, visando à Contratação de Empresa para Aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadas a 
Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações do Termo de Referência, Anexo 1 
deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o rr,er,or preç'.J por item, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro de 
Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos 
licitantes, disponíveis no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo r roceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 
horas (horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail 
contato@licitamaisbrasil.com.br. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no Pais, que sejam especializadas no 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus 
Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais 
Brasil. 
4.1.1. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site - licitamaisbrasil.com.br, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

4.1 .2. CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO Ili DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, FICA 
RESERVADA UMA COTA NO PERCENTUAL DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO QUANTITATIVO 
DE CADA ITEM, PREFERENCIALMENTE PARA CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. 
4.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 

5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.1 . proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
5.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
5.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo '9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
5.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

5.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará '•sim" ou "não" em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.2.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.2.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
5.3.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

5.2.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.2.5. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 
com as exigências editalícias; 
5.2.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
5.2.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

5.2.8. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
5.2.9. que não possui. em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado. observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5º da Constituição Federal; 
5.2.1 O. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de j1!lho de 1991. 

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio licitamaisbrasil.com.br. 

6.3. Os licitantes deverão estar com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, para a devida verificação junto sistemas, sob pena de desclassificação caso não esteja atualizados. 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poaerão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro. quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "char do sistema eletrônico, 

onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
6.1 O. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame 
6.11. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 

deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "licitamaisbrasil.com.br", que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 
6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7 .1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
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7 .1.1. Valor unitário e total do item;. 
7.1.2. Marca; 
7.1.3. Fabricante; 
7.1 .4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia, dos Materiais; 
7.1 .5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 
7.1 .6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio dl.- arquivo eletrônico no campo apropriado da Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVKA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO, NOME DE CIDADES OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em participar, sob pena de desclassificação. 
7 .1. 7. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 
7.1.7.1 .0 objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do Produto/Ficha Técnica" deste edital. 
7 .1.8. verificar a condição da empresa caso ela seja MEIEPP e informar em campo próprio da plataforma licitamaisbrasil.com.br 
7 .1.9. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
7 .1.1 O. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/E PP e informar em campo próprio da plataforma licitamaisbrasil.com.br; 
7 .1.11 . Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete. encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7 .5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 7 .6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
7 .6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
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8.2. A partir do horário previsto no edital, terá inicio à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para participar 
da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 

8.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

8.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 

8.4.1. Em regra, a disputa simultânea de 'oies obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 
8.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto / Fechado". 

8.5.1. Modo aberto e fechado: 
7 .5.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

7.5.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

7.5.1.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.5.1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

7 .5.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7 .5.1.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7 .5.1. 7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo ê automático, conforme 
explanado acima. 

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 
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8.5.2 O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro, no 
prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará 
sujeito a eventuais sanções. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.02412019. 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível. 

9.2.1.Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.2.2.Declarado a(s) licitante(s) vencedo~a(s), o prclgoeiro poderá solicitar prazo 48 (quarenta e oito), 
horas para apresentação das AMOSTRA (S), conforme Anexo XI do Edital. Acórdão 2368/2013-
Plenário, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.4.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.4.2.Dentre os documentos já solicitados serão solicitados também conforme as características dos veículos 
ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos, ficha técnica de cada item da proposta de 
preços Anexo X do edital, encaminhados por meio eletrônico juntamente com o Anexo X do Edital, 
conforme item 6.1 .6. do Edital, sem prejufzo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, SOB PENA DE 
NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOSTA. 

9.4.3.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a se:;são, informando no "char' a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
9. 7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 

9 .7 .1 . Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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9.8. Nos itens não exclusivos para a partk::µação de microerr:presas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

9.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em 
planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, 
acarretará na inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

10. DA HABILITAÇÃO JURIDICA. 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habiiitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnióôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www .porta ldatransparencia .gov .br/ceis); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Civeis po'. r\'.os de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.ius.brflmprobidade admfconsultar requerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
e) Consulta junto ao TCE/MA, através da Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares, junto ao site 
tce.ma.gov.br 
Q Consulta junto ao TCE/MA, SACOP - Mural de Sanções Administrativas, junto ao site, 
HTTPS://www6.tce.ma.gov.gov.br/sacop/muralsitefmuralsancaolicitante.azul. 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e 
"d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https:f/certidoesapf.apps.tcu.gov.brn 

10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.2.1.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.1.1.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.2.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
10.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
10.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

freto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a fi lial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitante5 deveriio encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a} Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, acompanhado da 
Certidão Especifica e simplificada com validade de 30 dias da abertura do Pregão; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 
3. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal 
ou procurador} da empresa interessada. 

10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
10.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN}, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário óa Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

10.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
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10.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatlvel com o objeto contratual; 

10.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
10.6.6.1.Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 
10.6.6.2.Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 
10.6.6.3.Alvará de Localização e FuncionatT11mto, referente à sede da licitante. (Facultativoj; 

10.6.7. Prova de regularidade com a FazeMa Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
10.6.7.1.Certidão Negativa de Débitos; 
10.6.7.2.Certidão Negativa da Dívida Ativa; 
10.6.7.3.Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor. ou outra equivalente, na forma da lei; 

1 O. 7. Qualificação Econômico-Financeira: 
1 O. 7 .1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 

com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instãncia judicial competente, 
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 
11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

10. 7 .2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisónos, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa 
exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

10.7.2.1.Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

10.7.2.1.1.Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou -
por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da licitante; 

10.7.2.1 .2.Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados por 
fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 
em outro órgão equivalente; 

10.7.2.1.3.Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
das licitantes; 

10.7.2.1.4. ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital • SPED); 
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10.7.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obienção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço 
da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG= 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.7.3.1.Junto com o balanço patrimonial poderá ser ap(esenladc o demonstrativo de cálculo dos índices acima, 
assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

10.7.3.2.A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá comprovar 
património líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de lances) para cada 
lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31 , §2° e §3° da Lei Federal nº 
8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

10.7.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

10.8. Qualificação Técnica 
10.8.1. prova de aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, por meio de apresentação de atestado(s) 
expedido(s), necessariamente em nome do(a) licitante, por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado. 

10.8.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

10.8.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, dentre outros doc•Jmentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram execultados, consoante o disposto no 
item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. Com reconhecimento de firma. 

10.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 

10 .1 O. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 

10.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
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1 O .11 . Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista. a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

1 O .12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
1 O .13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "char a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecicio neste Edital. 

10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, freará obrigado a 

10.17. 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente. isto é, somando as exigências do item em que venceu às 
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

10.16.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s} item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s} seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11 .1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

11 .3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

11 .5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 

lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para 
tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistem3 licitamaisbrasil.com.br. 

12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazães serão :, icrecidcs exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
licitamaisbrasil.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se 
houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, localizada 
na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do 
Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.3.1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

12.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

12.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.5. Os autos do processo permanecerão com vista fran~ueada êvs interessados, no endereço constante neste 

Edital. 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13 .1 .1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do ar!. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
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13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante man!E!f seus qados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17 .1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17 .2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

17 .3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando' solicitado pelo(s) iicitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 
art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993; 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
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18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
18.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2023, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no lermo de referência. 
18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 1!:, da Lei r.0 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 

18. 5 .1 . Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

18.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
21.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DO PAGAMENTO 
22.1 . As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

23.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
23.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
23.1.3 apresentar documentação falsa: 
23.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
23.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
23.1.6 não mantiver a proposta; 
23.1. 7 cometer fraude fiscal; 
23.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 
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23.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes. em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.3.2 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

23.3.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

23.3.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

23.3.5 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 

23.4 Declaração de inidoneida(je para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

23.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativa,nente coin as demais sanções. 
23.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo á administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

23.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

23.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

23.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

23.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

23.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporciona li d ade. 

23.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
23.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

24 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
24.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 
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24.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não preJudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante melhor classificado. 

24.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individuai apresentada durante a fase competitiva. 

24.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

25 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
25.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

25.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitamaisbrasil.com.br ou por petição dirigida 
ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de 
Licitação. 

25.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para c1 realização do certame. 
25.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro. até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no endereço indicado no Edital. 

25.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

25.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
25.7.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de iicitação. _ 
25.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 
26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF. 

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
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26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.1 O As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e específica; 
26.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 
26.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de

licitacoes-2, licitamaisbrasil.com.br, vargemgrande.licitacao@gmaíl.com e no Tel.: (98) 3461-1103, também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
26.13.2 ANEXO 1- Termo de Referência 
26.13.3 ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 
26.13.4 ANEXO Ili - Minuta de Termo'à~ Contrato (quando for o caso) 
26.13.5 ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 
26.13.6 ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 
26.13.7 ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 

Serviços/Fornecimento. 
26.13.8 ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade 
26.13.9 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte. 
26.13.10 ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
26.13.11 ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 
26.13.12 ANEXO XI - Modelo de Proposta de Preços Inicial. 

Vargem Grande/MA, 11 de Ariosto de 2023. 

Secretari Municipal de Educação 
Órgão Gerenciador 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

1. DO OBJETO. 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à 

Contratação de Empresa para Aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadas a Secretaria Municipal de 
Educação de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

ITEM DESCRIMINACÃO 
Descrição complementar: VEICULO TIPO VAN - 20+1 
PASSAGEIROS - TETO ALTO - 0KM: (ano 2023 ou superior) ITENS 
DE FÁBRICA:TURBO (SIM) POTÊNCIA (160 CV) CILINDROS (04} 
COMBUSTÍVEL (DIESEL} CAPACIDADE COMBUSTÍVEL (70 L) 
DIREÇÃO (ELÉTRICA)VOLANTE AJUSTÁVEL (ALTURA E 
PROFUNDIDADE) (SIM) CÁMBIO (CAIXA) (MECÂNICN06 
MARCHAS + RÉ) TRAÇÃO TRASEIRA ECONTROLE (SIM) FREIOS 
A DISCO TRASEIRO E DIANTEIRO + ASSISTENTE DE 

01 FRENAGEM (SIM) PNEUS/RODAS (R1 6) AIR BAG DUPLO(SIM) 
COR (BRANCA) FARÓIS DE NEBLINA (SIM} AR CONDICIONADO 
DIGITAL + SAÍDAS NA CABINE MOTORISTA (SIM) 
VIDROSDIANTEIROS ELÉTRICOS (SIM) ESPELHOS 
RETROVISORES ELÉTRICOS + AQt;í:CIMENTü (SIM) 
TRAVAS/FECHAMENTO PORTASELÉTRICUS (SIM) DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS (4.320 MM) ALTURA TETO COM AR (2.850 MM) 
LARGURA COM ESPELHOS (2.340 MM)COMPRIMENTO (7.360 
MM) PESO BRUTO TOTAL (5.000 KG). 

UNIDADE QUANTIDADE 

UNIDADE 04 
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1.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal 
ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal. 

1.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor 
preço. 

1.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes 
qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, 
nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da data de sua assinatura 
prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei n~ 8.666/93. 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A aquisição destes veículos, justifica-se a complementar a frota dos veículos destinados ao Transporte Escolar de 

Alunos da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande, viabilizando a presença do aluno na escola, 
principalmente nos locais cujas distâncias e acessos as unidades educacionais interferem no cotidiano escolar dos 
alunos, proporcionando deste forma, maior agilidade, conforto e segurança, aos mesmos. 

2.2 A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório justifica-se pela maior 
rapidez em sua execução e a possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, pois os licitantes 
têm a possibilidade de reduzir preços durante o próprio processo de escolha. 

2.3 Justificadamente, portanto, recomendamos por realizar-se a futura licitação, valendo-se do Sistema de Registro de 
Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades nos requisitos fundamentais para utilização desse 
sistema, a saber: aquisições frequentes, quantitativo que não se pode definir previamente, e necessidade de entregas 
constantes e parceladas. 

2.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

3 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, conforme Lei nº 

10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por p0ssuir padrões de desempenho e características gerais e específicas 
usualmente encontradas no mercado. 

4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, em 

remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pelas Secretaria Municipais. 
4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta 

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 O (dez) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a re~ponsabi lidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1. 1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 
5.1 .5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1. 1. 1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1 .5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1 .6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7 DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto /icitatório. 

8 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) • 

8.1 Ê admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original: sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

9 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresi:-crisabilid?r!?. da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contraio, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

10 DO PAGAMENTO 
10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 {cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao $;:-::AF ou 1a impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado. deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

10.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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10.8 Previamente à emissão de nota de empenho a a c:::ida pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporár;a de panicipação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1 O Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.1 1 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.12 10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

10.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM= 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) 

11 DO REAJUSTE 

I = 

365 

(6 / 100) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

11.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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11.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5 Caso o índice estabelecido para reaJustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
11.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
13 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

13.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 
(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

13.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
14.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5 cometer fraude fiscal; 

14.2 Pela inexecuçào total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

14.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do obJeto; 

14.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

14.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo 
de Referência. 

14.2.6.2 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3 As sanções previstas nos subitens 14 2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

14.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente ;: dicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

14.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

14.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14 .12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
15.1 O custo estimado da contrataçiio será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ....... , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de 
..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrilo(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de ... J ... ./200 ..... , processo administrativo n.º ....... , RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em ccnformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ......... ./20 ... , que é parte integrante desta 
Ala, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

_ ....:_ _ ____ _ 

r 
Fornecedor (razão social, CNPJ/M'=, endereço, contatos, representante) 

Marca I Modelo 1 
-Especificação Unidade Quantidade Valor Un Prazo 1 

X (se exigida no 
1 
(se exigido no edital) garantia ou 

edital) -+ 1 validade 
1 1 -3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3. 1. O órgão gerenciador será o ...... ( nome do órgão) ... . 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
Item nº Oraãos Particioantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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4.1 .1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à rea!ização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da 
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/201 1 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação 
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1 .A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente. em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor( es). 

6.3.Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 . A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 . liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s} participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
7 .1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto 
nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 11, §4° do Decreto n. 7 .892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Locai e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 111 - MINLJTA DO TERMO Dt CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ....... ./ .... , QUE FAZEM ENTRE 
SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
....................... , com sede no(a) ......... .. ........................ .. ........ ... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº ............................. , neste ato representado(a) pelo(a) .. ....................... (cargo e nome), residente 
na ... ................. , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ............... .. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ......................... , 
doravante denominada CONTRATANTE, e o{a) ............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ...................... ...... , sediado(a) 
na .......................... ..... , em ............. ... .......... doravante designad;i CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.{a) 
..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ...... ........... , expedida pela (o) ........ . ... . , e CPF nº . .............. .. , tendo 
em vista o que consta no Processo nº ..... ........ ............ e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........ ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ......................... , conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1 3 Discriminacão do obie!o' . . 
ITEM DESCRIÇAO/ IDENTIFICAÇAO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
_ / _ _ / _ _ e encerramento em _ /_/ _ _ , prorrogável na forma do art 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3 .1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( .............. ) . 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 20 ... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes enr:Jntram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contraio. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nc1s situações previst::is nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peia disciphna do aI1. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei nº 8.666, de 1993, 
na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no prazo 
previsto na l ei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17 .1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Varge Grande/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Vargem Grande/MA, .......... de ......... ......................... , .... ... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECL<\RAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº 
**/20_ , instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V d9 art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de 
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, 
quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 
4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ , ... de. . ..... de 2Q_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico 
nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumorir as 
exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS MODELO VAN 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE. 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇAO PREGÃO ELETRONICO Nº **/20 __ - PROCESSO Nº **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
. Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, obseNe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem ! Qtde. Unid. f Especificações 
i Modelo i i R$ 

01 ! ---·-···-···--·-----------

Marca/ ! Preço Unitário R$ i ····-P·reço TÕtãi·······j-: 

··- ·····t.············•······························· L_. . . .i .................... ········--·······j __ . ·······-······ ·············· 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ....................... ................................................. ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tai condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, 
conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 
fornecedor caiba qu_alquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 
descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20 _ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 01 O 1.07038.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº ••120 __ - Processo nº ,..,,20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao {a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças 
de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação 
correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, 
ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº ... ,20_ - Processo nº ..,,20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx 
- PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

- - -~ em de de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

-----------------------------------------------------------------------------------Rua Dr. Nina Rodrigues -· 20 - Centro - CEP: 65.430-000- Vargem Grande/MA 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
_ ___ _ _ ___ _ _ ____ _ ___ _ _ __ _, inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ 
nº - ----- - ~ Endereço: _ _ _ _ ___ ___ _ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa --- - - - ~ inscrita no CNPJ nº _ ___ _ _, cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das ved<1yÕes constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a prom<,ve~ a regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

------------R~.;or:Ni~~ Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICú Nº PE-032/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA FMPRESI\ 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) inscrita no CNPJ nº: _ ____ _ _ _ , com sede na 
_ _ ___ ____ _ (endereço completo ) _ _ ____ _ _ _ _ , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_ ___ ____ e do CPF/MF nº - - - --- - - - ~ para fins do presente processo licitatório, 
DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de 

- - ---~---- - -
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 

CPF do responsável 

-- Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro -· CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

-----------Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .07038.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico n• _/2023 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrónico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de Empresa para 
Aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadas a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA, Conforme 
Especificações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ___ _ --=ext=en=s-=-o _ _ _,). conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar para 
mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, 
comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva • 

Gabinete do Secretário ~s EM E D 
de Educação ~ Secretaria M unicipal de Educação 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 
0101.07038.2023. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: 
Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que 
couber as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de Empresa 
para Aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadas a Secretaria Municipal de 
Educação de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações do Termo de Referência, 
Anexo I deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. 
LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 28/08/2023. HORÁRIO: 09h00min. 
(NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer 
informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail : 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grande - MA, 09 de Agosto de 2023. 

rl'""',,ll,,'t;~~IHa Costa 
unicipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 
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I ;f ~1 EXTRATO DE CONTRATO 
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CONTRATO Nº: 20230324 ORIGEM: PREGÃO Nº 026 -2023-PE CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPÀ.C'U ti.RAÇÃO 
CONTRATADA(O): ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE TNFORMATICA LTDA OBJETO: Co~ataçãu.d empresa para 
Prestação de Serviços de Softwares em apoio às atividades do Município de Vargem Grande - MA VALOR TOTAL: R$ 56.350,00 (cinquenta e 
seis mil, trezentos e cinquenta reais) PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2023 Atividade 0102.04122000 1.0.003 Manutenção da 
Secretaria de Admi;1istração, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de tcrc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90. 39.99, no valor de 
R$ 56.350,00 VIGENCIA: 08 de Agosto de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 DATA DA ASSINATURA:08 de Agosto de 2023 

<9";,~ ',":W,~ 

ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -032/2023-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.07038.2023 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020 , Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de Empresa para Aquisiç ão de 04 
(quatro) veículos modelo Van, destinadas a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações do T ermo de 

f Referência, Anexo T deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.c om.br/. 
-~A..T A: 28/08/2023. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 

'--',is://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Te!.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461 -1201 / 
e-mail: vargemgrandc.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 09 de Agosto de 2023. 
Raimundo Nonato da Costa - Secretaria Municipal de Educação. 

/2023-

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 20230326. ORIGEM: PREGÃO Nº 023-2023-SRP-PE. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. 
CONTRATADA: L. F. PRODUÇÕES EIRELI -ME. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Organização 
e Realização do Festejo de Agosto do Município de Vargem Grande/MA. VALOR TOTAL: R$ 152.165,00 (cento e cinquenta e dois mil, cento 
e sessenta e cinco reais). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2023 Atividade 0107.133920014.0.l91 Realização do calendário anual de 
eventos e festas populares , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemeoto 3.3.90.3 9.99, no valor de R$ 
152.165,00. VIGftNCIA: 08 de Agosto de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. DATA DA ASSINATURA:08 de Agosto de 2023. FRANCISCO 
FERREIRA LIMA FILHO, Secretário Municipal de Administração. 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ***.705.933-.. em 10/08/2023 21:22:21 - IP com n~: 192.168.15.11 , ll[i) 

Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/d1anoofic1al.php?1d=1306 I!) _ . : 
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p.:midp.11·. ~iltUiLam(.'Oh\ d•> PtoJt'I<> "t.1\dnwntos 
(.,)m1,uir;11·11~··. (•HJ Ch.JJk;<h11IM. 

[\üren l3Jnlh. C} l11~li1nL1) J<• 11rt)moçárt e l)cí•:-s.:1 
tl:J C+1:.!tl;1u ,. Coo..,umidm do 
r\,JIG~tlJi..i (Pt()(.cl"l.:\1·'\l t.11\ul~rn.1. 

J"f"-~~ QU.•11,•• l"líd t'i}," J>hCJUi'-d 
11c- pn:~;, p,,ir:'l o Dta Ju~ Pa1r,,, O 

tl item cn1:1 :nc,:vr v..ilrn· enC'ulHl,tdu 
n.1 J).'\QUh.1 ftJi o i\ o l ava J.llo. <k: 
\'l,•d nu 11.tsl<, (lduo,a ;• Pr>Yld), 
\ t"PtLdo 0:-! ~s 9,CJO fül l .l\1.tr i,1 

Lcilurd d" ,,io Lub ~hoppin~. 

F"1m1RJ n1,1H i'ICic\.;; rl,IL._ ("1"1111lÍ>llÍ3S nJ 4"111.tr!~ \ó J j~ 
li. u,, 1 ;1n.1,if• f•>l,~.,,.~t:\o de R!im1,.i1do ~-,n..M~ 
\r,11..: ( ·\\i..111(\.1 At1;k,;.;1 \1c,.r11 de •\lmt•t~I. 'o. 

li.-, a1n.11m:ntn rncluitt m:li~ de '}() 
1m:d1.!:11:i- ,·11 r1' pf•rfutnt"i-, rnu1•:i, 
mJsndind5. livn:~ -..•ft•trómto, ._. 
UJJÜ~ d(' r-.uc-bol com \ .ilo~ que 
\'dM,,m ,kns q,'l() a KS ~.'!(l0.00. 
•• .. , pe~qui~,1 d(' J)Jl..'\'O~ pant o 
Oin iJ<-5 P:1i, u·111 corno nlljl'livo 
m11n1 h>r1u v, l)ll' ÇOS n o m~11..i1eln , 
!l('S:;-.(!' lllltlll('ltl'l em qutl ~tlll(".ll1'1$ 

Ql:~ bi u1, r?t U~imt!'nfO (.:"~ 

r.11lr<· ns elPatJ:1it<1'-, fd11,.-m1t•n111, 
<omu õ Ct..rnsvl1.• l'1dv,w1:l>n ;> 
(~oni·) sa..m • R~ 4 .. ,99.~J na 
\,1l1\·p1~l ln!c:rm.-\ltf'àdo S.io l.tlÍ~ 
%oppm~. 

(<1mp<, Vl'llm) ,: n, did 14, n...l l~t-1,J Pw,h1u,ii,111.1 ilt· 
Ct1u1~<lu1lw. 
.r\ rn111p,i.:11·•p1 ,d:.:.~_.~ 11.:t dJ\·r v~ l}{"<.i1do-,. d<.· lJ-...1nw11;i) 
úvd ,, IJ1, ta "l.unili;~Jo ctn f.tYJlltt"lfo 1. 001un1ta1io 
s1.,-rJ t.kt ,·.1rh!nt; ck> 1· Ufu;W dt--Lb.:..•p,nimt¼I 
( \, •~nuM rw-.,dcmt: vd~11 , 88 Ccnm,. r h.iI~linild 1. 
on,fo u~ \'.l'•••li' 1k1 V("m ,p ,tpll'"<'ntt1.r p,u,1 (\Jr <'ntmda 
l Hl JllúU'~\t). A~ c:;uui~,!'i «1(' hit( lml, IH''i<IU.bJcl.Js 

ndS IOIJ'S l !.'IH.ilUt O (1 1 )t,.-'qraus tio 
SIV,flf'· n~ d.; Ilha, podam L'USW 

A Pr<'f<'j1111,1 p,...,~tílr;i <.tll1Hdimrmú 1io)-. CJ\,lh, 
nitt•rt~'-11I r!o. quc- ;,·r,\;1 d ,~(Pns.Jhihtl,l<lt· ~- pn-sr.,r 
ldtS 1niuJl!I~~ :lt'Cl"''~Jn.)_, qUilfilOJ l,)f•••·uk1ll'}Jf 

tt•n~s. lt1tt"rd1, as\illl um tr\lhJlho 
prr,..rnlivn dt l1M dll1,1,,"t•1 ,1JC'111 t.lt~ 
~lr um import<1ntt-: 1nsln1n1i1mlL1 par,1 
•~O'-lllHidot, f,Kflit,!ild(I ~ SUil 

l. ,1 ~u.1 Jlfl<tqul'-'."1 pm um it .. m 
'-"""""'mt,.11i1~ .. ~c;.a datJ t3,, «?$~1,::,1 

· .( d~nnlu l1 1m O !-fU nr~\1JIH'OI••· . 

<·~piit:,,11 tJ prc-ir,idt~nre do Ol'Hi~O. 

d~ R\ '"1,0u. wMo , ,lo SamJ)dio 
Ct)nt'd, il R$ J!Y:J,'J'). uo, d ube<. 
Rl'ttl \fodrid, PSC, l" BJnc•l(lJL.1. 
Lum,~.1~ cl<:' dubt1S narirJriais c01r11, 
(:orinih:atls.. ,\t!~tí<•> \1ín .... iro. 
FlJrn1·n~l. C'"7Ur •.JUlfl>'"" n~u:m 
enire RS i-J<J.00 ~ RS 3:;,q_(i(;_ 

..t d-tJt 1111V"r.l,1\ãr1 O ,:f,• ln1 H· 1M <.f"rd ,1,~f)(,"Mllhih, •• do 
n,1 SN-1,11.11 ia dt• .4-,~c.i<.1l,~1t('L1 ~tK"k,I {;~\. 1\t,dib.;1 Vr<>iJ..}, 
dc- .-\l1rn~1di1. 1. , l!i tpo Vtilhu). dur.:mw •) 1x·riodo c..lC' 
i,L ... Cll(.bb, 
Ajuil.,,) \\~hnn(" r.~ -5,t,UJd ( .. , .. n.,., l:..--" \JIJ (k-
t lklp..idudwl.. J;õ'{"~()t't t'•1 J U'i,UTI. <'OL1u<..1uu, ,~mr:t 
dt' vag~~ ,1 , prnjtto e c6 1t11(rrt-, t.le íl'ct.hu,du d.1 
h.1b1hl,1\'.'h1 ch,s r.1s.:1!~ lt111•h"SSíld<6, 11-1 J\,11dnil-J J -
3,u:~ 2P2l cfr -1 dt:< a~l•~''' d,~ 20:n 

A \ll'\quisa wmpl~r• 1•\!J dispnnis(•I 
ll•J ,11(• W"\.it~-.·.j)JOt.úu.m,i.l;OV.h r 

:,AEFErTURA.MUNtcfPAl DE VARGE:M GRAlrriDE/MA 

AVlSO OE LICITAÇÃO 
PREOAO f.LETRÔNlCO N' PU321202l-CPUPMVG, PROC. AOMlMS, 
l RATIVO H~ 0101.0.,0JIS,202), O~t;j.Q F,F .A 1/Al}:)R Cv-~?.as.,C,:> P~r• 
~,~Oi'!t .Jw .1<.ita;,;.;.io. &ASE LE.úAL. L4::i !).., !0.~.10/'J, D111-:tt1!:,; f.,:11,rnl 1,.. 
;;;.o::4ff.'l!C'.t Ou,-,11;:?f-Ar~--. "l"t't1êt..:~20 ll"' r• '2,\·0li. l,..e,. ~"71"4 Oc
t--elô re-:,•1'11 "'• i!.'>-Y,.,~,. ""v.,,.,-,.M,c $t..b.~-iaMl'l'l('rf<- !'KfÇU(. t.""-OtV M
i~•:i Oh, .. ,.-e .... ;66>ÇJ , ~ all.er:tçc--s. 111--'0• r:-!'",..OP Pt<tCO. 
tieJElO: Re-.,*,, ~ P1ti.,1)6. 00 T.po Men,,:)I P l t.'1,-1. '(l"lilrvlo :J Ccrr1·111hç.,t• 
do?- ('1'1y.MJ,1 r..-m A.r=1.NÇtl~, <i"' (1.: rr.umro) ·(dt.LI:,.., Mt1n.•l.} V:tta. ci..1~1"1Mi:'I\ 
,a ~!:O'~lill: fj M\i'ICIÕ<ll <ji, Ff,1.1.Jl.,JÇ.M) da Va--Jen1 G1t1nú8fr,'A, c~,kJn ..... ~li
~-~~~ ~tJrnY.l <le H1'tllffbia f •l'~'Y.V l t.1••1,ij ;'UtlJI. OR>';.\O ~UCl
'!A "ITE ~ttJ"l"".r JI ~J- C".P-'JI c'S,,• f,ci..~.à:i. L()Çl,_·s1TE. twS 1t JaOMt:'i· 
~ )AIA 2&,,-fJ."'J .~ 'Y~(lmt'I INO·?"! HOttAS:. 
O ~ .. .ai ef'a Ji:sp~~.1v .,,~. nus. 11:"-llC"""',.>0~ên1c,1,;~ ~ 
t"°~ta~2!lLIL' e "ª ''"'"''.\.'<.-:.fg'!Ml-)la~,e m,1.!~,.N"1. C.Ju.tl.\,(j,tt>· 
ir!!"Jl•n•~,t}c,1 11t•,;1r(:.~ o<, Tt:I. (CJA} :'141>1.,1\"!'.i.t r1Jfl> ~tl1-12[H í r,-rl'lod: l(lir.: 
iar.,~ hl'' dt l ,._ ldl"Bt">q:rr~•itíl s.li'"' ,..1., ... ,,.a ~11<1 " 1t C<.,n1ls1:1i-.:1 P1t-•"~"•m• 
t1i; l o:.itJ(..,l<J • CPL s,u."1tç :'M R1.1a Or. '-J,oa R«11~. 1,i,i11, JO Úffi:."Q. \'br.;ot"' 
Gta1(kJ.I"- ,•nhlfí'lr~.d,~('~,"lin'l,•(:,lID~),11\ 11h.~,\~tN~~ 
V~ "',i111Ck • UA.. l-"'J:dt-~~ ::.?1.3.. ff.t,fl'Lr,«1,.)1'.;IOa& Cesto -
Se<..-eta11..VJlt:.,-::~~E'.1~,1 (o;.. 

~\.•.~•--.--.. -................ ... 

PREFffnJRA MJ"«IPird. tlf JO$E.....U:OU.-llA 

AV\SO Df. LtCITACÀO. P~fG.\O HETROliK:0, W02tm!U-fflTEMA OE REGIS· 
t'R() D6 PRlCOS - .S~P. l'1cx:,c111;0 A~!rtff!b..UVO n• OlOSO.tP-013.1' 1 "-"''' n li1>
,.IC'lr,,tl 1 •l J<"WII:!~ - MA IILIW.- ,1,,, ,.,_ _ _. íJ1""'M1" 11..t, ·:I .,it ~~ Mlt '"JJ11\~,.im1:"~_, 
Ô'M 11,l,.tt~"-K)$ "<',jo, fl i,1j ''I "1°11lC ~ lri;.~ic A.t •1\~Afl'-r.;-e Pr.-;>,JC f.\ ,1~ li ; 1,,!;
•~"lr.A ::,)~~J.-4:..,,... ""'-;v ·+ :}SAL.µ..;1 ~--,.ôn.;ou.: "'fl·':'~ôt• cL,;r, io::) 
Ç"...,'t,1111,t-;k).~~~II ,•.,.•tt:lf.f'OtJ .. ~V~~' 1, ~'X.(~ 
-n.wrt.,•~-e,._ ""1.#ol' ,.,...,,..v.-. ,.-,:-.iy'M-,~....-,:,--,.,,,.tt~H~ 
~~i'Oi\i"'C"'"•:J~\!(\lt.tf v~11-:-·J1t· ......... .,..,•,..+v-~w .,ytl.,•·,,,:W_;,Qr 
Jl M.tr •o.~2i~rr2. t1 (l(t•1':') 11-c~ ~ ,.· ~J•ll◄'J( 19. ~.<.lf "'"r,:.,~ b.l• e:•~ 
ç.lii~"\t•l"'-h'\'l, 1 • 1<.:W.'({,, lllT.,,lt'~• !Y~' ' .. •li: ,r 14':lt.i, i1-~1• .) r1,,:,,,,1 ,.. "I ~ .. 1e. 1'> t 
1111 .. ,.x,o.,:~4,, n•,~cllatli~"ll,l'(•fl.J'lttlW:.h!:1.U.•l~<,.~.l" ti~ ..- ,. (I,~.,,";~ P,:,...oi:. 
• ,a..1-.,..)H. f •!i-::r.r::b,,.,~ ..... t;. •·jJ •J.,.iltvl,:.t 1 ., 1•.~>thc ""'"', l :t' ,i.e ;t1C!i-:..' ,+..,,,, ,...._,..:r,.-.i~ ...... ,..~ ,e,,,tc- ... 11v ........ ~~--·,., F-"' "◄ <la 

~"'•••n··~""'•""---~~JtA._.,<Ja,~((M,-., "' .. •~•.11t
,c.-d,,. O «,:.ti f!'-W .,r,,;,"'1\◄ 1 li', :<:>lb\ :-.-. •-tt.•,n..,.j(,o; rn~!.M _,._ • -.o«it'..iet 
•h••·•·f"< Vt•1rr.,,..l"'(l,.i"'f.\-,Ó.>. Ili!; .. , ',n,Wn.C47N'Íl<11'1.t~:•.:\'• 1•,l'.ll'K-Q.,P'.'f~ 
'la~i.,·,:"-'º· ,., crl\J~"~ ~1t:r<>·,llY.=. ·,o,.., V1I' 1!)"\i!llf."li'U'I.,, .e,, A..,,., Clf, tJ 1a1tU'f"': 
O'>Q••A U,I :;:'l:r'\1.1.;o.jn ,. no,,~ô ,u ~:lif (;,!t C,)if' H.w'I >•é<'/'l'l:i'l~lt'I "!ti 1,,,11110,ci-CFL 
h'..)&J .,j_. ,·.: :i--.el"!I(, tl:o f•a,1-,•u•,s '-l,r,ld ;>,4 li ~~'I',"' ,i.., '-!:•,:;.J,• ,Jr r,,r r,. Cr•'>: 
1$~ l~'kOO. ,:..,1c ... '!A 'k J' ) e. é.,. co ·)C ,.,. n. i,1C -~ ;.WtY.! t .. lQt'I M!r 
t.111>~•--."<'t,lf'.f'95ffi~➔ ·.t,I ~-;.A.a,,~ ~llu'rl E.S(l;II~· """'""Ull'O.:.i"O 
........ ,,rc:0"::"'•--..J1111110.>'-~<N'"~'-··--...... _ a.;--,., - ... "ltt}1;1 :::~ 
J~•W, 'A4'.::11.~P- l ~N.,r:41...Bfl-l~r• 

COMUNICAOO 

SELES A$·S:·, .•. .c.Ofl$ LTOA {r:'-1')$TO Jr-':•· C.I\PJ '1P..'>,1':.~ t::.-A'lfl,'f,-
1,;•n.\ ; },i~1('.(, 11411' r.-•q1.n;eu ,i _c;,,r, c1111,m [t.laduril :10 'yloic: Af?°I' 1; ·" ,' I)."! 
h fü,c:.) do ~.1a,111 h.."O - GfM/\ u k:oo<.-J P ·€iv,a. :,){Ir,\ ,,t "'<Jl,-'.'!e Ci:i1Tl•~m.: o 
.,art..~ ca:: w •,IJ.r.r ·:~;:s o.Jra 1.1éfc.1..,_,°" I;tUt(;;rvi'M, •·<., mi.a•IC1'p,o ~ Co, 
H'l..1 Ne~ ~11\. rC)I ,Jrr.-m•w""1.ll;"'-1-k11 6.! ~'<l;..t;).tn""n◄~ •li11. ~,,~,,J..; 
C-~~\,C;. l-414').êJ.;3-_ 

COMUNICI\ÇAO/ REQUERIMENTO 

AS1'CR C''f~C C',C5TÃC~J..t81C'lTAl. tlú.\wrw Skihhm.<p-· RCQU(. 
f;°•U d.f: S--;et(.lif•Ut d.o; f-sl&dc, ~~CIO.;.,,~ t: l,(c-.1,,:,$,0S '-.:ai~ ... 
~SE"Mf.. 11.1J: -!J0/·202:! -{-, '-Vr.\MO cxwa:1 ~ ,..., <.'?E'a~ s:~1tt>1 
11fl R,,rn. Ot-.liAk.l, ,,. 1. OulKr., f.t. ~~ 1. O S:bto lrt1.,itrt:jj_ S."io Lu1-' 
("!:P 65.()90..(~~ (;'.~~o '1o M;11ro1W/kJ. l'.ll'lra •in, 1C' l•,itarr-...'f-.o 00 t~l..., 
wi1 ~ ~n·,n,v,r,1, ,r":l.'l..,!i<! IJ, l::l')n"ol'T"1r. r1adot. con41nM\ r-. nrr..-.()91,ô ,... 

1:'~'!T) ;;_·o1J. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE RAPOSA 

AVISO OE LICITAÇÃO. PREQAO ELETRÔNICO N' 03212023. PRO
CESSO At>MINIS'fRATJVO N" 08-31202), /t. Pl'l!l'•il-Jt,~ Munlt.: p;;ti <.H.1 fiu• 
f)(l!'.,"I MA Pôf n•fflO 1(, 1!e!;J P ~.,1,0 rn.,'. ai. •IO'l'l .. "f.c!o fWiíJ Fnrttr1.,1 GI> 
n• ()7~:?Jb '('Nt Púb .... ..O W:)!, ,n C(C,SMC::>5 ·'.JU":!: 1ulo.1,v3 M 09h00mu\ 
1 11~11:f:!T.)1;\óo(.wt 23 ~ agodod.2023.~4\,,'-'0BQts...l~llla. 
~t.C.. sa.-... "'OC.OC~bl. lou;àc n.a ~º PFtEGAo. n., 
f.."!~~it--1Rôt,j.c.A c!c,.,t»,N()R:}.RFÇO J.~F<I01t-.~~~>00 
n Rcgf~o do Proç05 Nm futuw t.t ,.,,euruai hqU .._,:.o d~ Gõnor0$ AU, 
men1ieios pa,1 o Hospltal Muniç1p1'I da R~posa Dr•. fltornétc,~ Oio 
Pinh•mo ~ Ce111,o de, Atenç.;o Ptit:C>!il&oci~I-CAPS Or11. Htlet"là Ma,i11 
Oualllbc Fcrrelr,. P'Jhl /l!cnd,1• ~l'I 11flC"..("S~.jc,5 dl f:i.r.(T~u;ria Mur'lk·r 
ool :Jc S~i,.;,c,.$HAUS. ~1fcr,nc tQn(J,çõ(:S t;Wl'IW,CC:!. () e-x.=g.!- l(l4;.S, 
rSL).:'.)@i@ci,J.'l,5 C.Ed'.dlle'5'el.t:i."'"MP>O-. ·iJJ.Jet\'tl:,t"'Olt'f'~~élLfl 
íf':drY"llin"' •r..,201'C02 O°"<T'}l"•Ícccr.,I ~l.'J.:l!J:000 C'Occtt.:::r,í('
<kiral rt~ 10.J)-4f)rl)'U -, C1:Jt·cJ~ •~11•1111f' r .~Y:••XJt3, e'~ Ca!'1'1fM,
ITIF.!õW rl~ . Z31200f, ,11(&,~.Ja Ji~l.1! l" Côr:~.mPll1J1 (f 1◄7 2(11,J ~ :'l~O 
l6 (".(ur,plerr,e.ni.,r l!):),.'~01 (i ,'l(>lir."'1(11'.\~. ~ut,$1(')11)11t1fl'f'llU): M ff, t t.õl 1~ 
IJ.\,r .t :..ttc F~l.Jyr:,I n" 8 .ô~t> 19!JJ t l:lUiü ~11.~ri."l(,~.i6!) ;J-W.EtllOfli:.IS. den1i111is 
n \irri~; 1eo:;1,l,rlo(:r'ltrl'~ ~'11111•'1,t,11 "<''.P.•CJ.g e, i'li~,i/\ f'lf-1.:t-,;, c x:g~)'lc.,._.-t 
CIO ~<f:t.3! ~ se-"" Ati(w'ls Q..t-e p.J«'l'lo e.et" cr~u~~ e acq~•rloE. con, 
IJ!t.~.~iOi.-i r.in 1n..1 de~ ,cc·oJ <k.,a 11!1.ei'i:. da abe·IIU'",,I de ~"'me. oo 
~«.> ~l,rr1,:, hrH'r:R R- W ri hnps:..:f~ -..-.n1:x..~1n11.9v"i.tw'. ~~ 
,wtt!,c.~ 09 ce ~\oc.e2C.>JJ. J(.ANOASILVAROORtGU(S - 4°trJQ\"l'J Of :-,1al. 

PREFEITURA MUNICIPAL Ok CENTRO 00 GUILHERME/MA 
,W1$0 OE J\IJIMAFNTO OE I ICITAl,.ÂO. 

TOMADA OE PREÇOS N" 00412023 - CPLICOGIMA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2023 - CDG/MA 

A PREFEITURA MUNICIPAL OE CENTRO DO GUILHERME/ 
MA. tor.".st OUbl.co ~ 4.õos os intAfPi...-..ados qu&a & Jw·ltação aa mo
dalr...a:ie TofT\Mia de- Preços,. do 4X) Uen0r Preço, ~tlV&,.... 
do a contratação d@ e,mpreH aspec.ializ.ad;, om serv1ço1 do 
engenharia p3ra con::#lruçüo do muro o rnforma da Escola 
Rui Barbos o Quadra 30, Zona Ru~l1 no Munlc.lplo de Centro 
do Guil herme/MA. <;uc scnJ ro'.11,aioa na d.lia oo 09 ce ag,>iAo 
cta 2:'>23 i!!~ 14•·f')()m. fica. ADlAOO para o dia 22'08f2023 as 
14h00m, 

Conlro do G,.ulhcmWJ/MA, 07 do agosto d!il 2023. 
Pedro Sitvéir.a 

Prestrlence d:i CPL 
C-en!ro do Ouhrrnc:.f.,,IA. 

PREFEíTURA MUNIClf'AL DE CENTRO DO GUILHERMIUMA 
AVISO DEADl~ME;NTO DE UCIIAÇAO. 

TOMAOI\ Ot PREÇOS N' 00l!2023 - CPUCOGiMA 
PROCESSO AOMINISTRATl\/O N• 03512023 - COG.1'1A 

A PREFEITURA MUNICIPAL OE CENTRO 00 GUILHERME/ 
MA. !orna nútll,r..o tl tQdos oa interessados que a ltÇitaÇdO ~ mo
dalidade Tomada de Preç.os, do tipo Menor Preço, obfeln.:anao 
a contrataçlo de empré$a ••~ializada t11n serviços de- en,.. 
genharla para conílrução de nu,ro ela Creci1e TIPO 01, Sair,, 
ro São José, no Município ele Centro do 01.1ilherme!MA, que
,;;..,.ria reéll iLt.l'1 t'.I rn Ct!La t1v 07 do agotfü.i d~: 2U23 til! 09hOOrn. fica 
ADIADO para o dia 2210&'2023, às 09hUOm. 

Ce-r:.lfO (jO Gutlhermelt.AA 07 de ag.m:o de 20"13. 
Pedro Sitveir;, 

Presidonlo da CPL 
Centro do C\I lherme.:r-..1A . 

MEFEITURA r,!UNICPAL OE BREJO 
AI/ISO DC LICITAÇÀO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 027í2023, A r,_.1"'1(1..r.t M-,.r,1(',,r,JI U!t 
:3<~,;. E.st,tt,Jtj ~' IVM•Jr"IJo, rol'M !)UblK.O. Pi41'3 eo11!1(:f!-'i'lf.tl', io doa ,11,1. ... 
,Ci-..~:.S1,1t.it.1-t"4, reat:i.:a:-.s,oi. evJJ.OaLB-ln.~ 1(.C..X.07 ~-:-t~ ,. 
10.32:~li". ClocP'IO Ff>l1cr..1tl ... 7 .&9:/13. 0e.:tel" f-4 n,µI r~ 0'U-::n2· 
8 !K~ii'i6/t'4ft\1' M{;~j CM, l €,11 ft;, 3.f.t.~. ~J83, lfil-ft!"d',.l,M 
p-1:<l.f'::nl~res l ;..1"&\'âo r,it nl01rll'h. l;j P •t-:,Jào "!nl \l1,l rv-n·a ~ffin .,:..,. 
t io ii:po ,rcllQr preç,), c:~"1é!ida PQt 1:cm. Oi:lr~ Kcgi\1'('1 eh.: l't-c ;:,o '-"'"'1 o 
OOJcJJ\,) Stf! '.UhJ'"i fj t,Ventlal t;.~U.1\l)r,;.:'1,.; dt: en P't'JJO p.Hi;I f..ime.:n-iet► 
la de gf!l"lêm.\ ,'lw't t:~? é '.J.5 perE.I': .,,..fl-, t"cAO X>fê("\ft,._ r,l'fjl;. ~et'ldoC!r A'\ 
n.!'CbSS-~ e.a :it4it8~ra ~1ur"~ -"'1i ~'MA (1.N kc ~~,~ ro 
ó.a 22 f'.e .;,,rw,~ de Z.Yl3. as f'I-~'-' loOI'~ (?Y.sano 1,o, 0r..sí'4}.. a;,.ii_,t"., 
oous:.: .:a reet.,tlt-Q "-" !ea'()IOlj1.I C:• fifvrP'l~'l.l, ~d., tiJ:;,s, f(..b~r • .:t-,rJ:~ 
p,(."llÕO :>h)~ d :1A p<.,lo Prcq<)Clr(I r10'Jt;J Prr..friiM .P.: W1,;1'11Ç1p;,I n.1 S-Ol'-0 éo 
Com,ss;~ f'fJrl! 'JI llittl!~ de l ... 1{tt!,.OiJ ,'liludlli:l.flclA~llHJa l 1)1.i. Uor.-i.t:'·~ ..1{1(1 
<iS. ec..~~r•. B·r-lf'i - M/1, Ú télal O &ilU~ ,,oc:cos C..'Ot'..õl,tr:11'1"1-M d1SP{)f1•1ul5 
n.,i paoit!.t w~D do l.,c:1 ar DiQit31- f,rl(lti .. f!.-;.o "ll!Qtl .IJG~.a".<iglta4. Í'.-\Ci;l 
,~~ arw,. "~as n.:, u"'l:!smo 1111!1\~ ~:ronu ~ ~-...,-.,,." 
rss, ~,-1-0,r~. n"l'jo,t..tA J3 e-:-~ oe- .>0?3. "t<.dM Uct'~ eo 
.,-,1,"J -?·A<}Ol'!ir\>Mu-;tcip.:ii . 



SEXTA - FEIRA, 11 -AGOSTO - 20B 

;\,·i~1> J.: AJiarn.:nh.> A Pn:f,itura Municipal Jt' S,mia ln.::s. pur meio 
ele ,ua Comissão Pmnancnlc de LicitaçJn - CPL , tt,rna púhlic-n que 
n:,1li1.,1rí1, AVISO DE LKITAÇ.\O: Pro,c,so A1.hnini,trati\(1 :'t.º: 
2023.05.26.0UIO l'rcgàn J:.lctrõnil;o I\": 032/2023. que 1cm por ul-)
jetO ,:- o Registro ,k prc.,:os para e,cntu,11 ,· futura aquisiçà,i ck 1.·11-
xovais para atender ;10 Ho,pital \'1unicipal Tomas \1anins de Sãnta 
ln(·s 'M,\. d1• tipo .. MCI\OR PRE((f" CRll ÉRIO DL: .ILL(i;\\1EN
I O "' l'OR I J'l:.M" que r..:gcr-s1.:-ú pdns Jispos1çôcs Ja L~i. FcJernl 11". 
1 U.520. ,:e 17 ck julhv Jc :!002. D,·ncto 10.1)24 1 •). <lo Pn:)!à,, rlc
trônk<.,. Docrcto ~ ,. 7.892. ck 2.1 janeiro de 201 l pdo e~1~bclccido 
11n Edital c ~cus an.:"-o~. Dal.-1: diu 2-t de agosto dt' 2023 ti\ J0:110 
horário d e Brn~ílía, nu ender eço ww,,.comp,·a,nct.gor.hr portal 
J c i:,iinprns Jo (iov.:rno FcJ.:ral. O FJ i,al e s.:ns :in,'xos ,;:stàn à dis
po~ição du, interessado~ na sala da Comi~~;io C.:lllrdl de 1 1ci1a<;à.<1 de 
2• a (,• ;,·ini das 08h0f)min .is 12h00min. ~illrnda ú ,h. L11i/. r-.foni1., 
1005 .... Centro ... ~anta lnés '.\-1A onde podeni s.:r c1)multado l:iüu obti
do gratuitamente cm miJia r..:mo,í,cl (pcndnvc 011 nlJ. adquimlo 11.: 
forma física (cni p.ipcl) mediamc au r,·,·,.lih i111,,nto tia imp,.lrlfincia de 
){$ 50.00 fCiHquenrn rcaisl all'll\t:S d~ O.\.VI Cdoi:umcnro d.: ,1rrccuJ:içà1) 
mu111cipal). pdo portal <la 1rnn~parência Jo munie1p10: hltp. santa1-
nctip111.mcu-clm1tl.co111:Xo'/N/Transpnrcm:ia//. r-,w 11tuais cscbrcci
m<·mus adicionai, dcwr.1,, ,;cr protornlado, na Comissão Ccntr.11 de 
L1citaçào. no horário de e.xpcdic111c. por e-mail. no emkr('(o ek-tróni
co: cplsnJ1taincs,á .g111ail.eom, e prcfcr,;:ncialmcnk :nra,·é~ do sistema. 

:\,·1so de Lici1açãu n.i modalidade Pregão 11a ~ua fonn:i clctrúnica 
nº 02:i,'2023. o 111unicipil1 de Sa111:i lnêsiMA. toma públirn que rc:1-
linra f'r-:gão Eh:trônic1> :si'' 025!2023. l'r<1CC\s(> i\dmini,lrntiqJ n" 
2U2'.Ul5 12.0019. Prcg,io l'l~io o ohjcro ~ o Regi~lro d~ preços p:m, 
cn:ntual e futuru aquisição de 111,1krial e!.: vc,tnano - fa1damen10 e 
cquipamcn10~ tático,, para atc11d,:>r ,1s nt'l'.'~~idadc~ da (,uarda Ci\'il 
t-.1llnic1pal dt S~nta !nê~ MA. Do tipn "tncuor preço·• crih:rio d? jul
gamento "por irem•· q11<' r<'ger-sc-a p,:las d1~posiçó.:~ da L..:i h:1krnl 
nº. 10.520, ,lc 1 7 de _julho de 2002. 1 kcrc·to 1(l.024119, dv f'r,·gfü, J-:k
trónico, Detrctv :-1° - .892. de 23 janc•iro de 2013, pelo c,tabl!kcidu no 
Edital c ,cu, anc., o~. Data: dia 22 de ngnrn• de 2IJ21 i,, 15:1)0 h,1dn,, 
dl· 13rasilia. 11'' cndcrc,·o www.<:úniprasnc1,g0\.hr portal de comprfü, 
do Gm·cm,, fedaal. O Edual e ~cu~ ,mexe'> e-stiio à dispo~içiio do~ 
intcre~sad,1~ 11a sala d,1 C,imi~~ào Cent ral ck l .icita.,:1iü (.k 2"' a 6" fcirn 
das 08h001rnn :i~ IZh(JOmin. ,itua<la :i /\\ . Luiz M1111iz. 1005 - Ccn
trn - Santa ln.:s1Mi\ onck poderá ~.:r con,ulrado C·<.'LI vhl ido graltiÍ
mm.:nt-: c·m mídia removível (p.:ndrivc o ll cd). adquirido <k fornw 
thi.:a ldll pupcl) m,'<iiant<' an ru:(>lhnn,·nm d~ m1µ.,rtã11cia de RS 50.00 
(L·i11qucn1a re:1i,) através d~ DAM (dornn1rnhJ de arrcc,1da,·úu munici
pal), pelo portal d.1 tmfüparência do munil'Íp10: hnp:lls.mtainespm.m~u
-clnud.com:~IP8'TrJnsparcnda .. Evcnruais c~claretimcmos adicionais 
J ewrào s<?r protocolado, n:1 Comi~sào Central de I.kita,·;1u. no hon\
no de ,·xp,-dicnt-::, por e-mail. no -:mkrcço clctrõmco: çpl)antainc~ú, 
!llll~il.coni. e prdi:ri:nátl mc·nt..: atravl,s J o sist,:11111. 

,\ Prclcitura \.1u11ic1pal de Sama lnê,. por mcin de ~ua C\,mi~,;ão l'cr
man,·ntc dc Licirnç~o - CPL. wnw público quc rcali:.::Jr~. AVISO DL: 
UCITAC,\0: l'rocc~<;o Administrati\o >.º· 2023.05.05.0()(17 Prcg,io 
Eklrô111co :si": ú-l.212023, que tem p,Jrob,icto REGISTRO DE PRE(:U 
PARA f'UTURA 1. 1:VENTUAL CUNTR!\TA(.'ÀU DF 1,~1PRESi\ 
ESPECIALILADA L:M l· XL:( uçAo OE ~ER\'l('OS DE TMl'LAN-
l 1\<;'\0. IH:C:\Pl·-,\Ml-.1\TO E-. IAl'A BURACO D!: S1\N IA INl~S1 

\ 1,\. dú tipo "MI l\'OR PRFÇO"' ('RIT(:RIO DE Jl.11.G.\ \IDITO 
.. PC IR ITE\.1- que rcger-,c-á pcl~, disp,,,içõ,·s da Lei Fcder:il n". 
10,520. clu J 7 ,k julho de 200::, l)ccrc10 10.024/19. do l'rcg5u Ele
trônico. e decreto nº 7 .S9:!, Jc j:111i:iro de 2013. lll:lo c~tabclcciJo 110 
Ftlital e ,cu, anexo~. Daw: dia 23 (k agu,11) de 2023 à~ 0~:30 )l!)nÍ
rio de !3ra,ília, no endereço w\\w.çompra~nct.t;ov.br portal de com
p111s do Gm·cru,, h·deral. O Edital e ,cu, anexos e-tão ú dispo~i,;,io 
do, inrcrc~~ados l'HI snl;, ,1:1 Comi,súo Ccnt1 ai de Licitaçi\o de :!' H 6' 
fcím das OShOOmin ils 1 ~hflúmin. ~ituada .i :\v. Lui7 Muni✓•• 10()5 
- Ccmro - Sama lné~IM.\ onde poderá ser consuhado i: ou ,útido 

, \ 

\ 

l>~O. PCBI.ICAÇÕES DE TERCF:rROS 

g,atui1am<:nl~ míJ ia rcmoY1,el tpendrivc ou t d), adqui1iJu dt! for
!Tt:l tisica (e111 p11pd) nwdianre ao rcrnl111mc•nto d:1 1mportància de RS 
50,00 {cinqucma reais) .11ra,,\, de IJA\1 (documento de anccada~'iio 
munic·ip,11). pdo p,u1al da 1ran,paréncia Jo muni<·,pio: hltp: sanla1-
u..:spm.m.:u-doud.c,,111:X0781Tran5p3n;;11cial1. t.:, cntuais csclarc<.:i
mcnws ad,cionai~ deverão ser pro1ocolado, na Comis,ãu Cemral de 
L1ciraç3o. 111, h,l1 :'11w d" C\pi.·d icntl', µor c-mai 1. no cmkrc~o ektrôn i
co. cplsan1a111e~1a gmail com. e r rctl:rcnc1almcme ,ma, i:s d1, ,i,tcm:1. 

PREFEITl'RA MUNICIPAL DE SAl'iTA I.UZIA- .\'fA 

AVrso m : LICITA(,:ÃO DA TOMADA DE PRF.ÇOS 1\'"' 009/2023. 
PROC. AUM. :v- 082/2023. O :\1Ul\'ICÍPIO DE SA. TA Lt;ZIA- MA. 
,nrav~~ d.i Secretaria Mu11icipal de Governo ,. ( icgtiio. torna públ i
co afü interi:s,ado, que rcaliLar.l ª" 09h00min (nO\'c horas) do dia 
29/0!l/202-', na ~ula da Comis,ào l'emmncntc dc Licitaçfü>, lllcalJ.:.ido 
na 1\ ,· ' .Jagih llaid..cl - f' rnça d,,~ Três Poderes. s 'n" - Centro, Santa 
1.11/ia,M.\. li<-it.1,jo na m,,daliJa1k T,,,md,1 de Pre.,:o~. 111w \icnor 
l'NÇ(' Global. para Contratação de pt•~sou jurí<.lirn paru conslru
çiio de gimhio 1>olíesporlivo mi wde do l\lunicípio de Santa l.u
tin/MA, wnfonne f::dital c ~cus ane\ os, na forma da I ei 1-cdcml n" 
l<.666. de:! 1 <k juul11• de 1 ()93. O edital e ~cus anexos c~1,io à di~ro~1-
çào d.os interessados m1 endereço supra. de 2" a <,• li.:ira, da~ 08:0ú as 
l '.!:(JO horns. onde podcriio ":r gmruita111<'11tc· consultados <•li obtido~ 
atmvés da apn:.,cnt,1çJ,, de midi.i cktrõnica {pcndri1·e) ou ainda atrn
vés do Por1al do Mnnidpio :;itv ~ http,:J santah1zia.ma.)!uv.br. bem 
como atrav<:, do ~-mai l i;phantaluzjuma(irhotmail.corn (r(~JXitmlo o 
1i,,d1i,, ci1ado para re;,posta/: ,H1 aind11 ob1ida cópia Jisica m~dímlli: o 
rci:úlhi111t'1ll,, da import:111cia de RS 50,00. ft:i to cxdusivamentc. atra
, .:~ do lJAM, cnrnidú pela Coordcnaçfü, de Tributos. Am:cadac;ão e 
Fi~caliza~:ln ~i111ad,1 :i ,\ vcnicla l\'cw1011 Belo. , :11". Sanw Luzia - .'vi.'\ . 
l't)r fim. qualquer mod1fi,;açi10 no b.liral ~..-r:í divulgada na fomia do 
aitl~o 21 , * 4" d11 Lei x.Mit,,').~ e c,1m1micada a1,~ imcrc~sado~ que 
adquirirem o Ldiwl ua CPL. Pedido, de csclarct'imcnto, poder:io ~cr 
proloculaJos na CPL nu endereço fi~i,;o. Santa I utia (MA). OCJ de 
ag11st(1 de 202.1 . . IUCENARIA SA:-.TOS FR1\ZÀO - Secretá ria 
Municipal ele Governo e Gestão 

PREFEITUR.-\ VIUNICIPALUE \ ARGEM GRA :'IIDE-MA 

AVISO UE LICI l'AÇ.-\O PREGÃO ELETRÓ:-.ilCO :'-1" PE-032/2023-
CPL/Pl\1\ G. PROC. AU'l\111\ ISTRATIVO N• OIOl.07031UOH 
ORG,\O REAL17,\DOR: Coini5siio Pcrn1a11emc de Licitação. R/\SE 
1 Hi \L- l.ó n" l0 52010:!. Decreto federal n'' !Oú:!4i2.019. lkndo 
Municipal 11" OlS::!020, L,·i nº 12.VO<,, Lei 147114, Oci;rcto Fcd.:ral 
11'' 8.5~~/ J 5 e ahl·rnçõcs t.' subsidiariamcntc nv que couber a, di,po
s1çi,.:~ da l.c1 n" 8.lí66N3 e sua\ altcr:.11;ô t·~- TIPO: M I I\OR PR\-.
(\). OBJETO· R.:gistro de Prc~·os. do Tipo ~1cnor Prct;o. vi ,ando 
;i Conuataçào <l,· E mpresa para ,\qui~ição d.: 04 (t]Uatru) n:i<·ulos 
111odelo Vmi, Jestinada; ,l Secretar.ia Municipal de- Edurn~·ão de Var
gcm Urnndr,M,\ . ( 'onforme fap~c11icaçú.:s do Tcmm d.? R.:fcréncia. 
. .\ncx,1 l 1k-..u: Edital. ORG,\O SOLICITANTE: So:,r.:t;ina \-1unicipal 
ele Educação. LOCAl.tSJTE: .b.llPS: ·l iei1a111aishr~,il,,s_o111.h1I DATA: 
28108/2023. HORÁRIO: •19b00mm. (N<.)VE HORAS\. O r:dital <'~lá 
d•~punibili7ado. na inti:gra. ,w~ cndcrcçú~ clctrúni1.,'<,~: !.H.!p.s.;!J.i.,.i.l•l.: 
umisbra~1l.com.hr e lutps:h,ww.,arg<?mg.rnnde.ma.gov.brl. Quai'l<luer 
111fo,maçõ.:, atra,és d.o Tcl.: (98) :,-161 -1 f((\/ t'-J81 .14ht-l'.!Ol I e-mail: 
,vargemgni11dc.lil:ití1rnq(11Ji:mailsom c'ou na sak1 da Co111i, s,\o 1-'crma
n.:mc de L1ci1a~~10 - CPL. ~1111:iJo na Rua Dr. !\ma lüxlrigu.:,. 20. Centro. 
Varge,n ( irnndc/MA, no horário da~ 08h00min (oito hora~) ,1s l2h00mrn 
(do7..: hora.,l. \'arg~m Grande- MA. 09 J~ Agu,to de 202~. Raíinun<ln 
-:S..on;,iw da Costa - Sccrctaria 1\1 unrc,paf de Educação. 
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i\ loto Í OM 651 CDI I Bi-turbo I Diesel 1 4 cilindros em linha 1 2,2 litros I PROCONVE P7 

Potência [cv / kW] 

forque [kgf.m / Nm) 

Alternador 

Bateria 

Câmbio 
Caixa de mudanças 

Relação de marchas 

Relação eixo motriz (traseiro) 

_., Pacotes disponí,cis 
Pacote Pacote Comfort Plus 

(UP5 e UP6) 

Modelo 416 CDI 

Número de passageiros 15 + 1 

Pintura Sólida ou Metálica Opcional 

Ar-i:ondicionado frontal Série 

Rádio Am/Fm Série 

Sistema multimída MBUX Indisponível 

Câmera de ré Indisponível 

Volante mult ifuncional Indisponível 

Piloto automático Indisponível 

Assentos Luxo Indisponível 

Rodas de liga leve Indisponível 

163/ 120 @ 3.800 rpm 

36,4 / 360@ 1.200 - 2.400 rpm 

14V 250A 

12V 92Ah \ --
' 

'-l 

Mecânica de 6 marchas - ZF- 6S 480 

1:5,070 / 2:2,614 / 3:1,524 / 4: 1 / 5:0,770 / 6:0,657 / R:4,823 

Modelo 416 COI: i ~ 4,182 Modelo 516 COI: i - 4,727 

Pacote Luxo 
(UP 1 < UP2'1 

\ 

416 CDI e 516'CDI 

15+ 1* / 17+: / 19+1 /20+ 1 

Opcional* 

Série 

Série 

Indisponível 

Indisponível 

Indisponível 

Indisponível 

Pacote Luxo HI-Tech 
(UPJ, UP4 • , UP10 e UP11) 

Pacote Premium 
(UP9) 

416 CDI e 516 CDI 416 CDI 

15 + 1 * / 17 + 1 / 19+ 1 / 20 + 1 9 + 1 
-------------------

0 p cio na l * Metálica 

Série Série 

Indisponível Indisponível 

Série Série 

Série Série 

Série Série 

Série Série 
- ------ ---------------
Série Série Premium 

Indisponível* Indisponível* Série 

Carpete Indisponível Indisponível Indisponível Série 

Itens de série em todos os pacotes: entrada USB - C em todas as f ileiras de bancos, Bluetooth, Keyless Start, tacógrafo, airbag para motorista e 

acompanhante, volante com ajuste de altura e profundidade, vidros dianteiros elétricos, espelhos retrovisores elétricos com aquecimento, alarme, 

fechamento central das portas via controle remoto, fa róis de neblina e luzes de circulação diurna. 

*Somente para UP2 e UP4 o Modelo 416 COI 15 + 1 possui como item de série a pi,ntura metálica e a roda de liga leve. 



Freio hidráulico a disco em todas as rodas, com discos frontais autoventilados. 

Exclusivo Programa Eletrônico de Estabilidade (ESP Adaptativo 9i®) 

Assistente Ativo de Frenagem (ABA - Aclive Brake Assist) ... _ 

Dimensões [mm] 

Modelo 416 COI -Teto Baixo 416 COI -Teto Alto 516 COI - Teto Alto 516 COI Teto Alto 
Número de passageiros 9+ 1 / 15+ 1 9+ 1 ; 15+ 1 17+1 19+ 1 / 20+ 1 
Distância entre-eixos 3.665 3.665 4.325 4.325 
Comprimento total 5.932 5.932 6.967 7.367 
Altura com ar-condicionado* 2.535 2.820 2.874 2.857 
Altura interior (máxima) 1.550 1.840 1.840 
=::-- ----,--- --- --- ------ - - --·,.·- - · --- :::--:-::-::-- --- - - -----
Diâmetro de giro 13.400 13.400 

1.840 

15.200 15.200 
Vão da porta lateral [altura e largura)** 1.496 / 1.231 1.792 / 1.231 1.792 / 1.146 1.792 / 1.146 
Vão da porta traseira (altura e largura) 1.520 / 1.542 1.818 / 1.542 1.818 / 1.542 1.818 / 1.542 

Balanço dianteiro/ Balanço traseiro 1.021 / 1.246 1.021 / 1.246 1.021 / 1.621 1.021 / 2.02 1 

Largura sem espelhos = 2.020 mm. Largura com espelhos padrão = 2.345 mm; * Medidas referentes ao veículo descarregado. 

••o acesso dos passageiros na versão 19+ 1 é pela porta dianteira, por isso não possui porta lateral. 

Disposição dos assentos 

416 CDI 516 CDI 

Sprinter 9 + 1 Sprinter 15 + 1 Sprinter 17 + 1 Sprinter 19 + 1 

Sprinter 15 + 1 
Sprínter 20 + 1 

- - ---

■ Assentos não recl ináveis. ~ ------ ----

PC'SOS I kg[ 

Modelo 416 COI 516 COI 

Peso bruto total (PBT) 4.100 5.000 

Peso bruto total combinado (PBTC) 5.880 7.000 

Desempenho 

Modelo 416 COI - Teto Baixo 416 COI - Teto Alto 516 - COI - Teto Alto 

Velocidade máxima [km/h] 157 157 157 

Chassi 

Modelo 416 COI 516 COI 

Dire ão Elétrica Elétrica 

Tração Traseira Traseira 

Suspensão dianteira Independente com molas transversais parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora 

-=-S=-us::..rp:.:e:.:..:n.::.sa=--º::--=.:t r.::a.::.se::.:i.:.:ra:__ _ _ ___ _____ R_,,íg'-id_o_c_o_m molas parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabil izadora* 

Tangue de combustível [IL------------'7---'1 _ ___________ _ _ ______________ ______ 7_1 

Pneus 225 / 75 R16C 195 / 75 R16C 

*Barra estabilizadora traseira disponível na versão 516 CDI (17+ 1, 19+1 e 20+1) 

I* ) Alguns itens citados ou mostrados neste folheto são opcionais e podem não estar 
imediatamente disponíveis para atendimento. Procure um Concessionário 
Mercedes-Benz e conheça as múlt iplas configurações oferecidas e a diversidade de 
opcionais disponíveis. No interesse do desenvolvimento tecnológico, a 
Mercedes-Benz reserva-se o direito de alterar as especificações e os desenhos dos 
produtos sem prévio aviso. A qualidade do meio ambiente é respeitada pela tecnologia 
dos produtos Mercedes-Benz. 

Marketing e Comunicação - Vans Brasil - São Bernardo do Campo - SP - Brasil 

Para mais informações, ligue 0800 970 90 90 ou acesse: 
www.mercedes-benz.com.br. 
Mercedes-Benz, marca do grupo Daímler. 

Informações válidas para veícu los ano/modelo a partir de 2019 /2020 .• 

No trânsito, de sentido à vida. ái,,1 
A/ W - 809916751 - Julho/2020 
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i\ 1 Ili Ili' OM 6½4CDI I Turbo I D1c,cl I 4 r 11inrlro, Prn linha 1 2,0 li tros i PROCONVE P8 

Potência (cv / kW] 

Torque [kgf.m / Nm] 

Alternador 

Bateria 

Ctirnliio 

Caixa de mudanças 

Relação de marchas 

Relação eixo motriz (traseiro) 

l\t< nlt'S d1spo11í, t'Ís 

Pacote 

' Modelo 

Número de passageiros 

Pintura Sólida ou Metálica 

Ar-<:ondicionado frontal e traseiro 

Rádio Am/Fm 

Sistema multimída MBUX 

Câmera de ré superior 

Volante multifuncional e Piloto automático 

Assentos Luxo 

Rodas de liga leve 

Carpete 

Pacote Comfort Plus 
(UP5 e UPó) 

417 CDI 

15 + 1 

Opcional 

Série 

Série 

Indisponível 

Indisponível 

Indisponível 

Indisponível 

Indisponível 

Indisponível 

170/125 @ 3.800 rpm 

40,8 / 400 @ 1.700 rpm 

14V 250A 

12V 92Ah 

Mecânica de 6 marchas - ZF- 6S 480 

1:5,070 / 2:2,6 14 / 3: 1,524 / 4: 1 / 5:0,770 / 6:0,657 / R:4,823 

Modelo 417 COI: i • 4, 182 Modelo 51 7 COI: i = 4,727 

Pacote Luxo Pacote l..uxo Hi-Tech 

' 
, •'!Pl , UP2•, UP7 e UP8) (UP3'. UP4" . UP10 e UPl 1) 

417CDI e517CDI 41 7 CDI e 5 17 CDI 

15 + 1 • / 17 + 1 / 19+ 1 / 20 + 1 15 + 1· ; 17+ 1/ 19+1/20+ 1 

Opcional" Opcional' 

Série Série 

Série Indisponível 

Indisponível Série 

Indisponível Série 

Indisponível Série 

Série Série 

Indisponível' Indisponível* 

Indisponível Indisponível 

Pacote Premium 
(UPQ) 

41 7 COI 

9 + 1 

Metálica 

Série 

Indisponível 

Série 

Série 

Série 

Premium 

Série 
! 
Série 

Itens de série em todos os pacotes: Entrada USB - C em todas as fileiras de bancos, conexão bluetooth, keyless start, tacógrafo, airbag para motorista e acompanhante, volante 
com ajuste de altura e profundidade. vidros dianteiros elétricos, espelhos retrovisores elétricos com aquecimento, alarme, fechamento central das portas via controle remoto, 
faróis de neblina e luzes de circulação diurna. •Somente para o Modelo 4 17 COI, 15 + 1 lugares, UP2 (Pacote Luxo), UP3 e UP4 (Pacote Luxo Hi-Tech). 

• Freio hidráulico a disco em todas as rodas, com discos frontais autoventilados. 

• Exclusivo Programa Elet rônico de Estabil idade (ESP Adaptat ivo 9i® ) 

• Assistente Ativo de Frenagem (ABA - Acl ive Brake Assist) 

• Assistente de Vento Lateral / Assistente de Partida em Rampa / Alerta de Fadiga 

• Luzes de freio adaptativas 



Interna, 

D i nwnst><'s 11111111 

Modelo 

Número de passageiros 

Distância entre-eixos 

Comprimento total 

Altura com ar-condicionado• 

Altura interior (máxima) 

Diâmetro de giro 

Vão da porta lateral (altura e largura) ' • 

Vão da porta traseira (altura e largura) 

Balanço dianleiro / Balanço traseiro 

417 CDI - Teto Baixo 

9+1/ 15+ 1 

3.665 

5.932 

2.535 

1.550 

13.400 

1.496 / 1.23 1 

1.520 / 1.542 

1.02 1 / 1.246 

417 CDI - Teto Alto 517 CDI - Teto Alto 517 CDI Teto Alto 

9+ 1/15+ 1 17+ 1 19+ 1 / 20+1 

3.665 4.325 4.325 

5.932 6.967 7.367 

2820 2.874 2.857 

1.840 1.840 1.840 

13.400 15.200 15.200 

1.792 / 1.23 1 1.792 / 1. 146 1.792 / 1. 146 

1.8 18/ 1.542 1.8 18/ 1.542 1.8 18 / 1.542 

1.02 1 / 1.246 1.021 / 1.62 1 1.02 1 /2.021 
Largura sem espelhos - 2.020 mm. Largura com espelhos padrão - 2.345 mm; ' Medidas referentes ao veículo descarregado. 
--o acesso dos passageiros na versão 19+ 1 é pela porta dianteira, por isso não possui porta lateral. 

l)ispo-;i1Jio dos dS'-('lltos 

Sprlnter 9 + 1 Sprinter 15 + 1 

Sprinter 15 + 1 

■ Assentos não reclináveis. 

i>t'Sl)S I kgl 

Modelo 

Peso bruto total (PBn 

Peso bruto total combinado (PBTC) 

i)('St'l1lj)t'llll0 

Modelo 

Velocidade máxima !km/h] 

Ch<1ssi 

Modelo 

Direção 

Tração 

417CDI 

4 17CDI 

4.100 

6. 100 

417 CDI - Teto Baixo 

157 

417CDI 

Elétrica 

Traseira 

Sprlnter 17 + 1 

417 CDI - Teto Alto 

157 

Sprinter 20 + 1 

Sprinter 19 + 1 

5 17CDI 

5.000 

7.000 

517 - CDI - Teto Alto 

157 

517CDI 

5 17CDI 

Elétrica 

Traseira 

Suspensão dianteira 

Suspensão traseira 

Independente com molas transversais parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora. 

Rígido com molas parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora•. 

Tanque de combustível (litros] 
Tanque de ARLA32 ilitrosj 

Pneus 

7 1/ 22 

225 / 75 R1 6C 

• barra estabilizadora traseira disponível na versão 5 1 ?CDI ( 17+ 1, 19+ 1 e 20+ 11 

71/ 22 

195/75R16C 

Clll1('( ti\ idt1d(' Vans Connect 
Si:JSCar 

Plano: Monitoramento Logístico. 
Mais conectividade e tecnologia para seu negócio ficar 100%. O Vans Connect é uma plataforma de conectividade para monitoramento e gerenciamento da sua Van. 

Plano sujeito a alteração sem aviso prévio, consulte um concessionário Mercedes-Ben> para mais informações acesse www.vansconnect.com.br ou contate a CRC: 0800 970 9090. 

('1 Alguns itens-cila<los ou mostrados nestll folheto são opcionaís e 
podem nio estar imediatamente disponfwis para atendimento. Procure 
um Coocesslonário Mercede&-Senz e conheça as múltiplas configurações 
oferecidas e a diversidade de opcionais disponíwis. No interesse do 
dese""olvlmento tecnológico, a Mercede.-Benz reserva-se o direito de alterar 
as especificações e os desemos dos produtos sem prévio aviso. A qualidade 
do meio ambiente é respeitada pela tecnologia dos produtos Mercedes-Benz. 

Para mais informações, ligue 0800 970 90 90 ou aceue: 
www2.mercedes-benz-com.br /vans 
Mercedes,.Benz Cars & Van.s, marc• do g-rupo Mercede&-Benz Group AG 
Informações válidas paravefculosano/modeloa partir de 2023/ 2024 

Atualização: Janeiro de 2023 

NO TRÂNSITO, ESCOLHA A VIDA • 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG (Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 
AMPLA PARTICIPAÇÃO (Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147/2014) 

Prezados Senhores, 
FICHA TECNICA 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de Empresa 
para Aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadas a Secretaria Municipal de Educação de Vargem 
Grande/MA, Conforme Especificações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital, objeto do certame. 

LOTE QTD UNID DESCRIÇÃO V. UNITARIO V. TOTAL 
01 04 UN escrição complementar: VEICULO TIPO VAN - 20+1 R$500.000,00 

PASSAGEIROS - TETO ALTO - 0KM: (ano 2023 ou superior) 
ITENS DE FÁBRICA:TURBO (SIM} POTÊNCIA (160 CV) 
CILINDROS (04) COMBUSTÍVEL (DIESEL) CAPACIDADE 
COMBUSTÍVEL (70 L) DIREÇÃO (ELÉTRICA)VOLANTE 
AJUSTÁVEL (ALTURA E PROFUNDIDADE) (SIM) CÂMBIO 
(CAIXA) (MECÂNICA/06 MARCHAS+ RÉ) TRAÇÃO 
TRASEIRA ECONTROLE (SIM) FREIOS A DISCO 
TRASEIRO E DIANTEIRO+ ASSISTENTE DE FRENAGEM 
(SIM) PNEUS/RODAS (R16) AIR BAG DUPLO(SIM) COR 
(BRANCA) FARÓIS DE NEBLINA (SIM) AR CONDICIONADO 
DIGITAL+ SAÍDAS NA CABINE MOTORISTA (SIM) 
VIDROSDIANTEIROS ELÉTRICOS (SIM) ESPELHOS 
RETROVISORES ELÉTRICOS + AQUECIMENTO (SIM) 
TRAVAS/FECHAMENTO PORTASELÉTRICOS (SIM) 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS (4.320 MM) ALTURA TETO COM 
AR (2.850 MM) LARGURA COM ESPELHOS (2.340 
MM)COMPRIMENTO (7.360 MM) PESO BRUTO TOTAL 
(5.000 KG). 

MARCA MERCEDES BENZ 
MODELO SPRINTER 517 COI TETO ALTO 

VALOR TOTAL: dois milhões de reais 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 
Validade da proposta 60 sessenta dias 
Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e 
poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados 
os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja adjudicado o 
objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela 
PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

R$2.000.000,00 

R$2.000.000,00 

25 - de Agosto de 2023 
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1êb 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

( 

'---._/ 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resu ltados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa ã razão social 

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro acional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

Brasil. 

Consulta realizada em: 22/08/2023 12:53: 16 

Informacões da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 09.552.289/0001-26 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica vi~.:'. atendr: aos princípios de simplificação e racionalização 

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



21/08/23, 12:45 Certidão de Contas Julgadas Irregulares 

Seja bem-vindo ao Sistema de Contas Irregulares (2) Ajuda IS::] Fale conosco 

Lista de contas irregulares Lista eleitoral Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida 

✓ Operação efetuada! 

Certidão 

. Voltar 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 09.552.289/0001-26 

X 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do interessado, 

que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, considerados os 

julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas irregulares, NÃO 

CONSTA nenhuma CONTA J ULGADA IRREGULAR em nome do (a) requerente acima 

identificado( a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se manifestou 

em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a data do respectivo 

acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos em tramitação que 

ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal. os arquivados por decisão terminativa e 

aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão judicial ou por decisão 

definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 12:44:58 do dia 2 l /08/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Ver{ficar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: 21OG210823 I 24458 

https:1/contasirregulares. tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:6:: :NO:3%2C6%2C5:P6_ COO_ CONTROLE%2CP6 _ CPF%2CP6 _ CNP J:21OG21082312445... 1 /2 



21/08/23, 12:45 Certidão de Contas Julgadas Irregulares 

Seja bem-vindo ao Sistema de Contas Irregulares (Z) Ajuda B Fale conosco 

Lista de contas irregulares Lista eleitoral Emitir c'"~rtídão negativa Verificar certidão emitida --' t e- l 

a
:, .. '- ., .. 

'-,r ., \ 

;_, Y-l5 ~~) 
0 r~J 

'bl 

Versão 2.0 Ativar Modo de Leitor de Tela 

• I t b / dsext/f?p-105·6···NO·3%2C6%2C5:P6 COO CONTROLE%2CP6_CPF%2CP6_CNPJ:21OG21082312445... 2/2 

https://contas1rregu ares. cu.gov. r or - . ... . _ _ 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS L TOA 

CPF/CNPJ: 09.552.289/0001-26 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos lltiministrativos de responsabilização de entes 

privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEJS) apresenta a relação de empresas e pessoas jlsicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar t/e licitações ou tle celebmr contratos com a Administraçilo 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/20/3 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucratiyo.s Jmgedidas CCEPIMJ apresenta a relaçilo de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estilo impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administraçilo Pública Federal, em/unção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 12:55:40 do dia 22/08/2023, com validade até o dia 21 /09/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: BcykZ22OHvvQBy3ZxJm8 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibiliçlad~ 
• l // 

~ • ..., ' \ 

I f,s t SO ~;) 
: X '.)! 
--{d-/ 

f;.,, '~ .. ./ ' - _,,./ 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (18/08/2023 às 13:25) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 09.552.289/0001-26: • 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse. jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

64DF.9B8E.76D6.5950 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 18/08/2023 as 13:25:50 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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NOVA ERA SOLUÇÕES CONTABEIS - Assessoria Fiscal, Trabalhista e Serviços de Contabtl1dade em Geral 

Avenida Pio XII nº. 821 - Centro, Iporá/ GO Fone: (64) 3603-1664 / 3674-6026 E-mail: novaeraconta@gmail.com 

\ 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS L TDA'i. , .liL, _\ 
CNPJ/MF: 09.552.289/0001-26 - ~- __ -l-_ ~ -

f.,1,.1 .... 

JOSE LEONARDO .PíMENTA DE REZENDE, brasileiro, solteiro, empresário, 
natural de lporá/GO, nascido aos 24 dias do mês de julho de 1984, filho de Benedito Pinto de 
Rezende e Maria Aparecida Pimenta de Rezende, residente e domiciliado na cidade de Goiânia 

estado de Goiás à Rua Irmã Alice Bitar s/nº. Qd. 40 Lt. 07 - Jardim São José, CEP: 74.494-745 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº. 02.565.451.358 expedida pelo Detran/GO e 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 005.398.501-01. 

Único sócio da empresa JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, 
estabelecida na cidade de Aparecida de Goiânia estado de Goiás à Avenida Domitila Lobo s/nº. 
Qd. 17 Lt. 04 Sala 01 - Residencial Caraíbas, CEP: 74.946-864, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 09.552.289/0001-26, com contrato social registrado na JUCEG em 15/05/2008 
sob o nº. 5220528722-3. RESOLVE, por este instrumento particular e fazendo uso do que permite 
o § 3° do artigo 968 da Lei nº. 10.406/2002, com a redação alterada pelo artigo 10 da Lei 
Complementar nº. 128/2008, e Instrução Normativa OREI nº. 81/2020, alterar e adequar à Lei 

10.406/2002: 

L: 

Neste ato passa a vigorar as seguintes alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Retiram-se da sociedade o sócio JOSE LEONARDO PIMENTA DE 

REZENDE, conforme indicado na forma deste instrumento e admite - se a nova sócia 
CHRISTIANE RIBEIRO NASCIMENTO CAROLA, brasileira, solteira, empresária, natural de 
Gurupi/TO, nascida ao 01 dia do mês de abril de 1978, filha de Cicinato Pereira do Nascimento e 
Maria da Paz Ribeiro Nascimento, residente e domiciliada na cidade de Senador Canedo estado 
de Goiás à Rua Flamboyant s/nº. Qd. 06 Lt. 18 - Jardim Sabia, CEP: 75.250-059 portadora da 
Carteira de Identidade nº. 3.600.944 expedida pela DGPC/GO e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
712.123.451-34. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O sócio retirante JOSE LEONARDO PIMENTA DE REZENDE possuidor de 

935.000 (novecentas e trinta e cinco mil) quotas no valor total de R$: 935.000,00 (novecentos e 
trinta e cinco mil) reais, vende e transfere 935.000 (novecentas e trinta e cinco mil) quotas no valor 
total de R$: 935.000,00 (novecentos e trinta e cinco mil) reais para a ~ova sócia CHRISTIANE 
RIBEIRO NASCIMENTO CAROLA. O sócio retirante se dá por satisfeito e quitado, nada tendo a 
reclamar seja em juízo ou fora dele. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O capital social continua no valor de R$: 935.000,00 (novecentos e trinta e 

cinco mil) reais divididos em 935.000 (novecentas e trinta e cinco mil) quotas, sendo R$: 1,00 (um) 
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NOVA ERA SOLUÇÕES CONTABEIS · !.ssesso·. Fiscal, Trabalhista e Servi'ços de,qí/ntab1üdade em Geral 
Averuda P10 XII nº. 821 - Centro, Iporá/GO Fone: (64) 3603-1664 / 3674-6026 E-iriail: óohefaconta@gmail.com 

real cada uma, já totalmente integralizada, pela sócia única, em moeda corrente do país e ficando 
assim distribuídas as quotas: 

TOTAL{R$) 

935.000,00 
935.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: 
A administração da sociedade passa a ser exercida pela nova socIa 

CHRISTIANE RIBEIRO NASCIMENTO CAROLA, conforme indicada na forma deste instrumento, 
que representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, em conjunto ou 
isoladamente, e poderá constituir e/ou nomear outra pessoa através de procuração, vedado, em 
qualquer circunstância, praticar atos de liberalidade em nome da sociedade, tais como a 
prestação de garantias de favor e outros atos estranhos ou prejudiciais aos objetivos e negócios 
sociais, configurando-se justa causa para efeito de exclusão do sócio nos termos do artigo 1 .085 
do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA QUINTA: 
Declaração de Desimpedimento. A administradora declara, sob as penas 

da lei, que não está impedida de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal , ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA: 
A vista da modificação ora ajustada, na forma do disposto nos artigos 1 .052 

a 1.087 da Lei 10.406/2002, e Instrução Normativa OREI nº. 81/2020, consolida-se o contrato 
social, com a seguinte redação: 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS L TDA. 
CNPJ/MF: 09.552.289/0001-26 

CHRISTIANE RIBEIRO NASCIMENTO CAROLA, brasileira, solteira, empresária, 

natural de Gurupi/TO, nascida ao 01 dia do mês de abril de 1978, filha de Cicinato 
Pereira do Nascimento e Maria da Paz Ribeiro Nascimento, residente e domiciliada na 
cidade de Senador Canedo estado de Goiás à Rua Flamboyant s/nº. Qd. 06 Lt. 18 -
Jardim Sabia, CEP: 75.250-059 portadora da Carteira de Identidade nº. 3.600.944 
expedida pela OGPC/GO e inscrita no CPF/MF sob o nº. 712.123.451-34. 

RESOLVE, por este instrumento particular, consolidar o contrato social da 
SOCIEDADE LIMITADA, na forma do disposto nos artigos 1.052 a 1.087 da Lei 10.406/2002, e 
Instrução Normativa OREI nº. 81/2020 que se regerá pelas cláusulas seguintes: 
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NOVA ERA SOLUÇOES CONTABEIS - Assessoria Fiscal, T rabalhista e Serviços de C - tab11tdadc em Geral 

Avenida Pio XII nº. 821 - Centro, lpoci/GO Fone: (64) 3603-1664 / 3674-6026 E-mail: aernconta@gmail.com 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A denominação social da sociedade limitada é JFM EQUIPAMENTOS E 

SERVIÇ~S LTDA, com ~orne fantasia de JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS, com sede e 

estabelecimento na Avenida Domitila Lobo s/nº. Qd. 17 Lt. 04 Sala 01 - Residencial Caraíbas 

nesta cidade de Aparecida de Goiânia estado de Goiás, CEP: 74.946-864. ' 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Declara para efeito de enquadramento como MICROEMPRESA que o valor 

da receita bruta anual da empresa não excederá, no ano da constituição, o limite fixado na Lei 

Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 

hipóteses da exclusão relacionadas no artigo daquela Lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O capital social da sociedade é de R$: 935.000,00 (novecentos e trinta e 

cinco mil) reais divididos em 935.000 (novecentas e trinta e cinco mil) quotas, no valor de 1,00 

(um) real cada uma, já subscritas e integralizadas, em moeda corrente do país, pelo sócio único. 

Ficando assim distribuídas as quotas. 

%1fa, ~CIO • QUANT. #, PE8Ç.(.%) TOTAL(R$) 

Christiane Ribeiro Nascimento Carola 935.000 100,00 935.000,00 

• ,1%1, TOTAL 935.000 100,00 '"" sv.000,00 

CLAUSULA QUARTA: 
O objeto da sociedade é comércio atacadista de máquinas e 

equipamentos para uso industrial, partes e peças; fabricação de máquinas, equipamentos e 

aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e acessórios; instalação de 

máquinas e equipamentos industriais; tratamento e disposição de resíduos não perigosos; 

construção de edifícios; construção de rodovias e ferrovias; obras de urbanização - ruas, 

praças e calçadas; obras de alvenaria; perfuração e construção de poços de água; serviços 

especializados para construção; comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar; 

representantes comerciais e agentes de comércio de máquinas, equipamentos, 

embarcações e aeronaves; comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 

profissional e de segurança do trabalho; comércio atacadista de móveis e artigos de 

colchoaria; comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 

comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes 

e peças; comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 

construção, partes e peças; comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

comercial, partes e peças; comércio atacadista de bombas e compressores, partes e peças; 

comércio atacadista de material elétrico; comércio varejista de móveis; comércio varejista 

de artigos de iluminação; comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; comércio 

varejista de artigos do vestuário e acessórios; comércio varejista de calçados; serviços de 

agronomia e de consultoria as atividades agrícolas e pecuárias; atividades de apoio à 

agricultura; atividades de apoio à pecuária. 

CLAUSULA QUINTA: 
A sociedade iniciou as suas atividades em 18 de abril de 2008 e seu prazo 

de duração é indeterminado. 
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NOVA ERA SOLUÇÕES CONTABEIS - Assessoria Fiscal, Trabalhista etServit;os-€1~-entab1üdade em Geral 
Avenida Pio XII nº. 821 - Centro, Tporá/GO Fone: (64) 3603-1664 / 3674-6026 E-mail. vaeraconr.a@gmail.com 

' CLÁUSULA SEXTA: "- • 
A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros 

estabelecimentos no país ou fora dele, mediante alterações para esse fim. 

CLÁUSULA SETIMA: 
A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente, pela integralização do capital (artigo 1.052 do Código Civil). 

CLÁUSULA OITAVA: 
A administração da sociedade será exercida pela sócia única CHRISTIANE 

RIBEIRO NASCIMENTO CAROLA, conforme indicada na forma deste instrumento, que 
representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, em conjunto ou 
isoladamente, e poderá constituir e/ou nomear outra pessoa através de procuração, vedado, em 
qualquer circunstância, praticar atos de liberalidade em nome da sociedade, tais como a 
prestação de garantias de favor e outros atos estranhos ou prejudiciais aos objetivos e negócios 
sociais, configurando-se justa causa para efeito de exclusão do sócio nos termos do art. 1.085 do 
Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA NONA: 
Ao término de cada exercício social , em 31 de dezembm, a administradora 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DÉCIMA: 
A administradora terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore em 

valor a ser fixado pela sócia única, observando a legislação do imposto de renda. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
As deliberações sociais sobre as matérias legais ou contratuais serão 

tomadas segundo o quórum estabelecido pelo Código Civil. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
Os lucros ou perdas apuradas nas demonstrações contábeis será distribuída 

para a sócia única, na proporção de suas quotas de capital. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
A resolução da sociedade em relação a um sócio, bem como a apuração e 

pagamento dos haveres, ou a sua dissolução (total) regular-se-á pelo disposto nos artigos 1.028 a 

1 .038 e 1.102 a 1.112 do Código Civil. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: 
No caso de morte ou interdição de sócio, a sociedade continuará com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz, se possível e havendo interesse das partes. 
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Avenida Pio XII nº. 821 - Centro, lporá/GO Fone: (64) 3603-1664 / 3674-6026 E-mail: novaeraconta@gmail.com 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: 
Nas omissões deste instrumento e das normas do Código Civil sobre as 

limitadas, a sociedade reger-se-á pelo que dispõe o referido Código sobre as sociedades simples, 
elegendo, os contratantes, o foro da coMarca "."le Aparecida de Goiânia estado de Goiás para 
dirimirem questões ou ações oriundas do presente contrato. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: 
Declaração de Desimpedimento. A administradora declara, sob as penas 

da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o sócio único assina o presente instrumento via 
única conforme Resolução 001/2014 - Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG, para que 
possa surtir os devidos efeitos legais. 

lporá - Goiás, 19 de abril de 2023. 

José Leonardo Pimenta de Rezende 

Christiane Ribeiro Nascimento Carola 
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Certificamos que o ato da empresa JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00539850101 

71212345134 

Nome 

JOSE LEONARDO PIMENTA DE REZENDE 

CHRISTIANE RIBEIRO NASCIMENTO CAROLA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/04/2023 15:08 SOB Nº 20231071230. 

PROTOCOLO: 231071230 OE 19/04/2023. 
CÓDI GO OE VERIFICAÇÃO: 12305397910. CNPJ DA SEDE: 09552289000126. 
NIRE: 52205287223. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/04/2023. 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA- GERAL 

www .porta1doempreendedorgoi ano.go.gov.br 
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Governo do Estado de Goiás 

Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços 

Junta Comercial do Estado de Goiás ... o 
~ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sao vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTOA 

NIRE ; 52205287223 
Neturez:a Jurídica: Sociedade Empresária Limilada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 

52205287223 09.552.289/0001-26 15/05/2008 

Endereço Completo 

Protocolo; GOC2301032422 

Inicio de Atividade 
18/04/2008 

Avenida DOMITILA LOBO, Nº S/N, QUADRA17 LOTE 04 SALA 01, RESIDENCIAL CARAIBAS - Aparecida de Goiânia/GO - CEP 74946-864 

Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSrnlAL, PARTES E PECAS FABRICACAO DE MAQUINAS, 

EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO 9E PESSOAS, PECAS E ACESSORIOS INSTALACAO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS TRATAMENTO E DISPOSICAO OE RESIOUOS NAO PERIGOSOS CONSTRUCAO DE EOIFICIOS CONSTRUCAO 

DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE URBANIZACAO • RUAS, PRACAS E CALCADAS OBRAS DE ALVENARIA PERFURACAO E 

CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E 

CAMARAS OE AR REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DE COMERCIO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E 

AERONAVES COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E OE SEGURANCA DO TRABALHO 

COMERCIO ATACADISTA OE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 

CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO, 

PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO, 

PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL, PARTES E PECAS COMERCIO 

ATACADISTA OE BOMBAS E COMPRESSORES, PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA OE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA 

OE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO COMERCIO VAREJISTA OE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA OE CALCADOS SERVICOS DE AGRONOMIA E 

DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRICOLAS E PECUARIAS ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA ATIVIDADES DE APOIO A PECUARIA. 

Capital Social 
Porte Prazo de Duração 

R$ 935.000,00 (novecentos e trinta e cinco mil reais) ' ME (Microempresa) Indeterminado 

Capital Integralizado 
R$ 935.000,00 (novecentos e trinta e cinco mil reais) 

' ~7 -

' 4~ 
Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capitel Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

CHRISTIANE RIBEIRO 712.123.451-34 A$ 935.000,00 Sócio s Indeterminado 

NASCIMENTO CAROLA 1 
'· 

Dados do Administrador 
-, ' \ - 1 

Nome CPF Término do mandato 

CHRISTIANE RIBEIRO NASCIMENTO CAROLA 712.123.451-34 1 ndeterminado 

Último Arquivamento 
e/ Situação 

Data Número Ato/eventos ATIVA 

24/04/2023 20231071230 002 / 021 - ALTERAÇÃO OE DADOS (EXCETO Status 

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/08/2023, às 13:01 :29 (horário de Brasília) . 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.portaldoempreendedorgolano.go.gov.br, com o código XRABNHUN. 

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 
Secretário(a) Geral 
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Data da consulta: 08/08/2023 12:37 07 

Identificação do Cilnfribuinte - CNP J Matdz 

CNPJ: 09.552.28910001·26 
A opção pelo Simples Nacional efou S1MEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresartat JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS L TOA 

' Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pefo Simples Nacional desde 01/01/2022 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

Gerar PDF 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 

09.552.289/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATA OEABERTURA 

CADASTRAL 15/05/2008 

NOME EMPRESARIAL 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTOA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

01 .61--0-99 -Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 

01 .62-8-99 -Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 

28.22-4-01 - Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e 

acessórios 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 

38.21-1-00 -Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

42.13-8--00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção; partes e 

peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 

46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 

C DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZAJUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 

AV DOMITILA LOBO 

1 CEP 
74.946-864 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL CARAIBAS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEO.JLCOMERCIO@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR) 

NÚMERO 

S/N 

1 TELEFONE 

{62) 9859-1330 

COMPLEMENTO 

QUADRA17 LOTE 04 SALA 01 

~ 
E_J 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/05/2008 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/07/2023 às 14:14:18 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... ,.. .... 
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NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

09,552.289/0001-26 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 

CADASTRAL 15/05/2008 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 
~ ---------------------------· - -----------------' 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.73-7-00 • Comércio atacadista de material elétrico 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 • Comércio varejista de artigos de iluminação 

47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 

74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresària Limitada 

1 LOGRADOURO NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

AV DOMITILA LOBO QUADRA17 LOTE 04 SALA01 

1 CEP 
74.946-864 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL CARAIBAS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEO.JLCOMERCIO@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 MUNICIPIO 
APARECIDA DE GOIANIA 

1 TELEFONE 
(62) 9859-1330 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/07/2023 às 14:14:18 (data e hora de Brasília). 

about:blank 
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~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1510512008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 

CAPITAL SOCIAL: 

09.552.289/0001-26 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

R$935.000,00 (Novecentos e trinta e cinco mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

CHRISTIANE RIBEIRO NASCIMENTO CAROLA 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 28/07/2023 is 10:48 (data e hora de B,asília). 

about·blank 
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS L TDA 

CNPJ: 09.552.289/0001-26 

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 

Emitida às 13:52:58 do dia).0/07/2023 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 06/01 /2024. / 
Código de controle da certidão: 1589.89E7.2411.52D7 / 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIX A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

09.552, 289/0001- 26 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

AV DOMITILA SN QD 17 LT 04 SL 01 / RESIDENCIAL CARAIBA / 

APARECIDA DE GOIANIA / GO / 74946-864 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/08/2023 a 01/09/2023 / 

Certificação Número: 2023080318572964061267 

Informação obtida em 08/08/2023 12:45:04 . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Ca ixa: 

www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA (MATRI Z E FILIAIS) 

CNPJ : 09 . 552 .289/0001- 26 

Cer tidão nº : 40343205/2023 

Expedição : 10/08/2023, às 15:01 : 56 

Validade : 06/02/2024 y80 (cento e oitenta) dias, contados da da t a 

de sua expedição. 

Ce r tifica-se que JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.552.289/0001-26 , NÃO CONSTA como 

i nadimplente no Banco Nacional de Devedores Traba l hi stas . 

Certidão emitida com base nos arts. 642 -A e 883 - A da Consolidação 

da s Le i s do Trabalho, acrescenta do s pelas Lei s ns . º 12 .440/20 11 e 

13 . 467/2017 , e no Ato 01/202 2 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 

Os dados constantes desta Ce rtidão são de responsabi l idade dos 

Tr ibunais do Trabalho . 

No cas o de pessoa jurídica , a Certidão a tes ta a empresa em re l ação 

a todos os seus estabelecimentos , agências ou fi liais . 

A aceitação desta certidão condiciona-se à v er i ficação de sua 

autent i cid ade no po r tal do Trib~n a l Superio r do Tra balho na 

Internet (http : //www . tst. ~ us . bri 

Certidão emi t ida g r atui t ame nte . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

n eces sár i os à ide nt i f ica çã o das p e ssoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

es t abe l ec idas em sent ença condenat ória t r ans i tada em julgado ou em 

acordos judiciai s t r abalhistas, i ncl u s i ve no concernente aos 

recol h imentos p r ev ide n ciá r ios , a h onorár i os, a cu stas , a 

emolumentos o u a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 

de execução de a co rdos firmados perante o Ministér i o Públ i co do 

Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais t ítulos que , por 

dispos i ção legal, contiver força executiva . 

Dúvidas e sugestões: cndt@Lst .jus . b~ 



25/04/2023, 13: 16 hltps://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/6/cod_alvara/22609457/c ... 

ESTADO DO GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

ECONOMIA 

SUPERINTENDÊNCIA DA 

RECEITA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Inscrição Estadual: 104534230 

Protocolo REDESIM GON2327300317 

Nome Empresarial: JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia: JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS 

Natureza Jurídica: 

CNPJ: 09.552.289/0001-26 

Atividade Principal (CNAE): 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

industrial; partes e peças 

Atividade Sencundária (CNAE): 7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 

agrícolas e pecuárias, 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água, 4530-7/05 - Comércio a 

varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do 

comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves, 4754-7/01 - Comércio varejista de 

móveis, 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente, 4649-

4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 4662-1/00 -

Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes 

e peças, 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados, 0162-8/99 -Atividades de apoio à pecuária não 

especificadas anteriormente, 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias, 4213-8/00 - Obras de 

urbanização - ruas, praças e calçadas, 2822-4/01 - Fabricação de máquinas, equipamentos e 

aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e acessórios, 3321-0/00 - Instalação de 

máquinas e equipamentos industriais, 4120-4/00 - Construção de ed ifícios, 4665-6/00 - Comércio 

atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças, 4673-7/00 - Comércio 

atacadista de material elétrico, 4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e 

peças, 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 4649-4/04 - Comércio 

atacadista de móveis e artigos de colchoaria, 3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não

perigosos, 4399-1/03 - Obras de alvenaria, 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos, 0161-0/99 -Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente, 4642-7/02 -

Comércio atacadista de roupas e acessórios parr.1 uso profissional e de segurança do trabalho, 4754-

7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação, 4661-J/00 - Comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

Endereço DO Estabelecimento: AVENIDA DOMITILA LOBO, QUADRA17 LOTE 04 SALA 01 , 

RESIDENCIAL CARAIBAS, CEP: 74946864 

Muncipio: Aparecida de Goiânia 

Observação: 

Este documento foi emitido em : segunda, 24 de abril de 2023 

Se impresso, verificar sua autenticidade em 

http://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br utilizando o código XPLNTFV7 

DOCUMENTO EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO PORTAL DO EMPREENDEDOR 

GOIANO 
Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 

https ://www. po rtaldo em preended org oi a no. go .g ov. br/sigfa cil/processo/i m prime-modelo/tipo_ alva ra/6/cod _ alva ra/22609457 /co _protocolo/GO N232. . . 1 /1 
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~ Coordenaoone 4- F"sscaizaç:lo TRwtlt• 

lmpreulo CI• Ficha CadHtral 
Figr.a '-de 1 

X>SE l~P'\ENTAOE REZEN'.>E 11l05'2023 18:41 00 
S..:iam.Jl.ota:Contrci,e-

Impressão de Ficha Cadastral 

C.da1t,o PreUminar 

CPFICN'.I Nlx-M! / Razio Soàlf" 

P9 552 289,(JQ(H.2$ l,ÍM Equ,p.ar»nla. • S.MDOS uca 

Sltut lo Cadastral 

EnNr• o da Atividade 

Endereço· 
~ven1da Oom'lila 

UF" CEP" 
~ ~;;;•,;94~e~ae~•--~ 

e ..... 

Endere o de Cor,es ond6ncia 

Rua Dona Mar• MaQUathH!S Pin:o 

Data da ln1cr1ç&o· 

H~aooe 
N' Procouo 

~mero• ~•manto 
c=]o1, 0017, L 0004 

f\A.t!')ero• CO~IO 

c=J ISA!.Afu 017. L" 0004 

J.tm E.gupltM:-tt05 e S.rw::oa 

Data Adot.60 
,:Í71D7/2009 

1n1e,içêo lmobiliérla 

Bai:ro· 
f§esrdencial Caraltias 

Fone "' 

E-MaiC 1-tlma Pa e 

CHALPrlncl 

CME 
~120400 i;:ôntttução oe eoll'h:»01 

CNAES Secundi rios 

~ AWlcteelt GtuDo 

101099 at.lw'l"':ln d9 •-- j _,,,.:;,..•wa ti.to ___ ......._ .... , enctnorn.n:e 14-dN oe aPOio • aaroAura e â ,._,..,,.. tlMOldes OI! Mia~• 

02899 --cre1 oe 1-'- t oeonna nt-o • - .-1.cadas anttdofl'Nlllle wt..-drff 61: a - à MlfiC_.U!a I t ne. dridactes de °"" 
~8'.!2401 

•brícaçJo d• m• q1J1nas, e-quipa-ne,nDM • aparS:f'IOI para tr■nsoorte • .it\11Çlo M pesaoas, Pt-ÇIS I! S:1t,rlc1çlo de rrAQ1,nn11 • eouiparnentOI d• uto g•ral 

1oei.s.6r.os 

321000 1taladio de miou/nas e eaui011men1ot Industria:;, n1tel1t'!lo de mãnuinH I tnurnamen!os 

382110D uUatl'lttrto, dl, ......... 1t.o oe reslduot nlo-peri"MOI ratamtnlo e dis o de re'llduos 

~21,101 :nns:ruclo de rodovias e feH<NiH ne=rur--'o de 1odov111 fettovin, obras UfblnH e obfet•Ot•lrtt N --ci1J:S 

~213800 tirn<Seufl)I--- ..... .. . - ' de rodo'l.a• ftuo'w'ias. obn• 1o11beftl1 • obrar.-<Je...,_, • -àa5 

399103 bfas de a'lv.,,_., .. - . - .. e . ... ra conaw,...,. 

399105 'erturaclo e cont!rueAo de ""'"°' dt •aua 
ot WV-~ ~IDdos ....,,a COMtnJ...,,,, 

4399199 iervic0$ esoeclahzadot para con1tru...ao nto espeoficadoa 1nteno: mant1 ...... esn~l2:jóos ""íS conab"u~o 

• s11102 omérc:io a varelO de automóve• etmionetas e um..,a,101 uHdó5 o!Mrdo de velcu-101 automotores 

165:,0705 omàra o I v,,, ... de one1,,mrébc:Ot • c.tm11u-de-ar rMrc:io de • • ac■Hónos naia velCl.llot automotor es 

~14100 Repre:ser«aiit,.. come,wus • a,ge..n:et do COffltfdo ci • NQ"""'"· equ parntniot e'l'lbarcaç6et • Mronaves 
ep(tMnt1n1es come1otlt e ag.en:es do col'f'lt1c10 , exceto dt vtlculos automotor t i t --· - ·,102 rcio 11t1ct4ttl de rou:its e ~nos pira UIIO Mof•onll e de _,.,.,r1-ca do trabalho :-:-roo atilca::bta dt _,_,,..._ de C:Of'IIIUfflO nlo~nt.r 

~ .Clil404 om~roo etae.cliltt Cfe môYe• • 1rtlt'IM. de colcho1n1 :...-roo 1":acatilta de OfOdl,1101 çe consumo r,.to-alimenta• 

e"ª"ºe omêra o a1ac:a(lj1t1 de modutoa dt hlniltwt imM za • conterva7.ão dotnOhlr ~1M,oo-11aeadlst1 ot " tOCNtos ce ooMumo nlo-811menta1 

,eenoo Comércio atic:aCllt:a de máQulnH , 1part lh01 e eqlYpl'l'IOnto, para uso 1g1opecui rio; par1et t P+ÇH 
o!Mrâo- atacadis11 O:t n,;qu nas, aperelho1 t t QU1pt1me n!01, t 11oeto de le-cnotoglet ~ 

nform1til o • 00munic:a l o 

<ee:2100 
come-reio ataceóe-.. de mãQU.nM. equiparntn:os para tt1t1i,lena.ge.m mintre,çlo e construçlo, pan.- e ...omeroo 1ti1c.6:$ta dt mtov,n"· aparelho•• equipamentos, tX0tto d e tecno<o~ n de 

-i• 
í.nfo,-.M e comr.n1CaclO 

4e83000 :oméráo atlCldllr.a de máqe.tnn • tctuípament0& para 1;10 tneustriaJ parttt I p.ç~ 
~too ~eaõ:sta cr. ~as. apare.ihot: • ~ pamit.nlol t ll:llto de •~ dt 

!o,-.... -... e comunic:a·•· 

,essooo ~omérô o a!a<:tdll ta de má<:iulnas t equipamentos i:i• 1• 1110 comercial, pantt • peçaà 
:orMrcic atacadista d• m,quW"te&, ap,t1tt1h01 • t Ql.l!:pa.mentos, 1110tto dt lecnologiat OI 

nforMtcio a cornun!cacto 

4009001 ~omotrao a1ac:eC111!a de bc.rooff • compressores; partes I peças 
:Omtrdo 1tacacis~ de n\lqu,nas, ap&telho-1 t 1auip&men101, txoeto de tecno!oijn de 

nforl'l\ll~• o e cc.m,m iClt>ilo 

i-omoo Comêmo 111CM.:■ dt matenal ... lrco 
..ome•oo 1tacaósi. d• l'l'IIOe:f"I. ferrage'II,, reu1rnrtas. Mat:enel •lftnco e mate"lel dt 

-···-
~754701 Comércio 1111t j1111 de móveis 

i...omeroonrej$tt de ~ot~"lt:>S de 1nformt1Jea e comuf'IIIICaÇIO • ouE:oam.niot • t tt,got de 

IO 001'Mt'x.O 

~754703 tcomt r010 v11rejlll !II de artigos de Humln1çao 
om41010 varejista de equipamenlóS de into1mltlct11 e oomunoeaçao, equipamentos I l rtlgos de 

k.110 dotMstico 

76360\ :omtioo vare d• bri.....,uedos t 1 s 1ecreat1V01 O~ICIO vare-51:a dt . 1 cu1t1.ra11, rea .. tf\'o. e esMrti1101 

71 1400 -.......... IÓO Yat•-tt c,1e do vntultiO e a08U6f'IO& reio v•reKta de nrOdutos ncvot na.o 11--e■oos anteuormenle e de Dl"odJtot 1.11100$ 

782201 ~rciova1e dt ca1t-:adoS 
1ôov1•e~..a oe UIOs novos nlO 1n~mtn1a • de prod\Jla. uaaoos 

490103 S.rvicos d♦ l"fOnOmta e de conlUIIOl"ll 11 ai,vidadN 1nrlcOf.H e pecut1111 A!NldtdH '0fofistl0f!- ciellCPflcN e téaNc=at No a - iCIOII antetiOfl'l'left.!e 

IY .,_ Idades do M u nlc o 

A.t.'YidlCt• GruPO• Vlg Inicial v ,g Ftnal 
A.tlvl(fsde 

Códgo" 
Pnncmlir 

t,&1204001 4120-< Conetr• ......... dt!tci100I 
41 2().4 Cons:r .. - :,o,oe,2021 X 

e1m 01&1-oms1 N.MdlldH dt a...,,;o 1 •"'IC&Jttura nl o ...-ntdf\Qdn an·:,mo,Mtnte 01 61.0 ~des de a t ~nc:d:.utl 30.<1&'2021 

e2e99 0162.81'991 AtMdldH de a0010 â ....,.utrla não esp♦cir.cad■s anteriom,e nte O ,.82-8 A!Mdadn de • - .. i o.cuária )OJOEl/2,021 

2822-.Q/01] FabC'i01çlo- de máq11nH, ~ ulpamemos e t pt t.i.hos para 1ransporto e t i@\ , .. ·~, dt 
(28 2'2•41 Fabricação dt Mtqu nas, t:J 

~822401 
i t.:..,::.pamonlot e apa,e!Mt Pltl tt1n1porte e 3008/2021 

basoas peças. ICHsoriOS • elevacto de camas • ~1108'1 

?321000 3321--0AJO) lnttaltçto de màq!Jll'IN • t<tu•i:iemen:os Wlduttna• 
(33 21-0) ht:a.aação de mlO".nna& e 

--m.ntot andua,.-.. 
3Q/06/2021 ::J 

~21100 3821-1,"JOI Tr111rrtnto e chPo11Çto de rttlduos nl o-o,trlgo-.ot 
138"21,1) Tratamerto- e ir,,tOOfiÇto oe :KIICB/2021 ::J 

tuldu:01, nao--- - °'°' 

~511102 4S11-1J021 Com6rd o a va1ejo de 1utom6vt11, carriont lH I uttlitlrlos uudOI 
[45 H -1)Com61ao a varejo I Pol t tacado de 15-'05/2008 ::J 

velculos automolortt 

»0705 4Sl0•7IOSJ COl'Mfoio I vtrep de pntUl'l\ibCO$ e ellrNtH de-ar 
145 30-7] Co~tcio de l)tlÇH I I C"!IÓA06 30,0812021 =i 

Oll t veiQ.IOI a.1tomotorN 

'814.lJOO) RtpfeMntantes COffltrde.l e • g,ent• do comf100 de máquin:N to•P,,""fntoe. 
(-45 14 .1J A.egcesent.antH COl"ltlteu5 e ::J 

'°T'100 
agent" oo oorntroo oe ""'°"'""· 301Den021 

embarcaçt:es 1 11ronave!I eoui .... tnentol .mbarcar 6ea t 1e1ooavts 

s,2,02 
4642-7/'02! Comt1clo atacadista d& roupH e acessó, iot ptra u&O p,ofulsion1l t de aegura,i.ça do (46.42-7) Com.trcio awcad111 ctt 1!tigos do 30/08/2021 =i 
rabal l'IO 

ve1tuário e acellóMOI 
(49 49-4) Comércio 1t1c1c11Sta -de 

=i 
,e.,9404 '6-'9-4.!04} Co~oo •:a,caM UII de f"IÕYais • att.gos dt eoktloa'"T.a eq.1.perntn\ol e arti009 de uso pessoal e 30,08/2021 

domNliOO nt o .. --.e■• 1nt..orne·tt 

('8 , e ' l Comtroo •tacecJtta oe ::J 
4$49408 4649-4,08] Co~rao atacalh'-dt i:,10dutos -de hfQttnt, •moe:a e co"lUlrva,010 d-on ohft eQUll)t'MAIOI. artigos de UIO paaoal e 300812021 

domél!IOO nto HnAOflaldol IMIIFIOtmente 

461U-3J00] Con'ltrcio aitt caó1ata de rMqumas, aparelhos• equipame:nto• pare uto agJo.pecu,rlo: 
[(6 61·3] Comtreio atacadl1!1 dt m6qu!na& ::::J 

<ee1300 
apa1t1hot I e,Qu pamento1 ptra use 30/'08'2021 

panes • peçat 1 r····.dirio; parttt • ......... 

11/05/2023, 16 :42 
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4&81,1JOOJ Comercio llteadista de l'l"_.CJ\llf'llt, eq.,1pament01 para terr1pf•n1ge~ nner1t;:10 • (•O &2-1}Cot;100 e1acaars!B oe tl"t~as. 
. 

14602100 ftq""paMentos pu1 t1rr■plenagem, fflln1r1çã 3CW8/2021 P\I 1, 

COtlll11.1ção: partM e POÇH e conatr • -&rtes e n11t-11 1 ;: " 
/ 

lc=ooo 
1415153 O] Comercio 111caá::s~a de m6QuinH e i J L.:::J 

\ \ 

'663•0/00} Ccrneiao 1tte1d11ta de Nqu1naa e eq,Jip1mtn:os para iAO tndl.ltl.111, l)tr1ff t oeçe, 1qu101men:os 0r1r1 ~o industrial, pt~q e 30I08f.2021 
--, ~ 

~ 605600 

(4& e.s-.61 Co.,,.,c:,o tllC9clSta Cle ffllQ,J1nas e 

\ b -1; i!UMJOOJ Comttoo 11,CaCJls::a oe miqu nas e equip1men1os p,11 uso cotneretal; panH I oeçc1s ICIU•CllmettlOI l)etl UIO comera.al; pann e 3008/2021 
-···· 

(45 89•9] Comércio 1ttcacis:a de rntqu nos. 1 

IL6699D1 ,4559.9,01) Comêrdo 11.Kacis:a de bombla t O'JrTCHH■Of• partes e P9ÇN 10,arelhos e eqJIPlmN'ltOs não &l~dos 3.0t'08/2021 t::J 
an:eno,-n•• ""'"ttes e-----

lq;73700 -4873-7,:)()J Col'Mroo ■tac■dst:2 de mat■rief lfb-co (.a73-7)Co!"!lffoo~de~•-
30/081>1'21 h ~~--

4754701 4754,7/01] Comércio vtrtpJUa de móvtlt 
147 54-7] Com@r010 Vlrtjiata espeat li~dc> <St 

301081'2021 t::J 
móv•1a oolcho1ri1 t att/1'10$ c,e ttumlnar..Ao 

.,1o110, 47S4,7/03] Co:né100 \lllt)lta de an,goa CM iunmaçlo J47 5,4,,7) ComérCIO vat•j&ta e&oecialiaóo de 
3008/2021 b ffl(wua co}cnoaria t ,,r---de .,"l'Wlt....,o 

•703601 4783-&01 I ColM:!'oo ""•iata de bf1nqut00t e artlgoa rectHtivos 
1•7 53-61 Coll'lttoova,ejs:a oe al'tlgOlt »con021 t7 

4781400 (47,81,4/'00) Comé,oo vArejltta de artigo1 do vef.tU&flO e 1ct1116rios ~•• 81-◄lr~;:v: ... :r:; a~::rt!got do 
30/08/2021 h 

veati.ri r-o t ac9556rio1 

'782201 4782-2Al1) Ccr.ié:c,o ve,eJilta de ca·Qldol 
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t ESTADO DE GOIÁS Nº Validador: Data Emissão: 

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 1412667530718-62 25/04/2023 

SUPERINTEND~NCIA DA RECEITA 

~

rição Estadual: CNPJ: 

EXTRATO CADASTRAL 53.i,.23-0 09.552.289/0001-26 

.. •--

Nome Empresarial: 
~

• Fantasia: 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS L TOA EQUIPAMENTOS E SERVICOS 

Endereço Estabelecimento: 1~· 
! 

AVENIDA DOMITILA, No. S/N, QUADRA17 LOTE 04 SALA 01 , 

RESIDENCIAL CARAIBAS, APARECIDA DE GOIANIA - GO, CEP 
50 m2 

74946-864 

Atividade Econômica Principal: Atlvidade(s) Econômica(s) Secundâria(s): 

4663-0100 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 4642-7/02 4399-1/03 4614-1/00 4530-7105 

industrial; partes e peças 
(EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; COMÉRCIO 

4399-1199 4781-4/00 0162-8/99 2822-4/01 

ATACADISTA DE) 

Titular/Sócio/Administrador: Titular/Sócio/Administrador: 

CHRISTIANE RIBEIRO NASCIMENTO 712.123.451 -34 CHRISTIANE RIBEIRO NASCIMENTO 712.123.451-34 

CAROLA/Administrador CAR()LA/Sócio 

Este Extrato contém as informações cadastrais do contribuinte, a 

situação cadastral deverá ser certificada através de consulta no site 

SEFAZ. http://Www.sefaz.go.gov. 
Assinatura do Contribuinte 



ESTADO DE 

PREFEITURA MUr :ICIPAL DE 

APARECIDA DE GOIÂNIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA 

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Número 31001690 

Nome da Empresa: JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 09.552.289/0001-26 

Atividade Principal(CNAE): 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

industrial; partes e peças 

Atividade(s) Secundâria(s) (CNAE): 4661-3/00 •· Comérrjo atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, 4399-1/03 - Obras de alvenaria, 4649-4/04 -

Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, 4399-1 /05 - Perfuração e construção de poços 

de água, 3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais, 4120-4/00 - Construção de 

edifícios, 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis, 4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes 

do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves, 0162-8/99 -Atividades de apoio 

à pecuária não especificadas anteriormente, 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e 

câmaras-de-ar, 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias, 4662-1/00 - Comércio atacadista de 

máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças, 4399-1/99 -

Serviços especializados para construção não especificados anteriormente, 3821-1 /00 - Tratamento e 

disposição de resíduos não-perigosos, 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados, 4781-4/00 -

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos 

e artigos recreativos, 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar, 0161-0/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente, 4754-7/03 -

Comércio varejista de artigos de iluminação, 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios 

para uso profissional e de segurança do trabalho, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e 

calçadas, 4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e 

peças, 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico, 4669-9/01 - Comércio atacadista de 

bombas e compressores; partes e peças, 7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às 

atividades agrícolas e pecuárias, 2822-4/01 - Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos 

para transporte e elevação de pessoas, peças e acessórivs 

Endereço: AVENIDA DOMITILA LOBO, S/N, 74946864, QUADRA17 LOTE 04 SALA 01 , 

RESIDENCIAL CARAIBAS, 

Município: Aparecida de Goiânia 

Local e data: Aparecida de Goiânia, quarta, 01 de fevereiro de 2023 

OBSERVAÇÕES: 

André Luis Ferreira da Rosa 

Secretaria Municipal de Fazenda 

VIABILIDADE LOCACIONAL Nº GOP 211 7881875- ZONEAMENTO: O ENDEREÇO 

SOLICITADO ENCONTRA-SE EM EIXO DE INTEGRAÇÃO Ili CONFORME LEI 



COMPLEMENTAR Nº 124 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016, LEI COMPLEMENTAR Nº 152 
DE 09 DE OUTUBRO DE 2018 E LEI COMPLEMENTAR Nº 176 DE 05 DE AGOSTO DE 
2020. - ÁREA DO ESTABELECIMENTO: 50,00M2 

- INSCRICAO !MOBILIARIA: 21455 -
ESTE DOCUMENTO SOMENTE TERÁ VALIDADE MEDIANTE APROVAÇÃO DOS 
SEGUINTES ITENS TÉCNICOS: 1 - PARECER DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE GOIÁS. **CONSULTA PRÉVIA DE LOCALIDADE DEFERIDA SOMENTE 
PARA ATIVIDADE ESCRITÓRIO (PONTO DE REFERÊNCIA) CONFORME SOLICITADO 
PELO CONTRIBUINTE, ONDE TODAS AS ATIVIDADES INFORMADAS NÃO SERÃO 
EXERCI DAS NO LOCAL. 

LICENÇAS SOLICITADAS: SANITÁRIA, AMBIENTAL, BOMBEIROS. 
' 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA 

MUNICIPAL 

CERTIDÃO NÚMERO 1878825 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

SUJEITO PASSIVO: JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS L TOA 

CPF/CNPJ: 9552289000126 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: O 

ENDEREÇO: AVENIDA DOMITILA LOBO RUA DONA MARIA MAGUALHAES PINTO Qd. 017 Lt.0004 Nº O 

SALA 01, RESIDENCIAL CARAIBAS, BAIRRO HILDA, APARECIDA DE GOIANIA / GO, CEP 

74946864 

CERTIDÃO E FUNDAMENTO LEGAL: 

Certifica-se, nos termos dos artigos 367 e 368 da Lei Complementar Municipal nº 046/2011 , 

para os fins de direito, que o sujeito passivo não possui pendência em seu nome e/ou imóvel acima 

citado, de natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal , relativos aos tributos administrados 

pela APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS, até a presente data. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal lançar e cobrar quaisquer dívidas 

tributárias de responsabilidade do sujeito passivo acima epigrafado, que vierem a ser apuradas e 

constituídas. 

Finalidade: 

SEGURANÇA: 

VALIDADE ATÉ: Quarta-feira 06 Setembro 2023. 

EMITIDA: Segunda-feira 07 Agosto 2023 às 05:18:33 

Código de Validação: 131001878825 

Certidão emitida gratuitamente. 

QRCode 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade 

no portal :www.aparecida.go.gov.br e/ou através do QRCode 

IMPRESSÃO: 07/08/2023 • 17:18·33 • $SER- OSON" 

1.4 . D T.A.J • 25/04/2013 

PÁGINA 1 /1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA 



ESTADO DE GOIÁS 

PROCURADORIA -GERAL DO ESTADO 

SUBPROCURADORIA GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

GERÊNCIA DA DÍVIDA ATIVA 

CERTIDÃO DE DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - NEGATIVA 

CERTIDÃO Nº: 0A00DD32 
IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: CNPJ: 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS L TOA 09.552.289/0001-26 

DESPACHO: 

NÃO CONSTA DÉBITO 

........ ...... .. .... .... .... .. .. ........ .... .. .. ........ .. .... 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , .. .......... .. .. ...... ...... ... . .. ... . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidão abrange apenas os créditos não tributários da Fazenda Pública Estadual devidos ao Fundo 

Estadual de Defesa do Consumidor (FEDC), instituído pela Lei Estadual nº 12.207, de 20 de dezembro de 1993, 

ou ao Fundo Estadual do Meio Ambiente (FEMA), instituído pela Lei Complementar Estadual nº 20, de 10 de 

dezembro de 1996, inscritos em Dívida Ativa pela Procuradoria-Geral do Estado de Goiás, com fulcro na Lei 

Estadual nº 20.233, de 23 de julho de 2018. 

'-sEGURANÇA: 

Certidão VÁLIDA POR 60 DIAS -17/10/2023 

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: http://www.procuradoria.go.gov.br 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever na dívida ativa e COBRAR 

EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 0A00CB5024 EMITIDO VIA INTERNET 

GDA-PGE: LOCAL E DATA: GOIÂNIA, 18 DE AGOSTO DE 2023 HORA: 13:23:48 



• 
ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

SUPERJNTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 

SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: Nº 39161490 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

FUNDAMENTO LEGAL: 

NAO CONSTA DEBITO 

• *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * .... -- ................ ........ ...... .. ........ . . 

• *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * .......... .... .... ...... ........ .......... .. .... 

:. *:. *:.*:. *:. *:.*:. *:.*:. *:. *:. *:. *:. * :. *:.*:. *:.*:.*:. *:.*:. *:. *:. *:. * 

:. * :. * :. *:. * :. *:. * :. * :. * :. *:. * :. *:. * :. *:. * :. * :. * :. * :. * :. * :. * :. * :. *:. *:. * 

:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:.*:. *:. *:.* 

:. *:. * :. *:. * :. *:. * :. * :. * :. * :. * :. * :. * :. *:. * :. *:. * :. *:. * :. * :. * :. * :. * :. *:. * 

:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. * :. *:. *:. * :. * :. * :. * :. * :. *:. *:. * :. * :. *:. * :. *:. * :. *:. * 

• *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * ...... ........ ...... .. .... .......... .. .... .. .... 

CNPJ 

09.552.289/0001-26 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/ 1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela rN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso UI 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 

http://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.576.357.746 

SGTI-SEF AZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 9 AGOSTO DE 2023 

EMITIDA VIA INTERNET 

HORA: 13:40:57:6 



~ : 104279544 7 57 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS 

CERTIFICA que revendo os reg istros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 

Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 

seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 

judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 

Requerente JFM EQUIPAMENTOS 

CNPJ 09552289000126 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a 

razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a 

titularidade do número do CNPJ informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 

endereço https://projudi. tjgo. jus. br/CertidaoPublica; 

d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 

processos de jurisdição voluntária; 

e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104279544 7 57 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 22 de agosto de 2023, às 12:51 :36 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 22 de agosto de 2023 

lt
(!) Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Documento Publicado Digitalmente em 22/08/2023 - 12: 51 :36 

. Localizar pelo código: 104279544757 , no endereço : https ://projudi.tjgo .jus .br/ Certi daoPublica 

l!l • 



TERMO DE ABER TUR A 

Livro Diário Página 1 de 11 

Número: 3 Folha: 1 

Contém este livro 10 folhas numeradas do No. 1 ao 10 emitidas at ravés de processamento eletrcon'ico 
11 

de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita. "':',. , 

~-, \lf ~~) 
-;:~ ___ Y c..,1 

Nome da Empresa ......................... : JFM EQUIPAMENTOS .E SERVICOS LTDA -~ 

_/ 

Ramo ........................................... : Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso i 

ndustrial; partes e peças 

Endereço .... .................................. : Avenida DOMmLA LOBO, S/Nº 

Complemento .......... ..................... : QD 17 L T 04 SALA O 1 

Bairro .......................................... : RESIDENCIAL CARAIBAS 

Município ..................................... : APARECIDA DE GOIANIA 

Estado ................................... ...... : GO 

Inscrição no CNPJ .... ..... ................ : 09.552.289/0001-26 

Inscrição Estadual .......................... : 10.453.423-0 

Registro na junta ........................... : 52205287223 Data registro: 15/05/2008 

Inscrição Municipal ......................... : 31001690 

CEP ............................................. : 74946-864 

Encerramento do exercício social em: 31/12/2022 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e o livro digital segue instrução normativa 

nº 82 de 19 de fevereiro de 2021, OREI. 

APARECIDA DE GOIANIA, 01/01/2022 

JOSE LEONARDO PIMENTA DE REZENDE 

EMPRESARIO 
CPF: 005.398.501-01 

CAS~IO GLEINER SILVA 
Reg. no CRC - GO sob o No. 021759/0-5 

CPF: 975.279.551-04 



Empresa: JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS L TOA Folha: 

C.N.P.J.: 09.552.289/0001·26 

0002 

Endereço : Avenída DOMITILA LOBO, QD 17 LT 04 SALA 01, RESIDENCIAL CARA!BAS APARECIDA DE GO!ANIA/GO CEP 
Número livro: 0003 

74946-864 
, ' Página 2 de 11 

Período: 01/01/2022 • 31/12/2022 ' 
Insc. Junta Comercial: 52205287223 Data: 15/05/2008 (f 

,1.. l.t 

j1°{ ~ 
DIÁRIO 

Data Conta Débito Conta Crédito Histórico ._"l Valor 

03/01/2022 4.1.3.01.014 2.1.6.01.001 PROVISAO DE HONORAIUO DOMES 12/2021 ... ~ / 250,00 

03/01/2022 2.1.2.02.001 1.1.1.01.001 VLR. REF. A INSS MES 10/2021 341,00 

03/01/2022 2.1.2.02.001 1.1.1.01.001 VLR. REF. A INSS MES 11/2021 341,00 

03/01/2022 2.1.2.02.001 1.1.1.01.001 VLR. REF. A PAGTO INSS MES 08/2021 56,83 

03/01/2022 2.1.2.02.001 1.1.1.01.001 VLR. REF. A PAGTO INSS MES 09/2021 341,00 

04/01/2022 2.1.6.01.002 1.1.1.01.001 PAGTO DE ALUGUEL DOMES 12/2021 300,00 

05/01/2022 2.1.6.01.001 1.1.1.01.001 PGTO DE HONORARJO DO MES 12/2021 250,00 

05/01/2022 2.1.2.02.001 1.1.1.01.001 VLR. REF. A INSS MES 12/2021 341,00 

07/01/2022 2.1.2.01.002 1.1.1.01.001 VLR. REF. A PRO-LABORE MES 12/2021 979,00 

31/01/2022 4.1.4.01.002 2.1.2.01.002 PROVISAO RETIRADA PRO-LABORE MES 01/2022 1.212,00 

31/01/2022 2.1.2.01.002 2.1.2.02.001 PROV!SAO INSS PRO-LABORE MES 01/2022 133,32 

31/01/2022 4.1.3.01.017 2.1.6.01.002 PROVISAO DE ALG-3UEL DO MES 01/2022 350,00 

TOTAL DO MÊS 4.895,15 

01/02/2022 4.1.3.01.014 2.1.6.01.001 PROVISAO OE HONORARJO DO MES 01/2022 276,00 

05/02/2022 2.1.2.01.002 l.l.1.01.001 VLR. REF. A PRO-LABORE MES 01/2022 1.078,68 

07/02/2022 2.1.6.01.001 1.1.1.01.001 PGTO DE HONORARJO 00 MES 01/2022 276,00 

07/02/2022 2.1.2.02.001 1.1.1.01.001 VLR. REF. A INSS MES 01/2022 133,32 

07/02/2022 2.1.6.01.002 1.1.1.01.001 PAGTO DE ALUGUEL DO MES 01/2022 350,00 

28/02/2022 4.1.4.01.002 2.1.2.01.002 PROVISAO RETIRADA PRO-LABORE MES 02/2022 1.212,00 

28/02/2022 2.l.2.0Ul02 2.1.2.02.001 PROVISAO lNSS PRO·lABORE MES 02/2022 133,32 

28i02/2022 4.1.3.01.017 2.1.6.01.002 PROVISAO DE ALUGUEL DO MES 02/2022 350,00 

TOTAL DO MÊS 3.809,32 

01/03/2022 4.1.3.01.014 2.1.6.01.001 PROVISAO DE HONORARlO DO MES 02/2022 276,00 

04/03/2022 2.1.6.01.002 1.1.1.01.001 PAGTO DE ALUGUEL DO MES 02/2022 350,00 

05/03/2022 2.1.2.01.()()2 1.1.1.01.001 VLR. REF. A PRO-LABORE MES 02/2022 1.078,68 

07/03/2022 2.1.6.01.001 1.1.1.01.001 PGTO DE HONORARIO 00 MES 02/2022 276,00 

15/03/2022 2.1.2.02.001 1.1.1.01.001 VLR. REF. A INSS MES 02/2022 133,32 

31/03/2022 4.1.4.01.002 2.1.2.01.002 PROVISAO RETIRADA PRO-LABORE MES 03/2022 l.212,00 

31/03/2022 2.1.2.01.002 2.1.2.02 .. 001 PROVISAO INSS PRO-LABORE MES 03/2022 133,32 

31/03/2022 4.1.3.01.017 2.1.6.01.002 PROV!SAO DE ALUGUEL DO MES 03/2022 3S0,00 

TOTAL DO MÊS 3.809,32 

01/04/2022 4.1.3.01.014 2.1.6.01.001 PROVISAO DE HONORARIO DO MES 03/2022 276,00 

06/04/2022 2.1.6.01.001 1.1.1.01.001 PGTO DE HONORARIO 00 MES 03/2022 276,00 

06/04/2022 2.1.2.01.002 1.1.1.01.001 VLR. REF. A PRO-LABORE MES 03/ 2022 1.078,68 

06/04/2022 2.1.2.02.001 1.1.1.01.001 VLR. REF. A INSS MES 03/2022 133,32 

06/04/2022 2.1.6.01.002 1.1.1.01.001 PAGTO DE ALUGUEL DO MES 03/2022 350,00 

29/04/2022 4.1.4.01.002 2.1.2.01.002 PROVJSAO RETIRADA PRO-LABORE MES 04/2022 1.212,00 

29/04/2022 2.1.2.01.002 2.1.2.02.001 PROVJSAO INSS PRO-LABORE MES 04/2022 133,32 

30/04/2022 4.1.3.01.017 2.1.6.01.002 PROVJSAO OE ALUGUEL DOMES 04/2022 350,00 

TOTAL DO MÊS 3.809,32 

02/05/2022 4.1.3.01.014 2.1.6.01.001 PROVJSAO OE HONORARIO 00 MES 04/2022 276,00 

05/05/2022 2.1.6.01.001 1.1.1.01.001 PGTO OE HONORARIO 00 MES 04/2022 276,00 

05/05/2022 2.1.2.02 .. 001 l.l.l.01.001 VLR. REF. A INSS MES 04/2022 133,32 

05/05/2022 2.1.6.01.002 1.1.1.01.001 PAGTO DE ALUGUEL DO MES 04/2022 350,00 

06/05/2022 2.1.2.01.002 1.1.1.01.001 VLR. REF. A PRO-LABORE MES 04/2022 1.078,68 

31/05/2022 4.1.3.01.017 2.1.6-01.002 PROVJSAO DE ALUGUEL DOMES 05/2022 350,00 

31/05/2022 4.1.4.01.002 2.1.rn1.002 PROVJSAO RffiRADA PRO-LABORE MES 05/2022 1.212,00 

31/05/2022 2.1.2.01.002 2.1.2.02.001 PROVISAO INSS PRO-LABORE MES 05/2022 133,32 

TOTAL DO MÊS 3.B09,32 

01/06/2022 4.1.3.01.014 2.1.6.01.001 PROVJSAO OE HONORARJO DOMES 05/2022 276,00 

06/06/2022 2.1.6.01.001 1.1.1.01.001 PGTO DE HONORARIO DOMES 05/2022 276,00 

06/06/2022 2.1.2.01.002 1.1.1.01.001 VLR. REF. A PRO-LABORE MES 05/2022 1.078,68 

07/06/2022 2.1.6.01.002 1.l.1.01.001 PAGTO DE ALUGUEL DO MES 05/2022 350,00 

20/06/2022 2.1.2.02.001 1.1.1.01.001 VLR. REF. A INSS MES 05/2022 133,32 

30/06/2022 4.1.3.01.017 2.1.6.01.002 PROVISAO DE ALUGUEL DOMES 06/2022 350,00 

30/06/2022 4.1.4.01.002 2.1.2.01.002 PROVJSAO RffiRADA PRO-LABORE DO MES 06/2022 1.212,00 

TRANSPORTE 
3.676,00 



Empresa: lFM EQUI PAMENTOS E SERVICOS LTDA Folha: 
C.N.P.J.: 09.552.289/0001-26 

0003 

Endereço: Avenida DOMITILA LOBO, QD 17 LT 04 SALA 01, RESIDENCIAL CARAIBAS APARECIDA DE GOIANIA/GO CEP 
Número lívro: 0003 

74946-864 ' ' Página 3 de 11 

Período: 01/01/2022 - 31/12/ 2022 I 
Insc. Junta Comercial: 52205287223 Data: 15/05/2008 

DIÁRIO 

Data Conta Débito Conta Crédito Histórico Valor 

TRNJ';PORTE 3.676,00 

30/06/2022 2.1.2.01.002 2.1.2.02.001 PRúl/lSAO DE 1:1ss PRO-LABORE MES 06/2022 133,32 

TOTAL DO MÊS 3.809,32 

01/07/2022 4,1.3.01.014 2.1.6.01.001 PROVISAO DE HONORARIO DO MES 06/2022 276,00 

04/07/2022 2.1.6.01.001 1.1.1.01.001 PGTO DE HONORARIO DOMES 06/2022 276,00 

04/07/"l022 2.1.2.02.001 1.1.1.01.001 VlR. RfF. A INSS MES 06/"l022 133,32 

05/07/2022 2.1.6.01.002 1.1.1.01.001 PAGTO DE ALUGUEL DO MES 06/2022 350,00 

06/07/2022 2.1.2.01.002 1.1.1.01.001 VLR. REF. A PRO-LABORE MES 06/2022 1.078,68 

30/07/2022 4.1.4.01.002 2.1.2.01.002 PROVISAO RffiRADA PRO-LABORE DO MES 07/2022 1.212,00 

30/07/2022 2.1.2.01.002 2.1.2.02.001 PROVISAO DE INSS PRO·LABORE MES 07/2022 133,32 

31/07/2022 4.1.3.01.017 2.1.6.01.002 PROVISAO DE ALUGUEL DOMES 07/2022 350,00 

TOTAL DO MÊS 3.809,32 

01/08/2022 4.1.3.01.014 2.1.6.01.001 PROVISAO DE HONORARJO DO MES 07/"l022 276,00 

05/08/2022 2.1,6.01.001 1.1.1.01,001 PGTO DE HONORARIO DO MES 07/2022 276,00 

05/08/2022 2.1.2.01.002 1.1.1.01.001 VLR. REF, A PRO-LABORE MES 07/2022 1.078,68 

05/08/2022 2.1.2.02.001 1.1.1.01.001 VLR. REF. A INSS MES 07/2022 133,32 

10/08/2022 2.1.6.01.002 1.1.1.01.001 PAGTO DE ALUGUEL DO MES 07/2022 350,00 

31/08/2022 4,1.4.01.002 2.1.2.01.002 PROVISAO RffiRADA PRO-LABORE DO MES 08/ 2022 1.212,00 

31/08/2022 2.1.2.01.002 2,1.2.02,001 PROVISAO DE INSS ?RO·LABORE MES 08/2022 133,32 

31/08/2022 4.1.3.01.017 2.1.6.01.002 PROVISAO DE ALUGUEL DOMES 08/2022 350,00 

TOTAL DO MÊS 3.809,32 

01/09/2022 4.1.3.01.014 2.1.6.01.001 PROVISAO DE HONORARIO DOMES 08/2022 276,00 

05/09/2022 2.1.6.01.001 1.1.1.01.001 PGTO DE HONORARIO DO MES 08/2022 276,00 

05/09/2022 2.1.2.02.00 l 1.1.1.01.001 VLR. REF. A INSS MES 08/2022 133,32 

06/09/2022 2. l.2.01.002 1.1,1.01.001 VLR. REF. A PRO-LABORE MES 08/2022 1.078,68 

06/09/2022 2.1.6.01.002 1.1.1.01.001 PAGTO DE ALUGUEL DO MES 08/2022 350,00 

30/09/2022 4.1.4.01.002 2.1.2.01.002 PROVISAO RmRADA PRO-LABORE DO MES 09/2022 1.212,00 

30/09/2022 2.1.2.01.002 2.1.2.02.001 PROVISAO DE INSS PRO-LABORE MES 09/2022 133,32 

30/09/2022 4, 1.3.01.017 2,1.6.01.002 PROVISAO DE ALUGUEL DO MES 09/2022 350,00 

TOTAL DO MÊS 3.809,32 

01/10/2022 4.1.3.01.014 2.1.6.01.001 PROV!SAO DE HONORARIO DOMES 09/2022 276,00 

04/10/2022 2.1.6.01.001 1.1.1.01.001 PGTO DE HONORARIO DO MES 09/2022 276,00 

04/10/2022 2.1.2.02.001 1.1.1.01.001 VLR. REF. A INSS MES 09/2022 133,32 

06/10/2022 2.1.2.01.002 1.1.1.01.001 VLR. REf. A PRO-LABORE MES 09/2022 1.078,68 

10/10/2022 2.1.6.01.002 1.1.1.01.001 PAGTO DE ALUGUEL DO MES 09/2022 350,00 

31/10/2022 4,1.3.01.017 2.1.6.01.002 PROVISAO DE ALUGUEL DO MES 10/2022 350,00 

'-
31/10/2022 4.1.4.01.002 2.1.2.01.002 PROVISAO RETIRADA PRO-LABORE DO MES 10/2022 1.212,00 

31/10/2022 2.1.2.01.002 2.1.2.02.001 PROV!SAO DE JNSS !'RO·LABORE MES 10/2022 133,32 

TOTAL DO MÊS 3.809,32 

01/11/2022 4.1.3.01.014 2.1.6.01.001 PROVISAO DE HONORARJO DOMES 10/2022 334,00 

07/11/2022 2. 1.2.01.002 1.1.1.01.001 VLR. REF. A PRO-LABORE MES 10/2022 1.078,68 

08/11/2022 2.1.6.01.001 1.1.1.01.001 PGTO DE HONORARIO DO MES 10/2022 334,00 

08/11/2022 2.1.6.01.002 Ll.1.01.001 PAGTO DE ALUGUEL DO MES 10/2022 350,00 

18/ll/"l022 2.1.2.02.001 l.l.1.01.001 VLR. REF. A INSS MES 10/2022 133,32 

30/11/2022 4.1.3.01.017 2.1.6.01 .002 PROVISAO DE ALUGUEL DOMES 11/2022 350,00 

30/11/2022 4.1.4.0L002 2.1.2.01.002 PROVISAO RffiRADA PRO-LABORE DOMES 11/2022 1.212,00 

30/11/2022 2.1.2.01.002 2.l.2.02.001 PROVISAO DE INSS PRO-LABORE MES 11/2022 133,32 

TOTAL DO MÊS 3.925,32 

01/12/2022 4,1.3.01.014 2.1.6,01.001 PROVISAO DE HONORARIO DOMES 11/2022 334,00 

01/12/2022 4.1.3.01.014 2.1.6.01.001 PROVISAO DE HONORARIO DO MES 11/2022 334,00 

06/12/2022 2.1.2.01.002 1.1.1.01.001 VLR. REF. A PRO-LABORE MES 11/2022 1.078,68 

07/12/2022 2.1.6.01.001 1.l.1.01.001 PGTO DE HONORARlO DO MES 11/2022 334,00 

09/12/2022 2.1,6.01.002 1.1.1.01.001 PAGTO DE ALUGUEL DO MES 11/ 2022 350,00 

20/12/2022 2.1.2 .. 02.001 1.1.1.01.001 VLR. REF. A I NSS MES 11/2022 133,32 

21/12/20.22 2.1.6.01.001 1.1.1.01.001 PGTO DE HONORARJO DO MES 11/2022 334,00 

30/12/2022 4,1.4.01.002 2.1.2,01.002 PROVISAO RffiRADA PRO-LABORE DOMES 12/2022 1.212,00 

30/12/2022 2.1.2.01.002 2.1.2.02.001 PROVISAO DE INSS PRO-LABORE MES 12/2022 133,32 

TRANSPORTE 
4.243,32 



Empresa: Folha: 0004 

C.N.P.J.: 
JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

09.552.289/0001-26 Número livro: 0003 

Endereço: Avenida DOMITILA LOBO, QD 17 LT 04 SALA 01, RESIDENCIAL CARAIBAS, APARECIDA DE GOIANIA/GO, CEP 

74946-864 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
Insc. Junta Comercial: 52205287223 Data: 15/05/2008 

Data Conta Débito Conta Crédito 

31/12/2022 4.1.3.01.017 2.1.6.01.002 

31/12/2022 s.1.1.01.001 4.1.3.01.014 

31/12/2022 5.1.l.01.001 4.1.3.01.017 

31/12/2022 5.l.l.01.001 4.1.4.01.002 

31/ 12/2022 2.4.5.01.004 5.1.1.01.001 

31/12/2022 2 . .4.5.01.002 2.4.5.01.004 

APARECIDA DE GOIANIA, 31 de Dezembro de 2022 

JOSE LEONARDO PIMENTA DE REZENDE 
EMPRESARIO 
CPF: 005.398.501-01 

DIÁRIO 

Histórico 

TRANSPORTE 
PROVISAO DE ALUGUEL DO MES 12/ 2022 

RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2022 ~,/ 

RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2022 

RESULTADO DO EXEROOO EM 31/12/2022 

RESULTADO DO EXEROCIO EM 31/12/2022 

RESULTADO DO EXEROCIO EM 31/12/2022 

CASSIO GLEINER SILVA 
Reg. no CRC - GO sob o No. 021759/0-5 
CPF: 975.279.551-04 

TOTAL DO MÊS 
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Valor 

4.243,32 
350,00 

3.736,00 

4.200,00 

14.544,00 

22.'!80,00 

22.'!80,00 

72.033,32 



Empresa: JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 
C.N.P.J.: 09.552.289/0001-26 
lnsc. Junta Comercial: 52205287223 Data: 15/05/2008 
Endereço: Avenida DOMITILA LOBO, QD 17 LT 04 SALA 01, RESIDENCIAL CARAIBAS APARECIDA DE GOIAN!NGO CEP 

74946-864 , , 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

Código Classificação 

1 1 
2 1.1 

3 1.1.1 
4 1.1.1.01 

• 5 1.1.1.01.001 

196 2 
197 2.1 
452 2.1.2 
453 2.1.2.01 
461 2.1.2.01.002 

471 2.1.2.02 
472 2.1.2.02.001 

590 2.1.6 
591 2.1.6.01 
593 Í .1"6.01.002 

640 2.4 
64~ 2.4.1 
642 2.4.1.01 
643 2.4.1.01.001 

670 2.4.5 
67í' 2'.45.01 
673 2.4.5.01.002 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 
CAIXA GERAL 

CAIXA MATRIZ 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 
OBRIGACOES C/PESSOAL 

PRO LABORE A PAGAR 

OBRIGACOES COM ENCARGOS SOCIAIS 
!NSS A RECOLHER 

PARCELAMENTOS E CONTAS A PAGAR 
CONTAS A PAGAR 

ALUGUEIS A PAGAR 

PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

RESULTADO ACUMULA.DO 
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

(-) PREJUIZOS ACUMULADOS 

Folha: 0005 
Número lívro: 0003 
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Saldo Atual 

900.132,00D 
900.132,00D 
900.132,00D 
900.132,00D 

900. 132,00D 

900.132,00C 
1,562,00C 
1.212,ooc 
1.078,68C 

l .078,68C 

133,32C 
133,32C 

350,00C 
350,00C 
350,00C 

898.570,00C 
935.000,00C 
935.000,00C 

935.QOO,OOC 

36.430,00D 
36.430,00D 

36.430,00D 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 

900.132,00 (novecentos mil cento e trinta e dois reais) 

sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
As informações foram extraídas do Livro Diário n° 3, registrado na Junta Comercial do Estado GO sob n° 52205287223, em 15/ 05/ 2008; 

A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
A sociedade não possui Auditoria Independente. 

APARECIDA DE GOlANIA, 31 de Dezembro de 2022 

JOSE LEONARDO PIMENTA DE REZENDE 
EMPRESARIO 
CPF: 005.398.501-01 

CASSIO GLEINER SILVA 
Reg. no CRC - GO sob o No. 021759/0-5 
CPF: 975.279.551-04 



Empresa: JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 
C.N.P.J.: 09.552.289/0001-26 
Insc. Junta Comercial: 52205287223 Data: 15/05/2008 
Endereço: Avenida DOMITILA LOBO, QD 17 LT 04 SALA 01, RESIDENCIAL CARAIBAS, APARECIDA DE GO!ANIA/GO, CEP 

74946-864 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

Descrição 

= RECEITA LIQUIDA 

= LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

( • ) DESPESAS GERAIS 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS COM PESSOAL 

= RESULTADO OPE~ClONAL 

=RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 

APARECIDA DE GOIANIA, 31 de Dezembro de 2022 

JOSE LEONARDO PIMENTA DE REZENDE 
EMPRESARIO 
CPF: 005.398.501·01 

Saldo 

(7.936,00) 

(14.544,00) 

CASSIO GLEINER SILVA 
Reg. no CRC - GO sob o No. 021759/0-5 
CPF: 975.279.551-04 

Folha: 0006 
Número livro: 0003 

Total 

lLllQ 

lLllQ 

(22.480 00) 

!22.4W,OO) 

(22 480.00) • 

(22,480 00) 

(22.480.00\ 
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Empresa: 

C.N.P.J.: 
JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

09.552.289/0001-26 
Endereço: Avenida DOMITILA LOBO, QD 17 LT 04 SALA 01, RESIDENCIAL CARAIBAS, APARECIDA DE 

GOIANIAIGO, CEP 74946-864 

Insc. Junta Comercial: 52205287223 Data: 15/05/2008 
Realizado em 31 de Dezembro de 2022 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Discriminação 

LUCROS/ PREJUÍZOS 
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 

Reversão de Reservas 

Outros Recursos 

Luao üiuido do Ano 

( -)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 

(·)Ajustes Devedores de Perí.odos-base Anteriores 

(·)Prejuízo Liquido do Ano 

TOTAL 

DESTINAÇÕES 
Transferências para Reservas 

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 

Outras De.stina9les 
TOTAL 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

APARECIDA DE GOIANIA, 31 de Dezembro de 2022 

CASSIO GLEINER SILVA 

( 

JOSE LEONARDO PIMENTA DE REZENDE 
EMPRESARIO 
CPF: 005.398.501-01 

Reg. no CRC • GO sob o No. 021759/0-5 
CPF: 975.279.551-04 

Folha: 0007 

Número livro: 0003 
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Valor 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

(13.950,00) 

0,00 
(22.480,00) 

(36.430,00) 

0,00 

0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 

(36.430,00) 



Empresa: JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

09.552.289/0001-26 
Folha: 0008 

Inscrição: Número livro: 0003 

Endereço: Avenida DOMmLA LOBO, QD 17 LT 04 SALA 01, RESIDENCIAL CARAIBAS, APARECIDA DE GO!ANIA/GO, CEP 

74946-864 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
Insc. Junta Comercial: 52205287223 Data: 15/05/2008 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022 

Coeficiente Fórmula Valor 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 900.132,00 + 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.562,00 + 0,00 

Índice de Liquidez ColTl!flte Ativo On:ulante 900.132,00 

-------------------- -------------

fncllce de Liquidez Seca 

Índice de Liquidez 

Imediata 

Índice de Solvência Geral 

Índice de Endividamento 

Geral 

Índice de Endividamento 

Corrente 

índice de Dívida a Curto 

Prazo 

Grau de Endividamento 

Pass Ivo Orwlante 

Ativo Circulante - Estoque 

Passivo Circulante 

Disponível 

Passivo Circulante 

Ativo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Passivo Total 

Passivo Circulante 

Patrimônio Liquido + Resultado de Exer. Futuros 

Passivo Cirwlante 

Passivo ~rrulante 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo 

APARECIDA DE GOIANIA, 31 de Dezembro de 2022 

JOSE LEONARDO PIMENTA DE REZENDE 

EMPRESARIO 
CPF: 005.398.501-01 

1.562,00 

900.132,00 - 0,00 

CASSIO GLEINER SILVA 
Reg. no CRC • GO sob o No. 021759/0-5 
CPF: 975.279.551-04 

1.562,00 

900.132,00 

1.562,00 

900.132,00 

1.562,00 + 0,00 

1.562,00 + 0,00 

900.132,00 

0,00 

0,00 + 0,00 

1.562,00 

0,00 

1.562,00 + 0,00 

900.132,00 
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Resultado 

576,27 

576,27 

576,27 

576,27 

576,27 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



Empresa: 
C.N.P.J.: 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

09.552.289/0001-26 
Endereço: Avenida DOMITILA LOBO, QD 17 LT 04 SALA 01, RESID :r,!CIAL CA~IBAS APARECIDA DE 

GOIANIA/GO, CEP 74946-864 ' 

Insc. Junta Comercial: 52205287223 Data: 15/05/2008 

Realizado em 31 de Dezembro de 2022 

_ ___,..,---1 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE D~ 'Mrio DE 2022 

1} CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa lFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS L TDA é uma sociedade empresária limitada, com sede e foro na cidade de 

Aparecida de Goiania / GO, tendo como objeto social Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e 

peças 15/05/2008. 

2} APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas 

emanadas da legislação societária brasileira. 

3} PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1} Bancos conta movimento e aplicação 

Estão registrados banco e custo de aplicação, acrescidos dos re'ldimentos proporcionais até a data do balanço; 

3.2} Direitos e obrigações 

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos 

financeiros, observando o regime de caixa; 

3,3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 

A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de caixa. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos, contabilizado até a data do balanço. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de 

seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 

6) CAPITAL SOCIAL 
o capital social é de R$ 935.000,00, dividido em 935.000 quotas de R$ 1,00, totalmente integralizado, apresentando a seguinte 

composição: 
JOSE LEONARDO PIMENTA DE REZENDE - 100% 

7) EVENTOS SUBSEQUENTES 
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham 

a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados 

futuros. 

APARECIDA DE GOIANIA, 31 de Dezembro de 2022 

JOSE LEONARDO PIMENTA DE REZENDE 

EMPRESARIO 
CPF: 005.398.501-01 

CASSIO GLEINER SILVA 

Reg. no CRC - GO sob o No. 021759/0-5 

CPF: 975.279.551-04 



TERMO D E EN CE RRAMENTO 

Livro Diário 

Número: 3 Folha: 10 

Página 10 de 11 

Contém este livro 10 folhas numeradas do No. 1 ao 10 emitidas através de processamento eletronico 

de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

Nome da Empresa ................. ........ : JFM EQUIPAMENTOS:: SERVICGS LTDA 

Ramo ................. ............. ............. : Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso i 

ndustrial; partes e peças 

Endereço ................... ................... : Avenida DOMmLA LOBO, S/Nº 

Complemento .............. .......... ....... : QD 17 LT 04 SALA 01 

Bairro ................ ........ .................. : RESIDENCIAL CARAIBAS 

'- Município ..................................... : APARECIDA DE GOIANIA 

Estado ............ ............................. : GO 

Inscrição no CNPJ ......................... : 09.552.289/0001-26 

Inscrição Estadual .......................... : 10.453.423-0 

Registro na junta ........................... : 52205287223 Data registro: 15/05/2008 

Inscrição Municipal ......................... : 31001690 

CEP .... ........... .. ... ......................... : 74946-864 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e o livro digital segue instrução normativa 

n° 82 de 19 de fevereiro de 2021, DREI. 

APAREODA DE GOIANIA, 31/12/2022 

JOSE LEONARDO PIMENTA DE REZENDE 

EMPRESARIO 
CPF: 005.398.501-01 

CASSIO GLEINER SILVA 
Reg. no CRC - GO sob o No. 021759/0-5 

CPF: 975 .279 .551-04 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 11 de 11 

Certificamos que o ato da empresa JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS L TDA consta assinado digitalmente por: 

)! '1% 

CPF/CNPJ 

71212345134 

97527955104 

ibENTIFICAÇÃO DO@i) ASSINANTE(S) 

Nome 
·-

CHRISTIANE RIBEIRO NASCIMENTO CAROLA 

CASSIO GLEINER SILVA 

CERTI FICO A AUTENTICAÇÃO EM 26/04/2023 0 8:37 SOB Nº 20231118759 . 

PROTOCOLO: 231118759 DE 25/04/2023 . NIRE: 52205287223. 

J,M EQUJ:PAMENTOS E SERVYCOS LTDA 

JONAS SOUSA DO NASCIMENTO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

GOIÂNIA, 26/04 / 20 23 

portal doempreendedorgoi ano . go.qov .br 



• 
Ministério da Indústria e Comé,d o Ext.~rior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por jonas sousa do nascimento, sob a autenticidade nº 12305522242 em 
26/04/2023, protocolo 231118759. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br) e informar o código de verificação. 

i Nome Empresarial: I JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 
, ---- •• 

~ úmero de ~egis!~o: _ _ ~~052~_72~~-

' CNPJ: 09552289000126 

1 Munícipio: - -, Aparecida de Goiânia 
L- --· 

, Tipo de Livro: 
1 
' ! ~úmero de Ordem: 

1 Início e Termino da 
1 Escrituração: 

j 71212345134 

1~7527955104 __ 

""®!$&? 

-~ 
DIÁRIO 

, 3 

01/01/2022 - 31 /12/2022 

"'&/!W€ 

-- ,.t>"fl . . 

i CHRISTIANE RIBEIRO 
! NASCIMENTO CAROLA 

CASSIO GLEINER SILVA + G0021759/0-5 

CERTIF ICO A AUTENTICA' .. J\.O EH 1(, / 14/202 1 08:37 SOB Nº 20231118759. 
PROTOCOLO, 2311 18759 DE 25/04/2023 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

1230552224 2. NIRE: 52205287 223 . 
JThl EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

JONAS SOUSA DO NASCIMENTO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

GOIÂNIA, 26/04/2023 
portaldoempreandedorgoiano .go . gov.br 

A va.lid,;1,de dcs:.e do:::umento , se impresso, fica sujeit o á c-0:nprcvacào de su~ ~ute~t i cid1:1dc nos respectivos port ais, 
i nfor rn.ando seL.:.s respect i vos códigos de ve :'.1.f i caçao , 



• CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - GO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - GO CERTIFICA que o profissional 

identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 

exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 

conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não q.·1ta nem i-·,;;3lida quaisquer débitos ou infrações que, 

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE GO 

Certidão n.•: G0/2023/00002135 

Nome: CASSIO GLEINER rlLV CPF: 975.279.551-04 

CRC/UF n.• GO-021759IO C gorla: CONTADOR 

Validade: 25/07/2023 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livro: COMPLETO 
Nº 0031 Exercício: 2022 

Confirme a existência deste documento na página www.crcgo.org.br, mediante número de controle a 

seguir: 

CPF : 975.279.551-04 Controle: 2684.3626.3940.4253 

0012 



~ CRCGO 
CONSB.HO REGIONAi. OE CONTABUJAOE 

DEGOIAS 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO GOIÁS 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO GOIÁS certifica 

que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 

para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : CASSIO GLEINER SILVA 

REGISTRO ........ .. : GO-021759/O-5 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF. .................... : ***.279.551-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 

Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: GOIÁS, 10/08/2023 as 17:05:23. 

Válido até: 08/11/2023. / 
Código de Controle: 25506V 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCGO. 



~ 
ENGEC-AR 
illPUSENTAC-AO 

COlltVCIAL LTOA 

ENGECAR REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA - ME 
CNPJ: 17.761.689/0001-02 

INSC. ESTADUAL: 10.810.598-9 

I 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS L TOA -

EPP, CNPJ Nº. 09.552.289/0001-26, sediada na cidade de Goiãnia-GO; executou/forneceu 

ao ENGECAR REPRESENTACAO COMERCIAL, possuidora do CNPJ/MF nº 

17.761.689/00011-70, os seguintes equipamento!',· 

ITEM QUANTIDADE DESCRICAO 

01 01 PA CARREGADEIRA POT. 78HP - PESO OEPRACIONAL 1.800KG -

MARCA XCMG // MODELO LW180KV. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

o 
ENGECAR REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA - ME 

CNPJ: 17.761.689/0001-70 
INSC. ESTADUAL: 10.810.598-9 

GOIÃNIA, 07 de outubro de 2021 

RUA PRESIDENTE LINCOLN - 637 - SALA 02 - JARDIM PRESIDENTE 

GOIÂNIA•GO CEP 74.353-280- FONE (62) 99660-6746 

Digitalizado com CamScanner 



Rezerec 
CO IIE RC IO E S[RYIÇOS 

-
A TESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/FORNECIMENTO 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ Nº. 09.552.289/0001-26, sediada na cidade Ap. de Goiânia-GO; 

executou/forneceu a REZETEC COMERCIO E SERIVÇOS LTDA, possuidora do CNPJ/MF nº 

35.149.811/0001-33, os seguintes serviços/equipamentos: 

ITEM QUANTIDADE DESCRICAO 

01 01 "TRATOR AGRICOLA TIPO PLATAFORMA- 75CV". 

MARCA MAHINDRA 

MODELO 6075 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, 

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

BENEDITO PINTO ="':ot..,,"''°' 

DE ~~~~~:7.cii';~.~~~~:AC 
REZENDE:1 47795 =::e~~ .. 

~ ..... ~ 
10163 "NT0"'"" ' "'-""'" " .. 

BENEDITO PINTO DE REZENDE 

DIRETOR COMERCIAL 
REZETEC COMERCIO E SERVIÇOS L TDA-EPI-' 

E-MAIL - rezetec.01@gmail.com 

Benevides/PA, 13 de agosto de 2022 

REZETEC COMERCIO E SERVIÇOS L TOA 

AV. JOAQUIM PEREIRA DE QUEIROZ- N!! 213 -CENTRO - BENEVIDES/ PA - CEP: 68.795-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG (Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 

AMPLA PARTICIPAÇÃO {Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147/2014) 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

A empresa JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS L TOA, CNPJ 09.552.289/0001-26, END. AV. DOMITILA, QD.17 L T 07, 

SALA 02 , AP DE GOIANIA/GO, nesse ato representado pela Sra Chistiane Ribeiro Nascimento Carola, RG 3600944, 

CPF 712.123.451-34, sob as penas da Lei, DECLARA; 
Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 

Eletrônico nº 32/2023, Processo nº. 0101.07038.2023 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as 

condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de 

habilitação .. 

AP. DE Goiania/GO - 25 - de Agosto de 2023 

CHRISTIANE RIBEIRO NASCIMENTO CAROLA 
DIRETORA COMERCIAL 
RG 3600944 - CPF 712.123.451 -34 
EMAIL:CAROLA.JFM@GMAIL.COM 
FONE: (62)9-96402108 
JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS L TOA - ME 

CNPJ: 09.552.289/0001-26 

~~ 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA-EPP 
CNPJ.: 09.552.289/0001-26 

AVENIDA DOMITILA, No. S/N, ao. 17, L T. 04, SALA 01, RESIDENCIAL CARAIBAS 
APARECIDA DE GOIANIA - GO 

CEP 74946-864 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG (Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 

AMPLA PARTICIPAÇÃO (Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147/2014) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

A empresa JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 09.552.289/0001-26, END. AV. DOMITILA, QD.17 LT 07, 

SALA 02 , AP DE GOIANIA/GO, nesse ato representado pela Sra Chistiane Ribeiro Nascimento Carola, RG 3600944, 

CPF 712.123.451-34, sob as penas da Lei, DECLARA; 

para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro {a) ou 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na 

Prefeitura VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº 

32-2023 

CHRISTIANE RIBEIRO NASCIMENTO CAROLA 
DIRETORA COMERCIAL 
RG 3600944 - CPF 712.123.451-34 
EMAIL:CAROLA.JFM@GMAIL.COM 
FONE: (62)9-96402108 
JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS L TDA - ME 

CNPJ: 09.552.289/0001-26 

AP. DE Goiania/GO - 25 - de Agosto de 2023 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA-EPP 
CNPJ.: 09.552.289/0001-26 

AVENIDA DOMITILA, No. S/N, QD. 17, L T. 04, SALA 01, RESIDENCIAL CARAIBAS 

APARECIDA DE GOIANIA - GO 
CEP 74946-864 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GP.ANDE, Estado do Maranhão 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPIJPMVG /Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 

AMPLA PARTICIPAÇÃO (Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147/2014) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

A empresa JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS L TOA, CNPJ 09.552.289/0001-26, END. AV. DOMITILA, QD.17 LT 07, 

SALA 02 , AP DE GOIANIA/GO, nesse ato representado pela Sra Chistiane Ribeiro Nascimento Carola, RG 3600944 , 

CPF 712.123.451 -34, sob as penas da Lei, DECLARA; 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 

Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, Iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 

mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação 

correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, 

ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 32/2023, Processo nº nº. 0101.07038.2023, realizado pela Prefeitura de 

VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

CHRISTIANE RIBEIRO NASCIMENTO CAROLA 

DIRETORA COMERCIAL 
RG 3600944 - CPF 712.123.451-34 
EMAIL:CAROLA.JFM@GMAILCOM 
FONE: (62)9-96402108 
JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS L TOA - ME 

CNPJ: 09.552.289/0001-26 

AP. DE Goiania/GO • 25 - de Agosto de 2023 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA-EPP 
CNPJ.: 09.552.289/0001-26 

AVENIDA DOMlnLA, No. S/N, ao. 17, L T. 04, SALA OI, RESIDENCIAL CARAIBAS 

APARECIDA OE GOIANIA - GO 
CEP 74946-864 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão 

EDITAL PREGÃO ELE!RÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG (Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 

AMPLA PARTICIPAÇAO (Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147/2014) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

A empresa JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 09.562.289/0001-26, END. AV. DOMITILA, QD.17 LT 07, 

SALA 02 , AP DE GOIANIA/GO, nesse ato representado pela Sra Chistiane Ribeiro Nascimento Carola, RG 3600944 , 

CPF 712.123.451-34, sob as penas da Lei, DECLARA; 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 

Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 

constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 

a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 

fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 
Sou optante do Sistema Simples Nacional? 

(X ) SIM ( )NÃO 

AP. DE Goiania/GO - 25 • de Agosto de 2023 

CHRISTIANE RIBEIRO NASCIMENTO CAROLA 

DIRETORA COMERCIAL 
RG 3600944 -CPF 712.123.451-34 
EMAIL:CAROLA.JFM@GMAIL.COM 
FONE: (62)9-96402108 
JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS L TDA - ME 

CNPJ: 09.552.289/0001 ·26 

~~ 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA-EPP 

CNPJ: 09.552.289/000T-26 

AVENIDA OOMIT/LA, No. 5/N, QO. 17, LT. 04, SALA 01, RESIDENCIAL CARAIBAS 

APARECIDA OE GOIANIA - GO 
CEP 74946-864 



PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão 

EDITAL PREGÃO ELE!RÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG (Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 

AMPLA PARTICIPAÇAO (Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147/2014) 

DECLARAÇÃO 

A empresa JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS L TDA, CNPJ 09.552.289/0001-26, END. AV. DOMITILA, QD.17 L T 07, 

SALA 02, AP DE GOIANIA/GO, nesse ato representado pela Sra Chistiane Ribeiro Nascimento Carola, RG 3600944, 

CPF 712.123.451-34, sob as penas da Lei, DECLARA; 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 

8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 

16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 

anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 

2002; 
2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público· 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

CHRISTIANE RIBEIRO NASCIMENTO CAROLA 

DIRETORA COMERCIAL 
RG 3600944 - CPF 712.123.451-34 
EMAIL:CAROLA.JFM@GMAIL.COM 
FONE: (62)9-96402108 
JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS L TDA - ME 

CNPJ: 09.552.289/0001 -26 

AP. OE Goiania/GO - 25 - de Agosto de 2023 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTOA-EPP 
CNPJ.: 09.552.289/0001-26 

AVENIDA DOMITILA, No. S/N, QD. 17, L T. 04, SALA 01, RESIDENCIAL CARAIBAS 

APARECIDA DE GO/ANIA - GO 
CEP 74946-864 
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_ PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão 

EDITAL PREGAO ELE!RÔNICO Nº PE~032/2023-CPL/PMVG (Processo Administrativo nº. 0101 .07038.2023) 

AMPLA PARTICIPAÇAO (Artigo 48, IncIso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147/2014) 

PROPOSTA 
Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 

apresentam~s nossa proposta para o Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de Empresa 

para Aqu1s1çao de 04 (quatro) veicules modelo Van. destinadas a Secretaria Municipal de Educação de Vargem 

Grande/MA, Conforme Especificações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital, objeto do certame. 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS L TOA 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ 09.552.289/0001-26 

- - -· ·-

ENDERECO AVENIDA DOMITILA, QD.1 73, L T.04 - SALA 01 - AP. DE GOIANIA/GO 

FONE/FAX (62) 3575-1940 ou (62)9-96402108 

E-MAIL CAROLA.JFMr@GMAIL.COM 

OPTANTE PELO SIM 
SIMPLES? 
Representante legal CHRISTIANE RIBEIRO NASCIMENTO CAROLA 

RG 3600944 

CPF 712.123.451-34 

CARGO/FUNCAO DIRETOR 

DADOS BANCARIO BANCO ITAU N.341 li AG: 8900// CC: 99748-0 

QTD UNID DESCRIÇAO V. UNITARIO V. TOTAL 

04 UN escrição complementar: VEICULO TIPO VAN - 20+1 R$500.000,00 R$2.000.000,00 

PASSAGEIROS - TETO ALTO - 0KM: (ano 2023 ou superior) 

ITENS DE FÁBRICA:TURBO (SIM) POTÊNCIA (160 CV) 

CILINDROS (04) COMBUSTÍVEL (DIESEL) CAPACIDADE 

COMBUSTÍVEL (70 L) DIREÇÃO (ELÉTRICA)VOLANTE 

AJUSTÁVEL (ALTURA E PROFUNDIDADE) (SIM) CÂMBIO 

(CAIXA) (MECÂNICA/06 MARCHAS + RÉ) 11-\AÇÃO 

TRASEIRA ECONTROLE (SIM) FREIOS A DISCO 

TRASEIRO E DIANTEIRO+ ASSISTENTE DE FRENAGEM 

(SIM) PNEUS/RODAS (R16) AIR BAG DUPLO(SIM) COR 

(BRANCA) FARÓIS DE NEBLINA (SIM) AR CONDICIONADO 

DIGITAL+ SAÍDAS NA CABINE MOTORISTA (SIM) 

VIDROSDIANTEIROS ELÉTRICOS (SIM) ESPELHOS 

RETROVISORES ELÉTRICOS+ AQUECIMENTO (SIM) 

TRAVAS/FECHAMENTO PORTASELÉTRICOS (SIM) 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS (4.320 MM) ALTURA TETO COM 

AR (2.850 MM) LARGURA COM ESPELHOS (2.340 

MM)COMPRIMENTO (7.360 MM) PESO BRUTO TOTAL 

(5.000 KG). 

MARCA MERCEDES BENZ 
MODELO SPRINTER 517 CDI TETO ALTO 

VALOR TOTAL: dois milhões de reais 
R$2.000.000,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 

nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tribt,tação de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei ~omplemc :-, tar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Validade da proposta 60 sessenta dias 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA-EPP 
CNPJ: 09.552.289/0001-26 

AVENIDA DOMITILA, No. S/N, QD. 17, L T. 04, SALA 01, RESIDENCIAL CARAIBAS 

APARECIDA DE GOIANIA - GO 
CEP 74946-864 



Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e 
poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados 
os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja adjudicado o 
objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela 
PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

CHRISTIAN E RIBEIRO NASCIMENTO CAROLA 
DIRETORA COMERCIAL 
RG 3600944 - CPF 712.123.451-34 
EMAIL:CAROLA.JFM@GMAIL.COM 
FONE: (62)9-96402108 
JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS L TDA - ME 
CNPJ: 09.552.289/0001-26 

AP. DE Goiania/GO - 25 • de Agosto de 2023 

JFM EQUIPAMENTOS E s { ,·;·VIÇOS LTDA-EPP 
CNPJ.: 09.552.289/0001-26 

AVENIDA D0MITILA, No. S/N, ao. 17, L T. 04, SALA 01, RESIDENCIAL CARAIBAS 
APARECIDA DE G0/ANIA - G0 

CEP 74946-864 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão 
EDITAL PREGÃO ELE!RÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG (Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 
AMPLA PARTICIPAÇAO (Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147/2014) 

FICHA TECNICA 
Prezados Senhores, 
Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de Empresa 
para Aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadas a Secretaria Municipal de Educação de Vargem 
Grande/MA, Conforme Especificações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital, objeto do certame. 

QTD UNID DESCRIÇAO V. UNITARIO V. TOTAL 

04 UN escrição complementar: VEICULO TIPO VAN - 20+1 R$500.000,00 R$2.000.000,00 
PASSAGEIROS - TETO ALTO - 0KM (ano 2023 ou superior) 
ITENS DE FÁBRICA:TURBO (SIM) POTÊNCIA (160 CV) 
CILINDROS (04) COMBUSTIVEL (DIESEL) C.t.PACIDADE 
COMBUSTIVEL (70 L) DIREÇÃO (ELÉTRICA)VOLANTE 
AJUSTÁVEL (ALTURA E PROFUNDIDADE) (SIM) CÃMBIO 
(CAIXA) (MECÃNICA/06 MARCHAS+ RÉ) TRAÇÃO 
TRASEIRA ECONTROLE (SIM) FREIOS A DISCO 
TRASEIRO E DIANTEIRO + ASSISTENTE DE FRENAGEM 
(SIM) PNEUS/RODAS (R16) AIR BAG DUPLO(SIM) COR 
(BRANCA) FARÓIS DE NEBLINA (SIM) AR CONDICIONADO 
DIGITAL+ SAÍDAS NA CABINE MOTORISTA (SIM) 
VIDROSDIANTEIROS ELÉTRICOS (SIM) ESPELHOS 
RETROVISORES ELÉTRICOS+ AQUECIMENTO (SIM) 
TRAVAS/FECHAMENTO PORTASELÉTRICOS (SIM) 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS (4.320 MM) ALTURA TETO COM 
AR (2.850 MM) LARGURA COM ESPELHOS (2.340 
MM)COMPRIMENTO (7.360 MM) PESO BRUTO TOTAL 
(5.000 KG). 

MARCA MERCEDES BENZ 
MODELO SPRINTER 517 COI TETO ALTO 

VALOR TOTAL: dois milhões de reais R$2.000.000,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plename,1te os requisitos de habilitação e que 
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o lícitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 
Validade da proposta 60 sessenta dias 
Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e 
poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados 
os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja adjudicado o 
objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela 
PREFEITURA para a assinatura do Contrato 

25 - de Agosto de 2023 
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Potência [cv / kW] 

Torque [kgf.m / Nm] 

Alternador 

Bateria 

Legislação de Emissões 

CÜlll Ili() 
Caixa de mudanças 

Relação de marchas 

Relação eixo motriz (trase iro) 

Pa! ot <'S di sponÍ\ <'is 

Pacote 

Modelo 

Número de passageiros 

Pintura Sólida ou Mel álica 

Ar-condicionado frontal e t raseiro 

Rádio Am/Fm 

Sisl ema multimída MBUX 

Câmera de ré superior 

Vo lante multifuncional e Piloto 

automático 

Assentos Luxo 

Rodas de liga leve 

Carpete 

Pacote Comfort Plus 
(UP5 e UP6) 

417 COI 

15 + 1 

Opcional 

Série 

Série 

Indisponível 

Indisponível 

Indisponível 

Indisponível 

Indisponível 

Indisponível 

170/ 125 @ 3.800 rpm 

40,8 / 400 @ 1 .700 rpm 

14V 250A 

12V 92Ah 

PROCONVE P8 

Mecânica de 6 marchas - ZF- óS 480 

1:5,070 / 2:2,614 / 3:1,524 / 4:1 / 5:0,770 / 6:0,657 / R:4,823 

Modelo 417 CDI: i • 4,1 82 Modelo 517 CDI: i s 4,727 

Pacote Luxo Pacote Luxo Hi-Tech 
(UPl, UP2', UP7 e UP8) (UP3•, UP4 ·, UP10 e UP11 ) 

417 COI e 517 COI 417CDle517COI 

' ' 
1 s + ;-". l 1 7 + 11 ·_o+ 1 / 20 + 1 15 + 1 • / 17 + 1 / 1 9+ 1 / 20 + 1 

Opcional* Opcional' 

Série Série 

Série Indisponível 

Indisponível Série 

Indisponível Série 

Indisponível Série 

Série Série 

Indisponível" Indisponível• 

Indisponível Indisponível 

j, 

Pacote Premium 
(UP9) 

417 CDI 

9+1 

Metálica 

Série 

Indisponível 

Série 

Série 

Série 

Premium 

Série 

Série 

Itens de série em todos os pacotes: Entrada USB - Cem todas as fileiras de bancos, conexão bluetooth, keyless start, tacógrafo, airbag para motorista e 
acompanhante, volante com ajuste de altura e profundidade, vidros diant eiros elétricos, espelhos retrovisores elétricos com aquecimento, alarme, fechamento central 
das portas via cont role remoto, faróis de neblina e luzes de circu lação diurna. *Somente para o Modelo 4 17 CDI, 15 + 1 lugares, UP2 (Pacote Luxo), UP3 e UP4 (Pacote 

Luxo Hi-Tech). 

\ssisl<'lll<' dt' Sl'~Urttn<,a alÍ\êl 
• Freio h1draullco a disco em todas as rodas, com discos fronta is autoventilados. 

• Exclusivo Programa Eletrônico de Estabilidade (ESP Adaptativo 9i®) 

•-Assistente Ativo de Frenagem (ABA - Aclive Brake Assis!) 

• Assistente de Vento Lateral/ Assistente de Partida em Rampa / Alerta de Fadiga 

• Luzes de freio adaptativas 
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Modelo 417 COI - Teto Baixo 

Número de passageiros 9+1 / 15+ 1 

Distãncia entre-eixos 3.665 

Comprimento total 5.932 

Altura com ar-condicionado• 2.535 

Altura interior (máxima) 1.550 

Diâmetro de giro 13.400 

Vão da porta lateral {altura e largura) .. 1.496 / 1.231 

Vão da porta t raseira (altura e largura) 1.520 / 1.542 

• 4 1 7 COI - Teto Alto 

9+1 / 15+1 

3.665 

5.932 

2.820 

1.840 

13.400 

1.792 / 1.231 

1.8 18 / 1.542 

517 COI - Teto Alto 

17+1 

4.325 

6.967 

2.874 

1.840 

15.200 

1.792 / 1. 146 

1.818 / 1.542 

Balanço dianteiro/ Balanço traseiro 1.021 / 1.246 1.02 1 ; 1.246 1.021 ; 1.621 

Largura sem espelhosª 2.020 mm. Largura com espelhos padrão s 2.345 mm; · Medidas referentes ao veículo descarregado. 

• ·o acesso dos passageiros na versão 19+ 1 é pela porta dianteira, por isso não possui porta lateral. 

Sprfnter 9 + 1 Sprlnter 15 + 1 

Sprtnter 15 + 1 
• ---

' . -

■ Assentos não rechnãveis. 

Modelo 

Peso bruto total (PBT) 

Peso bruto tota l combinado (PBTC) 

1 )(•-.,,·1111H'lllW 

Modelo 

Velocidade máxima lkm/h] 

Modelo 

Direção 

Tração 

417 COI 

4.100 

6. 100 

417 COI - Teto Baixo 

157 

417 COI 

Elétrica 

Traseira 

Sprlnt8f' 17 + 1 

417 COI - Teto Alto 

157 

Sprinter 19 + 1 

. ----

' - - ----

Sprlnter 20 + 1 

517 COI 

5.000 

7.000 

517 - COI - Teto Alto 

157 

517COI 

Elétrica 

Traseira 

Suspensão dianteira 

Suspensão traseira 

Independente com molas transversais parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora. 

Rígido com molas parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora· . 

Tanque de combustível !litros] 

Tanque de ARLA32 !lit ros] 

Pneus 

71/ 22 

225/75 R16C 

"barra estabilizadora traseira disponível na versão 517CDI (1 7+ 1, 19+1 e 20+1) 

71/ 22 

195 / 75 R16C 

1 

517 COI Teto Alto 

19+ 1 / 20+ 1 

4.325 

7.367 

2.857 

1.840 

15.200 

1.792 /1.146 

1.818 / 1.542 

1.02 1 / 2.02 1 

(1111(•(li\id,1d(' , \a11-,(01111t'<I 

Plano: Monitoramento Logístico. 
Mais conectividade e tecnologia para seu negócio ficar 100%. O Vans Connect é uma plataforma de conectividade para monitoramento e gerenciamento da sua Van. 

Plano sujeito a alteração sem aviso prévio, consulte um concessionário Mercedes-Benz para mais informações acesse www.vansconnect.com.br ou contate a Central de 

Relacionamento ao Clíente 0800 721 9966. 

[ • ] Alguns itens citados ou mostrados neste folheio são opcionais e podem não estar 

imediatamente disponíveis para atendimento. Procure um Concessionário 

~ ercedes-Benz e conheça as múltiplas configurações oferecidas e a diversidade de 

opcionais disponíveis. No interesse do desenvolvimento tecnológico, a ;\lercedes-Bcnz 

reserva-se o direito de alterar as especi ficações e os desenhos dos produtos sem 

prévio aviso. A qualidade do meio ambiente é respei tada pela tecnologia dos produros 

\.l erccdes-Benz. 

Para mais in formações, ligue 01100 721 9966 ou acesse: 

www2.mercedes-benz.com.br/vans 

~ercedes-Benz, marca do grupo ~ercedes-Benz Group AG. 

Informações válidas para veículos ano:modelo a partir de 2022/ 20..;.., 

Feverei ro/2023 NO TRANSI TQ ESCOLHA A IA DA --



la Licita+b as 

COMPROVANTE DE CADASTRO DE LANCE INICIAL 

PROCESSO: PE-032/2023-CPL/PMVG 
ÓRGÃO PROMOTOR: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
DATA E HORA DO REGISTRO DO LANCE: 25/08/2023 16:42:33 

DECLARAÇÕES 

1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciePte da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

3. Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nºB.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XX.XIII, do 
art. 7° da Constituição Federal. 

4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da 
SLTI/MP. 

5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 º e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal. 

6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nºB.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado é.· 1 número de funcionários da minha empresa, atendo às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

DOCUMENTOS ANEXADOS AO PROCESSO 

• Outros - TODOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO -MA.zip 

FICHA TÉCNICA ANEXADA AO PROCESSO 

• Ficha Técnica - FICHA TECNICA (2).pdf 

VALORES DOS LANCES CADASTRADOS 

Lote Item Produto Marca Quantidade Referência (R$) Lance inicial (R$) 

1 
VEÍCULO MERCEDES- 4,00 - R$ 500.000,00 1 TIPO VAN SPRINTER517 

Valor total (R$) 

R$ 2.000.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG (Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 
AMPLA PARTICIPAÇÃO (Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147/2014) 

PROPOSTA 
Prezados Senhores, 
Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de Empresa 
para Aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadas a Secretaria Municipal de Educação de Vargem 
Grande/MA, Conforme Especificações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital, objeto do certame. 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS L TOA 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ 09.552.289/0001-26 
ENDERECO AVENIDA DOMITILA, QD.173, LT.04 - SALA 01 -AP. DE GOIANIA/GO 
FONE/FAX /62) 3575-1940 ou (62)9-96402108 
E-MAIL CAROLA.JFM@GMAIL.COM 
OPTANTE PELO SIM 
SIMPLES? 
Representante legal CHRISTIANE RIBEIRO NASCIMENTO CAROLA 

RG 3600944 
CPF 712.123.451-34 

CARGO/FUNCÃO DIRETOR 
DADOS BANCARIO BANCO ITAU N.341 // AG: 8900// CC: 99748-0 

LOTE QTD UNID DESCRIÇAO V. UNITARIO V. TOTAL 

01 04 UN escrição complementar: VEICULO TIPO VAN - 20+1 R$440.400,00 R$1. 761.600,00 
PASSAGEIROS - TETO ALTO - 0KM: (ano 2023 ou superior) 
ITENS DE FÁBRICA:TURBO (SIM) POTÊNCIA (160 CV) 
CILINDROS (04) COMBUSTÍVEL (DIESEL) CAPACIDADE 
COMBUSTÍVEL (70 L) DIREÇÃO (ELÉTRICA)VOLANTE 
AJUSTÁVEL (ALTURA E PROFUNDIDADE) (SIM) CÂMBIO 
(CAIXA) (MECÂNICA/06 MARCHAS + RÉ) TRAÇÃO 
TRASEIRA ECONTROLE (SIM) FR_EIOS A DISCO 
TRASEIRO E DIANTEIRO+ ASSISTENTE DE FRENAGEM 
(SIM) PNEUS/RODAS (R16) AIR BAG DUPLO(SIM} COR 
(BRANCA) FARÓIS DE NEBLINA (SIM) AR CONDICIONADO 
DIGITAL+ SAÍDAS NA CABINE MOTORISTA (SIM) 
VIDROSDIANTEIROS ELÉTRICOS (SIM) ESPELHOS 
RETROVISORES ELÉTRICOS+ AQUECIMENTO (SIM) 
TRAVAS/FECHAMENTO PORTASELÉTRICOS (SIM) 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS (4.320 MM) ALTURA TETO COM 
AR (2.850 MM) LARGURA COM ESPELHOS (2.340 
MM)COMPRIMENTO (7.360 MM) PESO BRUTO TOTAL 
(5.000 KG). 

MARCA MERCEDES BENZ 
MODELO SPRINTER 517 COI TETO ALTO 

VALOR TOTAL: hum milhão setecentos e sessenta e um mil e seiscentos reais 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei C_omplementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Emp!esa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA-EPP 
CNPJ.: 09.552.289/0001-26 

AVENIDA DOMITILA, No. S/N, QD. 17, L T. 04, SALA 01, RESIDENCIAL CARAIBAS 
APARECIDA DE GOIANIA - GO 

CEP 74946-864 

R$1.761 .600,00 



Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e 
poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados 
os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja adjudicado o 
objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela 
PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

CHRISTIANE RIBEIRO NASCIMENTO CAROLA 
DIRETORA COMERCIAL 
RG 3600944 -CPF 712.123.451-34 
EMAIL:CAROLA.JFM@GMAIL.COM 
FONE: (62)9-96402108 
JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS L TOA - ME 
CNPJ: 09.552.289/0001-26 

AP. DE Goiania/GO - 05 - de setembro de 2023 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA-EPP 
CNPJ.: 09.552.289/0001-26 

AVENIDA DOM/TILA, No. S/N, ao. 17, L T. 04, SALA 01, RESIDENCIAL CARAIBAS 
APARECIDA DE GOIANIA - GO 

CEP 74946-864 



VALIDAÇÃO DE DOCUMENTOS 



Histórico do Empregador 
Dúvidas mais Frequentes ! Início IV - , 

O Histórico do Empregador apresenta os registros do~ CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 09.552.289/0001-26 

Razão social: JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

Nome fantasia: JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade 

?2/08/2023 

~/08/2023 

15/07/2023 

26/06/2023 

07/06/2023 
•-•><rn --•••••----

19/05/2023 

30/04/2023 

11/04/2023 

23/03/2023 

04/03/2023 

13/02/2023 
----
25/01/2023 

06/01/2023 
----

/12/2022 
'-':' ... -
29/11/2022 

10/11/2022 

22/10/2022 
- -

03/10/2022 

14/09/2022 
- - - --

22/08/2023 a 20/09/2023 
·· --+---

03/08/2023 a 01/09/2023 

l 15/07/2023 a 13/08/2023 

126/06/2023 a 25/07/2023 

107/?~/20~~~06/07/202~ 

19/05/2023 a 17/06/2023 
---l 

1 30/04/2023 a 29/05/2023 

l 11ro412023 a 101os12ó23 

-----1 23/03/2023 a 21/04/2023 

04/03/2023 a 02/04/2023 

1 13/Ô2/2023 a14/03/2023 - - -

25/01 /2023 a 23/02/2023 
·-1 

i 06/01/2023 a 04/02/2023 

18/12/2022 a 16/01/2023 

_ - t 29/11/2022 ~8/12/2022 -

10/11 /2022 a 09/12/2022 

-i2211-6/2022-;-2011112022 - -

' 03/10/2022 a O 1/11/2022 
·-i - ·· - - . .. 

14/09/2022 a 13/10/2022 

26/08/2022._ _ ········· ....... J~_6/08/2022~~4/0?(~022 _ 

07/08/2022 i 07/08/2022 a 05/09/2022 
-------- ----
_19/07/20~-~ J 1~/~7/20~2 a -~?,1,?8~~?22 

30/06/2022 30/06/2022 a 29/07/2022 

11/06/2022 1 11 /06/2022a 10/07/2022 
j -- • ·················•·· -

23/05/2022 23/05/2022 a 21/06/2022 
---~ 

Número do CRF 

2023082218592551725373 

2023080318572964061267 

2023071501154344398437 
······ 1 • 

' 2023062606165204473158 

120230607?~~?0408~~6705 

2023051901225055425153 

2023043001034278227022 

2023041102080961710701 

2023032301134388818150 

2023030401190755035500 

2023021301053260164655 

2023012501250144852350 
- ----- -

j 2023010601195293512588 

2022121801032471373676 
-~-. - .,____ - ---

202211290119296041 3101 

2022111001173771448283 

2022102201 372065465007 

12022100301064901748444 

,2022091401280320244063 
---; - - - -- -

2022082601172917299903 
_ .... ~. f 

2022080700595932983523 

2022071901253013872978 

- l 202205300121299380189a·· 

2022061101150708730045 

2022052300591092569363 

_04_/05_12_0_22_ _ _J 04/05/2022 a 02/06/2022 __ ___i,2022050401152629878~ _____ _ 

- -f; 5/04/2022 a 14/05/2022 2022041501231030659240 

3:_710_~ 20~2 __ 27 l_?~!2J.~~ a_ 25/04/2022 12022~3270?_~208_~3.~423.?? 

_08/0~_20_22 _____ , 08/03/2022~ 06/04/2022 2022030801175304318048 

1171(1?/?()??"' 1Rtn~/?0?? ?0??0?1701?1 ~RORRQQORO 

15/04/2022 



Emissão/Leitura uata ae vauaaae Numero ao l;t<~ 

2?.~?_112_0_22 ___ --+-: 2_9_10_1_12_0_22_a_ 2710212Õ22 - l 20220129~133268208841 __ -=--_-···_·-·-_·· __ 

31/12/2021 131/12/2021 a 29/01/2022 12021123101325371948790 

12/12/2021 l 12/12/2021 a 10/01/2022 ••• f 202112120113494854636_8 __ 

23/11/2021 . 123/11/2021 a 22!12/2021 .. 2021112301333264196852 ·/::,· ;101-··, 
04/11/2021 

1

04/11/2021 a 03/12/2021 __ 2021110~01295903656~~-?. - L:_·1 

16/10/2021 16/10/2021 a 14/11/2021 2021101601322387821675 - ~ _)::. -

_2_7 I_0_91_20_2_1 ____ j_27_10_9_12_0_2_1_a_26f 10/2021 -------+ 2-0-21-0-9270_1 _06-28-4-5722524 \~ _,,,,, 

08/09/2021 08/09/2021 a 07/10/2021 2021090801152700033385 _______ _,__ _ ___ - ---- - -- -· ----- - --------

Resultado da consulta em 05/09/2023 12:57:41 

Voltar 



05/09/23, 13:07 

· p,o~AL 00 

EMPAEEND&DOA 
GOIANO 

Autenticidade de documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

11!1 
231071230 

Data do Protocolo: 

• 24/04/2023 

Número de Registro: 

·-•= 
52205287223 

Arquivamento: 

1 
20231071230 

Empresa: 

li 
JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

Documento{s): 

F.,j Contrato 

Portal do Empreendedor Goiano 

Acesso exclusivo dos orgãos 
estaduais e municipais 

< Voltar 

https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=GON2327300317 1/2 



05/09/23, 13:07 Portal do Empreendedor Goiano 

Contato (62) 3252-9200 - Outros contatos 

atendimento@Juceg.go.gov.br 

Endereço: Rua 259 Esq. e/ 260 - Qd. 85-A, Lt. 05-F, Setor 

Universitário. CEP: 74610-240 - GOIÂNIA - GO 

Desenvolvido por: 

https:/fwww.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=GON2327300317 2/2 
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POl:rrAL 00 

IMPAEENDEDOR 
GOIANO 

Autenticidade de Livros 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

Ili 
231118759 

v Data do Protocolo: 

.... • 05/09/2023 

Número de Registro: 

52205287223 

Empresa: 

• JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 
- ------

Documento(s): 

1 Termo de Autenticação 

e Atendiment o virtual 

Portal do Empreendedor Goiano 

J J>ll'ORTAL 00 
~ EMPR&&NDEDOA 

GOIANO 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

1 < Voltar 

https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/s/consulta-autenticidade-livro 
1/2 



05/09/23, 13:07 Portal do Empreendedor Goiano 

Contato (62) 3252-9200 - O11tros contatos 

atendimento@juceg.go.gov.br 

Endereço: Rua 259 Esq. e/ 260 - Qd. 85-A, Lt. 05-F, Setor 

Universitário. CEP: 74610-240 - GOIÂNIA - GO 

Desenvolvido por: 

httos://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/s/consulta-autenlicidade-livro 

)l\ -
l 

2/2 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
' 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A infonnação relativa à razão social 

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

Brasil. 

Consulta realizada em: 05/09/2023 13:09:29 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 09.552.289/0001-26 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, d ique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 201 8, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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goias.gov.br 

Validar Certidão Negativa/Positiva/Positiva com efeito negativa I Portal Expresso 

Termos e cond1çõe:,; de uso 

- ~ Sçrv1ços Notícias Ouvidf Qual servi< Entrar corn o gov.ilr 

Você estil aqui: Home ' Serviços , Procuradoria Geral do Estado ,· Validar Certidão Negativa/Positiva/Positiva com efeito negativa 

v6.1 1.5 

Validar Certidão Negativa/Positiva/Positiva com efeito negativa ® 

CertJdão de Débito Inscrito em Dívida Ativa não Tributária - Negativa 

A certidão pesquisada é autêntica para os dados abaíxo com valida.de de 60 dias após a data de emissão. 

0A00DD32 Nº da Certidão 

Nome JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

Personalidade Jurídica Pessoa Jur1dica 

Tipo de Documento CNPJ 

Nº do Documento 09.552.289/0001-26 

Data e Hora da Emissão 18/08/2023 13:23:48 

Data de Vencimento 17/10/2023 

Origem da Emissão EMITIDO VIA INTERNET 

Nº do Validador 0A00CB5024 

Serviços ao cidadão 

~ 
Painel do cidadão 
Histórico de 

-- atendimento --

Redes sociais 

80 

Relatórios de 
Avaliação 
Portal da 
Transparência 
Perguntas 
Frequentes 

Baixe nosso app 

(srm::r 

https://www.go.gov.br/servicos-digitais/procuradoria/validar-certidao/validacao 

Imprimir 

Ouvido ria 

Eloglo í Simplifique 

Reclamação / Denúncia 

Pedido de Informação 
Pública/Pessoal 

Q. ➔I 

1/1 



05/09/23, 13:13 Certidão Online - Portal do Empreendedor Goiano 

Consulta certidão online 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

e Atendimento virtual 

https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 1/5 



05/09/23, 13:13 Certidão Online - Portal do Empreendedor Goiano 

---.- . 
!. I 

https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/certidao-0nline/cons1;lta-certidao 215 
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NIRE (Sede) 

52205287223 

Certidão Online - Portal do Empreendedor Goiano 

CNPJ Data de Ato 

09.552.289/0001-26 Constitutivo 

15/05/2008 

Início de 

Atividade 

18/04/2008 
I 

/ .. 
Endereço Completo ;, 1J h 
Avenida DOMITILA LOBO, Nº S/N, QUADRA17 LOTE 04 SALA 01, \~ /-

RESIDENCIAL CARAIBAS - Aparecida de Goiânia/GO - CEP 74946-86 

Objeto Social 

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

INDUSTRIAL, PARTES E PECAS FABRICACAO DE MAQUINAS, 

EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE 

PESSOAS, PECAS E ACESSORIOS INSTALACAO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS 

NAO PERIGOSOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONSTRUCAO DE 

RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E 

CALCADAS OBRAS DE ALVENARIA PERFURACAO E CONSTRUCAO DE 

POCOS DE AGUA SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO 

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DE COMERCIO DE MAQUINAS, 

EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES COMERCIO ATACADISTA 

DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA 

DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE 

COLCHOARIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 

LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE 

MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO, 

PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS 

PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO, PARTES E PECAS 

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

COMERCIAL, PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E 

COMPRESSORES, PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL 

ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE ILUMINACAO COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 

ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 

VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 

SERVICOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES 

AGRICOLAS E PECUARIAS ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA 

ATIVIDADES DE APOIO A PECUARIA. 

https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 
3/5 



05/09/23, 13 13 Certidão Online - ;:>6rtal do Empreendedor Goiano 

Capital Social 
R$ 935.000,00 (novecentos e trinta e 
cinco mil reais) 

Capital Integralizado 
R$ 935.000,00 (novecentos e trinta e 
cinco mil reais) 

Dados do Sócio 

Porte 
ME 

(Microempresa) 

Prazo de 
Duração 

Indeterminado 

I 
II 

I <::· bj,\ t \ 
\- l: ( 

' ... -- - ~ 
~· 

CPF/CNPJ Participação Espécie de Administraãérmino do 
712.123.451"º capital sócio S mandato 

Nome 
CHRISTIAN E 
RIBEIRO 
NASCIMENTO 
CAROLA 

34 R$ 935.000,00 Sócio Indetermina, o 

Dados do Administrador 

Nome 
CHRISTIANE RIBEIRO 
NASCIMENTO CAROLA 

CPF 
712.123.451-
34 

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 

Data 
24/04/2023 

Número 
20231071230 

Ato/eventos 
002 / 021 -
ALTERAÇÃO DE DADOS 
(EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/08/2023, às 13:01:29 
(horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no 
https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br, com o código 

XRABNHUN. 

https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 
4/5 



05/09/23, 13:13 
Certidão Online - Portal do Empreendedor Goiano 

1 fflll 1111 m 11 IHI~ 1 
GOC2301032422 

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 

Secretário(a) Geral 

https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/certidao-online/consulta--certidao 515 



05/09/23, 13 15 Secretaria da Fazenda de Goiás 

Validação de Certidão 

Certidao pesquisada e AUTENTICA para os 
dados abaixo 

COM VALIDADE DE 60 DIAS APOS DATA DE 
EMISSAO. 

Verifique se os dados conferem. 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM 
DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

Í Número: 

Pessoa: 

Tipo de Documento: 

Número do 
Documento: 

Data da Emissão: 

Hora da Emissão: 

39161490 

JURIDICA 

CNPJ 

09.552.289/0001-26 

9/8/2023 

13:40:57.6 
... ·! 

Nome: 
JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS ; 
LTDA 

Emissor: 

Espolio: 

Local: 

EMITIDA VIA INTERNET 

NAO 

GOIANIA, 9 AGOSTO DE 2023 

https://www.sefaz.go.gov.br/CertidaoNalidacao/validar.asp 
1/2 



05/09/23, 13:15 Secretaria da Fazenda de Goiás 

https://www.sefaz.go.gov.br/CertidaoNalidacao/validar.asp 2/2 



05/09/23, 13 16 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

(. UL · 
BRASIL 

(HTTPS:/ /GOtf:BR) 

\- -l 
Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 09.552.289/0001-26 

Código de Controle: 1589.89E7.2411.52D7 

Data da Emissão: 10/07/2023 

Hora da Emissão: 13:52:58 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 10/07/2023, com validade até 06/01/2024. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (!Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar) 

https: / /so lucoes. receita. fazenda .gov. b r/Servicos/ certidaoin te rn et/pj/ a utenti c idade/Confirmar 
1 /1 



05/09/23, 13:17 Validação de Certidão - SIG Serviços Online 

0 SIG - Serviços Online () 
Município De Aparecida De Goiania 

O: Validação de Certidão 

Número da Certidão 

r 1878825 

Código da Validação 

l ,.2:2º_º1_8_78_8_2_5 _ __________ -_,-=-,,_,,_ -- -_-__ _ 

Dados da certidão 

mitente 

REFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA 

úmero da certidão 

ódigo da validação 

31001878825 

ipo da certidão 

EGATIVA 

NPJ/CPF: 

552289000126 

orne 

FM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

nscrição 

ndereço 

A+ A A-

VENIDA DOMITILA LOBO RUA DONA MARIA MAGUALHAES PINTO Qd, 01 7 Lt0004 Nº O SALA 01, RESIDENCIAL CARAIBAS, 

AIRRO HILDA, APARECIDA DE GOIANIA / GO, CEP 74946864 

1 Certidão NEGATIVA emitida em 07/08/2023, com validade até 06/09/2023. 

https://sigp.aparecida.go .gov.br/sig/app. htm I#/servicosonline/va lidacaocertidao?certidao= 1878825&codigo= 131001878825 1 /1 



Página 1 de 1 

PODER J UDICIÁRIO 
JUS TIÇA DO TRABALHO 

f • 1 _, x__/ 
-v-:v ... , . / 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS -

Nome: JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA (MATRI Z E FILIAIS) 
CNPJ: 09 . 552.289/0001- 26 
Certidão nº : 40343205/20 23 
Expedição: 10/08/2023, às 15:01:5 6 
Val i dade : 06/02/2024 - 1 80 (cento e oitenta) dias, contados da dat a 
de sua expedi ção. 

Certifica- se que JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILI AIS), 
inscri to (a) no CNPJ sob o nº 0 9 .552 . 289/00 01-26, NÃO CONSTA como 
i nadimplent e no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Cert idão e mitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol idação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pel as Le i s ns.º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/ 2017 , e no Ato 01 /2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes des t a Certidão são de responsabi l i dade dos 

Tribuna i s do Trabalho. 
No caso de pessoa juríd i ca, a Certidão ates t a a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, a gência s o u fi l ia i s. 
A aceitação des t a cert i dão condiciona-se à ve rif icação de sua 
autent i c i dade no p o rta l do Tr ibunal Superior do Traba l ho na 
I nternet (h ttp://www.tst.j u s.br) 
Certidão emiti da gratu i tamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nac i onal de Devedores Tr a b a lhi s t as constam os dados 
necessá r ios à iden t i ficação da s p essoas nat u ra i s e jurídi cas 
i nadirnp l entes perante a Jus tiça do Trabalho q u anto às obr i gações 
est abel eci das em sentença condenat ória t r ansitada e m j ulgado ou e m 
aco r dos j udi cia i s t rabalhistas, inc lus i ve no conce r nente aos 
reco l h imento s prev idenciários, a h onorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhime ntos dete r mi nados e m lei; ou decorrentes 
de execução de acordos f irmados perante o Min is té rio Públ i co do 
Trabalho, Comi ssão de Conc i l iação Prévia ou demais títul os que, por 
disposição legal, cont i ver fo rça executi va . 

Dúvidas e s ugestões : c ndt @tst . jus . br 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

-
NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

09.552.289/0001-26 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

TÍTULO 0 0 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 
15/05/2008 

46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 
28.22-4-01 - Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e 
acessórios 
33.21-0-00 • Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização• ruas, praças e calçadas 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.30-7-05 • Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.61-3-00 . Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9-01 • Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
~V DOMITILA LOBO 

1 CEP 
74,946-864 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL CARAIBAS 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

LEO.JLCOMERCIO@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ........... * 

NUMERO 

S/N 
1 COMPLEMENTO 

QUADRA17 LOTE 04 SALA 01 

1 MUNICfPIO 
APARECIDA DE GOIANIA 

1 TELEFONE 
(62) 9859-1330 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/05/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
............... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezemoro de 2022. 

Emitido no dia 05/09/2023 às 13:18:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

about:blank 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
09.552.289/0001-26 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 • Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.81-4-00. Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 • Comércio varejista de calçados 
74.90-1-03. Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

DATA DE ABERTURA 

15/05/2008 

1 

LOGRADOURO 

AV DOMITILA LOBO 
NÚMERO 

S/N 
1 COMPLEMENTO 

QUADRA17 LOTE 04 SALA 01 

1 CEP 
!4.946-864 

BAIRRO/OISTRITO 

RESIDENCIAL CARAIBAS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEO.JLCOMERCIO@GMAIL.COM 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 MUNICIPIO 
~ PARECIDA DE GOIANIA 

1 TELEFONE 
(62) 9859-1330 

I • 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/05/2008 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ****1rllr** 

A.provado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/09/2023 às 13:18:37 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ... , .......... 
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►ata da consulta: 05/0912023 13:20:32 

ldentifacaçâo do Contribuinte - CNP J Matriz 

CNPJ: 09.552.289/0001-26 
A opç.ão pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: JFM EQUIPAMENlOS E SERVICOS LTDA 

Stfuação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2022 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

-,,,- ~;;>'. + Mais inforrrlâç6es, 1 
~--~ ,,,,,.= 

Gerar PDF 



1 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS 

~ : 104279544757 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 

Requerente JFM EQUIPAMENTOS 

CNPJ 09552289000126 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a 
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a 

titularidade do número do CNPJ informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 

endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 

processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 104279544757 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 22 de agosto de 2023, às 12:51:36 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 22 de agosto de 2023 

Il
i!) Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Documento Publicado Digitalmente em 22/08/2023 12:51:36 
. Localizar pelo código: 104279544757, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

l!l • 



MUNIC!PIO DE VARGEM GRANDE 

Ata do Processo 
Ata da sessão de iicitação pCJblica, na modalidade de Registro t1e Preços, a que se refere o edital n'' PE-032/2023-CPUPMVG do(a) MUNlCiPIO 
DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738i0001-83. 

Nome do promotor I comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Data de início do recebimento das propostas: 14 de agosto de 2023 às 18:00 
Data da Realização: 28 de agosto de 2023 às 09:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 
Ao(s) 28 dia(s) do mês agosto do ano de 2023, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasi l.com.br, nos termos da convocação de aviso de 
licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karllianne Dos Santos Vidinha e 
Maria Cieiciane Costa Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de Aquisição de bens comuns: Registro 
de Preços. do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de Empresa para Aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, dcstin<idas a Secretaria 
Municipal de Educação de Vargem Grande/MA .. 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Responsável: Telefone: E-mail: 

1 EMPORIO 77 LTDA 13.430. 713/0001-37 Danielle Brito de Oliveira (91) 99372-9319 dplicitacontratos@g!f1ail.com 

.......... JFM EQUIPAMENTOS E 09.552.289/0001-26 
christiane ribeiro (62) 99640-2108 carola.jfm@gmail.com 

SERVICOS LTDA nils ·•menta carola - ·---
ALL CAR PROJETOS EIRELI 42.308.623/0001-76 EJudrdo Pereira de (62) 3911-6200 alicarprojetos@gmail.com Souza 

Empresa(s) Desclassificada(s) 

Nome da Empresa: CNPJ: Motivo da Desclassificação: 

EMPORIO 77 LTDA 13.430. 713/0001-37 Empresa descumpriu o item 7.1.6 do edital. 
JFM EQUIPAMENTOS E 09.552.289/0001-26 Empresa não possui CNAE especifico para o fornecimento do veículo de 

SERVICOS LTDA contratação. 
ALL CAR PROJETOS EIRELI 42.308.623/0001-76 Empresa descumpriu o item 7.1.6 do edital. 

Resultados Por Item/Lote 

Item/Lote 1: VEÍCULO TIPO VAN 
Participação: Ampla participação 
Situação: Anulado 
Motivo: Nenhuma empresa permaneceu habilitada para adjudicação. 

Resultados / Métricas do Processo 

Somatória dos Valores de Referência: R$ 0,00 
Somatória dos Valores Finais: R$ 0,00 
Diferença Total: R$ 0,00 
Quantidade de Lotes/Itens no processo: 1 
Quantidade de Lotes/Itens Negociados: O 
Quantidade de Lotes/Itens Fracassados: 1 
Quantidade de Empresas Pa.rticipantes: 3 
Quantidade de Empresas Vencedoras: O 
Duração total do processo: 27 dias 17 horas e 5 minutos 

Os registros realizados pelo sistema de Iodas a ações ocorridas na sala de negociação, como as mensagens trocadas durante a sessão, 
os lances intermediários e os valores de itens/lotes consolidados por licitantes, se encontram no relatório de d isputa, anexo a essa ala. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do Registro de Preços às 11:05, do dia 11 de setembro de 2023, sendo a 
respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

1 
1 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

<., 

Equipe de Apoio: Maria Cleiciane Costa Conceição 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Anexo 1 - Relatório de Disputa 
Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-032/2023-CPUPMVG 
Data de início do recebimento das propostas: 14 de agosto de 2023 às 18:00 
Data da Realização: 28 de agosto de 2023 às 09:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro(a) responsável: Ricardo Barros Pereira 
Ao(s) 28 dia(s) do mês agosto do ano de 2023, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de 
licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karllianne Dos Santos Vidinha e 
Maria Cleiciane Costa Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de Aquisição de bens comuns: Registro 
de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de Empresa para Aquisição de 04 (quatro) veiculas modelo Van, destinadas a Secretaria 
Municipal de Educação de Vargem Grande/MA .. 

Item/Lote 1: VEÍCULO TIPO VAN 
Situação: Anulado 

Resultados Por Item/Lote 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 09.552.289/0001-26 Não R$ 500.000,00 
ALL CAR PROJETOS EIRELI 42.308.623/0001-76 Não R$ 450.000,00 

ÊMPORIO 77 LTDA 13.430.713/0001-37 Não R$ 420.000,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data/ Hora: Participante: Valor: 
05/09/2023 - 10: 14 JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA R$ 440.400,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 

11/09/2023 - 11:05 Mensagem do sistema Lote anulado pelo seguinte motivo: Nenhuma empresa permaneceu 
habilitada para adjudicação. 

11/09/2023 - 10:18 Licitante 2 - ALL CAR os fundamentos legais serão apresentados no recurso. PROJETOS EIRELI 

Bom dia. lntenciono interesse de recurso diante da desclassificação desta 
empresa sem fundamentos, pois esta empresa apresentou no campo de 

11/09/2023 - 10: 18 
Licitante 2 - ALL CAR ficha técnica à ficha tecnica, sem identificação desta licitante. E intenciono o 
PROJETOS EIRELI interesse de recurso diante a não apresentação da ficha técnica do licitante 

ora habilitado, pois o mesmo não apresentou a ficha tecnica, descumprindo 
o item 7.1.6 do edital. 
O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, está 

11/09/2023 - 10: 12 Mensagem do sistema 
iniciada a E;tapa de Interesse em Interpor Recursos, as empresas 
interessadas em interpor recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo 
através do botão "Indicar Interesse em interpor recursos" 
Licitante JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA foi inabilitado pelo 

11/09/2023 - 10: 12 Mensagem do sistema seguinte motivo: Empresa não possui CNAE especifico para o fornecimento 
do veículo de contratação. 

11/09/2023 - 10:02 
Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Bom dia a todos! 
Pereira 

11/09/2023 - 10:00 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 

08/09/2023 - 16:11 
Licitante 2 - ALL CAR ok. PROJETOS EIRELI 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Informo a todos os participantes que o retorno da sessão sera adiado para o 

08/09/2023 - 12:59 Pereira 
dia 11/09 as 10:00hrs em virtude do decreto municipal que estabelece hoje 
08/09/2023 como ponto facultativo. 

05/09/2023 - 11:00 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

05/09/2023 - 10:59 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A sessão será suspensa para a análise e validação dos documentos, 
Pereira retornaremos no dia 08/09 as 16:00hrs 

05/09/2023 - 10:52 Mensagem do sistema 
o licitante JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA anexou a proposta 
readequada 

-·--·-------

1 



MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 º Colocado, 
em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o Pregoeiro/Agente de 

05/09/2023 - 10 15 Mensagem do sistema ::ontratação através do Chat de Mensagens. Licitantes interessados em 
Aderir ao Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do botão "Aderir 
ao Cadastro de Reserva" 

05/09/2023 - 10:12 
Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Prezado licitante 3 o valor estimado é de R$ 440.416,50 você pode reduzir 
Pereira sua proposta a um valor inferior a este? 

05/09/2023 - 10:12 
Licitante 2 - ALL CAR o edital foi claro que a proposta que deve ser apresentada é a a proposta 
PROJETOS EIRELI ELETRONICAAAA e não física 

05/09/2023 - 10:12 
Licitante 2 - ALL CAR Senhor Pregoeiro, a desclassificação nossa esta SENDO FEITA DE 
PROJETOS EIRELI FORMA ERRADAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA 

Licitante 3 - JFM Prezado pregoeiro, qual seria o valor do estimado, para ver se conseguimos 
05/09/2023 - 10 10 EQUIPAMENTOS E baixar o pro estimado? SERVICOS L TOA 

Iniciada a Etapa de Negociação com o 1º Colocado. Favor se atentarem as 
05/09/2023 - 10:09 Mensagem do sistema mensagens encaminhadas pelo Pregoeiro/Agente de Contratação através 

do Chat de Mensagens. - Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 

'-' 
05/09/2023 • 10:09 Pereira Prezado licitante 3 você pode reduzir o valor da sua proposta inicial ? 

05/09/2023 - 10:07 Licitante 2 - ALL CAR Senhor Pregoeiro, não existe identificação desta empresa na ficha técnica 
PROJETOS EIRELI apresentada. Acredito que o Senhor Tenha se equivocado com os arquivos 

05/09/2023 - 10:04 Mensagem do sistema Licitante 2 foi inabilitado pelo seguinte motivo: Empresa descumpriu o item 
7.1.6 do edital. 

05109/2023 • 10 04 Mensagem do sistema Licitante 1 foi inabilitado pelo seguinte motivo: Empresa descumpriu o item 
7.1.6 do edital. 

05/09/2023 • 10:02 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros , Bom dia & rodos' Pereira 

05/09/2023 - 10:02 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
28/08/2023 - 09:28 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

28/08/2023 - 09:27 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A sessão sera suspensa para analise das fichas técnicas, retornaremos no 
Pereira dia 05/09 as 10:00hrs 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida 
28/08/2023 - 09:24 Pereira excepcional e somttnte será promovida quando houver fortes indícios 

acerca da inexequibilidade do preço. 

Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não mantiver sua 

28/08/2023 - 09 24 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administração 
Pereira pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá formular seus 

lances com responsabilidade. 

Após a fase competitiva, as licitantes vencededoras deveram apresentar 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
através do sistema o anexo VI contendo a proposta ajustada ao lance 

28/08/2023 - 09:24 vencedor, sob pena de desclassif icação caso não enviada dentro do prazo Pereira estabelecido conforme as condições estabelecidas no instrumento 
convocatório 

Pedimos aos senhores(as) que tenham responsabilidades ao ofertar seus 
valores, para que possam cumprir com suas propostas. Após a etapa de 

28/08/2023 - 09:24 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com fundamento no art. 43, 
Pereira §3º, da Lei Federal nº 8.666/93, destinada a esclarecer ou complementar 

informações sobre os documentos já enviados no momento do 
cadastramento da proposta. 

É importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 

28/08/2023 - 09:23 
Pregoeiro(a) - Ricardo Barros todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
Pereira cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 

acesso ao sistema seja realizado por terceiros. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Bom dia1 Senhores(as) Licitantes, dou início a sessão pública do Pregão 
28/08/2023 - 09:22 Eletrônico nº PE-032/2023-CPUPMVG, promovido pela Administração Pereira Pública do Município de Vargem Grande. 

28/08/2023 - 09:21 Mensagem do sistema 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 

28/08/2023 - 09: 18 Licitante 1 - EMPORIO 77 bom dia 
LTDA 

25/08/2023 • 18:00 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 

14/08/2023 - 18:00 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Pregoeiro(a): 

Equi 

v 
Equipe de Apoio: Maria Cleiciane Costa Conceição 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Relatório de Lotes/Itens Desertos, Fracassados, Anulados ou Revogados 
Relatório de Lotesfltens Fracassados da licitação pública, na modalidade de Registro de Preços, a que se refere o edital nº PE-032/2023-
CPUPMVG do(a) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738/0001-83. 

Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Edital: PE-032/2023-CPUPMVG 
Data de início do recebimento das propostas: 14 de agosto de 2023 às 18:00 
Data da Realização: 28 de agosto de 2023 às 09:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 
Ao(s) 28 dia(s) do mês agosto do ano de 2023, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de 
licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karllianne Dos Santos Vidinha e 
Maria Cleiciane Costa Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de adquirir/contratar: Registro de Preços, 
do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de Empresa para AqL1;sição de 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadas a Secretaria Municipal 
de Educação de Vargem Grande/MA .. 

nem/Lote 1: VEÍCULO TIPO VAN 
Participação: Ampla participação 
Situação: Anulado 
Motivo: Nenhuma empresa permaneceu habilitada para adjudicação. 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 
EMPORIO 77 LTDA 13.430.713/0001-37 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 09.552.289/0001-26 
ALL CAR PROJETOS EIRELI 42.308.623/0001-76 

JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 09.552.289/0001-26 

Pregoeiro(a): Ricardo . 

~ c c ã Equipe de Apoio: Mana e1c1ane osta once1ç o 

Classificado: Lance Final: 
Não R$ 420.000,00 

Não R$ 440.400,00 

Não R$ 450.000,00 

Não R$ 500.000,00 
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
Referente: Pregão Eletrônico nº 032/2023-CPL/PMVG 

O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, através do pregoeiro, torna público que não houve 
licitante habilitado/classificado na sessão pública do Pregão Eletrônico 032/2023, realizada no 
dia 28/08/2023, às 09:00 horas, horário de Brasília, cujo objeto era a Contratação de Empresa 
para Aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadas a Secretaria Municipal de 
Educação de Vargem Grande/MA A licitação foi declarada fracassada. 

Vargem Grande/MA, 11 ,de Setembro de 2023. 

Ric eira 
Pn.r:t!:>~ 3 

'/ 
unicipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 -- Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP J nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone (98) 3461 -1103 
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AVJSO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
Referente: Pregão Eletrônico nº 032/2023 -CPL/PMVG 

O MUJ\IJCÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, através do pregoeiro, toma público que não houve licitante habilitado/classifícado na sessã o 
pública do Pregão Eletrônico 032/2023, realizada no dia 28/08/2023, às 09:00 horas, horário de Brasí lia, cujo objeto era a Co ntratação de 
Empresa para Aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadas a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA. A licitação 
foi declarada fracassada. Vargem Grande/MA, 11 de Setembro ele 2023. Ricardo Barros Pereira Portaria n" 004/2023 Pregoeiro Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
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CONTRA TO Nº: 20230337 ORIGEM: PREGÃO Nº 020-2023-S,"tP-PE. Cüi'ITRA TANTE: FUNDO DESENV. EDUCA~~s;o 
BASICO. CONTRATADA(O): A. A. DE CARVALHO COMERCIO - EPP. OBJETO: Contratação de Empresa para Forneeimfuto de 
Materiais de Limpeza em Geral, destinados a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/Mi\. VALOR TOTAL: RS 
5 l.269,00 (cinquenta e um mil, duzentos e sessenta e nove reais). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2023 Atividade 
0110.123610027.0.029 Manutenção do ensino fundamental - Fundeb 30%, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 51.269,00. VIGÊNCIA: 06 de Setembro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. DATA DA 
ASSINATURA: 06 de Setembro de 2023. Raimundo Nonato da Costa - Secretário Municipal de Educação. 

A VISO DE REMARCAÇÃO 

CONCORRtNCIA PÚBLJCA Nº 001/2023 - CPL/PMVG. 
J>ROC. ADMINISTRATIVO N" 0101.06946,2023. 

O Município de Vargem Grande/MA, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais, torna p úblico aos 
interessados que fie.a remarcada licitação na modalidade Concorrência Pública nº 002/2023, Process~ Administrativo nº_0I0l.069 46.2023, Tipo: 
MELHOR OFERTA CONSIDERANDO O MENOR VALOR MENSAL DA CONTRAPRESTAÇAO DO PODER PURLlCO ASSOCJADO A 
MELHOR TÉCNTCA, Objeto: CONTRATAÇÃO NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA TTPO MELHOR TÉCNICA AGREGADO COM O 
MENOR VALOR DA CONTRAPRESTAÇÃO, VISANDO A A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, SOB O REGIME DE CONCESSÃO, PARA 
A REALIZAÇÃO DE SERVIÇO IMPLANTAÇÃO E OPERAÇAO DO A T'~RRO SANITÁRIO, INCLUINDO A DESTINAÇÃO FINAL E 
MONITORAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, ATENDENDO O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE - MA O Retorno da 
Sessão será às l 5hs00min do dia 15 de SETEMRRO de 2023 e será realizada na sala de reuniões da CPL na Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande - Maranhão, localizada na Prefeitura Municipal, na rua Dr. Nina Rodrigues, 20, centro cidade de Vargem Grande - Ma. Maiores 
informações através do Tel. (98) 3461-1103. Demais informações através do e-mail: vargemgrande licitacao@gmaiLcom, nos dias úteis, no 
horário das 08 horas às 12 horas. Vargem Grande/MA, 06 de setembro de 2023. GISELLE BIANCA DA SILVA ALMEIDA. Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente. 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: •**.705.933-** em 12109/2023 21:58:51 - IP com ri'. : 192.168.10.13 - i g [!l 

Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/d1anoof1c1al.php?1d=1319 ~ . . : 

• .,,;1 ,:~._s.t~• .~ 

aDOM www.vargemgrande.ma.gov.br $taf 1 ~ " -:~ , 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 0101.07038.2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N ° 032/2023 

Assunto: Registro de preços, do tipo menor preço, visando à contratação de empresa 

para aquisição de 04 (quatro) veículos modelo van, destinadas a secretaria municipal de 

educação de vargem grande/ ma. 

DECISÃO 

LICITAÇÃO FRACASSADA 

A Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pelo sr. RAIMUNDO 

NONATO DA COSTA, na qualidade de Órgão Gerenciador, no uso das suas atribuições 

que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente as Leis Federais 

10.520/2002, 8.666/1993, bem como demais legislações aplicáveis, à vista das razões 

transcritas na Ata de realização do certame, resolve: 

1. DECLARAR A LICITAÇÃO FRACASSADA: 

2. DETERMINAR A REPETIÇÃO DO CERTAME 

Ao Setor de Licitações para providências. 

Publique-se, 

Vargem Grande - MA, em 12 de setembro de 2023. 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-M.r.. 

CNPJ: 05.648.738/0001 -83 I Email: sern_~çl_yg_ro.a@hotma:l.ç_o:-~; 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG (REP 
(Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e 111 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complemeniar nº 147/2014) 

PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do 
Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, insi ituido pela Portaria nº. 004/2023, de 06 de Janeiro de 2023, toma público para 
conhecimento dos interessados que no dia 06 de Outubro de 2023, horário: 09:00hs, que na Comissão Permanente de 
Licitaçã?, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará iicítação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRONICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decrc''1 redera: .,' 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº . 
018/2020, Decreto Federal 7 .892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/1 3, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, apliurndo-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 22/09/2023. 
Fim do Recebimento de Propostas: Às 18:00 horas do dia 05/10/2023, horário de Brasília-DF 
Inicio da Sessão: Às 09:00 horas do dia 06/10/2023, horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil .com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do Tipo 
Menor Preço, visando à Contratação de Empresa para Aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadas a 
Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações do Termo de Referência, Anexo 1 
deste Edital. • 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadasíro de 
Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos 
licitantes, disponíveis no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao ar.essa a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 
horas (horário de Brasília) por te,i·fone 0,~~~-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail 
contato@licitamaisbrasil.com.br. 

- Rua Dr. Nina Rodrigu~;- 20 - Centro - C EP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA ---
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461- l l 03 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG (REPETIÇÃO " ~ 
(Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) - ---

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no Pais, que sejam especializadas no 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus 
Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais 

Brasil. 
4.1 .1. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, • 
diretamente no site - licitamaisbrasil.com.br, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 
4.1.2. CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO Ili DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, FICA 
RESERVADA UMA COTA NO PERCENTUAL DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO QUANTITATIVO 
DE CADA ITEM, PREFERENCIALMENTE PARA CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE. 
4.1 .3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual • MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 
5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
5.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 
5.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

5.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público • OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). . . 
5.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou 'não" em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
5.2.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
5.2.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
5.3.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo 'não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 
5.2.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.2.5. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalicias; 
5.2.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 
5.2.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

- ---------- Rua Dr. ina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ n" 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.c-0m - Fone: (98) 3461 -1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG (REPETIÇÃ 

(Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

5.2.8. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 de 

setembro de 2009. 

5.2.9. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

5.2.10. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 

neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta cor~ a des<.:m.,ão do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da 

digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio licitamaisbrasil.com.br. 

6.3. Os licitantes deverão estar com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, para a devida 

verificação junto sistemas, sob pena de desclassificação caso não esteja atualizados. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer rli! etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 

atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 

reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat' do sistema eletrônico, 

onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

6 .10. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 

designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

6 .11 . O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 

deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "licitamaisbrasil.com.br", que veiculará avisos, 

convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

6 .12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

Rua Or. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 Vargcm Grande/MA 

CNP J nº 05 .648.738/0001-83 - E-Mail: prcfüituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG (REPETIÇÃO) 
(Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 

Ru riC3 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

7 .1 .1. Valor unitário e total do item;. 

7.1 .2. Marca; 

7.1.3. Fabricante; 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência: indicando, 

no que for aplicável, o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia, dos Materiais; 

7.1.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 

eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 

7.1 .6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 

obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 

Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO, NOME DE 

CIDADES OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um 

único arquivo contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em participar, sob 

pena de desclassificação. 
7 .1 . 7. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa identificar 

o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

7 .1.7 .1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do Produto/Ficha 

Técnica" deste edital. 

7.1 .8. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 

licltamaisbrasil.com.br 
7.1.9. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 

7 .1.1 O. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 

licitamaisbrasil.com.br; 
7 .1.11. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 

eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos 

diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 
7 .5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 {sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 
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8.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para participar 
da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 

8.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 

consideradas lances. 
8.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 

seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
8 .4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licita tório, é permitido ao pregoeiro a abertura e 

gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 
8.4.1 . Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o 

pregoeiro poderá efetuar a abertura da dispt,Jta de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 
8.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 

8 .5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto / Fechado". 
8.5.1 . Modo aberto e fechado: 

7.5.1 .1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 
7.5.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7 .5.1.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7 .5.1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 
7 .5.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 
7 .5.1.6. Não havendo lance fin l e fechadJ classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.5.1 .7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 

7.5.2. o pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 

explanado acima. 
7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 

linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 
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8.5.2.0 licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro, no 

prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará 

sujeito a eventuais sanções. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU • Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

inexeqüível. 
9.2.1 .Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.2.2.Declarado a(s) licitante(s) vencedora(s), o pregoeiro poderá solicitar prazo 48 (quarenta e oito), 

horas para apresentação das AMOSTRA (S), conforme Anexo XI do Edital. Acórdão 2368/2013-

Plenário, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da ~essão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.4.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.4.2.Dentre os documentos já solicitados serão solicitados também conforme as características dos veículos 

ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos, ficha técnica de cada item da proposta de 

preços Anexo X do edital, encaminhados por meio eletrônico juntamente com o Anexo X do Edital, 

conforme item 6.1 .6. do Edital, sem prejulzo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, SOB PENA DE 

NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOSTA. 

9.4.3.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a 

sua continuidade. 
9.7. o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 
9. 7 .1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro náo aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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9.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empale ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 
9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 

9.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em 

planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, 

acarretará na inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

10. DA HABILITAÇÃO JURIDICA. 

1 O .1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www .portaldatransparencia .qov .br/ceis ); 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos • CADICON, mantidos 

pelo Tribunal de Contas da União• TCU; 

e) Consulta junto ao TCE/MA, através da Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares, junto ao site 

tce.ma.gov.br 
Q Consulta junto ao TCE/MA, SACOP - Mural de Sanções Administrativas, junto ao site, 

HTTPS://wYN,/6.tce.ma.gov.gov.br/sacop/muralsite/muralsancaolicitante.azul. 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 'b", 'c' e 

"d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brn 

10.2.1 . A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.1.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.1.1.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 
10.2.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

10.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
10.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Nonmativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.3.1 . O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as ccmprovaçôes constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 

proposta, a respectiva documentação aiualizada. 

10.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.5.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fi lial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, acompanhado da 

Certidão Específica e simplificada com validade de 30 dias da abertura do Pregão; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 
3. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal 

ou procurador) da empresa interessada. 
10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 
10.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
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10.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

10.6.6.1.Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

10.6.6.2.Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

10.6.6.3.Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante. (Facultativo); 

10.6.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

10.6.7.1.Certidão Negativa de Débitos; 
10.6.7.2.Certidão Negativa da Divida Ativa; 

10.6.7.3.Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 

Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.7. Qualificação Econômico-Financeira: 
1 O. 7 .1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 

com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 

POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, 

que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 

11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

10.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 

apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa 

exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

10.7.2.1.Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

10.7.2.1.1.Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 

publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou • 

por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio 

da licitante; 

10.7 .2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TDA): acompanhados por 

fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 

em outro órgão equivalente; 

10.7.2.1.3.Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

das licitantes; 

10.7.2.1 .4.DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 

Digital - ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 

6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 

desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 

meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 

Público de Escrituração Digital • SPED); 
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10.7 .3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e t 1quidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço 

da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 

resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.7 .3.1.Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices acima, 

assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

10.7.3.2.A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá comprovar 

patrimônio liquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de lances) para cada 

lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31, §2° e §3° da Lei Federal nº 

8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

10.7.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 

(ANEXO Ili). 

10.8. Qualificação Técnica 

10.8.1. prova de aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, por meio de apresentação de atestado(s) 

expedido(s), necessariamente em nome do(a) licitante, por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou 

privado. 

10.8.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 

menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 

conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

10.8.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram execultados, consoante o disposto no 

item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. Com reconhecimento de firma. 

10.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

1 O .1 O. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

1 O .1 O .1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
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1 O .11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

10.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, segu:r-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

1 O .13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no "chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

1 O .14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

1 O .15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

10.17. 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 

do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 
10 .16 .1 . Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 

nos remanescentes. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11 .1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 
11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11 .2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1 . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

----- -- Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - V argem Grande/MA 
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11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 
12 .1 . Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 

lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para 
tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema licitamaisbrasil.com.br. 

12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrõnico, no sítio, 
licitamaisbrasil.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se 
houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, localizada 
na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do 
Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.4. 
12.5. 

12 .3 .1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 
12.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 
12.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

13.2. 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
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13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14 .2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15 .1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
16.1 . Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17 .1 . Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

17 .3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo{s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 

art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993; 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 
18.2. O adjudicatário terá o prazo de OS(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 
18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou d0 instrum!'l!'to equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 
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18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
18.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2023, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência. 
18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) rlias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

18.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18. 7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 

a negociação, assinar o contrato. 
19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
21 .1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DO PAGAMENTO 
22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no T r•, , o de Referência, anexo a este Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

23 .1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 
23.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
23.1.3 apresentar documentação falsa; 
23.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
23.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
23.1 .6 não mantiver a proposta; 
23.1.7 cometer fraude fiscal; 
23.1 .8 comportar-se de modo inidôneo; 
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23.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.3.2 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

23.3.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

23.3.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

23.3.5 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 

cinco anos; 

23.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

23.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

23.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

23.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

23.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

23.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialm!!nte, conforme artigo 419 do Código Civil. 

23.1 O A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraüvo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

23.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 

proporcionalidade. 
23.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

24 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
24.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 
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24.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante melhor classificado. 

24.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 

serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

24.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 

utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

25 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

25.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitamaisbrasil.com.br ou por petição dirigida 

ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de 

Licitação. 

25.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no endereço indicado no Edital. 

25.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidias formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

25.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos '1:\0 suspendem os prazos previstos no certame. 

25.7.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -

DF. 
26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 
26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

------- - Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.1 O As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e específica; 
26.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 
26.1 2 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de

licitacoes-2, licitamaisbrasíl.com.br, vargemgrande.licítacao@gmail.com e no Tel.: (98) 3461 -11 03, também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
26.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os Sbguíntes anexos: 

26.13.2 ANEXO 1- Termo de Referência 
26.13.3 ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 
26.13.4 ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 
26.13.5 ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 
26.13.6 ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 
26.13.7 ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 

Serviços/Fornecimento. 
26.13.8 ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 
26.13.9 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte. 
26.13.1 O ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
26.13.11 ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 
26.13.12 ANEXO XI - Modelo de Proposta de Preços Inicial. 

Vargem Grande/MA, 14 de Setembro de 2023. 

Secretario n c1pal de Educação 
rgão Gerenciador 

- - Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargcmgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG (REPETIÇÃ 
(Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

1. DO OBJETO. 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à 

Contratação de Empresa para Aquisição de 04 (quatro) veiculas modelo Van, destinadas a Secretaria Municipal de 
Educação de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital 

ITEM DESCRIMINACAO UNIDADE QUANTIDADE 
Descrição complementar: VEÍCULO TIPO VAN - 20+1 
PASSAGEIROS - TETO ALTO - 0KM: (ano 2023 ou superior) ITENS 
DE FÁBRICA:TURBO (SIM} POTÊNCIA (160 CV) CILINDROS (04) 
COMBUSTÍVEL (DIESEL) CAPACIDADE COMBUSTÍVEL (70 L) 
DIREÇÃO (ELÉTRICA)VOLANTE AJUSTÁVEL (ALTURA E 
PROFUNDIDADE) (SIM) CÂMBIO (CAIXA) (MECÂNICA/06 
MARCHAS + RÉ) TRAÇÃO TRASEIRA ECONTROLE (SIM) FREIOS 
A DISCO TRASEIRO E DIANTEIRO + ASSISTENTE DE 

01 FRENAGEM (SIM) PNEUS/RODAS (R16) AIR BAG DUPLO(SIM) 
COR (BRANCA} FARÓIS DE NEBLINA (SIM) AR CONDICIONADO 
DIGITAL + SAÍDAS NA CABINE MOTORISTA (SIM) 
VIDROSDIANTEIROS ELÉTRICOS (SIM) ESPELHOS 
RETROVISORES ELÉTRICOS + AQUECIMENTO (SIM) 
TRAVAS/FECHAMENTO PORTASELÉTRICOS (SIM) DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS (4.320 MM) ALTURA TETO COM AR (2.850 MM) 
LARGURA COM ESPELHOS (2.340 MM)COMPRIMENTO (7.360 
MM) PESO BRUTO TOTAL (5.000 KG). 

UNIDADE 04 

1.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal 
ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 

principal. 
1.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor 

preço. 
1.3 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes 

qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, 

nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 
1.4 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da data de sua assinatura 

prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93.] 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A aquisição destes veículos, justifica-se a complementar a frota dos veículos destinados ao Transporte Escolar de 

Alunos da Secretaria Municipal de Educação de ··Jargem J;ande, viabilizando a presença do aluno na escola, 
principalmente nos locais cujas distâncias e acessos as unidades educacionais interferem no cotidiano escolar dos 
alunos, proporcionando deste forma, maior agilidade, conforto e segurança, aos mesmos. 

---- -------- Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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2.2 A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório justifica-se pela maior 

rapidez em sua execução e a possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, pois os licitantes 

têm a possibilidade de reduzir preços durante o próprio processo de escolha. 

2.3 Justificadamente, portanto, recomendamos por realizar-se a futura licitação, valendo-se do Sistema de Registro de 

Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades nos requisitos fundamentais para utilização desse 

sistema, a saber: aquisições frequentes, quantitativo que não se pode definir previamente, e necessidade de entregas 

constantes e oarceladas. 

2.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

3 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se nc. categor:-, Je bens considerados comuns de uso geral, conforme Lei nº 

10.520102 e o Decreto nº 10.024119, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas 

usualmente encontradas no mercado. 

4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, em 

remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pelas Secretaria Municipais. 

4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 
4.5 o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 São obrigações da Contratante: 
5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 
5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

- Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - <.:entro - L:EP: 65.430-000 - Yargem Grande/MA -

CNPJ nº 0S.648.738/000 J -83 - E-Mail: prefcituradcvargemgrandc@gmail.com Fone: (98) 3461-1103 

Página 19 de 39 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG (REPETIÇÃO) 
(Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 12312006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6 .1 .1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação: 

6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7 DA SUBCONTRATAÇÃO 
7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 

as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

9 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, ':>em como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabiveis. 

10 DO PAGAMENTO 
10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

- R~~a-Õr. ina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

11 do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sities eletrônicos oficiais ou à documentação men1;1onada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
10.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem corr:o ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

10.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.12 10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
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10.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) 

11 DO REAJUSTE 

I= 

365 

( 6/ 100) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 
11.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno_ de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
11.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

13 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à da,a do recebimento definitivo do objeto. 

13.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1 ínexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5 cometer fraude fiscal; 
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14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

14.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

14.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

14.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo 

de Referência. 

14.2.6.2 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a do1> pagamentos a serem efetuados. 

14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 
14.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 

e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida 

Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8 A autoridade competente, na aplicaçãu das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 
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14.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual il'lstauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização • PAR. 

14.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal l'la unidade administrativa. 
14.11 O processamel'lto do PAR não il'lterfere no seguimento regular dos processos admil'listrativos 

especificas para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
15.1 O custo estimado da contratação seré tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ........ . 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de 

..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de .... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ....... /200 ... , publicada no ...... de ... ../. ... ./200 ..... , processo administrativo n.º ........ , RESOLVE registrar os preços 

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) colada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 

item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ......... ./20 ... , que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 
- --- - -

f
item Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

o 
R - - -

Especificação Marca Modelo 1 Unidade 1 Quantidade Valor Un Prazo 

X (se exigida no (se exigido no edital) garantia ou 

edital) validade 

1 
--, --

1 -
3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3 2 São órgãos e entidades públicas parlicipantes do registro de preços: 
' . 

Item nº órgãos Parlicioantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, oe 2013. 
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4.1.1 . A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 

no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da 

contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 295712011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação 

da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo ser 

prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1 .A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 

dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 

convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

6.7 .4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne--0 proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 

que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
7 .1. o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (ar!. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (ar!. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto 

nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

- Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MÁ ________ _ 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG (REPETIÇÃO) 'iiiitÍ;;;;;-/ 
(Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) __ __,/ 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será élnexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 

do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

-------------------------
Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 :=_ Vargcm Grande/MA 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargcmgrandc@gmailcom - Fone: (98) 3461 -1103 
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(Processo Administrativo nº. 0101 .07038.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ....... J.. .. , QUE FAZEM ENTRE 

SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 

....................... , com sede no(a) .................. ................................... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), residente 

na ..................... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ......................... , 

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) 

na ................................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo 

em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ......................... , conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminacão do obieto· 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data de 

_/__/ _ _ e encerramento em _/_/ __ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Rua Dr. Nina Rodriguc~ - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG (REPETIÇÃO) 

(Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

Fonte: 
Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA· FISCALIZAÇÃO 
9.1 . A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na 

forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11. 1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, e com as consequências indicadas n_o art. 80 de! mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1 .2. amigavelmenle, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 

ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 
13.1 . É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, 
na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no prazo 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17 .1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Varge Grande/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 

8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de 

lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Vargem Grande/MA, .......... de ..................... .................... de 20 ... .. 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

- Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA___ - -
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG (REPETIÇÃO) 
(Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº .. /20_ - Processo nº 

.. ,20_ , instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de 

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, 

quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 

4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666193. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

_ ___ , ... de ...................... de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Or. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA -
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(Processo Administrativo nº. 01 01.07038.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 12312006, com redação dada pela Lei Complementar nº 14712014) 

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico 

nº **120_ - Processo nº **120_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as 

exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

-------------
------------Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG (REPETIÇÃ 
(Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO VI-MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS MODELO VAN 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE. 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxx:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICITAÇAO PREGAO ELETRÔNICO Nº **/20 - PROCESSO Nº **/20 

Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: Bairro: 

CEP: Cidade: Estado: 

Telefone: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, obseNe as condições estabelecidas no Edital: 
" 

. . - ... 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( .................................................. ~ .................... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, 

conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 

fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 

descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer 

que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... r.0 .. ... .... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

------------Ru'"a-Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG (REPETIÇÃO) 
(Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Municipio xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, n:.i quali<l:-'.!~ de Proponente do procedimento de licitação, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 

Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças 

de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação 

correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, 

ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx 

- PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

---~em de de20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

------------------------
----- - Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro - rt.;P: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prcfeituradevargemgrandc@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPUPMVG (REPETIÇÃO) 
(Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e 111 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

___ _ _ ___ _ _ ___ _ _ ___ _ _ _ _ __ , inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ 

nº ____ ____ , Endereço: ____ _ _ ___ _ _ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa - - - ---~ inscrita no CNPJ nº ----- ~ cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 

Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluida das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 

existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 

( ) SIM ( )NÃO 

LocaV Data 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

------------Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

CNP J nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail· prefciruradcvargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1 103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPLJPMVG (REPETI - ) ~ 
(Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante), _ _ _ _ ___ __ inscrita no CNPJ nº: _ _ _ _ ___ -" com sede na 
_ _ ___ _ _ _ _ _ (endereço completo ), _ _ _ _ ___ _ _ _ , por intermédio de seu representante 

infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
e do CPF/MF nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, para fins do presente processo licitatório, 

legal, o(a) Sr.(a) 

DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 

impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº ••120_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ................ ............... de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

- - Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65 .430-ÕÕo - v ;;g-e~Gr;~d;/MÃ ________ _ 

CNP J nº 0S.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461--1103 
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---:~: PREGÃO ELETRÔNICO N' PE-032/2023-CPUPMVG (REPETIÇÃO) ~ 
(Processo Administrativo nº. 0101 .07038.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 14712014) 

ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 Centro - CF.P: 65.430-000 - Vargem Grande/MA ____ ----

CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com -Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPL/PMVG (REPET - O) 
(Processo Administrativo nº. 0101 .07038.2023) -

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - GPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº _ /2023 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de Empresa para 
Aquisição de 04 (quatro) veículos modelo Van, destinadas a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA, Conforme 
Especificações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ __ _ - - -=e=xt=en.:..:s=o __ _,). conforme detalhado na Planilha de 

Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar para 
mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, 
comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

- ------- Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP J nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -032/2023-CPL/PMVG. (REPETIÇ 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.07038.2023. 

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n° 
10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 018/2020, Lei n° 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que 
couber as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de Empresa 
para Aquisição de 04 (quatro) veículos modelos Van, destinadas a Secretaria Municipal 
de Educação de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações do Termo de Referência, 
Anexo I deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. 
LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 06/10/2023. HORÁRIO: 09h00min. 
(NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer 
informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário 
das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grande (MA), 14 de Setembro de 2023. 

Atenciosamente, 

Raimun~~ 
secretário Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001 -83 I Email: semedvgma@hotmail.com 
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PREFEITQ~JfflrffiNltilAL DE V ARGEM GRAND'EIMA I TERCEIRO I DIÁRIQ OFICIAL. NÚMERO; 1422/2023 • 21/09/2023 , .. 
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SECRETARIA Ml,JNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO· LICITAÇÃO· EXTRATO DE CONTRATO: 20230 23 
• - - ),-0 DE lt. 

EXTRATO DE COYfRATO ~ (}.,>. 
!tj ~ 

COYfRATO '.'li": 20230353. ORIGEVI: DISPENSA DI~ LICITAÇÀO \ " DL-024-2023-t\J)M. CONTRA 8-lf~ * .o 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CO'.'IITRATADA: R R PORTELA. OBJETO: Contratação Emergencial de b _ resa para 
de Cl1111bus1ívcl. parn o apoio logíslico 110 transporlc tk pessoas desalojadas e afetadas pelo desastre. do I t 
Grandcll'vlA. \'A LOR TOTAL: RS 34.500.03 (tnnta e quatro mil. quinhentos n:ais e tres ccntm·os). PROGRAMA OE T 
2023 Atividade 0102.04 1220001 .0.001 Manutenção da Set:rdaria de Administraçãn. Classificação econômica :U.90.'.\0.00 Matcn·..,_. L-JL.U.r-t:<>1 

Subclcmcnto 3.3.90.30.0 1, no valor de R$ 34.500.03. VIGÊNCrA: 11 de Setembro d~ 2023 a 11 de Novembro de 2023. 
ASSJ~A TlJRA: J I de Setembm de 2023. FRANCISCO FERRElRA LIMA fJI.HO, Secretário Ivlunicipal de Administração. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURJSMO ·LICITAÇÃO· ERRATA: 20230285/2023 

ERRATA 
l•:RRATA OE ATA DE RF:GISTRO DE PREÇOS "I" 20230285. Publicação nu Dli\RIO OFICIAL - NÚMFKO: 13902023 - 16/06i 2023, 
piigina 5. ONDE Sh LE: IIJ-:M 34 - VALOR UNlTAR IO RS 300,00. LEIA-SE: ITEM 34 -VALOR uNITi\ RlO R$ ::99.00. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER· LICITAÇÃO - AVISO OE LICITAÇÃO: 002i2023 

A VISO OE l ,ICITAÇ . .\O 

RDC ELETRÔNICO N" RDC-002/2023-CPL/PI\IVG. PROC. ADM INISTRATIVO "I" 0 101.07101.2023 . ORGÃO RFALIZt\DOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº J 24(,2-12011, rcgulamcnla<la pelo Occrclo Fcd<'rnl nº 7.58 1!2011 , l ei nº 12 ] i06, Lei 
147114. Decreto Federal nº 8.538.'1 5. subsid iariarnentc no que couber as disposições da Lei nº 8.666i93 e suas altcraçôcs e dem ais normas 
espc:cificados ao caso, ç nos termos deste Edital, que: realizará proc~sso licitatório. na Modalidade REGIME DIFUlliNClADO DE 
COI\TRA TA(ÀO- RDC. NA FORMA ELETRÔNJCA - Nº RDC-00212023-CPUPMVG, disputa AOERTO/FJ:::CHADO, Critério de Julgamenro 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. OBJETO: Contrataçào de Empn:sa para Conclusào da Praça da Juvcnmde no Muni\:ipio de Vargém 
Grande/MA. Conforme contrato de repasse ll/ 1005.939 -2412013 e Proje10 Bàsico1Planilha, - Anexo I do Presente Edital. ORGÀO 
SOI.KTT ANTE: Sc<.:rcta1ia Municipal de Espone e La,er. I.OC.ALSITE: https:/;licilamaisbrasi l.com.br. DA TA: 16/1 012023. HOR.,;_RIO 
09h00min. (NOVE HORAS). EDITAL: O .Edital est.á disponibilizado. na intcgn1. no endercç·o eletrirnico: hllps:i/licita.maisbrasil.c om.brl. 
http://app.tecma.tc.br'sinccontrata!mural/proccdimcnto e https:i/www.vargemgrandc.ma.gov.br-licitacaolista.php. Também podcrà o ser consultado 
dou obtidos na sala da Comissão Permanente de Li,ita<,:ào - CPI., situado na Rua Dr. \êina Rodrigues, 20 - Centro. Varg.cm Grande/MA. CLP: 
65.430-000. no horári0 das 08h00min (oito horas) às l2h00min (do1.c horas). Vargcm Grande - MA, .1 9 de setcmbr0 de W23. Erick Oliveira 
Barros - Secretário Muni.:;ipal de Esporte e l.azcr. 

SECRETARIA.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO· AVISO DE LICITAÇÃO: 032/2023 

PRF.G,\O ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPL/P\ffG. (REPETIÇJ\O) PROC. AOMINISTR,\TlVO :--l" 0JOJ.0'7038.2023. ORG.À.ü 
RF1\L11/.ADOR: Comíssüo Permanente de Lícitaçiio. HASE LEGAL: l.ei nº 10.520!0'.2. Decreto Federal n'' 10.024/201 9. Decrdo Municipnl n' 
O 18'2020. Lei n" l2J06, Lei 147/ 14, Decreto federal n'' 8.53Ri 1.5 e altcraçôcs e subsidiarianu;ntc no que couber as clisposiçôes da Lei nº 8.666í93 
e suas altcmçõcs. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preço,, do Tipo Menor Preço, visnndo {1 Contratação de Empresa para 
\ quísiçào ck 04 (quatn>í veículos modelos Van, destinadas a Senetaria Municipal de Educação de Varg('m Granck•/ MA, Conforme Is pecificaçõcs 

'-'º Termo de Referência, Ane1-o I deste Edital. ORGAO SOI.ICTT Al\TE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL.SITE: 
https:i/lic:itamaisbrasil.com.br!. DA TA: 06/JU/2023. HORÁRIO: 09h00min. (~OVE HORAS). O Edital t'Sl:Í disponibilizado, na íntegr a. nos 
endereços clclrônicos: lntps:i/ licitamaisbrasil.com br: e hitps:.'íV,ww.nargemgrandc.ma.go, .brl. Quaisquer inf'omwçôes atra,és do Tel.: (98) 
3461- 1103/ (98) :\461 -1201 / e-mail: va.1:gs:1].1grandc. liei taqvt~maiuom. e/ou na sala da Comissão Pcnna11<:ntc de Licitação - CPL, siruado na 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20. Ct·ntro. Vargem Grande/ MA, no horário das 08hOOmi11 (oito horas) ás l :?.hOOmin (doLe horas). Vargem G rande - MA. 
l 4 de Setembro de 202'.I. Raimundú l\'onatu da Costa - Secretaria Municipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO· LICITAÇÃO· AVISO DE LICITAÇÃO: 
- - 3412023 

PREG,\O ELETRÔNICO N" PE-034/2023-CPI./PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N" 0llll.07102.2023 . ORGÂO REALIZADOR 
Comissão l'crn1anc·nt~ de l.icitaç·fio. 13.'\SI' 1.1-'GAL: l.c, ,1" 10.520/02. Deu-do FcJc, ai n" l 0.024 2019. Dccrdo Municipal 11" O 18,2020 , Lei n" 
l2:VO(,. Lei 14 7/14. Decreto Federal n" 8.538íl 5 e altcraçõc, e subsidiariamenle no que couber a, disposições da Lei n" 8.666/ 93 e suas 
altcrnçô,;s. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro dt Preços, do tipo menor pre<,:o, visando ú Contratação de empresa para Prestaç iio de 
Serviços de Locação de Máquinas Pesadas para o Município de Vargem < ,randeiMA, confi:mne cspccilicações d,, Tcnno de Rclcrencia, ANEXO 1 
deste Edital. ORG . .\0 SOLICITA'\TE: Secretária :vlunicipal de Obras. Transpo11e, e Urbanísmo. LOCAUSITE: hnps:/!lic iiarnaisbrasil .corn.br/. 
DATA: 06i10_.2021. HORÁRIO: 14hOOmiH. (Ql:ATORZE HORAS). O Ed1wl está disp,1nibili1,ado, na intcg1<1. nos endereços eletrônicos: 
https:!/licitamaisbrasil.com.hr/ e https:!1www.vargemgra11de.111a.go,·.br/. Quaisquer informa,;ões através do lei.: (98) 3461 -11031 (98) 3461-1201 • 
e-mail: \·a;,•x:t1l\!.r<u11.hli.:itacaU'(l<f'l11,iil.cm1_\. e/ou na sala da Comissão Permaneate de Licitação - CPL. situado na Rua Dr. l\ina Rodrigut:s. 20. 
Cenlro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l?hOOmin tdoze horas). Vargem Grande - \1A. 19 de Setembro de ?023. 
Ícaro da Silva Portela - Secretário Municipal de Obras, Tr,msportcs e C1l1anismo. 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: •• ' .705.933-'• em 21/09/2023 21 :39:36 - IP com nº: 192.168.10.13 , 111!1 

Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/d1arioof1c1al.php?1d=1326 [!] . , : 

• ♦• • ;~,~~l f { ~ ~ 
.'aOOM www.vargemgrande.ma.gov.br, ~ ~'¾· ,·: ·":., 

❖ ;'.\i., w. > ~t . ~. 
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i1IL1,J!tl.J•.h· , la i=l~':t<ó!,,,tfl, pd,1~ 
'-lR \ m1pEt<t\ i':t:S, '"'D(> um b(h 

;:;~i::~ i:~:{;"~~;:,:!~~;~ 
.. c-~ur.:mç.i. <k''.'!. 1i.1do~ ;,._".,...,,;n a~ Q<")S 
t i;l,;1d~t1•:;, -,i11do pdn.in,l.-.1n.:..41W. 
:'\t,,~ :~•t•! !>--•r-.1 o ,\!ini,.,,n1t1 Púh.ico, 

:"!l:~;t1~ i~:~~:~.~'.~~i: i~~~f~~~r 
ua C;:rn. M{W1.1 1' de· pmmiJVN 

~~~;;t;;~i r.t·1:if' ,1, t ,\(J IJt~nal 

O líi."<•:-Ji h-:11~;~ J,1 f11\8-M •\, h.;_.ti,) 
S;i:,li\".:i. H•lír\'~'11 <t i~et·c~~d.idc• 
do fc-h.1L\~ {~m d,•, oirf•nrii: dn 
fvl,u-W C!\•'i! d.-! llllt\'U('l (Li?l 
!~.%5'iÍii4~. 11;;(' ;d :,,:)ftt'll 
1Jl:)<1i'.Jt •l (.:h·:,0;11' ,1U,1'"1) 
(I.t•J ! 3.-;)'.) 2r;;i~_1 ·( ,i,.:la \ '(', 

fíl•.IS t:, ,!Jhib \1U!Jl('1JW.:; ;, 
for11rcr·r ; l.itaJ1:. ;>(>-.-,.~iri<; :,i~~1i<,i\ (1

.~ 

l)J ir:c···.('l I' fff't.i.."xtt:'l<"A 

(~J:,, u;x•r,çirnt<.: r\f.- ,J:l"(•!w:-,, 
~ll'i::l•ip .. ün,<•n.w) cr.>.<, .i.n ~li.:t.t1r l.Mfo 

:r.1• ,,,;,, e,,.; 1J.)S!n1r·.wr.,w; l r;~h 11Ju 
• • :1 ;,.;,a at~)rt.! ,.· u11•,~~ diu:h,-. 

j,)Ol , ·'nf:1,to~ ••. 

~ -'.'J. idt-1m'" dt1 l?.thmp 
·,rt}tfü1!c ;· ti¼.· i t1::11hd Carla,:: 
H.l'"!irlO ' l f'i.V(' tMI>5Cl., p CHiÔ~í)II 

~r.•r .-! t~m a 1.i-c,1, ;sp,~ ,'tr 1M: diud,, 
1t•l,Hi ~·iiIT::-l'l!:t• UfJ'hl 111) j!f.\sil, i.,.,.ol! 

H:nnúS 1rn1nit..ü~ F. {, hi61.:trm• 

dí'Y'tY-'~!h;1t1J . ..;obr1· t11t~o n:1 

l..11up;;. " DJ<1;Hf.•d11~ (.l'J,lll(i)~ 
1tu·.r>ltl;l.in )'I'., f~ rh-P~icb J tf .i 
ir,du;..)t1 1ll p1-::1H-<;,111 f k' d j 1_~;..:. 

·,)t'i,Sol):Ú.~ rut~10 u11 do<o ifüt·t .. J~ 

t' i<1~;1ml.1!- L~~ ll' f'H!,\'.:, tb 

C011\liniiÇJ~} t-e:kMJ". ('.~<-.fnf',,H. 

Em ?:1)22, ,! i•.1::c-:1r1A 

f\m.."itiu.l'iirn•.,)l l ":S., .ipmac.k 

pd,.(:D.l;f~"-Ú \;;('Íf;f)<ll, 

,-l111•rô,l ,")('~;;}'?;tlfUl~c)(l 11-i'!'J 
rnduir -:1 t)IGtf\à•: ,k d;1,ki:-

['~'iOJ.1<; illltr~ •h d1r•,.1n'i ~ 
,t..1.ram11'i- !1:mimm-:nt.:ü~ 1• :i.,ou i 
~,mp(':{•:ati<t p :i)'r~ll\-~ :Ll U n iJ,.., 

(!.llJ ltgi·:,l,t1 c;.<1b1'l' ,, ,~ui-.:,· ,i t). 

PALESTRAS 
r--.·o piJi'.!le!tv p.lmd do~)~?. 
~H•.'d~(to 1w J,1 1-:11( ,1r·~1tílfi:t 1d(; 

w11;mk:·nru ,Jt: d,1dr.1:7i ,x'.-.,;m J" 

-i( } MP\L"., N;.tàié: M1.Lt'ê1J 

Tí:tv/J('' rnwk d.;i f!1-n::1otrin;; 
•it: J.J~, i~-it dt- ~,10 J , )~ll H~iõ.1~.-H, 

: rl~~~~~;~;~~r~r:J~i ti~:;;,·~~;lt~ 
i ~~K1n-11at do f'l.!·:~;:-ilt;fi,; r\:jhcü 
(Ci\"\f P1 Âirgl"'lü ~.ib~f.nt) d;~ (~'!"')lrl 

1'. Hu\l,igu I\Jd<1(1i . 

f\<1li'k1 M.:Kt-00, ,:;p6-. .:iqrJdt( ~·i 
•) i)l'-1.üu cn 1-lkúil\tr,r.;:Vi :!-Uí">éH•>I 
d(~ ,\ !P\ 1.~ ao ('v;,;nu;, ~•xplkHI 
,1 nw\1,)1;5<l do df·.1..1tt' t: <1 ~ ;.;.,1 

:-t'l?.'l',inr<1 pa:t"' ,; búi'H.'\ Mt.· 
toUlt'iJlf;1JrJ111:·,l, ; j.1 (;'.1:1] iJ 

imd11Jm i,i ,u~it1(1.il ,:1..::~.1,.w 1<1d1 

'vl'Z :n.1!~ pn,lffi}).(Hli..:.nw. ·•t~.:unr.,:, 
i1f~·1~ll>1'ld(, tlJdo,; pbS•Jnl~ ~!l 

?Jtl("'f ~11\1\'ll ~~l~ ,·;},) si.•r to,!~(,:;:, 

rl.ii a mgt.1J.:ti.a (i(l' ~('. c.nn .. ccil'mi1.<:r 
~ C:11nKfoJ1'. !,.(;\);'t' ~ ir::~'vll5Jl('i,l 
de _g,l i dtl\'.t iJ r j (:1{\i"io d tc.i:r.,,1~ 

1nfr.il'm;J\<:tt..::'·. t.'l1U'lif,u 

: :• r~1~~r~\:~;:'.;:,11;~~~t:1:l~r.1 

cc,.;trl. quc-- (' Pf!X t.:1<Hlo.1 d ... , 
M iTll.'il ,'i- Í') V{ i'l;( o r_i; "! t-.1IM ,1 _.-). 
11b'>12. "l,"1 Il i () q11,1;1!0 ~· '~'Mh,t ,klí 
,J<:•~uli1 O c)<.:\jl)tír, w ,:~. \1.'7. q ;,e. 

,:i,l(."'i.JI ~J.t fT!!~\'jJll~J.J1 '{ifaJ)(j(, p,:1:t 
do~ f>('":-..'\t.1,;;:., !lK ,! :.1w 0~ mE.J1ix <.; 
,--lo \írni).t~n◊ í~ihlkú. d JJr'..:: 
;"i.&l ('ll!('nde~.1m t 111"',pil<W ! l.:t 
f:!üH:•",,;ilo d!h d:t r,iwc:. pB~h1;..:-.1kt 
:':ti.,ç:lo in:ni:i.leric..J 'J\n CNMP. 
t .. ·:•m\,,; 1r,1h;i\h11,in r.~~ ;"ll.1lniu.1 
l;l("Í\"1,"I Lk r ·ut('(,,"i{,·\~)~ ,:j;;th~ 

i •(•~-.o,\h. .111 f\.lnw,tf.no PútiU;;o. 
, jltl' {'"~d i11(jt'.r'.!!âl UllllB Jl íilj.:-t':,~d 
!IP l't':-oluc),) \':fr.: U~Hr::t,·1(~\ü" 
, ,!Hi!X'ÍC.IIJ, i\',~ ()!!;p,.~·.,; . :.!S~:1 

lndL1üt..;, a irkld de- o ·i<!(l11) d.o 
piú!W.ltúr~ r pnx-w ,1d~xl,s 
l(\;li•< iallzr,:fa~ íl.;! p t o1t::-(;11 ¾.· 
t.i,.,J1n,;~-.O,H'J, '"l}.:i,r.:;q_utt •J 
b-tmsh1. 1n 1\-i,!;( •> lt:-nhrl unw 
íl ~J,;1.(,-io m;fr,., t-s;lC'(i fi:.-..~ o~ 1k•l1'5,~ 
r!,-S'-tt-S :ema., 1;i:1• ~o lr1: ; 1 '.U•lÍS 

~J.f,l 101.kt~ ... 

FREft/TUl1A MUNICIPAL OE VARGEM GAANOE..-MA 
Av·1so DE tJCITAÇP.0 

RDC l!lETRCNlC-0 N" ROC.Ol!V.al23,CPLsl>MVG. PROC, ADMINIS'HiAlNO 
N" a101.011c.1,2cn. Uí{GÃO REP..ll:;:ADOH Cueni5,,'t.,j.;) r~··n:W(;l"l':U ,:e L1:;;::.t• 
r.a!J aM)( - EGAl.: L<-' ••• ~z.c11,2:w1 •. •1;.:;;.,1a11x ,nt.:<l;1 p<.>k. ~J-~:.:.'1- f,::i~' .:~ n' 
"i.S:~i ;;,:,;)1: l.t=i n' ~lJl°(_:"i,i . l (: 1.;7'1..i. Oe:c·~•l<> '-"Wf.41'.;I ... ~ 'l~~'. ~ wl)sid:.d
' "141'-w'l\f' n :J q_,.;a W..lt'6! ~ (.1,s:,o.!!>\Ól'-"'.i óa l.Et 11' 8.6Elií> ..f.l +$ >:..r; ,i ai ti·a.ç(;4t:.'@ 
C~.ais ••::irr •,;.!> ~üfc1.~n:,, ,m ~.JJ$t'. e!"¾''> 1em:úi; ó)i11 fatt'll. <;vP. r~;:t:z.am 
~lfOCR~V, ~il:W~, . ~ '-:-c:,;i[dadii RC(iiMC i)l fTRÉ!iC.1,.::.0C DC f:D\'1P.~TA
Ç.!O-RDC. w•.~ORM,'\H.E-. P:.?:ÓNICP..~N) RnC-ÍJ\;~12::2.>-Cf>1 " "P.-N(i t S.C\.l!J 
/•.6:i;R>,)••-:Ec-u.oo. Cr;i~K' (),_, J;k;,,>,!n\õ/-,I•~ i!P:.:· MEr,OF\ ~ ?-€,.::(} Gl08AL. 
06iE-0. Ci ,m r;i;l'l~';w é (: E.'nµ'\"$9 p[!r:::; Í:C""l;"k.:id•:,-:t1 Prf;:'~'.f. ~;l ..1:J't'l.~ll;it l"',,;, 
M-.Jr,c:p.e -i"".: :;~~f~ C1/tlid-:-JV..A. r;t)lio,me c011:11'~1 ée '.J"f;~~~ ri -J_?::i.JY;. 
lt. 201:.t :I:! ill\ii(:11'.J.H~u .;,,;,'Ploc 11h~S.-Ar1tf(O I J,) P , ~ ~ 1 fo f~r:::i,I. OHGAO 50-
ll'.,iTN~TE Ser.;t<>l:Hi:1 MU'cl. ipal de f.,;O,,.:tie_P. t ,;u;!:.<. U,XAL!SITE Ml1,d,11c.:,i
~ ,)iSi:i;)f.1LX1'"":.ti·. !JA.":A. 16/1"-'20~- -trn.ZA~lú" ~ rr,r;. :NO"l( HOP. ... $1 
F-IJI IA.! . C- Fó----!j c:'.Ul 1'.!G1i-Olllf> l1f3<.1,). l\é ,ffC<)I"::, I':() ~ (!rqo -: lel:~'liCO: ~r.vs:.i: 
l -Cfil·11,~$:<.;ii.wn.tr· hll} .. :i,;,;;.~-Mr-<;.t-..;.t11 '1, -"V,."'Ql\1111!..:1 ,r;:.;,·,-JJ/ : ; .•wti !'f,,,r.k! 
li h ~.J;;}j/"-"11,W ... 't.l"'il"''t'-)r'Jfitl>J.'H['ê.~l,.~..'.b'.lfl.:n.\•, :J'-'1Íi-1i!.f,hr: . - ,,_'til.'~"!1 p(~lWi :i-f:r 
X,,!;~.-;õ<x" c';)I,,, ~ btd.".ll> n::":> =-~b rM Ccints~~ P,•·n ,1-r,n1i;, á , L;::,.i~>-- GPL. 

'.'\.~~m- M ;....::;rl (;1_ 1-.:i"lll: R(;c·11,K'S 2;J • ~""lrô. '•.';:irgc:_;-:- G~~i.1;;., ::;~P: 
6$.-1.~")..(~);· nc: r-c.t)r,o d.:t.5 uBt,%"111"' \o 1r. hor:~ej .n 12r>i~Of1if• , c(',1,8 i •or~ • 
/,;r:,(l?'r: <"Y:11r:J•~ • f,'•\ 19 d1; 5;>,'.IJl'!lb l 'O ..._'(, 20::~. (;rj,:,-1., ' : il..\1lf•,18,Tl"f~~ ••• 5 c ~:"f:~àr,rt 

M,;:•dr,d :'.!'(<::X,.,,..f'-<'Ul1F.ll . 

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 
•\n .ibord,, ~-.; pn)..,ih1 lid,1d~-s dt: 
~> d..i.n~h.ghKi.1 <ertth(1,d }!' 

\l~t:u\i d~ jt:s:ii.;,;. ; , 1.,,n:i,(.•Jlwin1 
,hi ("\'t._.fP fü,driHü El1:.Mr~1 m ;~;-i{)'.'!, 
,1,J púb ifo ;1 ri-:-(lí•:<.cio .;,(J~Jn' :1:, 
f_il;t('fki1li:ktsJt'-\: tl,11'11,Jl{I in, r•m 
<1imp,i::K1.c \.,;rn o ~ ' r ;m:-n .. n o . 
• ( } ~('t l·.~i!'l"BJ!("J {, ,,,,m.1 ;!:,í.qrnr,,i 

p;:'tft: i:.,. A l'llJq\úit,l 'i:P ..;n ;i (.(;r,: 

bd:-.t~ e1r. 10tli~ (n.,;1Jic-n,,w1uo 
Jó ;:ro<hwdo pd .1 in .l' hgêm i11 

human,l'' 
:\p~ ... ?J dr . 1~ -;•3o~hfltll((l' ...rr (õn cr,1 

Í > ilSt) d .1 llll•1l ll.tt~P •."M ,Hl'.iíl t'Ul. 

r>-i)(l<l1Ô íl'frn,11• (!lll' (1 \ liniMt~Í:(/ 
Púl., iL') l' dMl,Jis ios.1irui~·õt•~ 

,100!.t'il ) l[}:;[JUllll:llltJ~ l('\..r1.,logi1..C".I 

SC'\,!ilrfh r:1r,I ~I {'11ltJfl!j~H U.-'::i~il 
1L·11<1uu·11ld •· .'\rh~· ((UI' tC'lu 
( jlW SC'f dgn l'K;'r 1 l·,1rut ;1iõldc,. 
( •)111 o;,.~HrJílÇJ: d(• HU\'f'fTI ,, 

Sl~U' lll.-1 { lt' \lljf'lip?ncla fi,l~l:l~tt' 

J()t.'rfd(,.(J;do'·, tvin~ntou. 
O ;iJlf".'lj~,~~ ~q:f•r' l ' , .1in<.,.1. qx. 
(jUJJ..Kl('I O!i IH.i-'.J11hl( ..; d.,) ~tmi~éno 
Púh,1c..~• uultt\lrflr :,:-; r~"..1..w,,;:- da 
lft!Pl .;zf t:da ar.LtiCla!, (•·u (i!W tk• 

,1ll'.{1·ru indd!nl[~ C!i.ll:':U!,:.Li ·Jt-:il•) 
, '\.ti cl..1 forr-ctJnt:ilt.1, ( :Kn~ini(IH(l'm .~ 
(u1·wgt'<i.:ufa lot:i. p,,r,, qll(' :Wjl 
-'.!{111,·a c .. i e1.·~nt1;~i rtspnn:-....1b!!:tJ..1<lt: 

{Jé":J n:,n ,1i.h,'l'- tk ff11,."<.lid.l tie 
p.r'<tc-ç7:r) dt! LJdú~ ~5t1 •mcé 
~th·f l :utili,~mdo 1 U('l!i:!011(1:i 
.1.::tif1n,1J c::,wo p16pnl1 rHi1n~.~ti1; 
Púb.1l'J u1rttrd'lflll r· foi rnlo\.il(l•) 
,1igt m (lvJ,J dt- t,)rm..: l'l111Í'V1)C.J'!,·, 

("l ,lChi) qut:' ,1 ü,rr:.-g~•{l.:,,n,1 dr·\ ~, 
~1 11110,nx,,1. J tiw tk• qv•'. ,) 
'\hniS!f((, Püblic.o ~ pm;,:;a n=:} 

iuiuin .... m-;;,;mt.·1: .. 1x1 

SEGURANÇA 
O svguntln pi~11l('I dv 1'' L"1.1b-::w 
~ •=1tt Ptorr,cdc, d-:~ L•Jdo~dr. 
\lrn1stet .•1 PfJt>Hc 1) 11·•·,t' <11111n 
t,•m.1 ":\ 1mpufüi11( kl d<1 Y.'gur.1i:~,1 

d 1-· 1bdt~ fl( .... SC!,11$". :\ llW-.A 

foi mt:rJ;.1~ pe-lA oi.lvog,r-!.:1 (' 
pri'.'.'!.i<le:itt) d.-. 1 ,0i'rl1, ¼n rt D!r('ittJ 
Di~;tJ:l tl:1 r}AB .. \I.\, l"..tiJn:.!(' 

Fro.1 • <' tt:\-X' ('lml') p.;.i.le:,u,.in~ 
,.1 p1r'(t,1;fl.:{lof.:l du M.;m( 1pio ,tr
Pmh' \ Wt~(\• l),1j:10}1. s'úpt•fl J 

L 1avo e· o pT')id::n-.s.• dn Cul(;~i-s 
tlc- i· 1KJ w,ia.J<iP, ,ti· D:1rn.~ 

:)1VVL-:;,1.~,i.O 

'ff'l 

Pt>~,50;1.1~ -JQ ~linis.1r110 Vúhlu.o
lHa,;ilt:i o (Ü1:d,1m_pi. Ç orlcr; 

H,ç11:,r;1 ·ri-·-.. t'. 
A.ti üµ11. -,(· i1a1 {~ p,:tl~1mot1'~ 
l:t!Hh'-l' r n:1 dl.tfl't:~l '(>t l llH j~íJ"M':f 

\ 'fl a U,!'D ~t•11dn Uhc 1111d, ('Ol 

u-m;; inttr::t:\'~<J till.rt: tr Mu'!J~l(' ,. (1 

Y1íM:..-o. e ,AB f! T -·bun..1! r.fo 

lih!Í(';-l. P, r,i- ..-! ;ie'vo·J M:la. ,l 
lr,ll]\ \'r1XÍ'una dr> <l<kfr•"i gamut(' 
!l:!l!S: ,-.(ltllllJíl\J f•dr,i " ;,,:,1wd.J1.h.: 
f i! of..:C~❖-loo (lt if:' w le\.·e rw ,i J 

~J,1:lt..'d11'1.- ,-,;,nh-t'<'i:nt'ill(fi. :,dm• a 

I.f.'i C l•r11. Üt' Pt'(~~'(;.l;:1 r'.r• 1};1,· os. 

D;m1~.a C: .. i\.o t>.qú<(it; (rur-a 
u~PD t· or.ld .c-:~.,luçOO p,1r,3 
pot-L><;;1n d,J~ ~)':-•)\!', 1..'rli t:ê \i 

:-:Oí:lf."hdt~ ,;u .. : nnub, r ti,11111.; i 

,:; ~ /W~~'.i..~ t':'i.1ÀO <.OUf't.Ml.lifs 11 

r!,U.;I.Tldo <hdn~ l.J h1m.ts l'l4.)J din 
.E~"'""~ ~.ido.:., " l}çl fc-J1~<-".1n~f;!~ 
i;;sig;,ii, ... ,J,l1('). r,~,ik~m ft'."v!'l,:H 
s;o:,,t1:.'-. h•ft!Ün<la:-. prd('fl•n.:·i,1!-
t~ \.l l-11':'r.;·,!l;il.t<it'\, l'<?-!lt'i.Jllc, □i.iT 
f"ÍM.\~ lhlh1 ,b fl(':-,<;( 1;1~. 

A j ).; t,",_f,U,d..; ora êl,,, tH.Jou (JU6l(,(1:') 
(IJH' C O tfü\"ito ~ ,l0,.~'-0 [jt)~ dcll.!IJ;> 

1;.I'!' ,b u i~,mi ,:1(<~1-..;, )l."1,1,'-h~rr. 

t r.: (;J- :r-visà.r1 de 1k,-; ,,.;w~. 
j,,," ... , , ,,.i.1iz,;d.Js.. Purn rJ<1 .. 1~ 

~::;~:~;,51: }:.,~:ifi~'.ll'.0-~t;i~:;~~C, 
.. ~ ;mti-g.rid::v1: ~ ~ ,Jispv11ihil ,b t!t~ 
,iv~ d:..1do~. l\r:;1 h~,. o, :•i.•;wnn:-i 
(lh)nsa,n ~~'T <:ü.nfaiv~1:-i. 
(orno ~xc-wpb, D;,u>c;d .< CrJ\O 
(~:m: J'> 1,;uvtb xi.a."- e, Hlm~ 
f'!i"!:ê!i:. d t> drntlrKU "f,;,)-0':-. ( ,:mdi-~ 
µH'< i-1am ,m,m d." i;t•11únn;f':. St• 
t~ f'~ ,~ n.Jo t:vt•il!rn 'N~l.fJ!lç,; 
g,:,raoüd.l. •~ pu<.1~16 ~(>1.r 

(i:nt;t>qll~'Xii!õ•, jli:lf,i o til·llllll(Íim:e 
l' p~J" ..:,hh' rr:1 ~f.lfi)Q Llf. r1,co". 

LEI GERAL DE PROTEÇÃO 
DE DAPOS (LGPD) 
;\ 1 C l,.l) (Lt~i t l )~J . Ri 
1::sw..;,!k-;."(•1: n·gMs p.tra disr'.pfüwr 
ii fj1H.l\1 l i11')l' 1~ (!IJdf."1-\ iJE.-1:•'-"ú,lÍ~ 

tJ.i- in{I. ,. i,J'.1{h pt11..le1~1 ,'"!('t 

;;1·n;,ç-l('fl,ub:-. :lu i:-rnJ>r1~sas 11u 

l:.i~'"Jl:1 t)l..l •ilHr,i:. pt>,:,Sl1J& [ í~l\ ª"· 
F111bo-r<11c,n:i.1 ~1t !11 pul• K~1.:i. 

L1.n lUHL a rr\iw,r J)tlrt(' d.ri lt>l -.1·• 
enux::v e,r: 1 \'i<Jor eni ~~te, 1tbM d,e 
202JI, r)t):\,..;,)ilÜH,.nd,, ,n,ii<: li'tH(>!"• 

p-í!írt qi;,· t,id~ prr1k~~l'n- -.r 
;iiWpi,ir _;_...,, 11, ,,.·,t,;, n,wmM-

PREFtllUAAMUNICIPI\L OEVMGEM GRANDE/MA 

PREGÃO f.l. l':.l'RôNICO N"' Pf.:--03,2!2023.CPUPMVG. {RE:f'ETIÇÀO) 
PROC.AOM~ISTRATIVO N~ 0101 .01038.2025. ORGÃO ~-.:e::1~t1zt-.DOR 
Comissi'i•· P'e-ini:.m,:nto do L11.:,·,lçl'.k ; , 8ASE LEGAL· LJ:i ri' "<t . .52-():01. 
De-c•dt; ret1ernl nu 1r:,.u i41:2CJ!!\ V'J,::rq·_iJ r,1l:f,;✓.i,"<¼I o" i.11~ Zv.!O. u,1 n ~ 
1n:J6. ! o}, !47,'1-4. lh,;.nl-o. ;..~er.:~I r • -t:.$:Jtn$ I;! aU,w:t(,-ÓiW 1; 51.,b '.:>1• 
d!Mnf~lt..➔ n~\ :it1P. t<.;.Jre as <11:;.~;._~et G-1 L':! r." e.6f.f:r''.H a ..u~t~ 
<ftN ,1Ç-1-f.·fl. T!Pt). r-.~F.:~OR PREÇO. Oü.JETCl Reg 5111) cl-• Pu~7>-s. dó 
T l:x) We,r~ Preç•) , Yh.at'!dO :;i Cor,tt ~Uty.'\o :te F rnpre;,;.a par ~l ~\Ql)l~ãc CI~ 
3/4 1cu.i:1<J} Viú:~ ir <,t1~ v,,,1, ~u:;'.j•,;,d,,"t'.;. 3 Secr~:clf"JJ. '.1un1c1pnl rJu 
E'.OLK'XOC ci'~ Vmi;.: ·1, Gra:iri:'}!1\.lA. Ó:'w.~()f!' li; l.sp.,,..!11"".._\ly'Õc.5- (lo Te1111à 
<jc- Hcf<:,Cncia ,.:,,nexo i à-e-si.e ~d i..-"')!. oo,:;Ao SOUCI ANH· ~ P .•t.c'i
ria M;l'H'.ip."'11 C"-'" Êdu1-:&yi.1-i.':. LOCAI.JSl f[: hltp :.:.'!l~tdUt,Wbfat>!l.i;.<1•1>. 
i,(f, DA-A: 0<::11)/2()t'3. HORi..RIG; 0€h00m)n. (NOVE r'DRA."':ij . D Edi1:c,.1 
r;!l\11 " '!°;fi>:":nihd ·..r~OO ~il i~~~f~. 'l.:"'ll!i e r-~P.!~ <:-tcl1~1hí:O-f,. fd ;)~·:.1ió-• 
w.~mi<,;:.;r<%~-COJ'),t~í o h :l~-si..:'-wvnv, 'l'~'lii;:rriçr~intit1.r1H~OY.brl. 0udi $:jJ•;f 
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'.tl)t!1~m{lldfV;;(;,li{')1fü·.ar,.1!;.,;ir" .. 1M.r,()l!: l':!

0

<JIU r.A ~.flif1 <i.n C.vm~s,"10 P~nrn
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!-Jo 1'õ. ô di! Cosl<'t -· S c,cl"Ct.:i· D r-;,,!"11,:,;,al d e- 1-.::.h .. (..}1.,SW. 

AVISO DE UCl""AÇÃO. TOMADA OE 
,V Jriir;.pal iic- G·r.-jof1 - MI\ mrivts ,"VI Prt 

c,.:,r.~. t('lr"N; f.lti r.1 <·o <.lt)e: 8 M:~'\a-:J sem r 
de 2023, il~'i 09 00 hora-s •l~-t -S;1l;i rlá Cô 
C•'.k/GPl.. •· '1;:JUl 1q i11;., f fFti :;i~ r11-1m,m 

1:e~ta Ci11ade N: f!K:-U:hrt.!icfa lc:1~,~~rit) de P :<:. '1n :í:Jo o 
POR Pf.i.rço G l CHAI ' ;)(lljj CONTRATAÇÃ E EMPRESA OE EN-
GENHARIA PARA AMPLIAÇÀO E MODERNIZA O 00 ANEXO O 
UNJVF.:R.SH)AOE ABERTA 00 BRASIL !UA8j 1~rm.) ~~· • , t'I~ 

f.l •. OOf.,, çe :(1 c:c: j,nh::> C'..e 191):'s. Poc~râo par1u::•oar -d-::!S"tf. c.er-il!T-C a::, 
t111ii'.>f>.1i:,ai;, -;.ue ~!·uuatllu;orn e ~ HY-1,,ls1Les <10 h1Sl1uri-0·1to CQn\'OLJl-Ori .. i . 

( ! ~<:itZJI ? ;•?u'> W"l<JKCS ,"!j.}ÜQ li ,:Jss;.,151-QM dos 111!,"!rn-<;:;.ado.<, rv: G~:Tis~ 
S,!!:,) P{'Ht:U!~)f:1e de l.lC taç-ilc - C f l l C:fl P rcft.>"ilwa M1;r1:::,.'-p,a! l~.e C,r.(l,;i;;: 

~~ ~~::1;~~l:;:t :~:~;,:~:::J;;,~Í~'~:; J~~;-0 ~~~~~.:~,~;; ~~J:r\;; ~~~~~~: 
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JO. i--i,r.1,,oor,1.e ~e C.H. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚJMA 

AVISO OE LICITAÇÃO - CONCORH~NC1A N 1 00-5/2023 ~ CFt !PMG. A 
Prefe_:ura:.'l Mu,lfapal de. Gr~1; -M.t-, :.dr.,h ·é~'! ,1a Pr~t!'!M:H f;tJ Coml:\~C, 
(1ç L,tr;.i1oç&~. tom/3 púbk ..o '1',C ,"J i;;1'~sb,, ~ <<¾ili2i1,fo nó d i.11 26 de 
oqk1t:,v c:e 202J., ':'s 09:00 horas. t);I; ~ l<-i t.l:a (":.o1nh.:.1-üo P~:flfüí>-E::!1(1;, 

g~t~:1;1~:fti1i·t~~if~;i~iSE~iE.~~~~}1~t;~ 
CO\lTRA1;.ç.Jí.n c)c tMN~ft,-; or nfGENHARtA. PARÁ c~Ns:· .. ::u1.. 
ÇA,,? O!:-: CASAS P t 1-AHIMtA 11POA (Pf..OU!:-:N0 PORTE) 1:: TIPO H 
(V.fü'\NtJE PORTE), PA!~AATENDEP /1'.S NECESSIDADES O,'.PR.eFEl
l Uf:.',A MUNICIPAL DC GRAJA;J.Mt"' r,1,,;. ~1~mo.\d,~ l;;,; t !~ 11.,1:n, e 1: 01 
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ltX,1'.>t-á\'ilb ::..~ tr1.'f;<n.1, t..l ~(>l'á. ().1-'ld!JZIOSl fiOí Nrmta !..lt: c ..... ,Mfíil~ll';At.1 dc~~-
11al'.Jo. (; .t,1:'?!:: til~ (;XiG;,>riçiM. E,>sl~Of..~ CidlJS nt.-~C (.."fJ:t~l. 0 f{.tifel f; $ E,>l.à$ 

;.inr;Kc~ eSl,'oO :, (.N;p,;,1;,~ _; <!os ,n1.ttt..,__~4..:,.s no <itt"tC~ff:l;..o ~1,:çr:;; _ ce -'" ,; 
64 foiro. f':") hor_ij1.n dn!. U_IN':O -c,$i 12·'.)0 1·11,rcts. onde p:x,t:?r~I) ~::1 ,:::c?l":lül-
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selt'!11b10 00 2~2.i MAR.A.IR BORGES DL .ARAU.JO. Pr0SK!,.:1:te tfo C?L. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE GRA...tAÚ/MA 
F.XTR.A.ro JULGAMENTO OE HABILITAÇÃO 

J..lg_rn1•: r.to Ct' Hr,t.;i!:t;)ÇliC •- ·:oc,oon <J-<.: P r~;i;;Ot O'Jõ:li.Y):! • Oti:,cto w. 
ki.taç11.•. c;o,nR.:.T~ÇAO ,.)!-:. !-:MPH~.SA .;JARA ~·:.x.FÇUÇÀO O!:-. s.e-:-.R, 

V!Ç<JS CUMPLEMCNT!\M.E.S PI'~, (;ONC:LlJSAO DC ~COi. .... rl.S D€ 
(.><1 ~}ALN $ DE AULA F>AOAAO FNOE, PARA ATEI-JOET<. A.S NECESSI· 
OAOf: DA SECBE.lJ\.Rl/l. MU\IIC!P/\L Oí: E:0UCAÇAO DE GRA.JA1J, 
- fAA - Emilt.?~a~ H,"Jbittu:::V.1-.<;.· S. O E Ol1V!:!lR..\ CHAVE:S - M(;:'. CNPi 
fii.~Sl.SH!JQi)í)1-14. C:.c"lpre~~l-l !1°al)ili t.:tcRs•..otr rn~:!..1lv0; .JRS COflER· 

CIO f- S::-i-h,'IÇCS U OA CNP .... : •~.669.2961(1001-66: - f-l r. ~ f(~s.l;i; ht3• 

l.1d1lm.~-1~: f..L VORAôA CON~TROIR l t DA. CNP J: (l$.7C3.etW;Ç<lC~· ·16 

OM! 'llfl. Ci)NSTHVÇÕt;'.S E COMERCIO L t Dt• .. CNPJ'. ::.6.f :'.:.!:l.09!.:!0001· 
07, lVN 'i OE. J::svs i.;osr.\, CNPJ 22.-'88.&85,l():)Gõ-'i!O. POTEN• 
1 E t•,1f.r FRl.,\!5 DE. CCN.31 RUÇÕES E SEJl.VIYOS L t OA CN:PJ 
00. )1.5.69i:ii::'l•) :)1~6. E.mpvM De..~i!;{tc ri~: OOMINIO=i CO~S; Ri.JÇÕ-ES 
( SERVIÇ0S ;..TDA, CNP .. 1 21 ."lM."rn .. -f.l-:)01-:l.i. d .:it;i da ~-..s~o ,iE~ 
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Gr-t1p1,-\·\A. 'i.<J liu ~:ntil<,; Jl' .20:1.J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚIMA 

TORNAR SEM EFEITO. Tornar sem efoilo 

a publicaçáo do PREGÃO ELETRÔNICO nº 

05112023. AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS, 

0KM, PARAATENDER AS NECESSIDADES 00 

SERVIÇO AUTONOMO DE .Á.GUA E ESGOTO 

DE GRA.JAÚ-MA,, publicado no Jornal Pequeno 

do Estado do Maranhão em 18109/2023. Grajaú 

(MA), 20 ce setembro de 2023. MARAIR BOR

GES DE ARAÚJO. Pregoeira Oficial. Pregoeiro 

Oficial 

PREFEIYU!lA IIOUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

PREGÃO ELE'mÕNICO N° P-E-034f2023..CPUPM\/G. PROC. AOMI
NISTRATl'VO N" 0101.07102.2023, QRGf,O HEI\.LI.LJ\ CCH: C-r.1'1~~KI 
Po•~ianEr:ki t.ló ..,,cr;.;ii;;J;, . BI\SC l.E<.J:Al L~1i r1a 10.$2(Jfü2 Oólto«~ fu• 
f!~• ri~ t0.074!'..êü•<.t, [)c(;,el<.> M 11!'1foipal ,.,~ 0:1Ar.w2n, Lei f,.~ i:l'VOG. :...<'li 
141i/1<!. l)~~k~ f~EWli ~~ 8,53a!15 ~ Mlff!~:Óf;~ e M,;t;<;d~l:~!Tl~nt11 
no !<l;tt f/4)(.ib".!; a.~ ri ~rx<s ~s d.'l l .-!ó'i o·· 8.í}&.1'93 "' ~u~s ,'li:fr!'i'J,Ç~ 
TIPO: MENOR PREÇO. ()8JF10 ~egit'ro clf-: Preç:-)S, do nrm mer:Gt 
pte--,.'"f>. ;,, GtHldl) .;J 'L-Of1b'Cfü\Çi.\o Ce E:,>tJp1E,S;,; l)~n;I Pré~c1-ç!)O de Serv:-QC-~ 
é.a Li.x..i~av e~ \1~ti" i1a:; P~d.a~ par;,, o Munic-1p10 t!e V,1~-e:?1 Gra1:d1,1' 

~--~- t-'l"Jnfv'l1e P.SpE.'C.. hctçõeo;. do Te11no ()e Relerênca, A\iEXO i :iP~t' 
En :<ff. ORGÂO SOt.lCi1AN1F· Sc:cr•N3(!!'1 Mvn cipal de Ottr~s. Trans,. 
pv,~~ '1 l,m.anis:n~•. U.)(.:/\l.1'31TE: hU!,,\~ 11i::..1t.ar~~~~11.c ... ,m.rr/. JA!A. 
{!'i-i ~('i.2(1,2',. HO.:::Af~IO 14h00:rnr'l , ;01,IATl;R2E:. H0f'(A$). O 2~-t•:â 

(t5'~ d.!H'>Ot:CJ,-l".,ê!dó. fl-ll 1:it~ITI, M~~ ,e,,,::t.,:•e<)Dt.- 6"i(WÔNC:>S. hi•.;ps·Hld• 
t.1·n..tf'J:>rir<J;l.-com.t>1 ti: ?'l1~s:.fr\·,-.,,. ,,.va r'1i,l1;,;Jrij11cJti.m ;.1..g c v,~/:. 0:..1<1r$CUt1! 

1nk·1,1;Js.·t,..s atra-u,1,1 <Jo Tal. (98j 14!111 -·1'031 :9$} ).<'!':,1-1201 .- ~ -,::;J,t· 
-.·,1rqr,mgr~nck .! ~ ~1.!,~.'co(.~g·ndil.~ ir:/o u n,1 S!lt,l a:.ISJ r.-nrn1:'iniio P<"Tfl.:l• 

!"\tl!"l\ f;- <.& !.i<.,lil';..x'I · CPi -..ilt,a;J,., m> ~U,c'l Dr. Nirt.:.i ktv;rigue~. 2(", C,:,,=\fl) 
1.,.-':-lf(]en~ 8:,;)'\,;.1,d.M/1. r,, .. l"lôr':1 '1(, ,' 3S }ohC-:ln11fl (,)i!O ht,(;~s} .:ü 12t.C1"1ÍI· 
((Jr.izf' t-r~~si. \';)r!)em Gra11do . MA 19 d.~ s.~:,J,'H:-:t~l ~,o 2C2!-. 1r:irr1 .i,'I 

~,,~ .. i'I Po,-•1)19 - ~;{;vt.J1,o MlU'tC>).)fFl (l(.> 0 1>' 8$, l·;u·-.~~(.t'i-(':S." Jrbi:1>1 i'OQ. 



D.O. P(JBUCAÇÕES DE H~RCEIIWS 

,ksk Edital , que realizará processo licitalório. na Modalidade REGl
ME DIFERENCIADO DE CO NTR/\T/\('ÀO - RDC NA FORMA 
ELLTRÔJ\lCA - Nº RDC-OO'.Y2023-CPLIPMVG. disputa AIJERTO/ 
FFCIIADO, Critério de .Julgamento T IPO Ml:'M)R l'IU-.ÇO GLO
BAi.. OBJETO: Contrnlaçào de Empresa para Cunclusào da Praça da 
Juventude no \1unicipio de Varg:em Grandc1MA. Con fon 11e c0ntrato 
de repasse n. 1005.939-24/20 1.1 e Pn~icto Básico 'Planilhas - Anexo 
1 do Presente Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Scnctaria Munic i
pal Jc faporte e Lt7cr I.OC1\ [ .!SITE: hllp,:1/lic itamaisbrasil.com. 
br. DATA: 16 10:'202:l. HOlv\RJO: 09h00min. (NOVF HORAS). 
EDITAL: O Edital está d isponibiliLado. na íntegra, no cDdereço ele
trôuico: hnps:1ilicitamaisbrnsiJ.com.bri, http: . app.Kcma.tc.hrlsinc
contrata/mura l 'prou:dimcnto e hups:/íwww.varg:~mgrandc.ma.gov. 
lmlíciiacaolista.php. Também poderão ser consultado e/ou obtidos 
na sala da Comiss;lo Pcmiancnte de Licitaç,fo- CPL. situado na Rua 
Dr. Nina Rodrigues. 20 - Centro. Vargem Graud,dMA. Cl::l': 65.430-
000. no horúrío das 08h00mín (oito horas) !ts l 2h00min (do7e horas). 
Vargem Grande - .MA, i 9 de setembro de 2023. Eriek Olil'eira Barros 
- Sccr..:tário Municipal de Esporte e Lazer. 

PREGÃO ELKl"RÔ!\ICO Nº PE-032/2023-CPL/PMVG. (REPE
T1C,\O) PROC. AT)Ml ~ ISTRAT1VO ~" 0101.07038.2023. OR
G/\0 REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE 
LH,AL: Lei nº 10 . .520í02. Decreto l'ederal n'' 10 .024/2019, Decreto 
Municipal nº 01812020. Lei n" 1~3/06, Lei 147114. Decreto Federal 
n" 8.53811 S e alterações e subsidiariamentc no 4uc couber as dispo
sições da Lei nº 8.666/9.1 e suas alterações. T IPO: MENOR PRE
ÇO. OBJETO: Registro de Preços. do Tipo Menor Preçl\ visando 
à Contratação de Empresa para Aquisiçüo de 04 (quatro) ,·eirnlos 
modelos V~n. de,tínaJas a Senetaría Municipal de Educaçfül de Var
gem Grande ·~\1A, Confom1e Especificações do Termo de Referência, 
Anr.xo I deste Edita l. ORCAO SOLI.CI1ANT.E: SccNtária Municipal 
de Educação. LOCAUS!TE: hnm,i'!ii;iwmuisbrn;;i l.com.nr/. DATA: 
06/1012023. HORARIO: 09h00min. (NOVE l!OR/\S). O Edital está 
dísponibilíza<lo, na íntegra, nos endereços cletr0nicos: h11ps:··-'1ic ita
~ll'.!.!fill11bfilLili!.illll.L e https://www.vargcmgrnndc.ma.gov.hr.t. Quais
quer informações através do Tel.: (98) 346 l-1 J 03/ (9~) 3461-1201 
/ e-mai l: var~tm1w1rn_l;;_Jj_,_!.!;._Kan;d.t,::111ail&illll e/ 011 na sala da Comis
são Pcrnianente de Lic itação - CPL, s ítm1du rw Rua Dr. Nina Ro
drigues. 20, Centro. Vargcm (iraude/MA. no horário das 08h00min 
(oito horas} ãs l 2h00min (do-1,c horas). Vargern Grande - MA. 14 de 
Setembro de '.?023. Hainnmdo Nonato da Costa - Secretaria i\'1unici
pal de Educação. 

PREGÃO ELETRÔ.'UCO N" PE-034í2023-CPL/PMVG. PROC 
ADl\ff~ISTRATJVO Nº 0101.07102.2023. ORGÃO REALJZ.'\
DOR: Comissüo l'ennanente de Licitação. BASE .LEC,AL: Lei n" 
10.520/02. Decreto Federal n" 10.024/2019. Dccrclo Municipal n" 
O 18120:iO. Lei n" 12:\/06, Lt!i 14 7.: 14, Decreto Federal n" 8.538/ J 5 
e ahcraç,ícs e ,ubsidiaríamcntc nu que couber as di~posiçõcs da Lé· i 
n" 8.666.93 e suas alterações. TIPO: MENOR PRH,'O. t ll1JETO: 
Registro de Preços. Jo tipo mencn preço, visando ú Contrntaç:io de 
empresa para Prestação de S.::rviços de Locação de Máquinas Pesadas 
para o Município de Vargem GrandeiMA. conforme c~pecíficações 
do Tt:nnu de Referência. /\NEXO I deste Edita!. ORGAO SOUCI-
• L\NTE: Sccrctilrio \.tunicipal de Obnis. Transportes e Urbanismo. 
LOCAL/SITE: !illps/'lic:itamaisbrasiLrnm.la!. D1\ TA: 06.110/2023. 
HORÁRIO 14h00.min. (QUATORZE HORAS) O Edital está dis
ponibilizado. na int<.:gra, nos ~mkn.:ços eletrônicos: b.iJ.1)!;.;j .Li . .1;.i.!i.\.: 
m.~.ísJ2.rn.s)l .com.br e https:!/www.vargemgrnnde.t11a .g0v.br/. Quais
quer informações atnm~s Jo Tel.: (98) 34(,J-11031 (98) 3461-) 201 
i e-mail: van,:cr11i;randc .licitacao@cginaiLçpm doLI na sala da Comis
Sà() Permanente de Licítaçãn - CPL, situado na Rua Dr. Nina Ro
drigw,:s, 20, Centro, Vargem Grande/MA. no horário das 08h00min 
(oito hora~) üs l 2h00mín (doz.: horas). Vargem Grnnde - MA. 19 de 
Sctcmbro de 2023. Ícaro da S ilva P,irtcla - Sccrct.írio \.1unit: ipal de 
Obras, Transport.::s e lJrba.ni,1110. 

DE 

SEXTA - Ft~IRA. 22 - SETEl\'lH 

COMUNICAÇÕES 

SECRl<:TAIHA DI<: ESTADO DA INFRAESTRU'HJRA 

A Secretaria de Estado da lnfraestru1llra - SINFRAIMA. toma pú
blko que n.:ccbcu da Secretaria de Estado do tvkio Ambiente e Re
cursos Naturais - SEMA/M/\, a l .it·cnç;.1 de Operaçiío. Processo: 
22040054(,7(, '2022, E-processo: 87058!2022, relativa ao Projeto de 
Implantação do Corredor de Ligaçi1o emrc MA-20 l com Avenida k 
rôn ímo de Albuquerque Via Cohatrac.:, incluindo a Conscruçào uc uma 
Ponte ,obre Rio Paciência e Reçapea111cnlo com Avenida C. São Luís, 
20 de seLcmbw ele 20'.?J . ANTONIO MANOEL SJLVANO :--JETO Se
cretúrio Adjunto de Projeto,. 

ALFA ENGENHARIA LTDA 
CNPJ V 06.273.155/0001-88 

ALl-'A ENGENHARJALTDA, inscrita sob CNPJ 11"06.273.155/ 00 
01-88. torna público que requereu a Secretaria \1unicipal <k Meio 
/\mbkntc - SFMMAM a Licença Prévia para atividade de Con;tru
çJo Civil dl> F.mprcendimcmo Comercial, 3 instalar-se na Avenida dos 
Holandeses, Qd XXXV, 11º 20 l , São Marcos no 1Jaí1rn Ponta U' Areia, 
Siil> Luís (MA), <.:onformc Processo SEMMA M número 1163/ 2013. 

JOSI~ GOMES DA FO~SECA 
CPF N" !01.013.813-87 

JOSÉ GOMES Oi\ FONSEC/\ - C PF 101.013.K 13-87. Torna público 
que obteve junto a Secretaria de Estado do !\frio Ambiente e Rccm
sos Naturais SEMA-lv!A, em São Luis, a Licença Unic~ Ambiental 
de Reg:ulariza~ão (LUAR) sob o número do e-processo 023163/2022, 
para atividade Agrossih·ipastoril da propriedade: Fazenda Boa l ,em
brança. município de Estreito- MA, zona rural, sob as coordenada~ 
- Lat: 06"40' 18.8.J'" Se Long: 46u27' l 4.ú6" O - ESTREITO - M,\. 

LEA:"IDRO COSTA SOAR l:t:S 
CPF Nº 917.560.811 -15 

LEA~ORO COSTA SOARES, CPF :\º 91 7.560.811-15, torna pú
blico que requereu junto à Secretaria f-~~tadual de Mdo Ambiente e 
Recursos Naturais :_ SEMA MI\, a U CENÇA ÚNICA AMBIEN
TAL DE REGULARJZAÇc\O - LUAR, confotme e-processo n" 
163874/202:'\, na FAZE:--IDA .BELA VISTA, localizada na Zona Rt1-
ra l, município de Mirndor, para .itividad,·s AGROSJLVI PASTORIS. 

SETE CORES IN DÚSTRIA E COMÉRCIO l:I'DA 
SETE CORES 

CNPJ N" 41.470.063/0001-99 

SETE CORES lNDÚSTRí/\. F. COMÉRCIO LTDA tSETE CORES) 
CNPJ 41..:170063·{)001-99 toma público que recebeu da Secretária Mu
nicipul de Mcio Ambiente- SEM MAM, a Licença C on:c:tiva de Opcraçfio 
- LCO para ati \ idade de impressão J e livros, revistas e outras publica
ç.ões periódica~. locali1.ada na Rua Ariri;r,al. :-0 7. Lote 14 e 15, Quadra 
2:n, Bairro Jardim l'ldorado São Luís- MA. CEP: 65.06 7-190 confomic 
processo 120..524'19 '2022 SEMMA\16.47712023 . 

EVERSON COMES CAVALCAN TI 
CPF N" 869.089.104-82 

EVFRSON GOMFS CAVALCAI\TI - CPF t,69.089.1 04-82. Torna 
público que obteve junto a Scnctaría de Estado do Mci,1 Ambien
te e Recursos Natura is SEMA-MA. cm São Luís, a Licença Unica 
Ambiental de Regula1i1açáo ( LLAR) sob o número do e-proce,,o 
8228i2023, para atividade Agmssilvip1bto1il da prnpriedade: Fazenda 
Tré, Con1çõcs. município de Estreito -Mi\, 70ll<t ruraL sob as coordena
das - Lu: 06''4T45,82" S e Long:: 47°23 '26,6 t ··O - ESTREITO - :\-IA 



FICHAS TÉCNICAS 



Alternador 

Bateria 

Legislação de Emissões 

40,8 / 400 @ 1.700 rpm 

14V 250A 

12V 92Ah 

PROCONVE P8 

Cú 111 Ili o • -;{ .. -• 

Caixa de mudanças 

Relação de marchas 

Relação eixo motriz (traseiro) 

Pacote 

Modelo 

Número de passageiros 

Pintura Sólida ou Metálica 

6.r-condicionado frontal e traseiro 

'-'Rádio Am/ Fm 

Sistema rnulti rnída MBUX 

Câme1a de ré superior 

Volante multifuncional e Piloto 

automático 

Assentos Luxo 

Rodas de liga ieve 

Carpete 

Pacote Comfort Plus 
(UPS e UP6) 

417CDI 

15 + 1 

Opcional 

Série 

Série 

lndisnonfvcl 

Indisponível 

lndiso0nível 

lndisponívei 

lndisç,nnívei 

hvJisponívcl 

Mecânica de 6 marchas - ZF- 6S 480 

1 :5,070 / 2:2,6 14 / 3: 1,524 / 4: 1 / 5:0,770 / 6:0,657 / R:4,823 

Modelo 4 17 COI: i - 4, 182 Modelo 5 17 COI: i - 4,727 

Pacote Luxo 
(UPl , UP2*, UP7 e UPS} 

4 17 CDI e 517 CDI 

1 5 + 1 * / 17 + 1 / 19+ 1 / 20 + 1 

Opcional* 

Série 

Série 

indisponível 

lndis;,onívP-I 

Indisponível 

Série 

lndi:3pOr!ível* 

Indisponível 

Pacote Luxo Hi-Tech 
(UP3', UP4' , UP10 e lJPl 1) 

417 CDI e 5 17 CDI 

15 + 1 • / 17 + 1 / 19+ 1 / 20 + 1 

Opcional· 

Série 

Indisponível 

Série 

Série 

Série 

lndispo1~ívei • 

lndi;;ponfvc-: 

Pacote Pr~~l1;t 
1 •• .., , 

'41'itri'i 

,i};! 
Série 

indisponível 

Sér!e 

Série 

Itens de série cm todos os pacotes: Entn,di USB - ç em tcd3s as ~Hcir:;s dt~ t·Jancos. concxõo bluetnoth, kE=y!13s.; st~rc, t-~c6grafl<, ç.irbag pt'lr:\ r;-;otori~t? ~ 
acompanhante, volante com ajuste de alt11ril e profundidêde, vicJ;o0 d iô tÜ ~~!O~ e létncos,✓-~!-:pel~o<- retro·-1isores elétricos com 3quechne.1t<,, ala;·:"n~, fechami:::n::o e c-ntr,~; 
das portas via controle reréotc, faróis de neblina e luzes de ci,culaçJo cli, .'. 1i.. · Sorr.:, ,'te para ~ Modelo 4 í 7 CD!, i 5 + 1 lugares, UP2 ! µaço te Lu,;o), UP3 e UP4 (Pà,!o 

Luxo Hi-Tech) . 

. \ssistenll' dP seguranc; .. 1 ati,a • 
• Freio h1drau l1co a disco em todas as rodas, com discos frontais autoventdados. 

• Exclusivo Programa Eletrônico de Estabilidade (ESP Adaptativo 9i®) 

• Assistente Ativo de Frenagem (ABA - Aclive Brake Assist) 

• Assistente de Vento Lateral/ Assistente de Partida em Rampa / Alerta de Fadiga 

• Luzes de freio adaptativas 



Número de passageiros 9+1 / 15+1 9~1 / 15+ 1 

Distância entre-eixos 3.665 3.665 

Comprimento total 5.932 !>.93~ 

Altura com ar-condicionado* 2.535 2 370 

Altura interior (máxima) 1.550 1.840 

Diâmetro de giro 13.400 13.400 

Vão da porta lateral (altura e largura)•· 1.496 / 1.231 

Vão da porta traseira (altura e largura) 1.520 / 1.542 

1.792 / 1.23 1 

1.818 / l.542 

15.200· 

1.792 / l.146 

1.8 18/ 1.542 

Balanço dianteiro / Balanço traseiro 1.021 / ! .246 1.0~ 1 ; 1.246 1.021 / 1.6Z l 

1.792 / 1. 146 

1.8 18 / 1.5·'.-í. 

1.02: / ::: .02 ! 

Largura sem espelhos • 2.020 mm. Largura com espelhos padrão • 2.345 mm; 'Medidas referentes ao veículo desc.irregado. 

• *O acesso dos passageiros na versão 19+ 1 é pela porta diante:ra, por is~o não possui porta l~teral. 

Dsposi~·ão dos assrnlos • ,· -,: '.i:j 
'• , 

Sprlnter 9 + 1 Spnnter 1 S + 1 Sprlnter 17 + 1 Sprlnter- 19 + 1 

----- - ----------
~ \ 

,._ - ------ --· ~ - - ---- --
Sprlnter 15 + 1 

■ Assentos não reclináveis. 

Modelo 

Peso bruto total (PBT) 

Peso bruto total combinado {PBTC) 

[)1's1'tn IH'n ho 

417 COI 

4.100 

6.100 

Sprinter 20 + 1 

I" • • 
,._ --------··-

517 COI 

5.000 

7.000 

Modelo 

Velocidade máxima (km/h] 

417 COI - Teto Baixo 

157 

417 COI - Teto Alto 

157 

517 - COI - Teto Alto 

•• 157 

Clwssi 
Modelo 

Direção 

Tração 

417 COI 

Elétrica 

Traseira 

517 COI 

Elétrica 

Traseira 

'5uspensão dianteira 

Suspensão traseira 

Independente com molas transversais parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabiliwdori:\. 

Rígido com molas parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora· . 

Tanque de combustível [litros! 

Tanque de ARLA32 !litros] 
71/ 22 

Pneus 225 / 75 R 16C 

*barra estabilizadora traseira disponível na versão 517CDI (17+1, 19+1 e 20+ 1) 

71/ 22 

195/ 75 R16C 

Co111'1 ti,idc1d1' \'ans Connrct 
b.iJSCar 

Plano: Monitoramento Logístico. 
Mais conectividade e tecnologia para seu negócio ficar 100%. O Vans Connect é uma plataforma de conectividade para monitoramento e gerenciamento da sua Van. 

Plano sujeito a alteração sem aviso prévio, consulte um concessionário Mercedes-Benz para mais informações acesse www.vansconnect.com.br ou contate a Central d1 

Relacionamento ao Cliente 0800 72 1 9966. 

[ · ] Alguns itens citados ou mostrados neste folheto são opcionais e podem não estar 

imediatamente disponíveis para atendimento. Procure um Conci,ssionário 

Mercedes-Benz e conheça as múltiplas configurações oferecidas e a diwrsidade de 

opcionais disponíveis. No interesse do desenvolvimento tecnológico, a Mercedes-Benz 

reserva-se o direito de alterar as especificações e os desenhos dos produtos sem 

prévio aviso. A qualidade do meio ambiente é respeitarla pela tecnologia dos produtos 

Mercedes-Bertz. 

1, Para mais informações, ligue 0800 72 1 9966 ou ac?.sse: 
,,ww2.mercedes-benz.com.br/ vans 

Mercedes-Benz, marca do grupo Mercedes-Benz (;ro.itp AG. 

Informações válidas para veículos ano/modelo a partir tie 2022/2023. 

Fevereiro/2023 NO TRÂNSI TQ ESCOLHA A \1 DA 



ANEXO X - Ficha técnica de.w'itiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiv2 do Objeto 

Número do edital: 32/2023 

Órgão comprador: PREFEITURA DE VARGEM GRANDE 

Lote/Item: 01 

DESCRIÇÃO: 

MERCEDES BENZ SPRINTER 517 20+1 í.>ASSAGEIROS 2023 

VEÍCULO TIPO VAN - 20+1 PASSAGE!ROS - TETO ALTO -- 0KM: (3no 2023 ou superiorj iTENS DE 

FÁBR!CA:TURBO (SIM) POTÊNCIA (160 CV) CILINDROS (04) COMBUSTfVEL (DIESEL) CAPJ\ODADE 

COMBUSTÍVEL (70 L) DIREÇÃO (ELÉTRICA)VOLANTE AJUSTÁVEL (ALTURA E PROFUí\iDID.ADE) 

(SIM) CÂMBIO (CAIXA) {MECÂNICA/06 MARCHAS + RÉ) TRAÇÃO TRASEIRA ECONTROLE (S!Mj 

FREIOS A DISCO TRASEIRO E DIANTEIRO+ ASSISTENTE DE FRENAGEM (SIM) PNEUS/RODAS (R16} 

AIR BAG DUPLO(SIM) COR (BRANCA) FARÓIS DE NEBÚNI-\ (SIM) ÁR CONDICIONADO DIGITAL + 

SAÍDAS NA CABINE MOTORISTA (SIM) VlDROSDIANT!:.IHOS ELÉTRICOS (S!M) ESPELHOS 

RETROVIS~RES ELÉTRICOS+ AQUECIMENTO (SIM) TRAVAS/FECHAMENTO PORTASELÉTRICOS 

(SIM) DISTÂNCIA ENTRE EIXOS (4.320 MM) ALTURA TETO COM AR (2.850 MM) LARGURA COM 

ESPELHOS (2.340 MM)COMPRIMENTO{7.·360 MM) PESO BRUTO TOTAL (5.000 KG). 

QUANT: 04 

MARCA e MODELO: MERCEDES BENZ SPRINTER 517 20+1 PASSAGEIROS 2023 

VAL UNIT: R$ 490.000,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA MIL REAIS) 

VAL. TOTAL: R$ 1.960.000,00 (UM M ILHÃO E NOVECENTOS E SESSENTAMIL REAIS) 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital_): 60 DIAS 

Preço para o lote único (em R$): R$ 1.960.000,00 (UM MILHÃO E NOVECENTOS E -SESSENTI, Mi l 

REAIS) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

Data: 06/10/2023 



i\ I oto r OM 651CDI I Bi-turbo I Diesel 1 4 cilindros em linha 1 2,2 litros I PROCONVE P7 

Potência [cv / kW] 163/ 120@ 3.800 rpm 

- - - ----------
To r que [kgf.m / Nm) 36,4 / 360 @ 1.200 - 2.400 rpm 

Alternador I4V 250A 
------ - ------- ----- - - - ----
Bateria 12V 92Ah 

Cflmhio 
Mecânica de 6 marchas - ZF- 6S 480 Caixa de mudanças 

Relação de marchas 1 :5,070 / 2:2,614 / 3: 1,524 / 4: 1 / 5:0,770 / 6:0,657 / R:4,823 

Relação eixo motriz (traseiro) Modelo 416 COI: i e 4,182 Modelo 516 COI: i = 4,727 

' ,·dCOtPS dispon í,·eis 

Pacote Pacote Comfort Plus Pacote l.uxo Pacote L.uxo Hi-Tech 

(UPS e UPói (UPle UPi-) 1UP3, UP4 • , UP 10 e UP 11) 

Modelo 416 CDI 416 COI e 516 CDI 416 CDI e 516 COI 

Número de passageiros 15 + 1 15 + 1 • / 17 + 1 / 19+ 1 / 20 + 1 15+ 1* / 17 + 1 / 19+1 / 20 + 1 

Pintura Sólida ou Metálica Opcional Opcional* Opcional* 

Ar-condicionado fronta l Série Série Série 

Rádio Am/Fm Série Série Indisponível 

Sistema multimída MBUX Indisponível Indisponível Série 

Câmera de ré Indisponível Indisponível Série 

Volante multifuncional Indisponível Indisponível Série 

- - --- ---------· --
Piloto automático Indisponível Indisponível Série 

Assentos Luxo Indisponível Série Série 
- --·-··-- - - --·--

Rodas de liga leve Indisponível Indisponível* Indisponível* 

-- - - - - ----
Indisponível Indisponível Indisponível 

Pacote Premium 
(UP9) 

416 CDI 

9 + 1 

Metálica 

Série 

Indisponível 

Série 

Série 

Série 

Série 

Premium 
-

Série 

Série 
Carpete - - - ---

Itens de série em todos os pacotes: entrada USB - C em todas as fileiras de bancos, Bluetooth, Keyless Start, tacógrafo, airbag para motorista e 

acompanhante, volante com ajuste de altura e profundidade, vidros dianteiros elét ricos, espelhos retrovisores elét ricos com aquecimento, alarme, 

fechamento central das portas via controle remoto, faróis de neblina e luzes de circ;ulação diurna. 

• somente para UP2 e UP4 o Modelo 416 CDl 15 + 1 possui como item de série a pintura metálica e a roda de liga leve. 



Número de passageiros 9+ 1 / 15+ 1 

Distância entre-eixos 3.665 

Comprimento total 5.932 

Altura com ar-condicionado• 2.535 

Altura interior (máxima) 1.550 

Diâmetro de giro 13.400 
- -- ------- - - --- ---
Vão da porta latera l (altura e largura)*• l.496 / 1.231 

Vão da porta traseira (altura e largura) 1.520 / 1.542 

516 CDI Teto Alto 

~15+ 1 17+ 1 19+ 1 / 20+1 

3.665 4.325 4.325 

5.932 6.967 7.367 

2.820 2.874 2.857 

1.840 1.840 1.840 
------ ----

l3.4GO 15.200 15.200 
-------

1.792 / 1.231 1. 792 / 1.146 1.792 / 1.146 

1.818 / 1.542 1.818 / 1.542 1.818 / 1.542 

Balanço dianteiro/ Balanço traseiro 1.021 / 1.246 1.021 / 1. 246 1.021 / 1.621 l.02I / 2.021 

Largura sem espelhos = 2.020 mm. Largura com espelhos padrão= 2.345 mm; •Medidas referentes ao veículo descarregado. 

• •o acesso dos passageiros na versão 19+ 1 é pela porta dianteira, por isso não possui porta lateral. 

u1sposi(_:ào dos ass8ntos 

416 CDI 

Sprinter 9 + 1 Sprinter 15 + 1 

~--i 
"- ·--- ---

Sprinter 15 + 1 

~ -----\ 
:,,,.... ~--·---- -

■ Assentos não reclináveis. 

P ('SOS jkgl 

Modelo 416 CDI 
- - - - - - --------- - - - --

Peso bruto total (PBT) 4.100 

o bruto total combinado (PBTC) 5 880 

Dt>sempenho 

Modelo 416 CDI -Teto Baixo 

Velocidade máxima [km/h] 157 

Chassi 

516 CDI 

Sprinter 17 + 1 

Sprinter 20 + 1 

416 CDI - Teto Alto 

157 

Sprinter 19 + 1 

516 CDI 

5.000 

7000 

516 - CDI - Teto Alto 

157 

Modelo 416 CDI ___ _____________________ _ 516 CDI 

Elétrica 
.C.D-'ir-"-e.._çã'-'o;__ ________ ___ _ _ ... É..1.~.!r..i.ca -········· - --- -

Tração Traseira - --- -----
Traseira 

Suspensão dianteira Independente com molas transversais parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora 

_S_us~p_e_n_s_ão_ t r_a_se_i_ra ________ ___ R_í=g_ido com molas parabólicas, amortecedores hidráulicos e bar_ra_ e_st_a_b_il i_za_d_o_r_a* ______ _ 

Tanque de combustível [~11~ _ ___ ___ 7_1 ________________________________ ____ 71 

Pneus ·-· 225 / 75 R16_C_ _ 195 / 7~R16C 

*Barra estabilizadora traseira disponível na versão 516 COI (17+ 1, 19+1 e 20+1) 

[·] Alguns itens citados ou mostrados neste folheto são opcionais e podem não estar 

imediatamente disponíveis para atendimento. Procure um Concessionário 

Mercedes-Benz e conheça as múltiplas configurações oferecidas e a diversidade de 

opcionais disponíveis. No interesse do desenvolvimento tecnológico, a 

Mercedes-Benz reserva-se o direito de alterar as especificações e os desenhos dos 

produtos sem prévio aviso. A qualidade do meio ambiente é respeitada pela tecnologia 

dos produtos Mercedes-Benz. 

Marketing e Comunicação - Vans Bras,1 - São Bernardo do Campo - SP - Brasil 

' ' 

Para mais informações, ligue 0800 970 90 90 ou acesse: 

www.mercedes-benz.com.br. 
Mercedes-Benz, marca do grupo Daimler. • 

Informações válidas para veículos ano/modelo a partir de 2019 / 2020. . 

No trânsito, de sentido à vida. B~t::;lw 
A/W - B09916751 - Julho/2020 



Potência ( cv / kW] 

Torque (kgf.m / Nm] 

Alternador 

Bater ia 

Legislação de Emissões 

C:11nhi o 
Caixa de mudanças 

Relação de marchas 

Relação eixo motriz (traseiro) 

l\1rnt t·s di sponí, ci s 

Pacote 

Modelo 

Número de passageiros 

Pintura Sólida ou Metálica 

Ar-condicionado frontal e traseiro 

Rádio Am/Fm 

Sistema multimída MBUX 

Câmera de ré superior 

Volante multifuncional e Piloto 

automático 

Assentos Luxo 

Rodas de liga leve 

Carpete 

Pacote Comfort Plus 
(UP5 e UP6) 

417COI 

15 + 1 

Opcional 

Série 

Série 

Indisponível 

Indisponível 

Indisponível 

Indisponível 

Indisponível 

Indisponível 

170/ 125@ 3.800 rpm 

40,8 / 400@ 1. 700 rpm 

14V 250A 

12V 92Ah 

PROCONVE P8 

Mecânica de 6 marchas - ZF- 6S 480 

1 :5.070 / 2:2,614 / 3: 1,524 / 4: 1 / 5:0,770 / 6:0,657 / R:4,823 

Modelq 417 CDI: i ~ 4, 182 Modelo 517 CDI: i ~ 4,727 

Pacote Luxo Pacote Luxo Hi-Tech 
(UPl . UP2", UP7 e UP8) [UP3•, UP4•. UPI O e UP l 1) 

417 COI e 517 COI 417 COI e 517 COI 

15 + 1*/ 17 + 1/ 19+1/ 20+ 1 15 + 1 • / 17 + 1 / 19+ 1 / 20 + 1 

Opcional• Opcional• 

Série Série 

Série Indisponíve l 

1 ndisponivel Série 

Indisponível Série 

Indisponível Série 

Série Série 

Indisponível· Indisponível • 

Indisponível Indisponível 

Pacote Premium 
[UP9) 

41 7 CDI 

9 + 1 

Metálica 

Série 

Indisponível 

Série 

Série 

Série 

Prernium 

Série 

Série 

Itens de série em todos os pacotes: Entrada USB - Cem todas as fi leiras de bancos, conexão bluetooth, keyless st art, tacógrafo, airbag para motorista e 
acompanhante, volante com aj uste de altura e profundidade, vidros dianteiros elétricos, espelhos retrovisores elétricos com aquecimento, alarme, fechamento central 
das portas via controle remoto, faróis de neblina e luzes de circulação diurn~. •somente para o Modelo 4 17 CDI, 15 + 1 lugares, UP2 (Pacote Luxo), UP3 e UP4 (Pacote 

Luxo Hi-Tech) . ' ' ', 

• Freio h1drauhco a disco em todas as rodas, com discos frontais autoventilados. 

• Exclusivo Programa Elet rônico de Estabilidade (ESP Adaptativo 9i®) 

• Assistent e Ativo de Frenagem (ABA- Aclive Brake Assist) 

• Assistente de Vento Lateral / Assist ente de Partida em Rampa / Alerta de Fadiga 

• Luzes de freio adaptativas 



Número de passageiros 9+ 1 / 15+ 1 9+ 1 / 15+ 1 17+1 

Distância entre-eixos 3.665 3.665 4 .325 

Comprimento total 5.932 5.932 6.967 

Altura com ar-<:ondicionado • 2.535 2.820 2.874 

Altura interior (máxima) 1.550 1.840 1.840 

Diâmetro de giro 13 400 13.400 15.200 

Vão da porta lateral (altura e largura) .. 1.496 / 1.23 1 1.792/ 1.23 1 1.792 / 1.146 

Vão da porta traseira (altura e largura) 1.520 / 1.542 1.8 18 / 1.542 1.8 18 / 1.542 

Balanço dianteiro / Balanço traseiro 1.021 / 1.246 1.02 1 / 1.246 1.021 / 1.621 

Largura sem espelhos~ 2.020 mm. Largura com espelhos padrão - 2.345 mm; 'Medidas rnferentes ;;o veícu lo descarregado. 
• ' 0 acesso dos passageiros na versão 19+ 1 é pela porta dianteira, por isso não possui port3 lateral. 

IA sposi~·Jo dos asst·ntos 
Sprinter 9 + 1 Sprinter 15 + 1 Sprinter 17 + 1 Sprlnter 19 + 1 

Sprinter 15 + 1 

• Assentos não reclináveis. 

J>t-,sos lkgl 
Modelo 

Peso bruto total (PBT) 

Peso bruto total combinado (PBTC) 

lksl'mpcnlrn 
Modelo 

Velocidade máxima [km/h] 

Chassi 
Modelo 

Direção 

\....., Tração 

Suspensão dianteira 

Suspensão traseira 

Tanque de combustível [litros] 
Tanque de ARLA32 [litros] 

Pneus 

417COI 

4. 100 

6.100 

417 COI - Teto Baixo 

157 

4 17 COI 

Elétr ica 

Traseira 

Sprlnter 20 + 1 

' ,.,, ---------· 

417 COI - Teto Alto 

157 

517COI 

5.000 

7.000 

517 - COI - Teto Alto 

157 

517 COI 

Elétrica 

Traseira 

Independent e com molas transversais parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora. 

Rígido com molas paraból icas, amortecedores hidráulrcos e barra estabilizadora•. 

71 / 22 

225 / 75 R16C 

71/ 22 

195 / 75 R16C 

*barra estabilizadora traseira disponível na versão 517CDI ( 17+ 1, 19+ 1 e 20+ 1) 

19+1/ 20+1 

4.325 

7.367 

2.857 · 

1.840 

15.200 

1.792 / 1146 

1.8 18 / 1.54 2 

1.02 1 / 2.0 21 

CotH'< ti\idadc \ans Connert 
sascar 

Plano: Monitoramento Logístico. 
Mais conectividade e tecnologia para seu negócio ficar 100%. O Vans Connect é uma plataforma de conectividade para monitoramento e gerenciamento da sua Van. 

Plano sujeito a alteração sem aviso prévio, consu lte um concessionário Mercedes-Benz para mais informações acesse www.vansconnect.com.br ou contate a Cent ral de 

Relacionament o ao Cliente 0800 721 9966. 

[ '] Alguns itens citados ou mostrados neste folheto são opdonais e podem não estar 
imediatamente disponíveis para atendimento. Procure um Concessionário 
Mercedcs-Renz e conheça as múltiplas conf igurações oferecidas e a diver~idade de 
opcionais disponíveis. No interesse do desenvolvimen to tecnológico, a Merce,dcfi-Benz 
reserva-se o direito de alterar as especificações e os desenhos dos produtos sem 
pré\1o avi so. A qualidade do meio ambiente é respeitada pela tecnologia ri os produtos 
Mercedes-Benz. 

Para mais informações, Ligue 0800 721 9966 ou acesse: 
\\'WW2.mercedes-benz.com.br/vans 

Mercedes-Benz, marca do grupo Mercedes-Benz Group AG. 
' Informações válidas para veículos an~modelo a partir de 20 22/ 20~ 

l'evereiro/2023 NO TRAN9 TQ ESCOL HA A \,1 DA -
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FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 1 ~ Fls d;:D3 ~I 

t) ~ o 

\<~-=-/ FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 
NUMERO DO EDITAL 1 32/2023 
ORGÃO COMPRADOR 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

LOTE DESCRIÇÃO QUANT MARCA/MOD. VAL. UNT VALOR TOTAL 
01 VEÍCULO TIPO VAN - 20+1 PASSAGEIROS - 01 MERCEDES- R$ 500.000,00 R$ 2.000.000,00 

TETO ALTO - OKM: (ano 2023 ou superior) BENZ 

ITENS DE FÁBRICA:TURBO (SIM) POTÊNCIA 
I , 1 

' SPRINTER 517 
-. 

(160 CV) CILINDROS (04) COMBUSTÍVEL 
(DIESEL) CAPACIDADE COMBUSTÍVEL (70 L) 

21 LUG -

DIREÇÃO (ELÉTRICA)VOLANTE AJUSTÁVEL 
TETO ALTO 

(ALTURA E PROFUNDIDADE) (SIM) CÂMBIO 
(CAIXA) (MECÂNICA/06 MARCHAS + RÉ) 
TRAÇÃO TRASEIRA ECONTROLE (SIM) FREIOS 
A DISCO TRASEIRO E DIANTEIRO + ASSISTENTE 
DE FRENAGEM (SIM) PNEUS/RODAS (R16) AIR 
BAG DUPLO(SIM) COR (BRANCA) FARÓIS DE 
NEBLINA (SIM) AR CONDICIONADO DIGITAL+ 
SAÍDAS NA CABINE MOTORISTA (SIM) 

VIDROSDIANTEIROS ELÉTRICOS (SIM) 

ESPELHOS RETROVISORES ELÉTRICOS + 
AQUECIMENTO (SIM) TRAVAS/FECHAMENTO 
PORTASELÉTRICOS (SIM) DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS (4.320 MM) ALTURA TETO COM AR 
(2.850 MM) LARGURA COM ESPELHOS (2.340 
MM )COMPRIMENTO (7,360 MM) PESO 

BRUTO TOTAL {5.000 KG). 

MARCA MERCEDES BENZ ' 
MODELO SPRINTER S17 COI 21 L TETO ALTO 

PREÇO PARA P LOTE 1 R$ 2.000.000,00 (DOIS M ILHOES) 

VALIDADE DA PROPOSTA 1 60 (SESSENTA) DIAS. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de M icroempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

DATA: 04 DE OUTUBRO DE 2023 



Alternador 

Bateria 

Relação de marchas 

Relação eixo motriz (traseiro) 

I\.H ot l''-> di sponí \ l'i" 

Pacote 

Modelo 

Número de passageiros 

Pintura Sólida ou Metálica 

Ar-condicionado frontal e traseiro 

Rádio Am/Fm 

Sistema multimída MBUX 

Câmera de ré superior 

Volante multifuncional e Piloto 

automático 

Assentos Luxo 

Rodas de liga leve 

Pacote Comfort Plus 
(UP5 e UP6) 

417 COI 

15 + 1 

Opcional 

Série 

Série 

Indisponível 

Indisponível 

Indisponível 

Indisponível 

lnd isponível 

Indisponível 

40,B / 400@ 1.700 rpm 

14V 250A 

12V 92Ah 

Mecânica de 6 marchas - ZF- 6S 480 

1 :5,070 / 2:2,614 / 3: 1,524 / 4: 1 / 5:0,770 / 6:0,657 / R:4,823 

Modelo 4 17 CDI: i = 4,182 Modelo 5 17 CDI: i = 4,727 

Pacote Luxo Pacote Luxo Hi-Tech 
(UPl, UP2*, UP7 e UPS) (UP3*, UP4*, UP10 e UP11) 

4 17 COI e 517 COI 41 7 COI e 517 COI 

15 , ·,. / 17 + 1/ 19+1 / 20 + 1 
: 

15+ 1*/ 17 + 1/ 19+1/ 20+ 1 

Opcional• Opcional* 

Série Série 

Série Indisponível 

Indisponível Série 

Indisponível Série 

Indisponível Série 

Série Série 

Indisponíve l* Indisponível• 

Indisponível Indisponível 

Pacote Premium 
(UP9: 

417 COI 

9+ 1 

Metálica 

Série 

Indisponível 

Série 

Série 

Série 

Premium 

Série 

Série 
Carpete 

Itens de série em todos os pacotes: Entrada USB - Cem todas as f ileiras de bancos, conexão bluetooth, keyless start, tacógrafo, airbag para motorista e 
acompanhante, volante com ajuste de altura e profundidade, vidros dianteiros elétricos, espelhos retrovisores elétricos com aquecimento, alarme, fechamento centra 

das portas via controle remoto, faróis de neblina e luzes de circu lação diurna. *Somente para o Modelo 4 17 CDI, 15 + 1 lugares, UP2 (Pacote Luxo), UP3 e UP4 (Paco 

Luxo Hi-Tech) 

:\ssi st en t l' dP s<'gll ra nc;a ati \ a 

• Freio h1draullco a disco em todas as rodas, com discos frontais autoventtlados. 

• Exclusivo Programa Eletrônico de Estabilidade (ESP Adaptativo 9i®) 

• Assistente Ativo de Frenagem [ABA - Aclive Brake Assisti 

• Assistente de Vento Lateral / Assistente de Partida em Rampa / Alerta de Fadiga 

• Luzes de freio adaptativas 



Modelo 417 CDI - Teto Baixo 417 CDI - Teto Alto

Número de passageiros 9+1/15+1 9+1/15+1
Distância entre-eixos 3.665 3.665

Comprimento total 5.932 5.932

Altura com ar-condicionado* 2.535 2.820

Altura interior (máxima) 1.550 1.840

Diâmetro de giro 13.400 13.400 15.200
"

15.200

Vão da porta lateral (altura e largura)** 1.496 / 1.231 1.792 / 1.231 1.792 / 1.146 1.792 / 1.146

Vão da porta traseira (altura e largura) 1.520 / 1.542 1.818 / 1.542 1.818 / 1.542 1.818 / 1.542

Balanço dianteiro / Balanço traseiro 1.021 / 1.246 1.021 / 1.246 1.021 / 1.621 1.021 / 2.021

Largura sem espelhos = 2.020 mm. Largura com espelhos padrão = 2.345 mm; *Medidas referentes ao veículo descarregado,
**O acesso dos passageiros na versão 19+1 é pela porta dianteira, por isso não possui porta lateral.

Sprinter 15 + 1 Sprinter 17+ 1 Sprinter 19 + 1

Sprinter 15 + 1

Sprinter 20 + 1

m Assentos não reclináveis.

Modelo 417 CDI 517 CDI

Peso bruto total (PBT) 4.100 5.000

Peso bruto total combinado (PBTC) 6.100 7.000

Modelo 417 CDI - Teto Baixo 417 CDI - Teto Alto 517 -CDI - Teto Alto

Velocidade máxima [km/h] 157 157 167

Modelo 417 CDI 517 CDI

Direção Elétrica Elétrica

Tração Traseira Traseira

3uspensão dianteira Independente com molas transversais parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora.

Suspensão traseira Rígido com molas parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora”.

Tanque de combustível [litros] 71
Tanque de ARLA3?2 [litros] ia 71/22

Pneus 225 /75R16C 195 /75 R16C

*barra estabilizadora traseira disponível na versão 517CDI (17+1, 19+1 e 20+1)

Conectividade Vans Connect

Plano: Monitoramento Logístico.
Mais conectividade e tecnologia para seu negócio ficar 100%. O Vans Connect é uma plataforma de conectividade para monitoramento e gerenciamento da sua Van

Plano sujeito a alteração sem aviso prévio, consulte um concessionário Mercedes-Benz para mais informações acesse www.vansconnect.com.br ou contate a Central de

Relacionamento ao Cliente 0800 721 9966.
Para mais informações, ligue 0800 721 9966 ou acesse:

+] Alguns itens citados ou mostrados neste folheto são opcionais e podem não estar[AI io . 'www2.mercedes-benz.com.br/vans
imediatamente disponíveis para atendimento. Procure um Concessionário
Mercedes-Benz e conheça as múltiplas configurações oferecidas e a diversidade de

opcionais disponíveis. No interesse do desenvolvimento tecnológico, a Mercedes-Benz

reserva-se o direito de alterar as especificações e os desenhos dos produtos sem
prévio aviso. À qualidade do meio ambiente é respeitada pela tecnologia dos produtos
Mercedes-Benz.

Mercedes-Benz, marca do grupo Mercedes-Benz Group AG.

Informações válidas para veículos ano/modelo a partir de 2022/2023.

Fevereiro/2023 NO TRÂNSITO EscoLHA AVDA — FARRA



Alternador 

Bateria 

Caixa de mudanças 

Relação de marchas 

Relação eixo motriz (traseiro) 

I\H ot es di spnní \ Pi s 

Pacote 

Modelo 

Número de passageiros 

Pintura Sólida ou Metálica 

~r-condicionado frontal e traseiro 

Rádio Am/Fm 

Sistema multimída MBUX 

Câmera de ré superior 

Volante multifuncional e Piloto 

autom ático 

Assentos Luxo 

Rodas de liga leve 

Carpete 

Pacote Comfort Plus 
(UPS e UP6) 

417 CDI 

15 + 1 

Opcional 

Série 

Série 

Indisponível 

Indisponível 

Indisponível 

Indisponível 

Indisponível 

Indisponível 

40,8 / 400 @ 1.700 rpm 

14V 250A 

12V 92Ah 

Mecânica de 6 marchas - ZF- 6S 480 

1 :5,070 / 2:2,614 / 3: 1,524 / 4: 1 / 5:0,770 / 6:0,657 / R:4,823 

Modelo 417 CDI: i - 4, 182 Modelo 5 17 CDI: i - 4,727 

Pacote Luxo Pacote Luxo Hi-Tech 
(UP 1, UP2 '. UP7 e UPB) (UP3' , UP4•, UP10 e UP l 1) 

417 CDI e 517 CDI 417 CDI e 517 CDI 

15 + 1 • / 17 + 1 / 19+ 1 / 20 + 1 15 + 1 • / 17 + 1/ 19+ 1 / 20 + 1 

Opcional• Opcional* 

Série Série 

Série Indisponível 

Indisponível Série 

Indisponível Série 

Indisponível Série 

Série Série 

Indisponível* Indisponível• 

Indisponível Indisponível 

Pacote Premium 
(UP9: 

417 CDI 

9 +1 

Metálica 

Série 

Indisponível 

Série 

Série 

Série 

Premium 

Série 

Série 

Itens de série em todos os pacotes: Entrada USB - Cem todas as fileiras de bancos, conexão bluetooth, keyless start, tacógrafo, airbag para motorista e 
acompanhante, volante com aj uste de altura e profundidade, vidros dianteiros elétricos, espelhos ret rovisores elétricos com aquecimento, alarme, fechamento centra 
das portas via controle remoto, faróis de neblina e luzes de circu lação diurna. • Somente para o Modelo 4 17 CDI, 15 + 1 lugares, UP2 (Pacote Luxo), UP3 e UP4 (Paco 

Luxo Hi-Tech). 

\ssi st ente dl' segu r;_uH,;a at i\ a 
• Freio hidráulico a disco em todas as rodas, com discos frontais autoventllados. 

• Exclusivo Programa Eletrônico de Estabilidade (ESP Adaptativo 9i®) 

• Assistente Ativo de Frenagem (ABA - Aclive Brake Assist) 

• Assistente de Vento Lateral / Assistente de Partida em Rampa / Alerta de Fadiga 

• Luzes de freio adaptativas 



D m pnsõps I mni 
Modelo 417 COI - Teto Baixo 417 COI· Teto Alto 517 COI - Teto .---,1,._ eto Alto 

Número de passageiros 

Distância entre-eixos 

Comprimento total 

Altura com ar-condicionado* 

Altura interior (máxima) 

Diâmetro de giro 

Vão da porta lateral (altura e largura]** 

Vão da porta traseira (altura e largura) 

Balanço dianteiro / Balanço traseiro 

9+ 1 / 15+1 

3.665 

5.932 

2.535 

1.550 

13.400 

1.496 / 1.231 

1.520 / 1.542 

1.021 / 1.246 

9+ 1 / 15+1 

3.665 

5.932 

2.820 

1.840 

13.400 

1.792 / 1.231 

1.818 / 1.542 

1.021 / 1.246 

20+ 1 

....-: .325 

~1ils d--:-j l_ .367 

Ql74 ~ .857 

1.840 

1.792 / 1.146 

1.818 / 1.542 

1.02 1 / 1.621 

15.200 

1.792 / 1.146 

1.818 / 1.542 

1.021 / 2.02 1 

Largura sem espelhos = 2.020 mm. Largura com espelhos padrão = 2.345 mm; *Medidas referentes ao veiculo descarregado. 
• '0 acesso dos passageiros na versão 19+ 1 é pela porta dianteira, por isso não possui porta lateral. 

Dsposi~·ão dos assentos 
Sprlnter 9 + 1 Sprinter 15 + 1 Sprlnter 17 + 1 Sprinter 19 + 1 

Sprlnter 15 + 1 

■ Assentos não reclináveis. 

P('SOS I kgl 
Modelo 

Peso bruto total (PBT) 

Peso bruto total combinado (PBTC) 

lksempl'nho 

417 COI 

4.100 

6.100 

----------

:o,.. -- --~--~M~ , 

Sprinter 20 + 1 

517 COI 

5.000 

7.000 

' 

Modelo 417 COI - Teto Baixo 

Velocidade máxima [km/h] 157 

417 CDI - Teto Alto 

157 

5 17 - CDI - Teto Alto 

157 

Clwssi 
Modelo 

Direção 

Tração 

417 CDI 

Elétrica 

Traseira 

517 CDI 

Elétrica 

Traseira 

Suspensão dianteira 

Suspensão traseira 

Independente com molas t ransversais parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora. 

Rígido com molas parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora• . 

Tanque de combustível [lit ros] 

Tanque de ARLA32 [litros] 
7 1/ 22 

Pneus 225 / 75 R 16C 

*barra estabilizadora t raseira disponível na versão 5 17CDI ( 17+ 1, 19+ 1 e 20+ 1) 

71/ 22 

195/75R16C 

Co,wt ti \i dadP \"ans Connect 
~,.o1•~c:.:it 

Plano: Monitoramento Logístico. 
Mais conectividade e tecnologia para seu negócio ficar 100%. O Vans Connect é uma plataforma de conect ividade para monitoramento e gerenciamento da sua Van. 

Plano sujeito a alteração sem aviso prévio, consulte um concessionário Mercedes-Benz para mais informações acesse www.vansconnect.com.br ou contate a Central d, 

Relacionamento ao Cliente 0800 72 1 9966. 

[*l Alguns itens citados ou mostrados nesie folheto são opcionais e podem não estar 
imediatamente disponíveis para atendimento. Procure um Concessionário 
Mercedes-Bem e conheça as múltiplas con figurações oferecidas e a diversidade de 
opcionais disponíveis. No interesse do desenvolvimento tecnológiw , a M ercedes-Benz 
reser va-$e o direito de al terar as especificações e os desenhos dos produtos sem 
prévio aviso. A qualidade do meio ambiente é r espeitada pela tecnologia dos produtos 

Mercedes-Benz. 

Para mais informações, ligue 0800 721 9966 ou acesse: 
www2.mercedes-benz.com.br/vans 

Mercedes-Benz. marca do grupo l'-forcedes-Benz Group AG. 
Informações válidas para veículos ano/modelo a partir de 2022/2023. 

Fevereiro/2023 NO TRÂNSI TQ ESCOLHA A \A DA • 



).ODE[j. 
~O:, ~~ 
~ "'-o Fls J:'Í) ,a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (.) y 0 
, Estado do Maranhão, ~ 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-03212023-CPUPMVG (REPETIÇÃO) 
(Processo Administrativo nº. 0101.07038.2023) LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSI\-Ul,,Q--_.-

A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

FICHA TECNICA 

LOTE QTD UNID DESCRIÇÃO V. UNITARIO V. TOTAL 

01 04 Descrição complementar: VEICULO TIPO VAN - 20+1 R$500.000,00 R$2.000.000,00 
PASSAGEIROS - TETO ALTO - 0KM: (ano 2023 ou superior) 
ITENS DE FÁBRICA:TURBO (SIM) POTÊNCIA (160 CV) 
CILINDROS (04) COMBUSTÍVEL (DIESEL) CAPACIDADE 
COMBUSTÍVEL (70 L) DIREÇÃO (ELÉTRICA)VOLANTE 
AJUSTÁVEL (ALTURA E PROFUNDIDADE) (SIM) CÂMBIO 
(CAIXA) (MECÂNICAI06 MARCHAS + RÉ) TRAÇÃO 
TRASEIRA ECONTROLE (SIM) FREIOS A DISCO 
TRASEIRO E DIANTEIRO + ASSISTENTE DE FRENAGEM 
(SIM) PNEUS/RODAS (R16) AIR BAG DUPLO(SIM) COR 

~ (BRANCA) FARÓIS DE NEBLINA (SIM) AR CONDICIONADO 
DIGITAL+ SAÍDAS NA CABINE MOTORISTA (SIM) 
VIDROSDIANTEIROS ELÉTRICOS (SIM) ESPELHOS 
RETROVISORES ELÉTRICOS + AQUECIMENTO (SIM) 
TRAVAS/FECHAMENTO PORTASELÉTRICOS (SIM) 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS (4.320 MM) ALTURA TETO COM 
AR (2.850 MM) LARGURA COM ESPELHOS (2.340 
MM)COMPRIMENTO (7.360 MM) PESO BRUTO TOTAL 

(5.000 KG) .. 

MARCA MERCEDESBENZ 

MODELO SPRINTER 517 CDI 21 L TETO ALTO 

VALOR TOTAL: DOIS MILHOES DE REAIS R$2.000.000,00 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

Preço para o lote único ( R$2.000.000,00- DOIS MILHOES DE REAIS): 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (MEIEPP). 

05- de OUTUBRIO de 2023 



Á 

PREFEITURA MUNICIPAL VARGEM GRANDE 
PROCESSO ADMINISTRATIV0:0101070382023 
PREGÃO ELETRONIC0:32/2022 

PROPOSTA COMERCIAL 121/ 2023 

Prezados Senhores, 

Te mos a satisfação de apresentar para vossa apreciação 

VEÍCULO TIPO VAN IVECO MINIBUS DAIL Y 50-180 . 20+1 PASSAGEIROS - TETO ALTO -\....., OKM: (ano 2023 /2023, ITENS DE FÁBRICA:TURBO (SIM) POTÊNCIA (180 CV) CILINDROS 
(04) COMBUSTÍVEL (DIESEL) CAPACIDADE COMBUSTÍVEL (90 L) DIREÇÃO (ELÉTRICA) VOLANTE AJUSTÁVEL (ALTURA E PROFUNDIDADE) (SIM) CÂMBIO (CAIXA) (MECÂNICA/06 MARCHAS + RÉ) TRAÇÃO TRASEIRA ECONTROLE (SIM) FREIOS A DISCO TRASEIRO E DIANTEIRO + ASSISTENTE DE FRENAGEM (SIM) PNEUS/RODAS (Rl6) AIR BAG DUPLO(SIM) COR (BRANCA) FARÓIS DE NEBLINA (SIM) AR CONDICIONADO DIGITAL + SAÍDAS NA CABINE MOTORISTA (SIM) VIDROSDIANTEIROS ELÉTRICOS (SIM) 
ESPELHOS RETROVISORES ELÉTRICOS.TRAVAS/FECHAMENTO PORTAS ELÉTRIC0S (SIM) DISTÂNCIA ENTRE EIXOS (4.100 MM) ALTURA TETO COM AR (2.770 MM) LARGURA COM ESPELHOS (2.052 MM)COMPRIMENTO (7.226 MM) PESO BRUTO TOTAL (5.000 KG). 

'--<lUantidade: 

Valor Unitário: 

Valor total do item 

Garantia: 
Validade da proposta: 
Condições de Pagamento: 
Prazo de entrega: 

04 

R$399.000,00 

R$1.596.000,00 (Hum milhão quinhentos e noventa e seis mil 

12 meses 

60 dias 

30 dias 

30 dias 

Nos preços cotados já estão inclusos todos, impostos, taxas e frete. 

São Luís, 06 de Outubro de 2023 
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DAILY MINIBUS 50-1 80 
MOTOR 

Marca - ciclol•mi<sc\es 
FPT FIC MAX - 0,10 01«el - Proconve PS (Euro VI) 

.-
Ahm_entaç_,o__ 

T b 1 - ··-··-·.;...---- - - - ·-·-- - --:::----..._ 

_ - - - -------- - - - - ---1.....;":.'..:..::º_•:..in:.:te:::'..:'':::.º.:º..:º::.r:.· ◄.:..:t•::m~p:o:.:•·:..1:;6:_•::>:_:l•::ui~,. •nicçjo clttr6n1ca Commori RJ:íl _DE 
N" de ~•lindros/cil nd.-adatd1striboiçlo 4 cilindros H11hl! , 2,998 cm' ----Pot.1nci.1 rn:\Jc.uni1 

180cv@),500rpm ------- -·-•- -- ·-, .. --~- - - -
Torque ,nd.xirno 

~ANSHISSÃO I EMBREAGEM 
Tr>nsmíss:lo - marcalmod~lo 

1)0 Nm@ (1.600 - 2.900 rpn,) 
· ··- -··-;e, o fls......_...._.. __ 

ZF 6S 480 (:Z:F EL5S) 
T,po;nUmt.ro de tnarch:1s Transmiss.io rne,1,,..lruc.ia, 4ld()na,ne.nto manull i cabo, 6 march:.,s sincroOJZad~i à frent .+ _ R_el•~_: <_d_~_m_ .,_rc_h~----------- - - - -1- __ !~- - -·- _ __ S.O?_ ___ 2~--- -~--~ - ___ __ J_• _ __ !:._>2 ____ -4_' _ __ _ _ _ _____ ,_ _ _!~ __ 0:!7 _____ 6:_ _______ 0,6S __ · ·--- ··-·- _ 

Valeo 280 1 moncd,,co • seco• diafr,gm>. comando hidrãulic~ tipo p~,>do 
280 nun 

··--~~ b• ••_?;_m - m<1rca/modêlol tip:'. 

- --- - - ------ -
O,J n,etro do disco 

EIXOS 

Traseiro !raçloltlpo 
Tração traseira - c-i,co de simples rcduç~o 
OANA :.67 --:--:---- - --- --- ----+-....:..~------ --- -------------- ·-·- --· 

Relações de rcduçlo 
4,10 : 1 

Marc~/modelo 

SUSPENSÕES 
D1a"t~lr~ - t,po _ _ ___ __ _ ____ _ 
M ... rc.1/modelo - - - - ---Tr.1.seir3 

CHASSI 
T ipo 

OlllEÇÃO 
Marca/modelo 

Tipo 

FP.EIOS 

Fre,o de serviço 

l Svspensão indep~ndente do tipo du~lo A com barra estabilizado·, e b•rra, de torç!o 'ong,tud111Jis de )1 rr.m d,;imNn, 1 Strep,rava Q, . .iTor S819 
Mob p;irabóhc.:. de duplo ntjg10, :tmo~ eccdores telescópicos de dupb ~ç:lo e b.,rr ,'\ esti\bilizadora. 

Trpo escJd.l com long:,1 in.111 pl:tn.ls c.vm perÍ!I "C .. e t.rlvesus tubvla.t"CS o u pla.n;as rebttJ.d)\ Aço Fc €420 ; Opcional LNE 38 <onfonnc NBR-6656 

CAAS 

( Pmh21J e crcnialheu 41 con, .1cionJment,o hadrâul-co 

Hidráulico, servoassistido de dupto estãglo. Disco 11Js rodas diant~k .u ~ ttd~iras. ASS + ESD • ASR • S!lttm.a de «,:i: r\l~ 
de estabihd>d~ - ESP. Luz ,n<ficador> de desgartc das plStolhas e de baixo ni,el do fluido h,dráulko no pa,nel de instrumento$. 

Acion.,mento mrc.i111t:el dC'ls tJinbores nas rod:,s. trueir.1s 

Fre o de estac1cmamento - - - ---------------- - - --1---- --- - --

ESP - Sí.sten1'1 d~ Control~ d1: Est.tbilidad~ 

li.ODAS E P.NEUS 
Reda, - tipold•mensõcs 

'--" l~IIS 

VOLUMES DE ABASTECIMENTO (litros) 

HHC - H,II Hold Control: mantém • prcuào no, lrooos por 2 segundos, auxoh,nd<> na panídl do veículo HBA - HydrauUc Blakc Ass,st· aumento d~ pren :.o do freio qu3ndo o pcd~I de freio for i'C1onado de form:'\ r1,p:d i1, reduz,ndo .'.\ distâ,no1 de p:ar.ada 
HFC - Hydr a.uJic F.1.ding Compeni3tioo: ;istc,n 3 dct«u condição 3norm31 do s1stcnu, d~ freio e .1~uncr1t1 ::: p1 cs~~., do circv,to até , intcrvenç3o do ABS HRB - Hydr,n,lic R.ear Wheel 8005t• no CJH> d!! uma. frenaeetn de. emergér1cia. q~1andu os freu,)S diante,.-os i.l est3c t•m controle de ABS. Cf~j<:C :i prcis.\o nos freio!. tra\eiros . .1um1.;nt:rnd0 a dicicncia tOt<1.I dJ freoagenr EUC - Extcndcd \.Jndcrstcer,ng Cont:ol; no caso de o sei«,lc, pei der Jdc,éncia d>1 rod>I di.ntciros (sair de di, nteiral . .1t ,1J i11tervindo n;;,, to,q.1~ e no freio do '-'C'lcuto. autnenundo sua c3p.lctdJdc de m~1ttC1bra RMI - Roll Movcmcnt lr1tervention: mitiga situJçõc s de ro1a,e01 pe1 igo~a dur:wtf:. co•1duclo ~lt.lmrHtc <.Hn.imi..:.:: 

1 

ROM - R.otl O"cr Mfug.-tion: ini ti,a situaçóes de r olagcm pcri~ou dunrlt<: situa~Oei qu~sc e~oc,<mAriu TSM - T,-3ii,er Sw;1y M1t1g:\tio n : detett.i • presença de um reboque e :tdipta ;i enr.;1tê11J. de controle tio ESP de modo 3. não influcnc,.a, n::!'gat,'11':unente a din3m1ca c u ) 1s.t<:mJ de r-eboqu~ vric.t•br LAC - Ad~pt1vc lo.1d Control: c~tim,1 a d1striblJiç5o de carga no veiculo 

Roda, de açc I s.o· X 11,,o· 

1195175 R16.0 

Taoquc de coinbustivet 
90 1 (plàstico) 

Motor (c.irtcr) - ---- - -·- ·· - - - -----t--6._9_1 _ _ ___ _ - - - - --- ---------- ----- -- - --·•· 

Tr-an~m1uão 
2.4 J 

_..,...:.___;..:....:_ _ _ _ _ _ _ _ _ ______ +------- - - -------- - - --------- - ----- -
T,11qu, de AR.LA 

SISTEMA Eltn1co 
17 1 

_ Bote_,_;• _ _ _____ _____ _ ___ _ _ _ 
4
)_1_ x_1_1_v_,_1_o_O_A_ h _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ___ _ ________ ___ _ 

A ltcrn•dor 
) 14v ~ 150A (14V , 210A pi opçio ,r-,o ,,d,cto11ado) ITENS OE ShlE 

Tdo eletrico (vi-dro • tr.1v.1 + ~),pelhc retrovisor) 

Port-1.obf~tos n.J!. portas. e p.amel 

ITENS OPCIONAIS 
P3cote conforto· ar.-condic,onado digital 
+ tr.3d e crotnjda + ,,.,. .. .,1 de neblina 
VEl\5ÃO FRETAMENTO 
20 pasugc-itos - mo-::or su 
VERSÃO TURISMO 

- ------- -

1 
1 ESP 9 - Progran·a elotrbntco de éStJbilidade 1 Luzt 1 diurnas (DRL) 
, Cr u,se C ontr ol 

• Prcé,sp:,s,çjo par, r~d,,:, USB I • MP3 

j Colun:1 r~~l1l,\vcl_ 9 Se:n~or d~ rC 

1 
Compui,dor de oordo com R.id,o com Bluetooth 

1 
co...,ando 110 vol-,nte 

1 
S1s.tem:1 mult1m1d1~ + comando I Air bag duplo no vol.-.nte + se Mor de chu"' J 

1 Poltronas rec~'-"-~_••- •-• - --

li Stn5or de prcss,i o rios 
pn•us 

1 PiiO pl.1nc 

Conrrolic: dt: r,,,~~3,,ic, 
Jc pneus 

1 
Ol1po s.iti'IO Pu!· r,....-,.J 

. Mcsel (OPMl 

1VECO BUS - Ai <.íllr~Ctf'r1u ,~~ t t<.nl<.1\, pt'~O\, c,.pa,,d:.~ir-t t' d i1Y1c-m õ c-~ s~o 111d1c.:1.<.los. som,e,"ltit =:orne- r d 'l!rtl,1(, :A.. Os •~!o,·-tt rtau r ,odern tc:r d tc-,·~nte:i Jos u1d1cadc), c.M fu:nçâc d~ .,tt.•1•11..t<..!c) .1'\ o?.t \.t; •.c-: 

t~<..n ica11 i:lou .:on:,.truti~u . . ,ph;.,da~ .1 c,10:. •, t-ic.11k> em p)rt1.:.1.1lar . .t')1,1n, ::o~o .\ comD.r"l\1çlo dN lt..-111 d~ i ~ric- e "'PCK•n,1 s. 'St~c.ion1:!o". A IV(CO s.c rc')uv;i e dh·citc de mvdrfic.u -iua~ ,,uçrm:J,:if~ ~ ><.·m tHL•-.. ,-; 

~Vl!.-.). A,. fC-lC.'!1. «: d~~~nho\ Ji<- r,c r~tlllt 1tu).\!'"J.t l vO\. 
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ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto ~ 

O Fls --------~ 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto t> Ru2ê: O 

Número do edital: EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPL/PMVG (REPETI 

(Processo Admin istrativo nº. 0101.07038.2023) 

Órgão comprador: Vargem Grande/MA 

Lote/Item :001 

DESCRIÇÃO: MERCEDES BENS MODELO 517 CDI 

PASSAGEIROS - TETO ALTO - 0KM: (ano 2023 ou superior) ITENS DE FÁBRICA:TURBO (SIM) 

POTÊNCIA (160 CV) CILINDROS (04) COMBUSTÍVEL (DIESEL) CAPACIDADE COMBUSTÍVEL (70 L) 

DIREÇÃO (ELÉTRICA)VOLANTE AJUSTÁVEL (ALTURA E PROFUNDIDADE) (SIM) CÂMBIO (CAIXA) 

(MECÂNICA/06 MARCHAS+ RÉ) TRAÇÃO TRASEIRA ECONTROLE (SIM) FREIOS A DISCO TRASEIRO 

E DIANTEIRO+ ASSISTENTE DE FRENAGEM (SIM) PNEUS/RODAS (R16) AIR BAG DUPLO(SIM) COR 

(BRANCA) FARÓIS DE NEBLINA (SIM) AR CONDICIONADO DIGITAL + SAÍDAS NA CABINE 

MOTORISTA (SIM) VIDROSDIANTEIROS ELÉTRICOS (SIM) ESPELHOS RETROVISORES ELÉTRICOS+ 

AQUECIMENTO (SIM) TRAVAS/FECHAMENTO PORTASELÉTRICOS (SIM) DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

(4.320 MM) ALTURA TETO COM AR (2.850 MM) LARGURA COM ESPELHOS (2.340 

MM)COMPRIMENTO (7.360 MM) PESO BRUTO TOTAL (5.000 KG). 

Potência [CV/ kW] 170/12S@ 3.800 rpm 

Torque [kgf.m / Nm] 40,8 / 400@ 1.700 rpm 

Alternador 14V 250A 

Bateria 12V 92Ah 

Caixa de mudanças Mecânica de 6 marchas - ZF- 6S 480 

Relação de marchas 1:5,070 / 2: 2,614 / 3: 1,524 / 4:1 / S: 0,770 / 6: 0,657 / R: 4,823 

Relação eixo motriz (traseiro) Modelo 417 COI: i = 4,182 Modelo S17 COI: i = 4,727 

Pacote Premium 

(UP9) 

Modelo S17 COI 

Número de passageiros 20 + 1 

Pintura Sólida 

Ar-condicionado frontal e traseiro Série 

Rádio Am/Fm Série Série Indisponível Indisponível 

Sistema multimída Série 

Câmera de ré superior Série 



Volante multifuncional e Piloto automático Série 

Assentos Luxo Série Premium 
~ Fls )90 ;o 
t) y o 

Rodas de liga leve * Série 

Carpete Série 

•Exclusivo Programa Eletrônico de Estabilidade (ESP Adaptativo 9i~) 

•Assistente Ativo de Frenagem (ABA - Active Brake Assist) 

•Assistente de Vento Lateral/ Assistente de Partida em Rampa/ Alerta de Fadiga 

•Luzes de freio adaptativas 

•Freio hidráulico a disco em todas as rodas, com discos frontais autoventilados. 

Potência [cv / kW] 170/125@ 3.800 rpm 

Torque [kgf.m / Nm] 40,8 / 400@ 1.700 rpm 

Alternador 14V 250A 

Bateria 12V 92Ah 

Caixa de mudanças Mecânica de 6 marchas - ZF- 6S 480 

Relação de marchas 1:5,070 / 2: 2,614 / 3: 1,524 / 4:1 / 5: 0,770 / 6: 0,657 / R: 4,823 

Relação eixo motriz (traseiro) Modelo 517 CDI: i = 4,727 

Riii,'ríêà 

Itens de série em todos os pacotes: Entrada USB - C em todas as fileiras de bancos, conexão 

bluetooth, keyless start, tacógrafo, airbag para motorista e acompanhante, volante com 

ajuste de altura e profundidade, vidros dianteiros elétricos, espelhos retrovisores elétricos 
com aquecimento, alarme, fechamento central das portas via controle remoto,faróis de 

neblina e luzes de circulação diurna. 

Freio hidráulico a disco em todas as rodas, com discos frontais autoventilados. 

Exclusivo Programa Eletrônico de Estabilidade (ESP Adaptativo 9i®) 

•Assistente Ativo de Frenagem (ABA - Active Brake Assist) 

•Assistente de Vento Lateral/ Assistente de Partida em Rampa/ Alerta de Fadiga 

• Luzes de freio adaptativas 

Modelo 417 CDI -Teto Baixo 417 CDI - Teto Alto 517 CDI -Teto Alto 517 CDI Teto Alto 

Número de passageiros 9+1 / 15+19+1 / 15+117+119+1 / 20+1 

Distância entre eixos 3.665 3.665 4.325 4.325 

Comprimento total 5.932 5.932 6.967 7.367 

Altura com ar-condicionado* 2.535 2.820 2.874 2.857 

Altura interior (máxima) 1.550 1.840 1.840 1.840 



DIMENSÕES: 

Diâmetro de giro 15.200 

Vão da porta lateral (altura e largura) 1.792 / 1.146 

Vão da porta traseira (altura e largura) 1.818 / 1.542 

Balanço dianteiro/ Balanço traseiro 1.021 / 2.021 

Modelo 517 CDI 

Peso bruto total (PBT) 5.000 

Peso bruto total combinado (PBTC) 7.000 

Modelo 517 - CDI - Teto Alto 

Velocidade máxima [km/h] 157 

Modelo 517 CDI 

Direção Elétrica 

Tração Traseira Suspensão dianteira Independente com molas transversais parabólicas, 

amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora 

Suspensão traseira Rígido com molas parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra 

estabilizadora*. 

Tanque de combustível [litros] Tanque de ARLA32 [litros] 71/ 22 

Pneus 225 / 75 R16C 195 / 75 R16C 

Plano sujeito a alteração sem aviso prévio, consulte um concessionário Mercedes-Benz para 

mais informações acesse www.vansconnect.com.br ou contate a CRC: 0800 970 9090. 

Largura sem espelhos= 2.020 mm. Largura com espelhos padrão= 2.345 mm; *Medidas 

referentes ao veículo descarregado. 

* *O acesso dos passageiros na versão 19+1 é pela porta dianteira, por isso não possui porta 

lateral. 

Independente com molas transversais parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra 

estabilizadora. 

Rígido com molas parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora*. 

*barra estabilizadora traseira disponível na versão 517CDI (17+1, 19+1 e 20+1) 

Plano: Monitoramento Logístico. 

Mais conectividade e tecnologia para seu negócio ficar 100%. O Vans Connect é uma 

plataforma de conectividade para monitoramento e gerenciamento da sua Van. 

QUANT 04 UNIDADES 



MARCA e MODELO/ MERCEDES BENS MODELO SPRINTER 517 COI 

Sprinter 20 + 1 

VAL Unir$ 430.000,00 

VAL. TOTAL r$1.720.ÔOO,OO 

Prazo de validade da proposta (60 em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$):1.720.000,00 (UM MILHÃO SETECENTROS E VINTE MIL REAIS 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 

Data: 04/10/2023 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



&= 
_ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

AUTOCAR COMERCIO DE 
VEICULOS L TDA 

CNPJ: 07.137.068/0001-66 



).o oe4c. . ~°" ~ .... 7-
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - S l--\:jg 31D;)., .C\ 

L) ~ o 
Cert ificado de Registro Cadastral - CRC 

(Emissão conforme art. 17 da Instrnção Normativa n ~ 03, de 26 abril de 2018) 

CNIJ 07.137 .. 068/0001-66 
Razão SociaJ: AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

Atividade Eco;.1ômica Principal: 

4511-1/0:t - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 
NOVOS .: ,'.•' 

Endereço: 

AVENIDA RTO GRANDE DO SUL. 154 - CENTRO - Canarana/ Mato Grosso 

'\.._..; 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endcreço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 3l da Lei n._ 8.666, de 1993_. _______ _ 

Emitido em: 30/09/2023 17:33' 1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

(.) - o 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica ii.J.éa 
- · 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realízadas 
diretamente nos bancos de ~ados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 30/09/2023 17:26:00 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: AUTOCAR COMERCIO DR VEICULOS L TDA 
' ':'.NPJ: 07.137.068/0001-66 • '--' ________________________________________ ___J 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

i Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. . ___ _____ j 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA -Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

LP_a_ra_ac_e_s_sa_r_a_c_e_r_ti_d_ão_o_ri~g_in_a_l _n_o..,_p_o_rt_a_l _do_ó....:rg"""ã_o--'g""-e_s_to_r-'-, _c_Ii__,_qu_e~A_Q __ U_I. _ ________ --- ----··- ; 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoajuridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

CPF/CNPJ: 07.137.068/0001"66 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste TribunaJ1 nos 

termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenat0,-ios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 12: 17:58 do dia 30/08/2023, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov. br/ords/f?p=INAB ILITA D0:5 

Código de controle da certidão: 1548300823121758 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CONTROLADORIA-GERAL DA 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

CPF/CNPJ: 07.137.068/0001-66 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela·Corregedoría-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNP J/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legi.~lação vigente, os referidos cadastros consolidam informações presta,las pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados 110 Poder Executivo Federal. 

O Cada,5tro Nacional de Empresas lnidôneas e Suwe,isa.5 (CEIS> apresenta a relação de empresas e pessoas fl~icas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (ÇNEP> apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº J 2.846/20/3 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos lml1edidas {ÇEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contrato,\· de repasse ou termos de [Jllrceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contrato.~ de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 17:26:25 do dia 30/09/2023 , com validade até o dia 30/ 10/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: N8cgaUKM5O9LzwFcso9S 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (30/09/2023 às 17:38) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 604.212.151-00. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6518.87 45.D56F.6309 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

irado em: 30/09/2023 as 17:38:29 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
OE 

Certidão Negativa 301 ~ fts ____ 
0 

Certifico que nesta data (30/09/2023 às 17:37) NÃO 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 07.137.068/0001-66. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6518.8712.38DA.C258 no seguinte endereço: https://www.cnj. jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

irado em: 30/09/2023 as 17:37:38 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA Página 1/1 



15/09/2023, 13:05 ·- TCE/MT ,, Certidão 

ert1 a . . . .. . 

CADOS DO SOLICITANTE Nº 25966 / 2023 

ENTIDADE 

CNPJ 

RESPONSÁVEL 

CPF 

AUTOC1'.R COMERCIO CE VE I CULOS LTDA 

0 7 . 137 . 068/0001-66 

Ci'.RLOS AUGUSTO COSTA PEREIRA SOUZA 

604 . ?.12 . ~51 - 00 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICA-SE, com fu ndamento no art. 27, XXXVI, da Resolução n. 16/2021 e na Resolução Normativa n . 
02/2009, ambas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, que "NÃO HÁ RESTRIÇÕES", referente à pessoa 
jurídica acima citada perante o TCE-MT. 

Esses são os dados resumidos obtidos por meio dos sistemas informatizados do TCE-MT, nesta data. 

EMITIDA EM: 

VÁLIDA ATÉ: 

15/09/2023 

15/10/2023 

ODILLEY FATI MA LEITE DE MEDEIROS 
Secre tário de Certificaçào e Controle de Sanções 

JOSÉ CARLOS NOVE-LLI 
Pres:..dente 

***- A autenticidade desta, deverá ser confirmada no site www.tce.mt.gov.br/cnd **

Voltar l l!Ilprimir 

© Copyright 2005 TCE/MT -Todos os Direitos Reservados 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - Centro Politico Administrativo, Caixa Postal 10.003 - Cuiabá-MT - CEP: 78070-970 

Fone:(065) 361 3•7500 - Email: tce@tce.mtgov.br - f1orário de funcionamento: 8h às 18h 

https:!lservicos.tce.m1.gov.bcJcet1idao/emile--cj 
1/í 



Minístér•o dn Ütist•,wc/>11mênlrJ. lndti'Jt1is e Ccinémo E'.x\.hr:o:
Sec.retaria do Deserwob,menl,) oo P,cduçtlo 
Departamento Nacional do í'\,;gi~t,o <10 Comàreto 

' . is,~ c .r'11 ~:()=-;;'}(:.,~ 
:'SEXÓ • ~ ~ G1Mf titet¾~}Sé fJiS~ao; 

' 
f~Asc1DOt:Mfdt1ta do '"1as.c>=r-,eMCt) 

;,•( ..... 
1oou~n . .1AOO rM, \llJ(;.AAOOORC • 'rUa. av. ett;.1 

. l :lY. Ri o 
1cmitPt fMEtHO 

órgao amisso, 

' • 

! i 'u•'J. ':entro . iF-. 64 O :100'-·:·:c·· '"'C/4"~-'"-
J"'uN1ci'i5io 

~ Canara1~.l ... . ...... . . MT 
- i declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividacie empresária, que não possui outro registro ! 

Jde empresário e requer à Junta Comercial do 
0~ 5.CRIÇ~O CIO Alô t~oo1GOOOATn 

l 08') 
1·coo,Go ootv!iN•v 

I~:">CRI~~C 
O(~ÇRtC.À(fciúf/ENTO 

i tKJME EP.IPRESAHIAL 

L e ARLO,l AUGU;:;To :::; • }' • .::,O(lZA 

l

. Í.ÓCRAP. OURO (rua: av.<!lt 1 • 

\\i \.V. Rio ::r.:ln(L; ,;o ·~ul 
,. f~h1AP1..EMENTO j8/JRR0101ST1~110 

J.l l a 
f "'UNICIP•O 

l ", ,,n,,u·.1n,1 
\'Al 0R 01") C.Af'ITAI H~ 

• 1 ,, . 00.'.i .._ O.Q . 
C~~ D~AflV!rJAt; P. OESCA!C40 OOOB.1ETO 
ECONÔ>JtÇA 

VALOR 00 GAP>TM {por exwn,o) 

UF 

. 78. 640 - 000 
CO«RÊtO {;.Lf:'fJ;t<)N1(>Ô'.~•'t.t«\IL) 

HT 

, (CNAE Fl!;c;,!) 
1 Ativid4cte pnncipal 

'-'. 5010- 5/)6 
.. Atn11d8<!eS sec1indári,'lS 

Co· .. ~rL l.o a \'arojo de ¼ut.omÔvei , ': c1mi ont~t a~ a ut:i J :tt_.;rio:J 

US ,\:-JC:'. in~lu!llvc ,~onsignaç~o d.e ve{culos usados . 

j 

'1 

, 10.., • ORAFOPF"t 

154 



Mínisféno do Pewnvolvimento. Indústria e C0f>ércio t'Xféríl'< 
Secretaria do Desenvclvímen:o d.~ Produção 
Departamento Nacional de Registro oo Comércio 

,.C._.[J. Q:, ... 'Jr.U~ ?O co..;7 , 
r:":1 NAfORA;.. OE (Cl(fadi& e sigta do eMatkl t 
r- i 

l ; ,~, r t:; ~ o;:. _,:s h 

SEXO P..f.QtMf. "¼8É:~5(5tl~!>~do,) 

~ NASC•OO EM M.af.) .1c f'lai~·á 1e, • ..... ~(f-;f.N'fiÕA« ndmero 

1.,..,.~/4JJjJ,..,,,;,; 7,,],if;iâç;iii somenu, no ca.Z; :!.&~SÃ 

!tic,, Cll ""'º NA - l OOSAOOO~:) • ,ua, •v "'º ) " 'úuME~o -----! 

~

i. V. P.io .GrA!ndc ç o ~ úJ N i:> J 5 U' 
º _l.1PLEUENTO BAIRRO msrRfl'ô ~nú )"'" ;~..,~,~~4-~ '>X?f 

_ J,~~J-1 Centro 7~. 640 :11).0k, . ' 

e anaran-1 MT ' 
,.,,,! declara, sob as penas da lei, não estar imp-ed1do de exercer atividade empresária, que não possui outro registro! 

de empresário e requer à Junta Comercial do 1 • 

t.ôDI-GO OOAIO n1 :${R,\,>A000Al0 .~000f:'itNTO Vl$C'fo(!Ç.ÃCÕO EVEI\T0 
1 08>'\ .r. ' ,, y ~"f • • 

t~"fui .jEr-.•o OES<;~1J~rit~r.~~~ ~~"\t. • CôO>OOOQt..V(iH'ó . >~fSC.R1CÀQ 00 eveiifO 
l 

e ARLO:i AUG IJ'iTO • :: . r . . :w UZA 
ÜÍCRAOQIJRO \"-Já av.•te ) • • 

\v. '{io ,:r:.-:m,:~ ,lo ·-lu] 
COMPLCMENTO 

' , ,H'l ,l (' ..111 ..¼ 
t VAlOR l){)fAPHAt.. R:, ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ··,v;u.onoo CAPtTAl \pot OKt~noo} 

. J,n . OOJ ,. DO 
i c-ooi?"ooeATl\'IO~E OESC~COOOS.ETO 
• ~()NÔL~l(ll 

(CNAE:fot.!11 
. "' 1 AlMdade ptir!Clpal 

78.640-00? 
COfll:RffO n..tm◊'"-l~O !E MAIL) 

MT 

- 1 50l0-5,t)6 
\Atwi-dades socund.an.J~ 

Coioor,·lo a ','arc.jo d li! ,uto::1Óvc .i , c~uuioneta .. ~ uti1 i t..ir.l os 
US ,'J) l.,~, .in~lusi vc c omd gnaç:'io <.te ve{culos usados , 

1703 -G~O?O.. 

1fira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consune o Documento em: https://azevedobaslos,not.brldocumento/106092005218 189474515 

l 
.,,·~ 

~s~; 
' 

li Q Autenticação Digital Cód. lgo:.1060. 92005218189474515-1 ª ' / '1)-· ·, ~ ~ Cartório Azevêdo Ba.st_os ~ 
~ ~ Data: 20/05/202116:19:08 , • { \ ~ Av, Pre•idente Epllác:lo Penoa-1145 

... ValorTotaldoAto: R$"4-66;"f'}e· ; ) ! BalrrodoaE•tado,JotoP~uoa - P8 . ; ' •. 
~ ~oln n ínit~I Tino N~~·~ ·r.,_- Al'?tJ4?nAO.tJl..lTt':• 

1 
¼ :;i <93) 3244~ .. _~arto~v_•~toe.),llOt •• ~ r __ "· Vát>er ~ de M. Cavaleanti 
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'-

Ministério do Oosenvoivlmento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento óa Produção 
Departamento Naciooal de Registro do Comércio 

REQUER3ME;fiT-QJ:)l;•e,191. 
IN~R~ôES •E PR6'êNCHl"6ENTO"O~ 

-··-·----------------------------------·-;._. ~~ .. :. ~·~- : .•• . :_ . .. : . 
NI..IMERO OE r0ENTIFICA O 00 ~EGISTRO CE EMPRESA . MIRE. OASEO( MIRE OAFll.!Al (preen r SC"imente se ato re erente 8 11 

• • • • 
liNN<O>l~ME~OO>OÍE~MOPP~RF!ESÀRW· u~,T,;~õ.m;;;;JÕttno~~n,mnÃa~b ,~e~v~ .. ,~u~ra~s.---------------L- - - -~~---=-· ~:- - -=·~:~....e•~:'---'"---11 

• • • • . . . . . ..... CARLOS AUGUSTO COSTA PEREIRA SOUZA ... ... . 
• 

UF NACIONALID,1,0E ESTAOOCfVIL 

MT Brasileira Solteiro 
SEXO ~EGIME OE BENS se casado 

MC!J F□ 
FIU-COOE pe 

Terezinha Pereira de Souza 
NASCIDO EM ta de nescnnentDJ IDF.NTIOA[)t; numero UF CPF numero 

2 9/12/1. 97 3 700 554 SSP MT 604.212 .151-00 
EMANCIPADO POR orma d e- eman pação - somente no ceso e menor 

DOMIC'l.lAOO NA {LOGRADOURO- rua. av. etc.) NUMERO 

ãV.Rio Grande do Sú~ 
I COMPLEMENTO BA.IRRO / DISTRITO CEP 

S/N 

Pe a Centro 78.640 000 
tMUNlciPIO 

Canarana 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui o utro registro 
de empresário e requer à Junta Comercial do 

OESCR O DO ATO 

INSCRIÇÃO 
DESCRIÇ O 00 EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

CARLOS AUGUSTO C. P. SOUZA 
LOGAAOOURO (rua. av.e e. 

Av. Rio Grande do Sul 
COMPlEMEHTO BAJRRO / DISTR ITO 

Sala Centro 
MUNIC PIO 

Canarana 
VALOA 00 CAPITAL - R$ VALOR oo CAPITAL por extenso 

10.000,00 Dez Mil Reais 
CôDtOO OE ATIVIDADE OESCRtÇÃO 00 06.IE.TO 
ECONÕMICA 

OESCR O 00 EVENTO 

DICJO DO EYf.NTO DESCI\IC O 00 EVENTO 

CEP 

78 . 640-000 
UF CORREIO El.STR NICO (E-MA.lL) 

MT 

NUMERO 

S/N 
C IGO 00 MUHIC PIO 
{llao da Juniai Comercial} 

(CNAE F;scal) 
Atividade prtr,clpal 

5010- 5,ô6Com~rcio a Varejo de Autom~veis,Camionetas e utilitários 
Allvidadessecundilrlas USADOS inclusive consignação de veiculos usados. 

NÚMERO OE INSCRÇÃO NO CNPJ R,ANSFE R NCIA OE SEDE OU DE FlUAL OE OUTRA UF 
IRE antorto, UF 

USO .KJNl,' COMERCIAt. 
OflPG.NOlo~Ol;D AUTOR:IU\C,ÃO ' ~ S IM 

ovt;:~.u.e.H"JAl 3 - NÃO 

j_iiPÂRA USO EXCLUSIVO DA JUNTA 
i~; DEFERIDO. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

,- ~ 
JUC:.c • . • I 

i 
1 

t7G3 GRAFOPEL 
Bloco som,. 

~ Junta Comercial do Estado de Mato G rosso 

•
Certi f ico que este documento da empresa CARLOS AUGUSTO C. P . SOUZA, CN PJ 07137068000166, foi deferido e arquivado sob o nº 
51101452723 em 11/ 11 /2004. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protoco lo C2 11000374606 e o 
código de segurança SHuv Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 

/, ,. / , ,. 



• 

Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Departamento Nacional de Registro Emrresaria( e integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvm1ento Economico - SEDEC 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Jurídica 

2305 

N' de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

ILMO(A) . SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso . ' 
Nome: ALJTOCAR COMERCIO DE VEICULO$ EIBELI 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 

Nº DE 
VIAS 

1 1 

CÓDIGO CÓDIGO DO 
DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

002 ALTERACAO 

052 1 REATIVACAO - ART .60 LEI 8 .934/94 

020 1 AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

046 1 TRANSFORMACAO 

206 1 PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO) 

NQ FCN/REMP 

11111111111111111 l li l l l li l l 1111111111 
MTP2100070477 

_G_ANARANA 
Local 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio : 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR 

20 Maio 2021 
Data 

Nome(s) Empresarial (ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

□SIM Os1M 

Nome: _________ _ 

Assinatura: 

Telefone de Contato: 

D DECISÃO COLEGIADA 

--------------

Processo em Ordem 
À decisão 

_ _)_ / __ 
Data 

□NÃO _/_ / _ _ 
Data 

D NÃO _/_/ _ _ _ Responsável 
Responsável Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

(7 ~rocesso em exigência . (Vide despacho em folha anexa) 

~ rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

B Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se . 

_ /_/ _ _ 
Data 

OBSERVAÇÕES 

Data 

2' Exigência 

D 

2' Exigência 

D 

Vogal 

Presidente da 

3ª Exigência 4• Exigência 5' Exigência 

D D D 

_ /_ / __ _ 
Data Responsável 

3ª Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

D D D 

Vogal Vogal 

Turma 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Ji0 1'-certifico registro sob o n• 51600331484 em 20/05/2021 da Empresa AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, CNPJ 07137068000166 e 
~ protocolo 210664002 - 19/05/2021. Autenticação: 35475CF21492C826DC5F15EBEBC94FEC7E3FDC53. Julio Frederico Muller Neto - Secretário

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat., 1t.gov.br, e intorn,., n' do protocolo 21/066 .400-2 e o códígo de segurança pCr3 
Esta cópia foi autent icada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. / , ,. / .. ,. 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/066.400-2 MTP2100070477 19/05/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

164.955.648-99 MONICA GRAMAR! UBEDA 20/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gtNbr 

Selo Ouro - Certificado Digital 

•

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n• 51600331484 em 20105/2021 da Empresa AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, CNPJ 07137068000166 e 
protocolo 210664002 - 19/0512021. Autenticação: 35475CF21492C826DC5F15EBEBC94FEC7E3FDC53. Julio Frederico Muller Neto - Secretário
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov br/ e informe n• do protocolo 21/066.400-2 e o código de segurança pCr3 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 



ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIR 
o 

CARLOS AUGUSTO COSTA PEREIRA SOUZA, BRASILEIRO, S ~ / 
EMPRESÁRIO, n~scid? em 29/12/1973,, porta,:Jor(a) Jo documento de Identid .~ 
700554 SSP-MT, inscrito no CPF sob o numero 604.212.151-00, residente e domiciliado, 
na Rua 8, Nº 773, Centro II, CEP 78.635-000, Água Boa - MT, neste ato representada 
pela sua bastante procuradora MONICA GRAMARI ÚBEDA, Brasileira, contadora, 
portadora do CPF nº 164.955.649-99 e RG nº 21.984.208 SSP/SP; na condição de titular 
da EMPRESA INDIVIDUAL de nome empresarial CARLOS AUGUSTO C. P. SOUZA, 
CNPJ n° 07.137.068/0001-66, e sede à Av Rio Grande do Sul, S/Nº , Peça, Centro, 
78.640-000, Canarana-MT; RESOLVE transformar a natureza jurídica da empresa para 
empresa individual de responsabilidade limitada, conforme ajustam as seguintes 
cláusulas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa exercerá suas atividades sob o nome empresarial 
AUTOCAR COMERCIO DE VEÍCULOS EIRELI e terá sua sede à Av Rio Grande do 
Sul, Nº 154, Centro, 78.640-000, Canarana - MT. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Admite-se a Sr° CARLOS AUGUSTO COSTA PEREIRA 
SOUZA, BRASILEIRO, Solteiro(a), EMPRESÁRIO, nascido em 29/12/1973, portador(a) 
do documento de Identidade nº 700554 SSP-MT, inscrito no CPF sob o número 
604.212.151-00, residente e domiciliado, na Rua 8, Nº 773, Centro II, CEP 78.635-000, 
Água Boa - MT 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social será COMÉRCIO VAREJISTA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES USAOOS, AUTOMÓVEIS, UTILITARIOS, CAMIONETAS, COMERCIO 
VAREJISTA DE VEICULOS AUTOMOTORES NOVOS, AUTOMÓVEIS, UTILITÁRIOS, 
CAMIONETAS, COMERCIO ATACADISTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS E 
USADOS, AUTOMOVEIS, UTILITÁRIOS CAMIONETAS, COMERCIO ATACADISTA DE 
AMBULANCIAS, COMERCIO ATACADISTA DE CAMINHOES, GRUAS E VEÍCULOS 
BETONEIRAS DE CONCRETO, NOVOS E USADOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
VEÍCULOS ESPECIAIS, TAIS COMO: REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ÔNIBUS E MICROONIBUS NOVOS E USADOS, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ÔNIBUS E MICROONIBUS DORMITÓRIOS, COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES SOB CONSIGNAÇÃO, A VAREJO E POR ATACADO, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 
APARELHOS E INSTRUMENTOS PARA USO AGRÍCOLA - ARADOS,CUL TIVADORES, 
SEMEADEIRAS, CORTADORAS DE GRAMA, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA AVICULTURA E APICULTURA, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE TRATORES PARA USO NA AGRICULTURA E SILVICULTURA, INCLUSIVE 
PNEUS E CAMARAS-DE-AR, COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES NÃO 
ELETRONICOS PARA MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLANAGEM, COMÉCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
MINERAÇÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, BETONEIRAS, NIVELADORAS, RASPADORES DE PISO, COMÉRCIO 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso • 
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ATACADISTA DE COMPONENTES NÃO ELETRÔNICAS PARA MÁQU 

EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO, CO 

ATACADISTA DE TRATORES, EXCETO AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJIS 

EMBARCAÇÕES PARA ESPORTE E LAZER, COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS VEÍC S 

PARA RECREAÇÃO E ESPORTES RECREATIVOS - CAIAQUES, ASA DELTA--.S,~- ---

UL TRALEVES, KART, JET SKI, VELEIROS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MOTORES PARA 

EMBARCAÇÕES DE ESPORTE E LAZER. 

Parágrafo único: classifica-se o objeto social coM os seguintes códigos, conforme a 

CNAE. 

45.11-1-01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 

NOVOS; 

45.11-1-02 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 

USADOS; 

45.11-1-03 - COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 

UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS; 

45.11-1-04 - COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS; 

45.11-1-05 - COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E 

USADOS; 

45.11-1-06 - COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROONIBUS NOVOS E 

USADOS; 

45. 12-9-02 - COMÉRCIO SOB CONSIGI NAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 

45.41-2-03 - COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS; 

45.41-2-04 - COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS; 

46.61-3-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

PARA USO AGROPECUÁRIO; 

46.62-1-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 

TERRAPLANAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; 

47.636-05 - COMÉRCIO VAREJI STA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS 

RECREATIVO. 

CLÁUSULA QUARTA : O acervo do empresário no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil 

reais) passa a constituir o capital da EIRELI, cujo o aumento de R$ 390.000,00 

(Trezentos e noventa mil reais) subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente 

do país, totalizando R$ 400.000,00 ( Quatrocentos mil reais) 

Em ato sequencial, aprova-se o Ato Constitutivo da EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA que passa a ser transcrito . 

• 
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o ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESAR 

CARLO~ AUGUSTO COSTA PEREIRA SOUZA, BRASILEIRO, Solt • o(a), 
EMPRESARIO, nascido em 29/12/1973, portador(a) do documento de Identidade nº 
700554 SSP-MT, inscrito no CPF sob o número 604.212.151-00, residente e domiciliado, 
na Rua 8, Nº 773, Centro II, CEP 78.635-000, Água Boa - MT, neste ato representada 
pela sua bastante procuradora MONICA GRAMARI ÚBEDA, Brasileira, contadora, 
portadora do CPF nº 164.955.649-99 e RG nº 21.984.208 SSP/SP, na condição de titular 
da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA de nome empresarial 
AUTOCAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS EIRELLI, CNPJ nº 07.137.068/0001-66 e sede 
à Avenida Rio Grande do Sul, nº 154 - Bairro: Centro - Canarana/MT Cep. 78.640-000, 
ajusta(m) as seguintes cláusulas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa exercerá suas atividades sob o nome AUTOCAR 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS EIRELI, CNPJ nº 07.137.068/0001-66, e terá sua sede à 
Avenida Rio Grande do Sul, nº 154 - Bairro: Centro - Canarana/MT Cep. 78.640-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social será COMÉRCIO VAREJISTA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES USADOS, AUTOMÓVEIS, UTILITARIOS, CAMIONETAS, COMERCIO 
VAREJISTA DE VEICULOS AUTOMOTORES NOVOS, AUTOMÓVEIS, UTILITÁRIOS, 
CAMIONETAS, COMERCIO ATACADISTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS E 
USADOS, AUTOMOVEIS, UTILITÁRIOS CAMIONETAS, COMERCIO ATACADISTA DE 
AMBULANCIAS, COMERCIO ATACADISTA DE CAMINHOES, GRUAS E VEÍCULOS 
BETONEIRAS DE CONCRETO, NOVOS E USADOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
VEÍCULOS ESPECIAIS, TAIS COMO: REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ÔNIBUS E MICROONIBUS NOVOS E USADOS, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ÔNIBUS E MICROONIBUS DORMITÓRIOS, COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES SOB CONSIGNAÇÃO, A VAREJO E POR ATACADO, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 
APARELHOS E INSTRUMENTOS PARA USO AGRÍCOLA - ARADOS,CULTIVADORES, 
SEMEADEIRAS, CORTADORAS DE GRAMA, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA AVICULTURA E APICULTURA, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE TRATORES PARA USO NA AGRICULTURA E SILVICULTURA, INCLUSIVE 
PNEUS E CAMARAS-DE-AR, COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES NÃO 
ELETRONICOS PARA MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLANAGEM, COMÉCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
MINERAÇÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, BETONEIRAS, NIVELADORAS, RASPADORES DE PISO, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE COMPONENTES NÃO ELETRÔNICAS PARA MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO, COMERCIO 
ATACADISTA DE TRATORES, EXCETO AGRÍCOLAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
EMBARCAÇÕES PARA ESPORTE E LAZER, COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS VEÍCULOS 
PARA RECREAÇÃO E ESPORTES RECREATIVOS - CAIAQUES, ASA DELTAS, 

•
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UL TRALEVE_:>, KART, JET SKI, VELEIROS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MOTOR! PA~ O 
EMBARCAÇOES DE ESPORTE E LAZER. 

Parágrafo Único: classifica-se o objeto social com os seguintes códigos, conforme a 
CNAES 

45.11-1-01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 
NOVOS; 

45.11-1-02 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 
USADOS; 

45.11-1-03 - COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS; 

45.11-1-04 - COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS; 

45.11-1-05 - COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E 
USADOS; 

45.11-1-06 - COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROONIBUS NOVOS E 
USADOS; 

45.12-9-02 - COMÉRCIO SOB CONSIGINAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 

45.41-2-03 - COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS; 

45.41-2-04 - COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS; 

46.61-3-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO AGROPECUÁRIO; 

46.62-1-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLANAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; 

47.636-05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS 
RECREATIVO . 

. CLÁUSULA TERCEIRA : O capital social será de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil 
Reais) totalmente integralizado em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA QUARTA: A EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA tem seu prazo de duração indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: A EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
encerrará seu exercício social em 3 1 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA será exercida pelo(s) seu titular CARLOS AUGUSTO 
COSTA PEREIRA SOUZA que atuarão ISOLADAMENTE com os poderes e atribuições 
de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto . 

• 
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Parágrafo único: A Administrador da empresa declara, sob as penas da lei, ~e não~ 
está impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em ·rtu• 
de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que ve 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: No encerramento de cada exercício social, será apurado os 
lucros e perdas, que serão distribuídos proporcionalmente à participação no capital, 
desde que não deliberado de forma d iversa em ato próprio. 

CLÁUSULA OITAVA: O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura 
como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada 

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da comarca Canarana/MT para dirimir quaisquer 
demandas decorrentes deste contrato. 

Estando tudo devidamente acordado, assina-se o presente ato. 

CANARANNMT, Quarta-Feira, 19 de Maio de 2021 

CARLOS AUGUSTO COSTA PEREIRA SOUZA 
604.212.151-00 

Certifico re istro sob O n• 5 1600331484 em 20/05/2021 d a Empresa AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIREL!, CNPJ 071370680001 . _ e 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
Registro Digital 
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e.> Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/066.400-2 MTP2100070477 19/05/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

164.955.648-99 MONICA GRAMARI UBEDA 20/05/2021 ' 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gtNbr 

Selo Ouro - Certificado Digital 

.Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o nº 5 1600331484 em 20/05/2021 da Empresa AUTOCAR COMERCIO DE VE\CULOS EIRELI, CNPJ 07137068000166 e 
protocolo 210664002 - 19/05/2021 . Autenticação: 35475CF2 1492C826DC5F15EBEBC94FEC7E3FDC53. Julie Frederico Muller Neto - Secretário
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21 /066.400-2 e o código de segurança pCr3 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Julie Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. / ' '· / , ,, 



Eu, MONICA GRAMAR! UBEDA, BRASILEIRA, CASADO, COf\JTADORA, DATA 

DE NASCIMENTO 08/01/1970, RG Nº 21984208 SSP-SP, CPF 164.955.648-99, 

AVENIDA JULIO CAMPOS, N2 11 O, SALA B, BAIRRO CENTRO, CEP 78635-000, AGUA 

BOA - MT, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados 

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem 

possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS 

RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Canarana, 20 de maio de 2021. 

MONICA GRAMAR! UBEDA 
Assinado digitalmente por certificação A3 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE 

CARLOS AUGUSTO COSTA PERElRA SOUZA, brasileiro, Empresário, portador do 

documento de ldentidade n" 700554 SSP/MT inscrita no CPF sob nº 604.212.151-00 residente e 

domiciliado à Rua 08, N° 773, Bairro Centro n , CEP - 78635-000 Agua Boa/MT. 

OUTORGADO 

MONICA GRAMARl ÚBEDA, brasileira, Casa com Comunhão Parcial de Bens, Contadora, 

portadora de Identidade nº 21984208 SSP/SP, inscrita no CPF sob nº !64.955.648-99, residente 

e domiciliado â Rua: 04, nº 830, Bai.rro Operário, CEP - 78635-000 l~.gua Boa/MT. 

PODERES 

Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado poderes específicos para assinar 

requerimento/capa de processo do ato de ALTEUAÇ.ÃO/fRNASFORMAÇÃO da empresa 

AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI CNPJ nº 07.137.068/0001-66 em nome 

do outorgante,, cm todos os documentos necessários a efetivação do ato e1npresarial em nome do 

outorgante. praticados com o uso de certificação digita!, a serem apresentados para arquivamento 

pcra.nte a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMT, vedado o substabelecimeoto a 

terceiros dos poderes ora conferidos. 

FINALIDADE 

Representação perante a Jun1.a comcrcütl do Bstado de Mato Gros~o, Receita Federai do Brasil. 

SEFA7.1MT, para o exercício dos poderes <.:onfcridos. 

Água Boa/MT, 05/05/2011. 

CARLOS AUGUSTO COSTA PEREIRA SOUZA 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO G 
Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21 /066 .400-2 MTP2100070477 19/05/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

164.955.648-99 MONICA GRAMAR! UBEDA 20/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gow,r 
Selo Ouro - Certificado Digital 

Certif ico registro sob o n• 51600331484 em 20/05/2021 da Emµresa AUTüCAR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, CNPJ 07137068000166 e 

•

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

protocolo 2 10664002 • 19/05/2021. Autenticação: 35475CF21492C826DC5F15EBEBC94FEC7E3FDC53. Julio Frederico Muller Neto • Secretário
Geral. Para validar este documento. acesse http://www.jucemat .mt.gov.br/ e informe n• do protocolo 21/066.400-2 e o código de segurança pCr3 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. I , ·- ,. ,_ 



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEX 
OJ 

REGISTRO DIGITAL I fls 3 ).,3 
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Eu, MONICA GRAMARI UBEDA, BRASILEIRA, CASADO, CONTADORA, DATA 

DE NASCIMENTO 08/01/1970, RG N2 21984208 SSP--SP, CPF 164.955.648-99, 

AVENIDA JULIO CAMPOS, N2 110, SALA B, BAIRRO CENTRO, CEP 78635-000, AGUA 

BOA - MT, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados 

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem 

possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS 

RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Canarana, 20 de maio de 2021 . 

MONICA GRAMARI UBEDA 
Assinado digitalmente por certificação A3 

o 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
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Sistema Nacional de Regístro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

oe 

Fls-""'-l~-..(\ 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGI -~----:1-:--

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS El"L,_.-w,._.c-, 
07 .137.068/0001-66 e protocolado sob o número 2 I /066.400-2 em 19/05/2021, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 5 1600331484, cm 20/05/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Renc 
Borges De Souza. 

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frede,i co Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio 
eletrônico do Portal de Serviços / Val idar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

CPF Nome 

164.955.648-99 MONICA GRAMAR! UBEDA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ~ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

CPF Nome 

164.955.648-99 MONICA GRAMAR! UBEDA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sclo(s) do ~ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Anexo 

CPF Nome 

164.955.648-99 MONlCA GRAMAR! UBEDA 

Assinado uti lizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcNbr 

Selo Ouro - Certificado Digital 

CPF Nome 

164.955.648-99 MONICA GRAMAR! UBEDA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ~ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data Assinatura 

20/05/2021 

Data Assinatura 

20/05/2021 

Data Assinatura 

20/05/2021 

Data Assinatura 

20/05/2021 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 21/066.400-2 . 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

-

Certifico registro sob O n• 51600331484 em 20/05/2021 da Empresa AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, CNPJ 07137068000166 e 
protocolo 210664002 _ 19/05/2021. Autenticação: 35475CF2t 492C826DC5F15EBEBC94FEC7E3FDC53. Julie Frederico _M_uller Neto - Secretário
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21 1066.400-2 e o cod 1go de segurança pCr3 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Julie Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. ; , ,. 1_ , . 



• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

)o.O DE l.1. 
o., (.'? 
~ -V 

~ Fls 31J .cl 

º-~ o 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGI -~-~ 

CPF Nome 

164.955.648-99 MONICA GRAMARJ UBEDA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g,:Nbr 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data Assinatura 

20/05/2021 

Documento assinado eletronicamente por Rene Borges De Souza, Servidor(a) Público(a), em 
20/05/2021, às 13 :40. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servi~os da juceroat informando o 
número do protocolo 21/066.400-2. 

~ Junta Comercial do Estado de Mato G rosso 

-

Certif ico registro sob o n• 51600331484 em 20/05/2021 da Empresa AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, CNPJ 07137068000166 e 
protocolo 210664002 - 19/05/2021. Autenticação: 35475CF21492C826DC5F1 5EBEBC94FEC7E3FDC53. Julie Frederico Muller Neto - Secretário
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.brl e informe n• do protocolo 21/066.400-2 e o código de segurança pCr3 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 µor Julie 17rederico Muller Neto - Secretário-Geral. / , . ,.,_ 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO 

Cuiabá. quinta-feira, 20 de maio de 2021 

OE 

3)b ~ 
~~ o 

~_1/ 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

-

Certifico reg istro sob o n• 5 1600331484 em 20/05/2021 da Empresa AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, CNPJ 07137068000166 e 
protocolo 210664002 - 19/05/2021. Autenticação: 35475CF21492C826DC5F15EBEBC94FEC7E3FDC53. Julio F rederico Muller Neto - Secretário
Geral. Para validar este documento, acesse http:!/www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21 /066.400-2 e o código de segurança pCr3 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. / ' .. / , . .. 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200·2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:/i'#/tw.serpro.gov.br/assinador-digitaJ. 
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Sistema Na.:iona! d(: Registro de l::mpres2s Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria àe Estado da Fazenda do Estado d0 Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Espec ifica 

).O DE l..1. 
4> (\~ 
~ ~ 
~ Ffs }i-Q ;e, 

" __ )' o 
R~I 

O Secretário-Geral da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso CE~-J , 

nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos 

arts. 78, inciso Ili e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 'l 996; da Instrução 

Normativa lN/DREI nº 81 , de 10 de julho de 2020, a requerimento, conforme 

protocolo de número 23/035.642-7, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 

no art. 7°, V III, do Decreto 1800/1996, registro de AUTOCAR COMERCIO DE 

VEIClJLOS LTDA,. _SOCIEDADE EMPRESARIA LHy11TADA, N!RE 5160033148-4, 

C~PJ .07:137.068/0001-66, ATIVA, com s~de _na AVENtDA RIO GRANDE DO 

SUL,; :-154, BAIRRO , CENTRO, . CANARANA/MT, com dados que em resumo a 

seguir se especificam: 

Ato/Even 

ENQUADRAMENTO ME EMPRESA EM 
CONSTITUICAO 
- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM 
CONSTITUICAO 

INSCRICAO 
-INSCRICAO 

MEDIDA ADMINISTRATIVA 
- CANCELAMENTO - ART 60 LEI 8934/94 

A LTERACAO 
- AL TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
SECUNDARIAS) 
- AL TERACAO DE CAPITAL SOCIAL 
- AL TERACAO DE SOCIO/ADMIN ISTRADOR 
- AL TERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 
- PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PRO.CESSO) 
- TRANSFORMACAO 
- AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
- AL T ERACAO DE OBJETO SOCIAL 
- REATIVACAO -ART .60 LEI 8.934/94 

11/11/2004 20040644472 X 
, . 

11/11/2004 51 1014527~;3 X 

05/03/2015 INÁ05032015 X 

20/05/2021 51600331484 18/05/2021 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 

Comercial até a presente data. 

Página 1 de 2 

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e certiffcads diÇJ itãln1ênte. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http ://ww"."'.ju'?emat.mt.gm1.br/) G mforr:"!e o nº e:e 
protocolo C235000199814 e o código de segurança W8Fd. Esta cópia foi autenticada e assinada rng1talmente 
em 06/03/2023 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 



• 
Si:;t~ma Narior.ai de Registro de E1npresas Mr::r..:anti! ~ W-JRE/111 
Go,;err.G ao Estado de t}.a·w G,i,sso 
Secret;:i:-ia de Est;;do da Fazz.1d<1 cio Estado d<:' Mato Grosso 
Junta Comerci,1! do Estado de Mato Gro'.\SO 

Certidão Especifica 

O referido é verdade. Dou fé. ,.Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. Nada 

mais. 

Cuiabá, 06 de Março de 2023. 

,. : ·; •• 

~ ~ l,l· /ft.;. 
Juud~ ~ -MULLER NETO 

SECRETÁRIO G.ERAl. 

Página 2 de 2 

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e certiflcad::i d1gita!rne·nte: -c5ar:3 

confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucemat.mt.gov .bri) e informe o n" de 

protocolo C235000199814 e o código de segurança W8Fd. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 

em 06/03/2023 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 



• 
Sistema Nacional de Registro de Empre58s Mercantil - SiNREM 
Governo d(l Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos docurnenms arquivados nesta Junta Co,narru...
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS l.TDA 

SOCIEDADE EMPRf.SARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

CNP..' Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

Data da Ir.ide de Atividade 

5160033148-4 07 .137.068/0001-66 11/1 1/2004 15/ 11/2004 

Endereço Completo: 
AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 154 - BAIRRO CENTRO CEP 78640-000 - CANARANNMT 

Objeto Social: 
COMERqlp VAREJISTA DE VEICULOS AUTOMOTORES USAOOS, AUTOMOVEIS, UTILITARlOS, CAMIONETAS, COMERCIO 
VAREJÍSTADE VEICULOS AUTOMOTORES NOVOS, AUTOMOVEIS, UTILITARIOS, CAMIONETAS, COMERCIO ATACADISTA DE 
VEIOULOS ÂUTOMQTÔRES NOVOS E USADOS, AUTOMOVEIS,. UTILITARIOS CAMIONETAS, COMERCIO ATACADISTA DE 
AMBÜlANCIAS, COMERCIO ATACADISTA DE CAMINHOES, GRUAS E VEICÜLOS BETONEIRAS DE CONCRETO, NOVOS E 
USADOS, COMERCIO ATACADISTA DE VEICULOS ESPECIAíS, TAIS COMO: REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E 
USADOS, COMERCIO ATACADISTA DE ONIBUS E MICROONIBUS NOVOS E USADOS, COMERCIO ATACADISTA DE ONIBUS E 
MICROONIBUS DORMITORIOS, COMERCIO DE VEICULOS AUTOMOTORES SOB CONSIGNACAO, A VAREjO E POR 
ATACADO. COMERCIO VAREJISTA DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS, COMERCIO VAREJISTA DE MOTOCICLETAS 
E MOTONETAS USADAS, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E INSTRUMENTOS PARA USO AGRICOLA -
ARADOS, CULTIVADORES, SEMEADEIRAS, CORTADORAS DE GRAMA, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS 
E EQ_UIPAMENTOS PARA USO NA AVICU.LTURA E APICULTURA, COMERCIO ATACADISTA DE TRATORE$ PA.RA USO NA 
AGRICULTURA E SILVICULTURA, INCLUSIVE PNEUS.E GAMARAS-DE-AR,' COMERCIO ATACADISTA DE'COMPONENTES NAO 
ELETRONICOS PARA · MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS, COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM; COMERCIO ATACADISTA . DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA MINERACAO, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL 
- BETONEIRAS, NIVELADORAS, RASPADORAS DE PISO, ,COMERCIO ATACADISTA.DE COMPONENTES NAO ELETRONICAS 
PARA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO, COME~CIO ATACADISTA DE 
TRATORES, EXCETO ACSRICOLAS, COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES. PARA ESPORTE E LAZER, COMERCIO 
VAREJISTA DE OUTROS VEICULOS PARA RECREACAO E ESPORTES RECREATIVOS - CAIAQUES, ASA DELTAS, 
UL TRALEVES, KART, JET SKI, VELEIROS, COMERCIO VAREJISTA DE MOTORES PARA EMBARCACOES bE ESPORTE E 

LAZER 

Capital Social: R$ 400.000,00 

QUATROCENTOS MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 400.000,00 
QUATROCENTOS MIL REAIS 

Sócio( s )/ Administrador( es) 

CPF/NIRE Nome 
604.212.151-00 CARLOS AUGUSTO COSTA PEREIRA SOUZA 

Status: XXXXXXXX 

Último Arquivamento: 27/08/2021 

Ato 002 - AL TERACAO 

Evento(s) 020 - AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2003 - AL TERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

nº123/06} 

Térm. Mandato Participação 

xxxxxxx R$ 400.000,00 

Situação: ATIVA 

Número:· 2627693 

1881 TRANSFORMACAO AUTOMATICA DE EIRELI EM LTDA (ART. 41 DA LEI 14.195/2021 ) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Funç3o 
SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digit8.lmente._S~ desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/) e clique em va11dar cert1dao, A 
certidão pode ser validada de duas formas 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C230000883414 e visualize a certidão) 

11111111111111 \ IIIIIII Ili Ili Página 1 de 2 
23/158.339-7 



Slstema Nacior.al de Registro de !:mpresa5 Mammtil - S!NREM 
Governo de Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Ma-to Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados resta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

AUTOCAR COMERCIO DE \/EICULOS L TDA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Emprcsa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 

AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIREL! 

CARLOS AUGUSTO C. P. SOUZA ME 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
CNPj Endereço • 

Nire 

xxxxxxx 

5110145272-3 

Número Aprovação UF 

26'27(l93 XX 

51600331484 XX 

Cuiabá, 29 de Setembro de 2023 06:15 

~-i,,,,. li /2 /lt- • 
JUL4~E~ú°LLER NETO 

SECRETÁRIO GERAL 

Tipo Movimentação 

Al TERAÇÁO DE NOME 
EMPRESARIAL 

TRANSFORMACAO 

A empresa foi transformada automaticamente para sociedade limitada', nos termos do artigo 41 da Lei n.º 14.195, de 26 de agosto de 
2021. 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C230000883414 e visualize a certidão) 

1111111111111111111111111111 Página 2 de 2 
23/158.339-7 



,fira os dados do ato em: https;//selOdigital.ljpb.jus.br ou Consulte o Documento em· h!tps:/lazevedobas10s.no1.brldocumento/174731706211313959529 

~r., 2 Autenticação Digltat-Código: 174731706211313959529-1 ~;a.~ q Cartório Azevêdo Bastos 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ISITO - SENATRAN
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700554 SSP MT

o DATA NASCIMENTO:

604.212.151-00 [29/12/1973
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EEN MATOGROSSO Y RES
DENATRAN CONTRAN

1558125370

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro,

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https:/Aww.serpro.gov.br/assinador-digital,

SERPRO/SENATRAN



- DA NOTA FISCAL DE ENERGIA

Lenercisa ELETRICA ELETRÔNICA

classificação: MTC-CONVENCIONALBAIXA TENSÃO / B3 Tipo de Fornecimento: TRIFASIO

INDUSTRIALINDUSTRIAL
TENSÃO NOMBAL EM VOLTS np: 127 um. min: 117 Um mas 139

NELIMACHADO ETA:
| cópicoDO cLIENTE

ro IsagTosasçooo, 194
cem ásEEE O Saoanas

fo BSOTSS OTA
CÓDIGO DA INSTALAÇÃO

00002908320 |
REF: MÊS / ANO VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

25/07/2022 R$ 1.624,91

NOTAFISCALNº 1900188 -SÉRIE:001
DATA EMISSÁO/APRESENTAÇÃO: 18/07/2022
Consulte pela Chave de Acesso em
nttps: vw setaz.mt gov brnfelconaulta
Chave de Acesso
6122 0703 4673 2100 0199 6600 1001 9001 8820 2206 5548
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Situação de Débitos FATURAS EM ATRASO.

su. a— - ens—
CADASTRE SUA FATURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO UTILIZANDO O CÓDIGO: 0012661112

Este NOTA FISCAUICONTA DE ENERGIA fca disponível para pagamento 2 parirde 1807/2022

JANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

10190.00009 03269.636001 47608.307170 3 20570000162491

'AGADOR:NEUI MACHADO CNPJICPF: 280,551.011-91

WA OITO 4 1520705234000 // QD 35 LT 04 - CENTRO - AGUA BOA/MT - CEP 78635000

TossoNúmers — INrDocumento — Datade Vencimento] Valordo Documento | Valor Pago

260636004TENSO7 | 1266111-2022-07-9 | 2507/2022 — | 162497

TENEFICIÁRIO ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 03,467,321/0001-99
1 VEREADOR JOÃO BARBOSA CARAMURU, 184 - BANDEIRANTE - CUIABÁ / MT - CEP 78010-900

(gência / Código do Beneficiário: 3064-3 /110830-1
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30/09/2023, 16:23 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

SS DGAIDOGA 66 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 2roda
137 E 11/11/2004

Dias Tpesi000: 66 CADASTRAL
111/20

NOME EMPRESARIAL
AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

AUTOCAR VEICULOS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45,11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔVICAS SECUNDÁRIAS

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
45,12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores

A | 45,41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO | NúvmERO
7]

[comPLEMENTO

AV RIO GRANDE DO SUL | 154 bossa

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

78.640-000 CENTRO CANARANA MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

AUTOCAR.VEICULOS1GHOTMAIL.COM (66) 8144-0700

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

“=, |ATIVA 11/11/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/09/2023 às 17:23:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

11
about:blank



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 07.137.068/0001-66
NOME EMPRESARIAL: AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI

CAPITAL SOCIAL: R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pe

Nome/Nome Empresarial: CARLOS AUGUSTO COSTA PEREIRA SOUZA

Qualificação: 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no
Brasil

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou compar

Emitido no dia 27/09/2021 às 08:21 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA

CNPJ: 07.137.068/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:02:16 do dia 19/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/10/2023.
Código de controle da certidão: CES5E.6776.2C49.6B71

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



30/09/2023, 16:22 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  07.137.068/0001-66
Razão

Social:
Endereço: AV RIO GRANDE DO SUL 154/CENTRO / CANARANA/ MT/ 78640-000

AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/09/2023 a 19/10/2023

Certificação Número: 2023092006443105743760

Informação obtida em 30/09/2023 17:22:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wWwW.caixa.gov.br

httos://consulta-crf.caixa .gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 11



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.137.068/0001-66
Certidão nº: 27722214/2023
Expedição: 17/06/2023, às 15:55:46
Validade: 14/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.137.068/0001-66, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

idas e sugest



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA (AUTOCAR
VEICULOS)
CNPJ: 07.137.068/0001-66
DATA E HORA DA EMISSÃO: 30/09/2023, às 17h36

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social,
prevista no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991.

Última competência processada do CAGED: 08/2023
Última competência processada da RAIS: 2021

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho.

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à obrigação de preencher
vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://edcit.mte.gov.br/inter/cdcit/verifica.seam utilizando o código SPj9nza.

Página 1 de 1



REFERENTEA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA - INSCRIÇÃO 07.137.068/0001-66

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA

INSCRIÇÃO: 07.137.068/0001-66
DATA E HORA DA EMISSÃO: 19/07/2023, às 19:37:52, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, $ 2º da Portaria MTP nº 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP nº 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: QM3SNTVBS2

A autenticidade também pode ser verificada a partirdo QR Code ao lado.

Página 1 de1



GOVERNO DC ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL

Número de Inscrição Estadual CNPJ Data Início Atividade -SEE
13.299.405-4 07.137,068/000 1-66 12/04/2005 SA
NOME EMPRESARIAL
AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA)
AUTOCAR VEICULOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
4511-1/05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados
4511-1/06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
4512-9/02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes e peças
4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas equipamentos para terraplenagem, mineração e construção partes

e peças
4763-6/05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos peças e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
LOGRADOURO NÚMERO | COMPLEMENTO
AV RIO GRANDE DO SUL 154

CEP BAIRRO MUNICÍPIO UF

78640-000 |CENTRO CANARANA MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

autocar.veiculos1(Qhotmail.com (66) 8144-0700

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVO 22/07/2010

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL

SIMPLES NACIONAL MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
NÃO NÃO

ULTRAPASSOU SUBLIMITE ESTADUAL MEI CAMINHONEIRO

NÃO NÃO

Emitido no dia 30/09/2023 às 16:46:25 (data e hora de Cuiabá)

Página 1 de 1



Data: 16/01/2023 17h11min

O Número —— Validade

Mato Grosso L 18

sus REFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

E SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO
E/OU FUNCIONAMENTO 2023

Concedido à ,

AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI CNPJ: 07.137.068/0001-6:

—— Para estabelecer na

Avenida RIO GRANDE DO SUL, 154 - Bairro CENTRO - CEP: 78640000

Nome fantasia

AUTOCAR VEICULOS

Atividades —-
wu» COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS; CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

COM. VAR. DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS

(— Horário de funcionamento
ESPECIAL XX 07:00 às 13:00 e 12:00 às 18:00

— Econômico ——— Início da atividade — Código de controle Aviso

877 31/01/2005 CWFZLKVALW2MBBAO

7 Fundamentação legal s

| A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. |
Canarana (MT), 16 de Janeiro de 2023

Rua Miraguai, 228 - mCentro
Canarana (MT) - CEP: 78640000 - Fone:6634781200



—

16/01/2023 16:36 Betha Cidadão Web

Município de Canarana
Prefeitura Municipal de Canarana

Consuitar a validação de documentos
Atenção: informe o código de controle que está impresso no documento.
nos documentos emitidos por meio da internet.

Código de

Documento dentro do prazo de validade.

Validação do Documento

Esse código você só encontra

Tipo do documento: Alvará de licença de localização e/ou funcionamento

Código de controle: | CWFZLKVALW2MBBAO

Data da emissão: | 16/01/2023 17:11:01 O
Válido até: | 31/12/2023

Contribuinte: |AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIREL!

Nome fantasia: |AUTOCAR VEICULOS

CNPJ: | 07.137.068/0001-66

Endereço: | RIO GRANDE DO SUL, 154

Bairro: | CENTRO
—

Cidade: | Canarana

CEP: | 78.640-000

UF: |MT

https://e-gov.betha. com.br/cdweb/03114-299/contribuinte/con validacaodocumentos.faces 11



Data: 16/01/2023 17hiimin
Número —FS: Mato Grosso= .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANAde SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO
E/OU FUNCIONAMENTO 2023

Concedido à

AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI CNPJ: 07.137.068/0001-66

— Para estabelecer na —j
Avenida RIO GRANDE DO SUL, 154 - Bairro CENTRO - CEP: 78640000

Nome fantasia

AUTOCAR VEICULOS

Atividades.

SOMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOSe COM. VAR. DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS

(— Horário de funcionamento
ESPECIAL XX 07:00 às 13:00 e 12:00 às 18:00

Código de controle Aviso—— Início da atividade —/— Econômico

877 31/01/2005 CWFZLKVALW2MBBAO AS

o

— Fundamentação legal

)j| AA validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. ]

Canarana (MT), 16 de Janeiro de 2023

Rua Miraguaí,228 -mOentro
Canarana (MT)- CEP: 78640000 - Fone:6634781200



16/01/2023 16:36 Beth: ã

Município de Canarana
Prefeitura Municipal de Canarana

Consultar a validação de documentos
Atenção: informe o código de controle que está impresso no documento, Esse código você só encontra
nos documentos emitidos por meio da internet.

Código de
controle

CWFZLKVALW2MBBAO

Documento dentro do prazo de validade.

Validação do Documento
Tipo do documento: Alvará de licença de localização e/ou funcionamento

Código de controle: CWFZLKVALW2MBBAO

Data da emissão: 16/01/2023 17:11:01

Válido até: | 31/12/2023 |

Contribuinte: |AUTOCAR COMERCIO DEVEICULOS EIRELIÉ|úÉÚÉó0- 7
Nome fantasia: |AUTOCAR VEICULOS |

CNPJ: | 07:137.068/0001-66
"

Endereço: | RIO GRANDE DO SUL, 154
" ”

|

Bairro: |CENTRO
' TT =

Cidade: | Canarana
—— = —

CEP: | 78.640-000
— Tm

UF: |MT
TA |

https://e-gov.betha.com.br/cdweb/03114-. 299/contribuinte/con. validacaodocumentos.faces



Mato Grosso Data: 15/09/2023 14h07

.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

mo

pd SECRETARIA DE FINANÇAS C A D66 Tisnorz023)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

—— Nome /Razão Social

AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI — CNPJ: 07137068000166 "

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

FP” Comprovação Junto à Finalidade

- Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Contribuinte: 5565 - AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI
Endereço: Avenida RIO GRANDE DO SUL, 154 - Bairro CENTRO - CEP 78.640-000

Código de Controle

([ ewosontc2c: HVG1

| A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. ]
Canarana (MT), 15 de Setembro de 2023

Rua Miraguai, 228 - mCentro
Canarana (MT)- CEP: 78640000 - Fone:6634781200
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ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRI
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
D Nº 0045906966

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO
Data da emissão: 25/09/2023 Hora da emissão: 12:40:45

Nome/denominação do sujeito passivo: AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 07.137.068/0001-66

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo 1 da Portaria

Conjunta nº 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 23/11/2023.

Fornecimento gratuito

Número de Autenticação: T7UBLBU2L927B2L2


